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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl 1/ 
SECAO 11 

ANO XX- N" 61 C.4PIT.U, F'EDERAL SABADQ, 29 DE llfAlO l>E 1965 

CONGRESSO NACIONAL 
PRESlDtNCIA 

Stssio Conjunta 

Em 31 de maio de 1965, às 9 hora§_ 

ORDEM DO DIA. 

Discussão, em. turno ú.nico, do Projeto de Lei n9 5, de 1965 (C. N.), 
de ilúciatíva do Sr. Presidente da Repúbllca, que mõdlflca, em parte. as 
Leis ns. 2.308, de 31 de agósto de 1954, 2.944, de 8 de novembro de 195G,-
4.156l de 28 de novembro de 1962 e 4.364, de 22 de junho de 1964, que 
dispõem sObre o Fund~ Federal de .Eletrifica~ão e s6bre a dtstrJbu!ção e 
,.. ·cação do Impôsto único sObre Energia Eiétnca e dá outras providências. 

Ses.o;ão Conjunta. 

Em 1 de junho de 1965, às 21 horas e 30 minutos 
- ~-~ 

ORDEM DO DIA 

Di.ccnssão, em primeiro turno, do Projeto de Emenda à Constituição 
n' a. de 1965 (C. N.), de t1UCIUÚVa aosr.-Prestdente daRepüblica, que 
acrescenla par!l.gra.fo ao art. 140 e ntodif!ca a redação do art. 124, n'? IX, 
da Constít.uição Federal. 

Sessão Conjunta. 

Em 2 de junho de 1965, às 21 horas e 30 minutos 

ORDEM vO DIA 

Veto P.resldencial (parcial) ao Projeto de Lei n9 2.348-B-64 nll. Câma..rll 
e nr 2'4'Ni.JCiOsen3dã,"(ftieap.rovn o Plano Nacwnal de VlnçAo. 

Céduln 

N9 

1 

2 

ORIENTAÇAO PARA A VOTAÇAO 

lJisposição a que se rejer:.tt 

Do art-igo 59 a palavra '1Coordenados''. 

Do artigo 6!,) (caput) as palavras "pelo Congresso Nacional" 
Parâgrafo único do art. q9 <tob.lidade) 

Rodo;,:ias 
·' 3 Da BR-101, a localldade "Barra da Tijuca' 1

• 

4 · Da. BR-120 a totalidade. 

5 Da BR ... 122- as regiões "Jardlm-BarbaJ!w-Juãzeiro do Norte-Jguatu· 
Solonópolis-·Xorozinho''. 

6 Da BR-234, as regiões: "Macurure-curaça~_..: 

7 Da BR-251, as regiões - "Ilhéus-Pontal-Buararema-Unai-Golanê­
sia-Ceres-Xavantinâ-CUiabã''. 

8 Da tm~273 a totalidade. 

10 

ll 

12 

Da BR-2C5, as regWes: 
'·Boa Esperança-Carmo do ftio Claro-São SebasUiiu do Ps.ra.fsO·; 
Bebedouro-São José dÕ H1 Prêto," 

Da BR-308, ns regiões: 
"Ms.ceió-Gamnhun.s-Monteiro-Afogados do Jngazcil'o-Itapornntl'ft.­
Cajazeiras-Anaja~uba-Pinheiro-Cândido Mendea-Capanero:\''. 
Da BR-352 ~ totalidade. 

Da BR-354 as reg-iões: 
"Perdões-Formiga-Patos de Minas-Cristallsa. 

Sessão Conjunta 

Em 3 de Íltnho de l96_5, às 21 horas e 30 minutos 

ORDEM DO DIA 

Veto presidencial <:parcial( ao Fro,leto dt Lei n9 2.3-4.8-13~64 na Câmara 
e n~ 247-64 no Senado, que aprova o Plano Nacional de Viação. 

ORIENTAÇÃO PARA A VOTAÇÃO 

Céduia 

N' 
Disposição a que se 1'ejere 

1 

2 

( 

:SR-359 (totnlídade). 

BR-367 <totalidade)~ 

Rodovias 

! Da BR-369 as regiões: ".Boa Esperança, campos Qerais, Al!ennlf, 
Serranla, Caconde, P.lrassununga''. 

" Da BR-373 :~.s reglôes: '*!pJaJ, Ponta-~ross~. Relógjo, Bar1·nca.o·•. 
5 Da BR-383, as regiões: "Cor.s.Mlelro La!alete, caxambu''. 
6 BR-417 - Totalidade. 

'i l!R-419 - Totalidade. 
e BR-420 - TÔtalidade. 
9 BR-45i (totalidade). 

lO BR-458 <totalldadeJ. 
11 :SR-461 <totalidade). 
12 BR-474 {totalidade). 

De.>iqnaC<to de scssllo conjunta para apr~cf.acão d~ vdo prcsl­
d~. 

O Presia.ente 
tutç!.L e, do a1·t. 
das dua:s Casas 
ano em curso. 
[ftd(:S 

Senado Federal, 3 de mato de 1965 

CAMllLO NoGtTEIRA DA GAMA 

Vice· Presidente do Senado .Federal 
no exerc!clo da Presidência 



1 
L'ont:ocacáo de sess6es oonjunta~ para Bpl'ecu:_;4o ae vet08 preslàencUJis 

f O Presidente de Senado ~ederaJ nos termos do art 70 ·I 39 da Cons­
,tituiçau e do art. lV, n ... I. V, do ft.tgimenlo Comum, con'vocá as chms casas 
do Cong-rcssú NacfonnJ pal'a mJ c;rssões conjuntas a realizarem-se nos dias 

~ l5 e !G de .1unt10 tio a:no em ~~ul'~ú às 2l horas e 30 minutos no Plenário 
da Cã.mara dos Dr.putado:s, coJJb.~.~ .f.'t em dos seguintes vetos pr~sldenc1a.is: 

:..... l'u.1 P1'o1et de Lei 1111 3. de 1963 c C: N.;, qu~ dispõe sóbre subsldios 
e -.tá outras providencia~> • \teto parctaiJ'"'; · 

Ao Pro!eto de LeJ. r.9 3.-4.51kB--61, na Câmara e n9 18, de' 1965, no 
Senadoc que ~stendE' aos <t~cuntanos o dlspostõ nos arfiO'ot 224 225 
c 22l1 da Consol.lcim;âo da. Leif do Trabalho 1veto to~J>;"' ' 

e _n9 320, de ·1964, 

Senano federal. em 

Convocacáo de sesf:·óes conjuntas para apreCiação de vetos prc~. 
slàeuciais. 

b Preside111.e do Se:tado fi'ednal, nos têrmos do aft. 70, § 3~. da Comi~ 
tttuiçãa e dJ trrt. 1v-, tr:' IV, ttc Regimento Comum, convoca as duas Casas 
do Co~ress.o t~aciinal ,para,. en1 sESSões conjuntas a realizarem-se ilos dias 
22 e 23 de janbo õ:o ano -em cano, às 21 horas e 30. minuto~. no Plenário 
da Çâmara dos Deputados~ ronber.erem dos seguintes vetos· presidenciais: 

Dia 23 d( junho: 

Veto (total) ao Projeto de Lei n9 ·3.272-B-61. na C::'tmara € n9 144-63, 
~ Senado, que concedE> 1sençào du.c;. 1mpostos de Uriportaç.ao e de eon~Umo, 
mantida a ta.-.::a de de:spacho ~du~neira, para. equipamentos dt: produção, 
$obressalentes ·e ferramentas destinados às- Jndtlstrtas de tumes virge-ns e 
à produção de matérias-primas indispensá-veis à sua produção. 

..1· - Veto (parcial) a.o Projeto de Lei n9 4.-2'45-F-62, na CâJna.ra e n'? 78-64 . 
no Seundo. que dispoe .Sõbie. o eXt-tclch\ da. p!"'6-.!lS_sao de Cà-~6f"'effãtrF 
})Ortador de bagagens em portos do Pals, e dã oUtras providências. -

Set!-ado. Federal, 2d ele maio de 1965. 
CAMILLO NOGUEIRA DA GAMA 

vtce-Presidê!lte, no exerdcio- da Presid~ncla 

Maio ifé 1965 · 
-~- g .a 

EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO QE IMPRE~-!SA NACiONAL 

OIRS:OTCR Gi:.AAL 

ALEERTO DE BRITO PEREIRA 

C~"ll: IDO lUtRVfÇO o• PUBl.ICAÇtlU 

MURILO FERREIRA ALVES 
C::rt~f"tl> CA ti.EÇÂ() t:IB R.:'DAÇl() 

FLORIANO GUIMARÃES 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL 
SEÇAO.tl 

ltr.preuo nae ohctnu do Dilpartam•nlc ce lm~t.n1a t..l-aclonal 

B.R A SlLJA 

ASSINATURAS 

li&PAliTIÇôES B PARTI CU LARES ' 

Capital e lnteri~r 

fUNCJONARIOS 

Capital t lnter:or 
semestrt • .. • • • • • • • • • ·Cr$ ~0. ' Sem"C:3trt •••••• ·.'h.. Cr$ 

Ano ................. Cr$ S6 A_no -·~···•········· Cr$ 
Exterior 

lno ................ 

39, 

75 

108, I 
Exterior 

_ ~,·; __ 1~_6;_ Ano •••••• , • • • • • • • • • c,·$ 
---.,-------::---'--'------------

- E1cetuadM as para o e'%terior. que serão sc~re .anuais, as 
-assitiáturas poder-.se~ão tomar, em qu!llquer época. por seis mese~ 
ou um ano. 

- A fim de 'pOssibibt;.r a teri>-essa de valore.s acompanhados de 
es~tarecimentt>a quanto i sa:a apJic~ão, solicitamos d~&m preferAncia 
à remessa por meio de cheque ou . vale postal. emitidos a favor do 
T&sonreiro do DepartàDJeato de Imprensa Nacional -

- Os snplemenioa àíêdiçô&S dos Ór{ÍãóS"" o-ficjafa serão forziecJd.oa 
aos ·a&afna.ntea sõm8r!te medi.a.llte tto'~i.citaQâo. 

atingidos pelo art. 10.9 do A.t-D lr...S:U- 1· u - Para 
tucional, a. riin d'e sOmente l•~tc.'r vernador: • 
a inalegibilidaàe dos que n·ão pro·­
varem a. insubsistência dos mow·os 
que detenninaram as g,Wdidas me­
didas." PARECER 

} 

foi releitada a. express{l.o final, do 
seguinte teor: "çons1derando .. se r e­

- C N ) cusado se, deeorrtdos 60 dias de sua · N~ 9, DE 1960 ( . • -apresentação, não fOr dceito por esse ·Tendo em vista. as emendas apro-
"quorum". ''Mas pela Comissão, e caso venham 

a) em cada Estado, o governado:t 
que haja exercido o cargo por qual· 
quer tempo, no pertodo imedlatamen .. 
te an teria r. ou quem lb_C haja suce-­
dido ou, dentro dos seis· meses tmte· 
rim·es ao pleito, o t-enha. substitliillo; 
e o interventor fedeti\J, nomeado na 
forma da art. 12, que tenha. exercido 
as funçôc_:; imediatamente a.nterio!·; 

.na comissão Mista para EStttcU?.. c) l,larCÍalmente o art. 33, mciso as mesmas a ser acolhidas pelo Ple-
.JJo ProJeto di Emendá .Q: Consli.. IX. M.Ie excluindo-se a expressão H-. nário do Congresso Nacional, o Pro­
tuição n.9 3-65- (C .NJ :- acres~ na-1, d.êste teor: "e dos Tribunais Fe- jeto de Emenda· à Coristituiçâo nn­
centa parãgrato ao arttga 140 e derais quanto aos crimes de respon- mero 3-6S, passaria a obse1·•:ar ·o f,e'­
'modijica a red~ão dQ u.r-tigo .124, ssbilidade dos Juizes das varas. Pri- gumte texto: 
n.9 IX da constituiç4o. vattvas da Fazenda Nacional. •· 

Relator: Sr. Eurico Re~de. b) Aprovar, parcialmente, a sube- PROJETO PE E!>.íEND:!\ à CONS-
mendJt,.p.Q 4, rta·alinea "e", nos itens. 'l'ITUIQA9 NQ 3, DE 19G5 \C.N.) 
m, IV e V e no parâgrafo único, 
pelo que ficou contida nos seguintes 
têrmos: , 

.. n :.....' ~ ..... .-.......... · ..... ·: .. 
e) quem à. data da. eleição, :não 

contar, pelo menos, quatro anos de 
donliciúo eleitoral no Estado; 

m - pa.râ efeito, quem, à data 
da eleição, na:o oonta-r, pelo menos, 
dois anos de ãom1cUio eleitoral no 
Municipio; · 

Acrescenta. parágrafo a.:> art-igo 
140 6 mOdifiCa a. redaçã:J do ar~ 
tigo 124, n,9 IX da Co?tsc~tuiçao 

Art. 1.9 Redija-se o art. 139 da 
Constituição: 

Art. 139 - São tamuetn inetegt­
vets: 

I - Para Présidente -e Vlcc.:.Presi-
dente da Repübllca: · ~ 

a) O Presidente que tenha exer­
cido o cargO, por qualquer tempo, no. 
período imediatamente anterior, e 
bem asshn o Vice-:Presidente que lhe 
tenha sucedido ou quem, dentro dos 
seis meses anteriores ao pleito, o ha­
ja substituído; 

b) Até seis m-eses depois de afas­
tados definitivamente das f~tnÇõea, os 
governadores, QS interventores fe· 
derais nomeados de acôrdo com o ar­
tigo_ 12, os Ministro de Estado, .o .Pre­
feito do Distrito Federal e os presi~ 
dentes, superintendentes e diretOTes 
dos bancos de cujo capital a União 
seja ~cionista maJoritária.; . 

c) Até três meses depois de ces­
sados. definitivamente as funções, os 
comandantes de exérctto, os chefes 
de estado-maiOr e os presidentes e 
diretores das emprl!sas de economia 
misto. e das autarquias teder~.is ; 

b) até um ano depois de afastados 
·das funções, o Presidente, o Vice­
Presidente da RepO.b1ica· e os su~st1 .. 
tutos que ila._~m assumidos a pt'e5i• 
dê:ncia; · 

cl a tê_ três meses_....ctepois de ces­
sadas definiti\'amente as tunç!Jcs, os 
que forem inelegíveis para Presids::nte 
da República, salVo os mencionados 
na.s letra a .e b dêste nmero; e, ainda, 
os chefes dos gabinttes IJ1vU e militar 
da presidência da Repúbltca e os 
governa.do~s de outros Este.dos; 

d) em cada Estado, até três me­
ses depois de cessadas dettnitiva­
mente as funções, os comandantes de 
região, zona aérea, distrito navai. 
guarnição militar e policia militar, o 
vice-governador, os secretários de Es­
tado, e a chefe de policia, os prefei-­
tos municipais, o chefe do MiniStério 
PUblico, os presidentes,. superinten­
dentes e díretores de bancos do Es­
tado, sociedades de economia mista 
e autarquias estaduais, &'55im como 
os dirigentes de órgãos e serv1ços da 
União e do Estado qualquer que seja 
a natureza jurídica de sua 'lrganiza· 
ção, que executem Óbras ou apliquern 
recmsos públicos; 

e) . quem, à data da eleiçãô, não 
contar, pelo menos, quatr-o anos de 
domicílio eleitoral no Estado; 

m - ~ara pret'eito e .vlce-r~,rcuo: 
a) o que hau.ver ,exercido o cargo 

por qualquer tempo no período ime­
diatamente ·anterior ~ bem az::5im o 
que lhe 1enhà sucedido ou, dentro 
dos seis meses a.nteriores a.o oletto, o 
haja subolltufdo: 

, 
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'~~:._ "d~r!ifva'::,~r:f., '!Ti;,~""~';; Emendas apresentadas pcránte I 
;pessoas· ae que trata -o ttem n e as a Comissão Mista i 
autoridades policiais e militares com 1-Yl 1 .. · t 
jmisdição no municlplo; 1 . l 

. -- _ Nos têr.n1os do § 1" dO art. '1!1. da 
c) quem, à data da eleição, · nao 1 Resolução n? 1 do congresso Nr:.clonat,l 

c~nt~r, pc~o menos, dois. an_os de do~ I apresentamcs à consideração da ·casa i 
micírJo .eie1t0ral no m.ua1c!pw. · 

1 
a seguinte suh~m'2nda à Emenda Con~· 

IV - Para a cfunara dos Cepu-~ ütucional ll.'?" 3-16B5: 
tados e ~enado· Federal, a.s autOl'ida-. As li.Je3as d:l .Odmara dos Deputados 
des mencwnadas no~ itens I, II. e ll!, '\ e do sen::tdu .:fc;::teral prcmui.gam, nos 
p._as mesmas cond~çoes nêles esmbelo- té1·mos do art. 217, § 4Y, da çonstitui­
(lldas, e_ ~;te!ll a..ss1m os g~vernadores/ ção, ·a seguLnte Emenda Constitucio­
do? terntonos, salvo_ l!C d~1xarem de- ·lnal: 
n!l_lvamentc _as fnnçoe~ ate ,t.!ês mcsc.sj Art. 19 A lei .Doderá cat,."l.belccer no­
antes do pleito. vos casos de in.?~cgH.ülidade, além di!;;; 

co quem, à data da elciç5.o, não con-\Previ~tos. ryos arts. 1S3, 133 e HO d.al 
tar pelo menos quatro ano.s -de domi-1 çonS.·!tmçao. _ . . ! 
mll~ eleitoral nO .B"stn:do. I ~atarp·a.to ,pz-!!n~zm. Ter·-se-a em' 

v - Para as assembléias legislati­
vas as autoridades referidas nos iten:r 
I, li o I!I, até dois ~neses atpois de 
'eessadas definitivamente as funções. 

vista, neste ca:3Q, nota:iamcnte, a pre­
servaç:lo da:s insUtuições democráticas 
e da execução c _p!'objrh.de ndministra­
i..i'~:as, assim Como a defr;sa da norma­
lidade das eieiçõe, contra o abuso do 
poder econômico e a indevida influên .. 
cia. do exercício de cal'g:os ou funções. a) quem, não contar, pelo menos, 

quatro anos de ctomic.Hio eleitoral no 
Estado. Parãgrafo scg-<.mdo. Projeto de lei 

que disponl1a :.;ó!J::e a- m~térla dtste 
§ 1\'' Os preceitos d~ste art13'o apll- artigo será apteci.ado pelo congresso 

cam-se aos titulares, assim efetivo,; Nacional, e se considera aprovado se· 
. como il1terinos, dos cargos menciona· obt:!ver, numa e :nout1·a das duas Câ-

(los. mara.;;, maicr\8. ab30lut:..t dos seus 
~.~· 1 á . . . d d membros. 

.~ ~? 1.uo_·r.e ar a l!;{~g:::n~m- e o-~ Art. 29 o !nci:.;o IX do 'lrt. 124 d!i 
ID!.CíllO, cle1toral a que~ haJa des_em- constitui:;ão passa a viftoral.· com a 
penhnuo mand::tto clcUvo do ESt.:ldo Seguinte rerf::..cão: 
O'.l r:lo lliunicip'i.o, IJcm aszim, pm·a ~ · . . · 
pleitos no Di<:trito F(·de~·aL "IX - E' da competencm pn-

. vativa do 'l'l'ib~!1al ® .JUstiça pro-
Art. 29 Além dos ca~os p:·evl~~os. r:_os ·cessar c julr.:;ar os juízes de infe-

artigos 138, 139 e 140 da Const1tmçao, rior in·,táncia . .J.os crimes camuu::;-
lei especial Poderá entabe~ec-a novas. e nos de res1;onsabilidade, ressal-
lnelcgziJilidaàes, tlesde que tundadas1- vnda '· comti~~t~ncia da Justiç:l 
na n~'ces:::;itiade da prcsenração-: I Eleltc~ai, quando se tratar ct;_ ct;~-

nl ~- "'"''tO"";S <a1·t 119 r 0 v•IJ I - do regime d~'rr:.C'~rátlo:o tartig::> .~..::. ,_._, ~--· · · ' •· ~ · 
J-!1, ~ 13J ;· I Art. 3? O pedido de reg~stro de 

u _ da exa ~ão c ,, ... -·bidade adml- , candidato a qualquer cargo _ e!eti\'o 
Di&trativas· "· · ... u ' ser<'i. .aco1~1panha~o, obrig_!ltônameute, 

' de mmucw.sa d.ecul.raç&o ae bens, im-
IJI - da lisura e nc:m«!ld.-:de das porte.ndo no inclefrirncnto, ou perda. 

ele!cóes contl'a o abu~ ó:J poder eco- elO mandato, se ~a.l~a. 

5~-~-----~----==--~---~-~--~~~~ 
42 .. A1ma.ncl.o Conêa 
50. v.:anderley Dantas 
51. José Esteves 
52. Necy Novais 
53. Gui!1'1ermjn~ de Oliveira 
54. Miivernes Lirua 
55. Luis Pereira 
5-fl ·Gerem:t\1. .r·outes 
57. Aurh~o ilalai:') 
58. Wi!son nariz 
59. Gilberto ·A2;cvedo 
60. Emane E:.~.tyro 
61. Pllnio Salgado 
62. Wilson Calmon . . 
63. Walctem8.r Guimarães 
t-1. A1viiW Z:õi1l 
65. Ivan Luz 
66. úLti.mO d.e C&rvallm 
67. t::anoel de Almeldo. 
C3. r l}.~.rJ.Z Egrejas 
60. Jami.ul" co.rnf.iro 
70. Celso Fe.ssos 
71. Mo.urlcio de Andrade 
72. Carlos \Vemec!t 
73. Jo;s~ Ca:rlcs Guerra 
74. Medeiros. Neto 
75. Lauro ·cruz 
76. SU&::.l<IDU Birat0:1. 
17. Teóíi!o Firés 
78. Gabríe! Hennes 
79. Stéliu l\·í:aroja 
30,' ROll\:'iOD P:.o.clleCO 
81. Pedro Maráo 
82. r:aso CoimlmJ. · 
83. Aniz Badra 
84. Joao Caimon 
85. He:unes Macedo 
80. Yuh.i.shiGue 'l'::.mura 
8-T. Souza ~ántcs 
:::.8. lo'l:{u·w Piva 
30. Padre Godinho 
90. Arruda Câmara 
91. Gil Ve!loso 

. 92. Thcodulo 1\.l.buqucrcm~ 
S3. Jorge r-;:aiu:nc 
94 . .f.bpüs~.a Ramo~ 
95. Nilo coelho 
S6. Bragu. Rr.mos 
97. Armando Leite 
93. Oswuldo Zanelio 
99. P8rcíra Lúct~J 

100. Cid Furtado 
lGl. A:::'!l;.üdo V'- ,·ch~ira 

4. GetUlio MoUl'B.. 
5. Anisio P...ocha. 
6. \Vilson Roriz, 
7. Paes de .Andrade. 
8. Laliro Leitli.o. 
9. José Carlos Teixeira. 

lú. Manoel de Almeida. 
11. JvGaphat Borges. 
12. o.sni Regis. 
13. Renato Azcrcdo. 
14. Dyrno Pites. 
15. Humberto LUCe."la. 
18. carlcs MurHo. 
17. Bu.rlamaqul de Miranda. 
lB. r tso Coin1bru. 
19. Nel:ic!l c~une!ro. 
2-0. Geraldo Quede;:;, 
21. Geraldo f1e Pina. 
22. Bir:.;, l"cr ~es. 
23. 1\Iamicia Andrade. 
24. Geraldo :Me:>quita. 
25. J1rgc Kalume. 
28. Celestino Filho: 
27. \VandeJ:lcy Dantas. 
23. Ary Alcintara. 
29. Padre Vidigal. 
30. I,.:)Í"rio Eertolll. 
31. Janduhy carneiro. 
32. Plínio Costa. 
?3 . .hezendc Monteiro. 
3{. Liándro Paixão. 
35. Rachid ilian:~ede. 
36. -M:írio Maia. 
37. ·vo.raldemar G u}m.:\:-ã~s. 
"38. Cid Carvn!ho. 
39. Bre11o da sllveira. 
4.0. Nomnha Filho. 
41. Baeta Naves. · 
42, Da~cr Serra. 
43. L~Ul'êUÇO coh:..res. 
44. M~~J·to Gomes. 
45 .. Djalma Passos. 
46. Ar~ilano Dario . 
47. r rniro Leit:.iO. 
43. Ozr.~1am Coelho. 
4!L Anrlno Valois. 
50. trltimo de oaxva!ho. 
51. Jai1:c Nunes. 
52 .. João Calmon. 
53. Abra!láo Moura. 

;nórdico e uso maevido da ln.1'1Ut.Jlcia 
ó.e exercício de ca.rg·'Js c.u fllll<.;ÔCS pu­
blic:as. ; 

:2-ala das se~>S&%, r.m 20 de maio de 102. Clúds Pestana 
103. Amrt.ldv Nogueira 

54. AminLas de Barros. 
55 . .l.,t:.ciano l'vf~chado. 
56. Fctf;<~rd Pf:teira. 

19"65. 
I 

Pará.g!'í.lfo \míco. PrOjeto qa.e tlrs~}G· '
1 

Dh:a. ue matéria dêstc a!·~igo para· 
tr:in:sfo::-mar-se em lei, _depenó.erá de! 
v.provaçâo por ffiaiOl'ÜL a~n!uta, pelo! 
t::~.::Le:ma nominal, em l:ad:l um•t üat>l 

. Çf:.marar.; do Congrcs~o Nactonal. 

Art. 39 O inciso IX do art. 124 da 
ccnstituição pas.sa s, vigomt rom a i 
seguinte redação: t 

•·!..:..~: - Competi! prh·:o.t~v:uneHte' 
ao Tribunal de .instiça, pl'oce~,.snr 
e julgar os J~ízc:: de inferiot ins­
:ância, nos crimes cornuns e nos 
de responsabilit't.ade, ·essa.1vada a 
competêncln da J·ustiça Eleitorul, I 
quando se Lratar de crimes elei­
torais {ál't. 119, n9 V1IJ . 

Art. 4<? A Ieí regula!·á, ainda, a for­
ma e o processo de revisão dos atos 
de suspensão de dll·eitos polWcos dos 
a:J.t,Ú.:r,J.üos pelo artigo 10 do Ato lns­
tituciom:l, a fim de .::õmmte m;:-n:m: ::> 
inelegíbilida;àe ào.s que não provarom 
a insubsisténcia dos motivos que de­
terminaram as aludidas m.edidas·. 

Sa!a das comis:mes~ 25 .de mai0 d~ 
19ti5. - Deputado Oliveira Hrtlo; .-·re­
::ii<l.ente. - Senador Euric.o Hezend.e, 
h .. ,;,-, ~ Senador ,Ftcentc íU'· 
- senador Jefferson de .t1}1âa1·, ven­
cido, em parte, nos têrmoa da decla­
ração de votO. - &enador A ntór..io 
Balbhw. - senador Jo:>C Ermirio. -
Senador Faria Ta~·ares. - SenadOr 
1\lilton Menezes. ~ S~na.d0 ... · Jto'icpi':.at 
Marinho. vencido, em parte. - uepu~ 
tado Vieira de Melo. "'"-- D(rputado Ce­
lesthw Pilho.· - Deputado ClWf!U.S 
Rodrigues. - Deputado Cicl Carva­
lho. - DeputadO; Flávio .Marcílto. 
Dep1,1tado Laerte Vieira. - Deputado 

"-. A.dolfo Oliveira, vencido, em parte. -
·q_emttado José Bonifácio, vencido, em: 
pm:-t_e. - Deputado A.rnaldo Cerdcira. 1 

-. ~tado Teõjilo de Andmà:~ 

'-

1. Adoifo ()l:írtoi.m 
2. Brito Velho 
3. Pedro Alct:.:o 
4. Tom·int~o Dantaa 
5. Ormeo Botelh"J 
6. José· 8a1·ney 
7. Costa ca1·a.Jcanti 
8. Corrêa. da Costa 
9. Ezequias Costa 

10. Lujz Bmn:;:eado 
11. Vasco Filho 
12. Oscar Corrêa 
13. CnmeiTo LoyoJa 
14. Fmncelino Perelra 
15. Dnar Mendes 
16. Antônio Ca/i.os :M,agalhã.es 
1 ·7. Os cal' Cardoso 
18. Mansa Cabral 
19. Djnlma Marinho 
20: Hamilton Nogueira 
21. Ari Alct\.ntcra. 
22. Plínio Costa 
23. Henrique La R.ocque 
24. Furtado Leite · 
25. Al)tônio Feliclano 
26. Ubirajara do ceará 
27. l<1 lávio Martins 
2S. Moura santos 
29. Rui Santo.<; 
30. Plínio Lemos 
31. G~ralrlo rvrv.:-;quita. 
32. Ben~dito Vaz 
33. Leão Sampaio 
34. EucEdeG Trir.hes 
35. José Humb~rto 
36. Saldanhn. Qcnü 
37. Wilson Martins 
38. Manoel Novais 
39. Janari NUn!'..s 
40. · Aroldo carr2.ihO 
41. Pinhf:iro Bnzzola 
42. Geraldo Gucde" 
43. Adrião Bm:nardes 
t.:.lí. Dulcino Monteil'o 
4.5. Adaucto Cardoso 
46. Geraldo Freire 
47. Dirceu cardo:;n 
:13. Nicola:J T•.1m~~ 

104. Ad~1·bsl Jmema 
W5. Milton C~l;ra.l 
106. Ftm1Cisco Macedo 

:g~: iiJ~~~/~~;:2~ 
l' 1\j{) " 

Ar~. r• A lei p~~im: estabelecer no-
. l \'q;? cãsvs de melegibilidn.de, r..léw dos 

r pre\'JSWS l!OS. arl.S. 133, 139 e 140 à~ 

I Constituição. . 
§ 19 Ter-se-á em \'ista., neste caso, 

a prese~·vaçito llas irut.ituiç':le.cl demo-

i crátlca.s e da exação e probidade ad­
. nütüstrativas, a.ssim como a deres~ da 

I 
normalidade das eleições :ion.tra o 
abuso do podm· econômica e n. inde­
vida influt:nciu. do exerclc!o de car-
gos e t"unções püblicas. . 

I § 2Q projeto de lei qur .'\!!sptm~a 
sõbre a n;~·.Ária dêste f..l'tigo s~;ã 
3.pl·edado p<:!w Congre&So 'S"aciop.al, em 

I sessão conjunta das duas càmaras, e 
sOmente se considerara aprovudo ·ue 

I Obtiver nt!ma e· na outra a maioria 
absoluta dos seus membrOs. Não se 
aplicahi, no qUe se refere s ~se. pro-
posição, o disposto no art. 49 _e ~1u 
pan\grato Llnico, do Ato lnstituc:o~ 
nal. 

. Art. 29 O iaciso :LX do art. 124 da 

I Con~tttui(,'Ta~ ~asso. a vigorar com a 
;:;egunne rcua.çn.o: 

57. s'iJuto Maior. 
53. Hilton Rei"5. 
59. p:;oricena paíxD.o. 
€0. \..;falte-r Brttista. 
61. Josê Barbosa. 
62 . . hlo camarm:ano. 
63. G1'.S1.11vo c:apnnema... 
!H. U!iss~s Gnímarães . 
63. j[)ão Mene7.CS . 
6(;_ nuFhermino Oliveira. 
67. l\1ário Piva. 
6.~. Aril'.ar~do Leite. 
69. '\s.cbcco Cl1aves .. 
70. ~(ih·e:mes bima. 
71. ·castro CflsÜ1. 
72. B,:,nedíto VrtZ. 
'13. Dirce'J C.a.rdoso. 
74. Antônio FeHcía!"lo. 
75. ~.c\rnald•) Garcez .. 

·7n. R.ézi~ Pacbet:o. 
77 . .}';)..9.o HercuHno. 
78. B~n.iamin Farah. 
7!L Flâvio Ma.rc1lio. 
80, .T001m:1 Amiden. 
81. Wâld~T Simões. 
82. Andrac'l~ Lima F'ilho. 
83. Jnsé Maria Ribe!ro. 
84. J~eniclio do Rêgo, 
R5. José P.stcves. 
8'i. Mil. ia· Nr.to. 
BP,. Antônio l3aby. 
&!'L .~nt.ênio· Anibell. 
HO: I.,enoir Vargas. 
91. ~.:rect('iros Neto. 
92. A~1clmar CRrva!ho. 

"IX - J.t- da corr.ppt,.-õ.;;H:i-'l pri- 9:1. A1of.s1n Nqnô. 
vativa do Tribunal .ie lt:St:l';a !!4. Vieira de lvieJn. 
processar e julgar os juize:; je in- 9ii. Levv 'Í'ave,res. 
fer1or instància nas crimes co- C!L César Prieto. 
muns e nos de respoD:S!.1.blltà.::tde. n7 A lnvsio ele Cs.stro. 
ressabada a camp'2tencla da jus- !i8 Paulo PinheirQ chagas.: 
t1ça eieltmal quando se tratar de\. 99 .rn. s:ê p 1·eire. 
cnm<"s eleitora!s Carti~rQ !.19 nu- lOO 'T'aroo nutra. 
mero VTIJ ". 1fi1. Al·mn.ndo corr~a. 

Brasília, 21 de n-.ato de 1955. 10? ~1~.rbnl Jnrema. · 
10:1. '7'J=lo Coelho·. 

1. Rennó~;ene-5 Principe. \1<'l4 :r..r~ltP.us.Schmidt. 
2. Arrw.ral Pei~{oto. 11'\:), r~·dr!o 'i'o-rachnd'}. 
:). ~.i.~:-!:im: Rq:'lrtgues. ~C?.. H:.:nriQlt·e L\rna. 



107. Oliveira Brito. 
.108. Orlando BertolH. 
109. Peixoto da Silveira. 
110. Marcial Terra. 
111. Renato Ar'clwr., 
112. Mendes de Moraes. 
113. José Burnett. 
114. Ponce de Arruda. 
115. Antônio Almeida. 
116. Euclides Wicar. 
117. Paes de Almeida. 
118. Mário Tamborindeguy. 
119. Jaeder Albergaria. 

N' 3 
Art. 19 A lei ordinária po!Grt. .Jsta • 

belecer outros casos de inegibilidaCe. 
além dos previstos nos arts. 138, 13!) 
e 140 da Constituição Federal, de.;dt 
que, na sua votação nas duas Câma­
ras do Congresso Nacional, _.ltenhn 
expressamente, pelo sistema ~omiC'~l. 
ma~oria absoluta dos s~us .;:1e;::hros 

Art. 2.9 Os prazos previstos na Cone­
tituiçâo Federal para a desincompati­
bilização dos candidatos que Jxerçam 
ou tenham exercido os cargos _·ef+>ri­
dos no artigo 139 são fixados em dô­
bro, a partir da vigência desta Emen­
da Constitucional. 

Art. 3'? A elegibilidade se 1 trlnze 
ao Território do Estado, .i"'erritóno 
Federal ou Município em que o can­
didato tenha a sua inscrição ele!W­
ral, salvo para Presidente e Vice­
Presidente da República. 

Justificação 

A emenda cànstitucional 'láo ;.wde 
ser exemplificativa. como se eontem 
no projeto governamental, nem se po­

, de admitir que a Lei ordinária possa 
cogitar de matéria de transcendentàl 
importância e de ampla e profunda 
repercussão com sóe ser a inegJollida­
de, sem cautelas especiais t.. :amita­
çào própria, para que não esteja :-.,( 
alvedrio de maiorias ocasionais _ tlu­
tuantes. Nem seria admissível 1ue lei 
de tal natureza pudesse ser 'l.prov J.dfl 
por emissão ou presunção, eis que 
deve ser votada clara, expr~ssa ~ in­
sofismàvelmente, com a indiscutível 
indicação cequeles representantes que 
a acolheram e~ su~agaram. 

A emenda acolhe os propósitos do 
Govêmo, no que concerne à autent!· 
cidade e legitimidade dos pleitos; ·n'ls 
defende prerrogativas prop.. .o 
Congresso .Nacional, no equilibrio ;a­
lutar que deve reinar entre ~ d'};~ 
Poderes e às aspirações do povo pra­
sileiro, em prol das instituições de­
mocráticas. 

Igualmente, a emenLa _impede 1''e 
Goven1adores, Ministros e l::.tt:-'!:: ~ ,· ~ 
exerçam cargos públicos de in~ · 
num território - estadual de errit6-
rio Federal ou Municipal - possam 
ser admitidos como candidatos ..!fi ::Jlt~ 
tras circunscrições eleit_orais, frau~!\n­
do a lei maior e usando a influfficb 
dos cargos que exercem Pt"a {'rm .. e­
guir seus propósitos de fácil .:on:;.et_.­
mento. 

Portanto, a Emenda -ora .:.ubmetida 
ao congresso dá melhor forma ao pro­
jeto do Sr. Presidente u.a · : públict.., 
cujos propósitos ~ ') até sup. iOS D.l" 
sentido da legitimidade e a... --YlCi· 
dade dos ple_itos. eleitorais. 

; 

18. Pedro Ludovti.Jo. 
17. José· ouiomard, para apoia­

mento. 

N• 3-A 
Art. IÇJ Além dos casos previstos 

nos arts. 138, 139 e 140 da consti­
t·uição, lei especial poderá estab~lecer 
novas im!legibilidades, desde que· fun­
dadas, consoante pronWlciamento do 
Poder Judiciário, na necessidade da 
preservaçâo; 

I - do regime de:nocrãtico (artigo 
141, § 13); 

:.:r - da ..... ~ação e probidade admi­
nistrativa; 

III - da lisura e normalidade das 
eleiçõfii, contra abuso do poder eco­
nômico e. o uso indevido da influên­
cia do exercício de carg·os ou funções 
públicas. 

Parágrafo unico. o projeto que dis­
ponha sôbre a matéria dêste artigo, 
para transformar-se em lei, depende­
rá de aprovação por maioria absoluta, 
em cada. uma das câmaras do con~ 
gresso N acionai, considerando-se re­
cu:::;ado se, decorridos sessenta dlas de 
sua J.presell.:.ação, não fôr aceito por 
esse quorum. 

Art. 2? O inciso I do art. 124 da 
Constituição passa a vigorar: 

"IX - Compete privativamente 
ao Tribunal de Justiça _processa.r 
.. , julg:t: os ju1zes de inferior 1ns­
tânci!~ nos crimes comuns e nos 
de responsabilidade, 1·essalvada a 
competência da.- Justiça Eleitoral, 
quando se tratar de crimes eleito­
rais (art. 119, nt? VIl), e a dos 
Tribunais .F'ederais, quanto aos 
r.rime.s de r!;:sponsabilidade dos 
juíz~s das varas privativas d& fa­
zenda nacional". 

Brasília, 21 de maio de 1965. 
1. Hermõgenes Príncipe. 
2. Amaral Peixoto. 
3. Martins Rodrigues. 
4. Getúlio Moura. 
5. Anisio Rocha. 
6. Wilson P...oriz. 
7. Paes de Andrade. 
8. Lauro Leitão. 
9. José Carlos Teixeira, 

10. Manoel de Almeida. 
11. Josaphat Borges. 
12. Osni Régis. 
13. Renato Azeredo. 
14. Dyrno Pires. 
15. Humberto Lucena. 
16. Carlos Murilo. 
17. Burlamaqui Miranda. 
18. Daso· Coimbra. 
19. Nelson carneiro. 
20. Geraldo Guedes. 
21. Geraldo de Pina. 
22. Elas Fortes. 
23. Mauricio Andrãde. 
24. Geraldo Mesquita. 
25. Jorge Kalurile. 
26. Celestino Filho. 
27. Wanderley Dantas. 
28. Ary Alcântara. 

'29: Padre Vidlgal. 
30. Lyrio Bertolli. 
31. Janduhy Carneiro. 
32. Plínio Costa. · 
'33. RezenJe Monteiro. 

Sala das Comissões, 21 de maio de . 
1965. 

34. Lisandro Paixão. 
35. Rachid Mamede. 
36. Mário Maia. 

I. Senador Jefferson de Aguiar 
PSD - Espírito Santo. 

2. Cattete Pinheiro. 
3. Bezerra Neto. 
4. Argemiro de Figueiredo. 
5. Eugênio Barros. 
6. Gilberto Marinho. 
7. Oinarte Mariz. 
8. Pessoa de Queiroz. 
9. LObão da Silveira. 

10. EdmundO Levi. 
11. Dylton Costa. 
12. Milton Menezes. 
13. Joaquim Parente. 
H. Silvestl'e Pêricles, para apo1a­

mento. 
15. Guido Mondin, para apoiamento. 

37. Waldemar Guimarlies. 
38. Cid CarvalhQ. 
39. Breno da Silveira. 
~~ Norol.ha Fílt.o. 
41. Baeta Neves. 
42. Dager Serra. 
43. Lourenço Colares. 
44. Mário Gomes. 
45. Djalma Passos. 
41>. Argilano Dario. 
H Lauro Leitá<l. 
48. Ozanam Coelho. 
49. Aurino Valois. 
50. último de Canalho •. 
51. Zalre Nunes. 
52. João Calmon. 
53. AbrahAo Moura. 

66,. A:cnintas de Barros" 
6&. Luciano Mache.d.Q.. 
58. JJ:dgard Pereira •. 
57. Souto Maior. 
58. Milton Reis. 

1>9. Floriceno Paixão. 
60. Walter Batista. 
61. José Barbosa.. 

· 62. MilCÍ Camarosano. 
63. Gustavo capanema.: 
&4. Ulisses Guimarães. 
65. João Menezes. 
66. Guilhermino Oliveira. 
67. Mário Piva. 
68. Armando Leite. 
69. Pacheco Chaves. 
70. Milvernes Lima. 
71. Castro Costa. 
12. Benedito vaz. 
73. Dirceu Cardoso. 
74. Antônio Feliciano. 
75. Arnaldo Oarcez. · 
76. Regis Pacheco. 
77. João Herculino. 
78. Flávio Marcilio. 

---·===:· 
I , •• ·-

M! •. Oui!herma Machado, 
1~. Hamilton Nogueira. •. 
18. Aroldo Carvalho. 
19. Arnaldo Nogueira._ 
20. Jorge Curi. . 
21. I v ar Saldanha. 
22. SimãO da Cunha. 
23. Lauro Cruz. 
24. Machado Rollemberg. 
25. Plínio Costa. · 
26. Sussumu Hirata. 
27. João Alves. 
28 _. Hermes Macedo. 
29. Zacarias Seleme. 
30. Abel RafaeL · 
31. Plinio Salgado. 
32. Oswaldo Zanelo. ~ 
33. Luiz Bronzeado. 
34. Ivan Luz. 
35. Hamilton Prado. 
36. Ludovico de Almeida. 
3'1-. Laerte Vieira. 
38, Matos .Carvalho. 
39. Hegel Morhy. 
40. Janduy Carneiro. 
41. João Fernandes. 

. 42. Avila Lins. 
79. Benjamin Farah. 
80. Jamil Amiden. 
81. Waldyr Simões. 
82. Andrade Lima Filh~ 
83. José Maria Ribeiro, 
84. Heráclio Rêgo. ' 
85. Celso Mutta. 
86. José Esteves. 
87. Maia Neto. 
SB. Antônio Baby. 
89. Antônio Anibell. 
90. Lenoir Vargas. 
91. Medeiros Neto. 
92. Adelmar carvalho. 
93. Aloísio N onô. 
94. Vieira de Melo. 
95. Levy Tavares. 
96. Cesar Prieto. 
97. Aloisio de Castro. 
98. Paulo Pinheiro Chagas. 
99. José Freire. 

100. 'l'arso Dutra. 
101. Armando Corrêa. 
102. Aderbal Jurema. 
103. Nilo Coelho. 
1M. Mateus Schmidt. 
105. tJnfrio Machado. 
106. Henrique Lima. 
107. Oliveira Brito. 
100. Orlando Bertolli. 
109. Peixoto da Silveira. 
110. Marcial Terra. 
111. Renato Archer. 
112. Mendes de Moraes. 
113. José Burnett. 
114. Ponce de Arruda. 
115. Antônio Almeida. 
116. Euclides Wicar. 
117. Paes de Almeida.. 
118. Mãrio Tamborindeguy-. 
119. Jaeder Albergaria. 
14. AntOnio Jucá. 
15. Eugênio de Barros. 
16. Sebastião Archer. 
17. Bezerra Neto. 
18. Cattete. Pinheiro. 
19. Barros de Carvalho. 

N9 5 

Acrescente-se à letra. "c'" do item 
II do artigo 139 da Constituição: 
• • . os prefeitos municipais: os pre­
sidentes, diretores e oeupe.ntes de ce.r­
gos e funções de chefia das autar­
quias, das soci'eda.des de . economia 
mista, dos estabelecimentos oficiais de 
crédito e das repartições públloas fe­
derais, estaduais e municipais; os rei­
tores e vice-reitores das Universida­
des. 

Sala das .sesões, 19 de maio de 1965. 
1. Edilson Melo Távora. 
2. José Richa. -
3. Humberto Lucena. 
4. Alexandre Costa. 
5. Celso Passos. 
6. Carlos Murilo. 
'1. Horácio Bethonico. 
8. Taboza de Almeida. 
9. Edésio Nunes. 

10. Assinatura ileghoei), 
11. Carneiro de LOyola. 
12. Teófilo de Andrade.< 
13. LeAo Sampaio. 
14. P'lavtano Rlbelr6. 
IG. Flortceno afxáo. 

43. Dnar Mendes. 
44. Josaphat Borges. 
45, Manso Cabral. 
4fi. Aristófanes Fernandes. 
47. Ubirajara Indio do Ceará.. 
48. Lauro Leitão. 
49. Regis Pacreco. 
50. José Carlos Teixeira. 
51. Gil Veloso. 
52. Euclides 'friches. 
53. Afonso Arinos Filho • 
54. Aloisio Bezerra. 
55. Geraldo Guedes. 
56. Ozanan Coelho. 
67. José Resegue. 
58. Jaeder Albergarta.. 
59. Renato Azeredo. 
60. Manoel Almeida. 
61. Carvalho Sobrinho. 
62. Tarois1o Maia. 
63. Miguel Marcondes. 
64~ Benjamim Farah. 
65. Jamil Amlden. 
66. José .Barboza. 
67. Ruy Lima. 
68. Tourinho DantM. 
69. Andrade Lima Filh<>. 
70. M11lo Cammarozano. · 
71. Abra hão Moura. 
72. Pereira Lúcio. 
73. Cardoso de Menezes. 
74. Heitor Dias .. 
75. Pllnlo Lemos. 
76. Pedro Braga. 
77, Lenolr Vargas. 
78. Pinheiro Chagas. 
79. Celso Murta. 
80. Padre Nobre. 
81. Medeiros Neto. 
82. Afonso Ancha.u. 
83. Cid Furtado. 
84. Pinheiro Brisola. 
85. Oeremta.s Fontes. 
86. Glênio Martins. 
87. Humberto El Jaick •. 
88. Maia. Neto. 
89. Armando Corrêa. 
90. Geraldo Mesquita. 
91. Jorge Kalume. 
92. JoSAphat Azevedo. 
93. Oswaldo Llma Filho. 
94. Ary Alcântara. 
95. Carlos Werneck. 
96. Peracchl Barcelos. 
97. Elias Nacle. 
98. Noronha Filho. 
99. Djalma Passos. 

100. Oaso Coimbra. 
101. Flávio Marcillo. 
102. Benedito · Vaz. 
103. Roberto Saturn!no 
104. Wanderlei Dantas. 
105. Aloisio de Castro. 
106. Chagas Rodrigues. 
107. Antônio Baby ~ ' 
lOS. Furtado Leite. 
109. unfrlo Machado. 
110. Rõndon Pacheco. 

Art. oS incisc;; n, III, IV. V .... ~"!"" 
râgrato únloo do art. 139 da/CODAtl-o 

/ 
/ 
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tuição Federal passam a vigorar com 
CU~ seguintes modificações: 

'Art. 13.9 .•••.••.••............•• ; •• 

resida no Estado por que se pretende seis meses anteriores ao pleito, o haja/ 
eleger. Ao passo que a emenda. ora substituído~ 
proposta exige apenas que o candt- b) ~latê três mel:!es depois de .::<:ssa­
dato tenha domicilio político no Es- das definitivamente as funções, as 

~ · · · · · · · • • · .. • • • .. • • • • · • • · · • · · • • • • • • • • tado ou Município por que concorrer pessoas de que trata o Item II e as 
li - · • ·• • • • • ·······'Ti······ u • • • • • a qualquer cargo eletivo. autoridades policiais e militares com 

1· • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ·: • • • • • • jurisdição no município; 
e) qUem, à data da eleição, não Brasília, 20 de maio de 1065· IV - para a Câmara ctos D~pu~ 

'contar, pelo menos quatro anos de 1. Edmundo Fernandes Le\'1. ta.dos e o Senado Federal, as autori~ 
domiNlío eleitoral no Estado; 2. Argemiro de Figueil·edo. dades mencionadas em os números I, 

III - Para prefeito, quem, à data 3. Pessoa de Queiroz. U e nr, nas mesmas condições nêle::, 
da eleíçã.o, não contar, pelo menos, 4. Melo Braga. estabelecidas, e bem assim os gover· 
dois ano~ de domicilio eleitoral no 5. Dylton Costa. nadares dos Terrltórios, salvo se del-
Município, quem houver exercido o 6. Eduardo Assamar. - xarem definítíwmente as funções att 
cargo por 'qualquer tempo no periodo 7. Adalberto Sena. três meses antes do pleito; 
imediatamente anterior, bem assim a. Lobão da Silveira. v - para as Assembléias Legisla· 
qu0m lhe tenha sucedido, ou, dentro 9. Raul Giuberti. Uvas, as· autoridades referidas no. 
dos 15eis meses anteriores ao pleito, o 10. Atílio Fontana. itens r, n e III, até dois meses de 
haja substituído; e, igualmente, pelo 12. Vasconcellos Tôrres. po~ de cessadas definitivamente a 
Jne.smo prazo, as autoridades policiais 13. José Felic!ano. funções. 

38. Cid Carvalho 
39. Breno da Silveira. 
40. N'Qronha Filho 
41. Baeta Neves 
42. Dager Serra 
3. Lourenço Colares 

44. Mário Gomes 
45. Djalma Passo::~ 
46. Argilano Dario 
47. Lauro Leitão 
8. Ozanam Coellio 

49, Aurino Valoía 
.o. Ultimo de Carvalho 
51. Zaire Nu.l:'les . 
32. João Calmon 
53. Abrahão Moura 
5f .• Amintas de Barros 
5. Luciano Machado 
~6. Edgard Pereira 
n. Souto Maior 
;g. Milton Reis eom jurisdição no Municiplo; N9 

6 
Pa.tágrafo único. os preceitos dêd 

IV _ Para a Câmara dos Depu- artigo aplicam-se aos titulares, assil 
tado.<> e para 0 senado Federal quem, Art. 19 Redija-se o art. 139 da efetivos como interinos, dos car~; 
à data da eleição, não contar, pelo Constituição: mencionados." 

· · j~. f'loriceno Pab:.ao 
.o. V?alter Batista. 
;t. José Barbosa 

Jnenos, quatro anos de domicilio ele!- "Art. 139. São também 1n~legiveis: Art. 29 Além dos casas previstas ~: 
toral no Estado e as autoridades men- arts. 138, 139 e 140 da constituiçG. 
cionadas nos itens I e li, nas mesmas I - Para presidente e Vicc-Presi- lei especial poderá estabelecer n.ov. 
condições em ambos estabelecidas, se dente da República: inelegibilidades, desdP que fundu(l 
em exercicio nos três meses anteriores a) 0 Presidente que tenha exercido na necessidade da preservação 
ao pleito. 1 

P bl .. i 1 t o cargo, por qua quer tempo, no pe- I - do.· reg,· me dernocrf!.\ico (art v - ara as assem e1as leg s a 1- rioda imediatamente anterior, e bem -
'\!'as, quem não· contar pelo menos, assim. 0 Vice-Presidente que lbe te- 141, paJ:ágrafo 13): 
quatro anos de domicilio eleitoral no nha. sucedido ou ·quem, dentro dos seis II - da. exação e probidade ,nd. 
Estado e, ainda, os governadores, os 1 meses anteriores ao p eito, o haja nistratlvas,· f:lecretários de Estado e ehefes de pO-
licia, até dois meses depois de cessa- substituído; Iii - da lisura e nonnalidade a. 

b) até seis meses depois de afasta-
das definitivamente as funções. dos definitivamente das tunçõe.s, os eleições, contra o abuso do poder f'r,. 

Parágrafo único. I\'ão se fará a exi- governadores. 08 interventores fe- nOmico e o uso indevido da ir}fluê •. 
Çência de domicflio a quem haja de- cl cia. do exercício de cargos ou 'unçu 
sempenhado ou esteja desempenhan- derais nomeados de acôr o com o ar- p.úblicas 
do mandato eletivo do Estado ou no tigo 12, os Ministros de Estado, o P á . f . ! . t 

~efeito do Distrito F'edez.·al e 'os pra: ar gra o un co, O prOJe o .que diS 
Arunicípio, bem assim para nleltos no "' · ponha so'bre a 1natér1·a de's'e art,·•c sidentes, superintendentes e ilretores '' · 1:> 

Distrito Federal. dos bancos de cujo capital a União para tranformar-se em lei, ·i~penden 
J t .1. - de aprovação por maioria- absolUta 

us t zcaçao seja acionista majorltári~; em cada uma da$ Câmares do can-
A exigência formulada na emenda c~ ~~é três meses depazs ;te cessadas gresso ~aci"Jnal, con:íiderando-se 

' racional e salutar: objetiva impedir deflllltlvamente as funçoes,_ os co~ 1·ecwado se, decorrido.s.; sessenta dias 
o carreirisino polltico, impondo que mandantes de exército~ os chefes. de de SUf;l. apresentação, nts-a fôr aceito 
os ca-ndidatos nos diversos postos ele- estado-maior. e os preSldentes ~ dlrc- por êsse quorum. . 
tfvos sejam pessoas realmente liga- tores das emprêsas de eoo?~nua mis- &t. 39 o inciso l,;.{ elo art. 124 ~ 
das ao Estado ou no M:unicipto por ta. e das autarquias fed~rais, constituiçào passa & \':~gorar: 
que se llretendem eleg~r. A idéia n _ pàra governador e vice-gover- "IX. - Compete privativamente ao 
Prende-se, assim, à necessidade de de- nadar· 'Tribunal de JusMÇA procéssar e julgar 
D10nstração. de interêsse sincero pelos • os jUÍZes de inferior instância nos 
Problemas regionais ou locais. Se uma a) em cada Estado, 0 governador crhre. comuns e aor, de- responsabili­
pessoa, forçada por certas círcunstân- que haja exercido ~ cargo por qual~ d&de, ressalvada a competência da 
elas, deixa de residir num Estado ou quer tempo, n..~ penado llllCdlatrunen .. Justiça Eleitoral. quando se tratar de 
.Município, mas prossegue votando ~u. te antenor, ou quem lhe llaja sucedi .. crimes eleitorais (&r'~>. 119, n9 vn

1
, c 

é porque, inegàvelmente, permanece do ou, deJ?-tro dos seis mes~s ant.erfo .. a dos Tribun&.irl federais, quanto aos 
ofnteressada nos seus problemas, con- ~es ao pJe1to, o tenha substztufdo, e o crimes de rcspo:nnabilidade dos juizes 
·tinua sentido-se vinculado àquele mterventor federal, nomeacto na for-. das varas prh e,tivas . da fazenóa ra-
tneio, e; por isso mesmo, é ali que ma. ~o art. 12, que tenlla exercido as ia 1.. · 
"exerce os seus direitos e responde por funçoes por qualquer tempo, no pe .. c na · 
Buas obrigaçóes de ordem politica". Já riodo governamental imediatamente l3rasmà, 21 ·d-e maio de 196õ. -
o mesmo juízo nâo se poderá fazer de anterior; 1 ó '· · 
um indiViduo que mal chega a deter- b) até. um ano· depois de ~!astado.s · !-Ierm genes Pr .. uClPf t......... 2. Amaral PeiXoto lnu.LU-UO lugar e imediatamente entra das funções, o Presidente, o Vice-Pre.. a. 
a pleitear tu11 pdsto eletivo sem que sidente da República e os substitutos Martins Rodrigues 
possua qualquer ligação coin o meio que hajam assumido a presidência; 4.. Getúlio Moura 
ou possa alegar reais conhecimentos c) até três mêses depois de cessa- S-. Anisio Rocha 
dos seus problemas. Haverá ai ape- das definitivamente as funções, osque ~: :a,~~o~e~~adt. 
nas condenável carreirismo e não forem inelegfvels para Presidente da a. Lauro Leitão 
louvável desejo de bem servir à cole- República, salvo os mencionados nas 9. José Carlos Tetxelra 
tJvidade, ao ,povo, à Nação. letras a e b dêste nUmero; e, aind~, HL Manoel de Almeida 

A nova. fórmula com que se apre .. os chefes dos gabinetes civil e mili-~ 
senta o lJB.rágrafo único decorre das tar da presidência da Repúb!.i.ca e os 11 · Josaphat Borges 
co id õ tr 12. Osni Regis ns eraç es re o-expandidas. Dis .. governadores de outros Estados; 13 . Renato A2ieredo 
pensa, por isso, delonga just:1ficativa. à) em cada Estado, até tres meses 

3. Para os cargos de governador, depois de cessadas deflnitivamente asl 14 : Dirno Pires 
senador_ e deputado reclama-se o pr,a.. funções, os comandantes de~ região, l?- · Humberto LUCt!'\ll-
1'(). mtnuno de quatro ano~ de domi- zona aérea, distrito naval, guarn1ção1 16 • Carlos Murilo 
cilio poJitfco; enquanto que, para o militar e policia militar, o ·vice-gover-.1

1 

17 · BurlamaqUi Mlranaa 
carg d f !to 18. Daso Coimbra o e pre e , se requer apenas o nadar, os secretários de Estado e o 19 . Nelson carneiro 
mintmo de dois anos. As razões são chefe de polícia, os prefeitos munici-1 0 ld 0 d 
óbvias: . os problemas municipais são pais, os mriglstrados federais e esta- 20 · era 0 ue es 
de Ambltó geográfico limitado em re- duais, o chefe do Ministério Público,! ~~: ~i~al~~r~~ Pina. 
lação aos que dizem res}letto a todo os presidentes superintendentes e di-) 23. Mauricio Andr~e 
~~ ~!\ado e, lJOr conseguinte, propor- reteres de ba~cos d.o Estado, socieda- 24. Geialdo Mesquita 0 mente, menores. _ des de economia mista e autarquias) 25. Jorge Kalwne 

5. A medlda propasta nao slgnl- t b'- t d •- 1m 
ficará qualquer restrição no modo de am Çlll es a ua.Ll), ass como os dl-1 26. Celestino Filho 
alguém exercer 08 seus direitos -poli- rigentes de órgãos e serviços da 27. Wanderley Dantas 
ticosj ao contrário, dará maior au ... União e do Estado, qualquer que seja 28, Ary Alcantara. 
tentlcidade ao mandato, malor auto- a natureza. jurfdica de sua. organtza... 29. Padre Vid!gal 
rtdade ao mandatário porque pressu ... çlo, que executem obras ou apliquem 30. Lyrio Bertolli 
p6e vinculação t>ermànente ao melo, recursos pdbllcos; 31 ~ Janduhy Carnetro 
e, conseqüentemente, amplo oonheof.. m - para prefeito e vtce-Imfeito: 32. PUnia Costa 
mento dos problemas do Estado ou . . 33. Rezende Monteiro 
Município. A ConstltuiQAo norte-ame.. ro o que houver exercido o c~r!JO 34. Lisandro t:»atx&o 
licana é, allás, bom exemplo: deter- par qualquer tempa no .per!odo lJne- 36. 1U\Cllld Mamede 
mina. com maior ..,erldade, que 0 d!atamento anterior e bem o.u~ q 36. Mario ~aia 
,oandidato ao Senado ou' A. caa..a que lhe teoha noedldo ou, dentro dOB S'l. Waldemar Ou!.:Jl...., 

;a, Milo Camarosano 
1. Gustavo Capanema. 
!4. Ulisses Guirnarttes 
:;> • • Toão Menezes 
a. Guilhermino ·ouveira 
7. Mario Piva 
B. Armando Leite · 
il. Pacheco Chaves 
O. Milvernes L Una. 
1, castro Costa 
2. B~nedito .Vaz 
3. Dirceu Cardoso 
t. Antonio .F'elicianu 
5. Arnaldo Garcez 

. 3. Regis Pacheco 
;7. João Herculino 
iB. Flavio Marcilio 
11 Benjamin Farah 
)0. vamil Amiden 
.!1. Waldyr Simões 
32. Andrade Lima Filh& 
33. José Maria Ribeiro 
84. Heráclio Rêgo 
85. Celso Murta 

. 88. José Esteve.:s 
87. Maia Neto 
38, Antonio Baoy 
B9. Antonio AhibeH 
90. Lenoir Vargas 
9 I. Medeiros Neto 
92, Adelmar Carvalho 
f/3. Aloisio Nonô 
94, Vieira de Melo 
95. Levy Tavares 
96. Cesar Prieto 
97. Aloysio de castro 
98. Paulo· Pinheiro Cha.g«!l 
99. José .Freire 

100. Tarso Outra 
101. Armando carréa. 
102. Aderbal Jurema. 
103. Nilo Coelho 
104. Mateus Schmidt 
105. Un1rlo Macllado 
106. Henrique Lima 
107. Ollvefra BrJto 
108. Orlando BertolU 
109. Peixoto da Silveira. 
110. Marcial Terra 
111. Renato Archer 
112. Mendes de Moraes 
113. José Burnett 
114. Ponce de Arruda 
115. Antonio Almeida 
116. Euclides W!car 
117. Paes de Almeida. 
118. Mario Tamborind~guy 
119. Jaeder Albergaria 

N~ 7 

Art. l.'>l. Acrescentem-se ao art. 140 
da CÓnstituição os seguintes pará­
gnJos: 

"§ 19 A. lei poderá estabelecer, ain­
da, de modo espec1a1, incompatibil1 4 

dades eleitorais, exclusivamente fun­
dadas: 

I - na manutenção do regbne de­
mosrático representativo. 

n - na defesa do património p·1-
blico e da probidade na administra­
çAo (art. 89, n9 V); 

m - na repressão dÇJ abuso do 
poder econOm!co <art. !~) eepec!fi­
camente no curso do :Drocesso eleito-



• 
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IV - na Dte\•enção contra a ln~ 

fluência do cargo ou funç§.o, ,Ut;"'lZ 
de compronw.ter a \isura. e a norma­
lidade dos pleitos eleitorais. 

~ 29 - compete ao Poder ExecuüVo 
e íniciativa da lei. 

§ 39 A lei especial, 9:ue estabeleCer 
incompatibilidade, será votu'a. e 
aprovada com· a observância doá. tm::s~ 
Jnos requisitos e condições da tramf~ 
tação de Emenda Con.stitucional". · 

Sala das Sessões, em 20 de maío· de 
1965. - Flávio J.farcílio. - Doutel 
de Andrade. 

1. João Hetculino. 
2. Jamil Amiden. 
3. Paulo MacarinL 
4. Fernando Gama. 
6. Wilson Chedid. 
6. Ari Pitmnbo. 
'i. João Veiga. 
8. 'Francisco Macedo. 
9. Miguel Marcondes. 

10. Altino M,a::::hado. 
11. Souto Maior .. 
12. Noronha Filho. 
13. Abrahão Moura.. 
14. Ubirajara do Ceará..· 
!5. Paulo Coelho. 
16. Gilberto Azevedo. 
17. José Carlos -TeiXeira •. 
18. Josaphat Borges. 
19. F'rancisco Adeodato. 
20. Luna Freire. 
21. :Sezerra Leite. 
22. Roberto satur1;1ino. 
23·. Mário Maia. 
24. Benjamin Farah. 
25. Renato Azeredo. 
26. Clemens Sampaio., 
27. Milton . Reis. 
28. Moura. Santos. 

. 29. EUclides Wíca:r:. 
· 30. Osmar Grafulha. 

31. MHvernes Lima.· 
32. Padre Nobre. 
33. MuniZ Fttlcão. 
34. Abrahão Saban. 
35. José Mindelli. 
36. Dáger Serra. 
37. Antônio Baby-. 
38. João Mendes Olímpio. 
29 . . Josaphat Azevedo. 
40. Humberto Lucena.. 
41. Herãclio· Rêgo. 
42. Yukishigue Tamura.. 
43. Andrade Lima Filho. 
4.\. ].-rcdeirQs Neto. 
45. Gastãá Pedreira. 
46. Arnaldo Garce2;, 

· 47. Dirceu Cardoso .. 
4B. AOerb:\l Jurema. 

'49. ·Furtado Leít~. 
50. Os.éas Cardoso. 
51 . Osni Régis. 
52. Esmerino A.rru..da. 

53. Audisio Pinheiro·. 
54. Henrique Lima S:1n~ 
55. Régís Pacheco. 
56. Breuo da Silveira. 
57. Ossian Araripe. 
58. Djalma. PaSS'>t .. 
59. Lourenço Cabral. 
60, Baeta Neves. 
61, Manoel Nov.aes. 
62. Necy Novaes. 
63. Dirno Pire:;. 
64, Wilson Roriz. 
®. Ahtúnio AnntbelU. 
GS. Derville Allegrettl. 
67. Antônio Breoolin. 
68. Pedro_ Br:lgn.. · 
6!-l. Elie.3 Nacte. • 
70. João Alves. 
71. Carlos Mulilo. 
'72. Manoel de Ahnelda.· 
'i3". Vieira de Mello. 
"!4. Arg;ilano Dario. 
7!1. Cid cnvaUIO. 
'r~. Z.airto· Nunes. 
'i7. Matbeus Sehmtdt. 
~a. Florlceno Prtlxâ:l. 
79". Ruben Alves. 
11.0. Alceu de Carvalho, 
81. J-osé Maria Ribeiro. 
8'!. Char,a.o:; Rod-rigues. 
S3. Rezende :Monteiro-. 

134. Lino Brnun. · 
85 José B::u·bosa. 
86 .. Pedro Marão. 
87. Pinheiro Chagfl:>. 
BB. Aureo de Mello. 
89 . .Mário CO.\'fi.S. 
90. Burlam.aqui de 1·lirand1.. 
91. l'·dai!l Netto. 
9Z Mn.tt.as· Ca.tv~tc.o. 
93. João Fernandes. 
94. Tarçisio Maia. 
95. Afomo Celso~ 
96. Uniria Machado. 
97. Celestino i:l'ilho. 
98. AJ.ajn Ferreira. 

.. 
92 Antónjo PJmeida, 

100. Nelson Carneiro. 
101. Walter' Baptista. 
102. Aloisio· de Cas"tra. 
103. LiSandro Paixão. 
104. Jot·ge Said cury, 
105. :Edés~o Nunes. 
106. Eurico de Oliveira. 
101. It~nato A.rcher. 

Onde convlcr: 

Art. -·A lei regulará, . ainda, a 
forma e o processa de re\'lsão dos 
atos de suspensão de direitos poltti­
cos dos atingidos Pelo- art. 10. do 
Ato . Institucional, n fim de sõmente 
manter a inelegibilidade dos que não 
pr.ovarem a ínsubsist.éncin. dos mo-~ 
tivos qnc dctermh"lar:;.tm s.s aludidas 
medidas. 

1. Nelson carneiro. 
2. Herrilógenes P~·incipe 
3. Celestino Filho. 
4. Ma.rtins Rodri&ucs. 
f.. Osni Regls. 
6. Amaral Peixoto. 

· 7. Renato -\.ztred.o. 
8. Antônio .'\1>1tC!cta.. 
9. Regis Pacheco. 

10. Aloisto de Castro. 
11. \Valter Batista. 
12-. Manoel de .Alll'Jeida. 
13. Guilhermino de Oliveira.. 
14. Jairo Brum. 
15. Waldemar Guimarães. 
16. Carvalho Sobrin.ho. 
17. Dervi.lle Allegrettí. 
18. José Bumett. 
19. Je.c;.sé Freire. 
20. Vieira de Mello. 
21. Padre -\ridigal. 
22. Esmerino Arruda. 
23. Ulisses Guimarne:'l. 
24. Getúlio- Moura. 
25. Josa.phat Borges. 
26. "M::lriQ covas. 

:2. João Mendes 0.1írnpio. 
63. Ca!'los Murno. 
.64. Maia Neto. 
65. Wilson Calmon. 
6-6. Bias Fortes. 
67. Paulo Coelho. 
68. Luiz Franclsco. 
~9. Rachid Mamede. 
70. Alair FcrrDira. 
71. Bn.;;J.a. Neves. 
7'2. Eurico Oliveira. 
'i3. Renato Archer. 
'74. Cid Carvalho. 
75. Lourenço Colo.rcs . 
'l6. Antônio Baby. 
77. Antônio Anibcli. 
78. Afonso Arinos FUho -'~ 
79. Nonato Her.culino. 
80. Joãó Herculi.no. 
81. Aure(l Melo. 
82. Pedro .Hraga. 
83. Medeiros Netto. 
84. Ari Pitombo. 
85. José Carlos Teixeir&4· 
86. Paes de Almeida. 
l:l7 .. ;Humberto Lucena.~ . 
88. Andrade Lima "Filho. 

· 89. Josê Barbosa. 
90. Frar1co_ Moptoro. 
91. Afonso Celso. 
92. Chagas fl.odr:gi.le1. 
9"3. Math.-eus Schml.üt. 
94. Noronha· Filho. 
95. Jose Mari~ Rlbeíro. 
96. L e vi Ta vares. 
97. Macl18.do H.o!lembera. 
98 . • Janary Nunes. 
99. Cunh:.~ :Bueno. 

100. Rvbcrto Saturnino. 
101. Herácliú da Rêgo~ 
102. Haítor Dias. 
103. Celso Murta. 
]fl•t. 

105. 
lOG. 
10":. 
108. 
109. 
110. 
lll. 
11'2.. 
113. 
114. 

J.:oe.:-ler /., U:-f'rg:•-ria. 
Mattos· Carvalho. 
Djalma Passos . 
Ozanam nocHw, 
Lyrio Bertoli. 
Abel Ra{acl.. 
Celsn Pa.s~o-s. 

Simão da cunha. 
Gastáo Pedreira. 
Pinheiro Chagas. 
:\Vilson Roríz. 

c) as contas de consumo mensal 1 
equtva.lente ao valor de até SO (trinta.) 
quilo· .... ·atts-hora.. Orwh> inclusive, quU 
o tornectmento seja feito sob a forma 
medidrt, quer a. tor!ait; 

f J a energia .elétriCa produzida pura 
consumo própr?o e uso exctusivo; 

fJl os· consumidores servidos l>Or 
conl!e5sionál'ios distribuidores ~e ener­
glll. eJétrica, cujo sistema gerador s'Jja. 
exclU$iva.m~nte constituido de u8-rnaa 
t-:-cme_:étric:l.S utilizando como comb:~s ... 
tive! derivado àe petrõleo ou lenha.". 

AI't. 2tJ Os §§ 111 e 21 da art. 3'1 da 
L~i nº 2.944, de 8 de novembro da 
1S55. passam a cru1stitulr o parágrg.f() 
unico, com a seguinte redn.çã.o: 

"Art. 3" ........................... . 

Parágrafo único. F!ca. o conseU1o 
Nacional de Aguas e Energia Elétrica 
(CNAEE) autorizado a a.dmiUr p-e:; .. 
soal contratado e assinar C!onvêr.ioa 
com a Divisão de A~?;uas do Ministê ... 
r1o d~ts Minas e Energia, com o rns ... 
tituto Brasileiro de Geografia e _Es... 
tatishc.a: e com. a Centrais Elétricaa 
Brasileil:ns S. A., ELETftOBRAS, o 
_rim rtc da.r cump.rimento ao di;,posto 
nc~tc artigo". 

Art. 39 O;s. parágl'afos do B.rt. 1'} d·a. 
Lel n~,~ 4. 156, de 28 de novembro de. . 
líl62, passam a ter a -s~gui!\'.:e recta,­
t;ãtJ, 

\ :~:· N1
: ·f~.r~~~~~t~·. ~··,~·,~:·i~:·~ 

impõsto será o mesmo do consurutdor 
doméstico .. calculado sóbre a. conta. da 
energia cónsumida, cabendo a meta.­
dP. _do seu valor aa conSumidor e me­
tn de ao ~btribuio.or. 

~ 2? O ccnsmnidor ind"Ltsttial,....a.s.sln1· 
f!.l~~Jificacto pelas respectivas contas de 
fornecimento dé energia elétrica, que 
comprovar peránte o Cónselho No.ciÜ'"' 
nal Ce Aguas e Energia ·E!étrica 
(CN~.EE)., do Ministério düs Minas 8 
E11"t'gia, despesa com enei'gia elêtrl ... 
ca igv_al ou superior a 3% (três par 
cento) do valor de 1.iU3.S vendas. em" 
cada um- dos dois (2-~ anos civis 1me,.. 

! ~iatP.mente anteriores. a.o·pedido, :fará 

l ·us a uma redução percentu.al do m.. ... 
p2>sto U.:"lico sõbre em•rgia el~trica, qu.d 

------!"'lH~ sin'ia ce!Jrado nos. têrmos Ca pre ... 
seu te lei. 

N9 10. DE 19JllU..C. N.) § 39 A reduçào- referida no pcrãgra­
fo ant€riQr serà. cc11.c:~dida ço-: perto--­

Da comtsSão Mfda tncuntbida dos de dois anos civis, fm percenta--o 
de e:rame e pnreccr sóbre 0 Pro~ geat equivalente à relação entre- a des .. 

1·eto de Lei· n9 .'i, de 1955 (CN>, ·P~I. demonstrada com energia ~lê .. 
trica c o valor da:s. vendas do c.<Jnsu .. 

que modifica, em. parte, as Leis ·mldor indu.stri~ de acôrdo com a se-o 
na ~.308. de 31 de agôsto de 1954. ~ui:nte fórmula e a-té o mãxinlo de ao~: 
2.9<!4, de 8 de novembro de 1956, t · 

27. Marcial Terra. 
2B. Luciano Machado. 
29. Jorge Kal:Ume. 
30. José Esteves. 
31. Benjamin Farah. 
32. Geraldo Mesquita. 
33. "?aulo Macarlni. \ 

4 .156. de 28 de novembro de lg6?. (ot enta por cent.o~ : 
e 4.364, de 22 de junho de 1964.

1 
r;1te ilit;põem sóbre -o Fundo Fe~ 
deral (f)e- Elelrijicaçtio e sôbre a 
distrHndeão · e aplicação do Jm­
pçós.to Onico sôbre Energia El€-

D 
H=IJ00-+2::S 

v 
Ond.e: 

tr-it•'l. e dá outras prDVidênci.cts. :a_- ê o valor· percentt:a.l da !"e{\U-
• A ç1lo procurnda ~ 

34. Arg-ilano Dario. 
35. Abrahão Sabbá. 
3-6. Odir de AraU,lo. 
37. Clemens Sampato. 
38. Mário Piva. 
39. Campos Verga}. 
40. Fadre Nobre. 
41. Dylna Pires. 
42. Alceu de Carvalho. 
43. Antônio Bres{)lin. 
44. Geraldo de Fina. 
45. Armando Leite. 
46. -Wanderley Dantas. 
47 Unirio Machado. 
48. Ei'r~s Nacle: 
49. Lenoir Vargru;. 
50. Hamilton Nogueira. 
51. JalleS Machacto.. 
52. Henríque "Lima. 
53. Pedro Marão. 
54. ·Josaphat Azevedo. 
55. Af~h5..o Moum. 
,56, Lacorte Vitale. 
57. Dias Menezes. 
Q11. Flàvio . Marctho. 
IÍ9. Jo!o Veig~. ,. __ , 
00. :SurltUXU\qu1. de M\ta.n\ta. 
61. Peretm Ltlclo. 

Relator do vencido: Senador uré- lJ _ é 0 valor em cruzeiros tla. Q.es-
Iio Vianna · pcea demonstrada com energia elé-o 

em: ssão M.ista, ern reuniões de tríca. 
26 e 21 de maio de 1965, aprq•/ou o v :__ é 0· valor em cruzeiros das ven-
séguinte fiUbstitutivo: dar. efetuadas pelo consumidor 1n .. 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE dustrial. . . . 

LEI N? 5-, D:S 1955 (CN) l ~ 4? No caso da emp;·esa con1 tne ... 
_ o 

0 
• 

0 
. . nus de- 2 (dois)" anas civis de .at!Vlds-

Al.·t. 1· O § 5- d~. a.It. 4- da Lei c:e- industrial, a. redução do imPõsto 
n° 2..308, ·de 31 d~ agosto d~ 1954, pzs-~único poderá ser coneedidu. pelo. Con­
sa. a ter a scgumte. reda~ao: .. selho Nacional de ·Ãgttas e Energia 

' 1 Art. 4Q ... · ......................... 

1

.Eletrioo. (CNAEE}~. D~lQ t1:mpo (l.U6 
. - ro3.tar para complet-ar aol.!éle r,u·azo, 

. § 5? Estão _1.s;::n~oa dq Pago.~ento tm par estimativa do valor de s:uas vcn ... 
. Inlpõsto_: . . !'. ds.s e- consumo de ene!·r;ia elétdca. 

a) n pa1ie consttnilda nas o!ieina.s · - . 
· e outros servi-ços pertinentes à produ~ § 5'-' No cômputo ds des,e.sa. com 

ção-. transmissão e ctistributção de ele- energia elétxica, de consumidores tam­
t.ric\-da<ie dos conc{!st3icnár\os getadores\.t~U.\ ~ut?-?rodutnr~s. par·~~ efeUo do 
de energia e-tétrica:. cálculo da redução p.:;rc~ntua}. de que 

õ) o totnecituento de €n.ergi9. feito! tlll.ta o parágrafQ. t-erce1.ro deste artl­
pclon. conccEsiom\rios geradores nós go .. strá .considerada como despeea. com 
distribuidores.· ! energia elétrica o correspondente ao 

C) as entidades a. que se -refere o f( total de produção própria -e energia 
art. 31, ulciso v, letra. "b", t!ft Cons- co:mpmda.. computa~a: ao preço mó<Uo,: 
titulção Federal: · 1 tnt'.s e tnês.. des.ta. últUrta, desde .que ·6. 

d)· o fm:necimento de energia a ser-\· consumidor industrial t> autooprodutol!, / 
yt_çi)S próprios. da \Jniáo, aos E8tados, nfi.o. reall:za, sim"tütf!.ne;une_·.,.Jte-, comê:" ... 
dO Dtstrlto Fede11Ll e doa :Municl}l:os; \cio de cn~rgia. .'·: 



Sábado 2! ,_, ___ - ~·~ 

§ 61! A redução percentual do im­
põsto único, aprovacta pelo Conselho 
N"acional de Aguas e Energia Elétrica 
(CNAEE), será aplicad::t pelos conccs­
síoné.ríos distríbuidores de. energia elé­
tricâ, a "partir do primeiro fatura.: 
menta que se seguir a publicação do 
ato"uutorizativo no Dtctrio Oficial. 

§ , 711 Os cori.cessionâ.r i os distribuido­
res de energia el{!trica farão constar 
das contas de fornecimento, mediante 
carimbo ou imJ)ressão tipográfica, o 
número e a data do ato autorjzativo 
da redução,. bem. como a percentagem 
desta última. · · 

Art. 41;1 Os paràgrafos do art'. 2Y da 
Lei n? 4.156, de 28 de novembro de 
1962, passam a ter a seguinte reda­
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I'espectívos p1Jn~s de eletriticli;ª:_o, 1 vad~a$ J;:>lo can">umiC!_o:·, ·em Sur:.ç; insta-! ~1erg;ia ~lótrica. ·cte -qu~isquer deci­
devidamente atualmados à aprecu1 ao luçoes ou construçoes, a serem ~-u~ I soes admlnistrritlvns. Então terã. unt 
do lV!inistro das lVin•as e Energia, pddas de eneJ=gia elétrica. prazo de 130 \cento e oit~~ta) dias 
atravês do Conselho Nacional de ~ 6!? o disposto neste artigo nã.o se a contar cl'l do.ta de recebimento d~ 
Aguas e Energia· Eiêtricu CCNAEE), aplica a Hgações residenciais em pré-~) certífícado de re!ltatiilid;:tde ou ela 
bem como a comprovaç-ão da aplica-~ ttJC!; já habitados. data do Acórdão· do CNAEE sôbre ·a 
ção de recursos próp;:!o.:. ~ prívad~H> § 7"' A çqntribuição referida ncst'l mesm11 assuni.o,' para cumprir o dis, 
em serviço de en~rgia clé~rica em seu artigo nã.o poderá ser exigida_ n.os I posto no ~ 4'? dê3te artigo. · 
te1-ritório. consúmidores cujo Consumo previsto. § 10. Excluem-se das disposições 

§ 39 A comprovação. da aplicaç~o sej_a de nienos de 90 kWh (novent::t dêste artigo as aplicações con_trata.~ 
e a aprcsentaçao de, plano de eletrt~ qullowatts-hora) por mês." das pelos estabe19cimentos bauc~.rios 
ficação atualizado deverão ser enca~ Art. 89 O artigo 20 e respMtivos \ fed~·ats••. · 
minhactos ao Conselh:::; ~'racional de parágrafos da Lei n\l 4. 156, de 28 de Art. 9Q o artigo G9 da_ Lei mime~ 
A~uas e Energia Elétrica- {CNAEE) novembro de 1962. passam· a ter a se-, ro 4.3134, de 22- ·de JUlho de 1984, pas-
até 28 de fevereiro de cada ano, sob gltinte_ redação: - · ·. I :sa a hr a sezuínte redação: · 
pena de transferir, a favor da Eletro~ "_'\rt. 20. os recun::u~~ orça.memá~ "A t Q,.. .-: • 

ção: 

brás, para"· os efeitos do § 1? dêst(! !"JOS da união, su~ert..-,Jef.! a ....... ; .. lnár·-r · 6 ~,~~ cm?-Ie~~s concessJ?.: 
artigo, da parcela da yota do Estado G'r.S 50 .O(){). oou (cmqüenta cn1~llões- de r c'd~as de. Sel ;~~~s publ1cos de eletu 
no impõstp único ~bre energia elé~ t.:rU?.eir.o s) ~ quaisque··. ot:tros ori.un-~ · de, ~:u~~l1··-::>W:ts ou ... que vi~rezn a 

t 29 · · trica, referente ao p-cimeiro trimestre. -dm: de entidades 'lU~arquicas e pa... 1>Cosco~sh~~11: _nab ze api~c~ O Õl.S})osto 
"Ar · · · .. · .. · .. · .. · ·; · · .. · · · · · · Se, até 31 de maio de cada ano, os raestatais ou- ór~~m;; tt~d~rais de qllal· n •. numdcs 2 e 3 do alttgo ~8 ~ n~ 
§ F' O preço de venda a ser compu- Estados não atende;.·em ao qtw díspõe q~1er natut"ezu, _apt~c~do'.:. em ia.Aaia ~tlJ~ ~08-e ;~ ~o ~;,c_~eto-)el nu,;nc~ 

tado no cfiJculo do valor da energia êste parãgrafo. o restame do valor da çocs _d~ conce.ss~_!Jrtanos _de ser•.mvs Ue ~~m~_..~, de : 6 ,ue ~t--eiD:bro de ~ 94~.: 
vendida abi·angerà, exclusivamente,. 8. cota anual será. transferido,. da mesma efetrlctdade, scrao n-avJaiJs como era.. tadõ~l e e e f!El~'EmT .. lR> OB_pAnslii:o, h.~s E~ 
tarifa básica e todos os adicionais pos- fm·ina, part:l a Eletrnbr~-.s. .. ! d!.tú J)ara fi...'l.s. de ~U;)<,c:içâo a_os ilU" rem... ;,~a •.u •. :-" ... - su"':.cre~ve: 
teriores, concedidos em deconência de § 49 Aproveitado;:; .::. cmnprovaçao e 1rentos de capltal da E:wY.'TRüBRA~. ment~ç~"s de ~ol{Slltu_I~~? ou de au 
Aumentos de salários, do custo deener- o plano de eletri!icaç,!o. na- forma. e n<.~ tem-:.o;, ú~) ~"HH~c lO da'CeJ nrt-~ Art -1~ cpa~_I;ao· ~oclt~l .d b 't· 
gia comprada, de cor!lbustiveis e de nos prazos de que n·;.ra o § 39 dêste mero 3.d:J(j A. de 2õ tte 'llJI"il de 190~ liza· âo ci a+:.t ~.aran Ia a oa .~.1: 
câmbio· artlgo, o Minlstro d3s Minas e En~r-~ * 19 O '-"Jllc..:s;;ionãrio, 'J. que t"-!3 re · ordi~· Ti os. -rcc .... r~o~ orça~~n~a110" 

§ 29 A tarifa fiscal será reajustada gia terá o prazo cre GO (se$senta) dias fere êste artigo, !.!ffi'.iirá .a favo~ da ""'"Uple~>eiolstaet·esdosdecsrte_dl!odssesp ... cibais, ou 
trimesh'almente, com base nos dados 1 - f" d 1 m ELRTROBRAc::: ao-es n er . " u . ~In~· o a o ras e 
do último mês em relaçã.o ao qual para sua aprec aça?·. m 0 0 qua · se_ >.:> • • ....,., ,..o .t'r eren~Ial3 serviços de energia elétrica fica o 
f . . - que se tenha venf1cadc· sua d.ecisao sem d1re1to de voto em valor equl\'aw Ministér·o· d 3 11-n '=-e'. . . 
orem disponíveiS ínformaçoes sufici- c.Oncedendu ou n~:!n.clo '!!provação, .a le_n.te àqueles recursos. re~ehidos. 'cumb,·cta' da "c~oor'ct~,-~s~a·· eo d=e' s'ug'"a ml.·· entes, decorrentes de alteração no pre~ - - 9 d - h a p 1 ço cta. energia". ..:omptovr.çao e o phnl\ serao cons1~ S ~ N<? caso e ~pllcaço~_s em conw cação. - "~ 

A t 59 0 t 4o d L · 0 4 156 derados automàti . .:t~n-.ente aprm•ados. cesswnãnos que seJ~lll enndade.:i paw I § P' Qua do 0 .... 
r · ar · · a ei n- · ' l 59 'Fnnuanto nãt1 se verificar a raestatais e autál"qUicas ou órgãos da ser'vtç:, ·p·u· b11~0 ct· co.ncees~~onulrl?. _de 

de 2a de novembro de 1962, passo. a ter _ 't • 40 dê t u ·- d E:st d M . , . • v _... <J n rg1a e t:w."Ic::t-
a seguinte redação, mantidàs os seus aprovaçao de que ttt..Lil o §_ : se nmo, os. a os e ~ un~CIPios, o.;; !"-"·r ent:hi;>.i" mt· ·''- tl:C.!!. ou sociednde 
U 1., ao 69, acrescido do § 79 : artigo, Bt. cotas d(l Imyôsto ytmco de- recursos _corr~sponde~!-tes terao a m_es- de cujo capital ·social. com direito a 

"'Art. 49 Até 30 de junho de 1965, vidas ao Estado f!l.:.:;.~at... retid~s._ ma_ destillaçao. prevista pes~e ~rtig:o, voto, participe o Poder Público em 
.o consumidor de -energia elétrica ta-· § 69 O Conselho Na.oonal ae Agpas se aquelas entidades ou_ orgaos se caráter majori'"á .. iÓ o Ministro das 
Dlará obrigações da Eletrobrá!':, resga- c _Ene.rgia Elétrica (~NAEE) deter- t.l·~n~1ormarern em socledrw.cs r;or Minas e Ener~i~ .poderá,· a seu. crité: 
táveis em 10 :dez) anos, a juros de mmara RiJ Banco __ NaciOnal Co Desen- aç~es. . , . rio, efetuar. ao concensionârio par'" 
12% (doze por cento) ao ano, cor- vohimento Econ?.'":i,Cl.· CBND:E:>: em - ~. 3'? Quanto . o concesswnuno fõr aulicação direta sur.l"irnentos de nu~ 
respondente a. 20% (vinte pur cento) prazo não -~ce~eut.f' a 30 .t~nnta) sociedade orgamzada yelo ~odel· P_u- nierái·to relativo' ~o~'" recursos consig .. 
do valor de &uas contas. A partir de dias, ss provldenmas nec:eseanas _à blic.o E:s~dual, rle C~JO ça.plta.l soclal nados no orçamento da União bem 
1q de JUlho de 1965 e a.t.é 0 exercímo tr'"'.nsfer{m.cla~ a fuJO!' d~ Eletrobras I ~ot-:1 _d!relto a ~ato for o mesmo _m.a- c:omo em. cr€dt~os éspeciá.is· ou • Ul)re~ 

8,-.a Ubero.çuo ·em dmheu·o, para os JOl'l_tarw, os tecurso. s orçamentar10:; mentares <lesti'naoo ·a ·,'r 8 ' de 1968. inclusivP, o valor da tom~da â lb 1 d t J õ . , .. s ov as e ser-
de tais obrigações serã equivalente ac Estados, das 1!1!-Po ·t. nti~s que e ap 1 ~11 os e~ 511~~ l?S a aç es 50 sel_-ão \'iços a seu curgo~· observado, no q·ue 
gue fór devido a titulo de impôst.o ccuber~m r•ol .orça do ~hsposto neste h~Vtldos. ~omo Ciedlto para. os ~ms couber. o disposto na Lei n9 1. 489 
1l . 'b 1.1 . ,, artigo'. . I de:; .. e a1t2go, quando as mesmas ms.~ de l{) de rtez.--mb. d 1Q_ 2 b. ' 
~~~o 7~

0 ;:r:n~~:C, e dee n~~ir.rga dÍls . Art. 79 o art;. 18 e n;_spectivos pa- tnl~ções · estivc~·e1n em condiçc.._1s dt. j do ce>m 0 D~~1:c~~ ~9 6~7; d~m1r1~; 
obrigações da Eletrcbrás. cotu;id~ra-se ragrafos da Le1 niJ 4.lo6, de 28 de. ob!iervar o r.eg1~e legal de remune- 1 março de 105,> . 
consumidor 9:quê1e que est-iver na no~embro de._1~62, pnsasm a .ter. a se~~r:lçáoqdo in~;s~mwnto, . ~ 21-' ?"m·J ;·r't:- ,,,i "S:Jecíflca ob--i~ 
posse das resllectivas contas de ener· gumte redaçao. , ~ ~ ° Cl Alto da _EL~BRAS gue a orgãos fecle~·ais de qualquer na~ 
gia elétrica", "Art. 18. 0? con,ce~lSOl~rlos de se~-- ~tevisto nest~. artigo podet~ ser uti- tureza ou eni"i<ladcs autb.rqulcas e 

Art. 6Q 0 art. so, e seu parágtaro viço de energp: eletnca flca.~m autou- hzado, em s.ocwclartes orgumzadas I?e- paraestatais reauzatem suas apli<'.a .. 
11:nico, da Lei n9 4.155, de 28 de no- zados a condiCionai a ng~çal? de no· lo Poder .P~bllco Es~acl.ual, para ltns ções sõbre forma <le subscrição de ca­
vembro de 1962, passarão a partil· do vo::. consumidores ~ ccn~nbmçáo, po~ de subsc~Içao de rtçoes pre!~r~nciais, pital de emT)ré;;a; de serviçOs públi .. 
exercício'de 1966, a te1-a seguinte re- êstes, da importàncm rm.uva.lent~ a ~te t?maàl_\ ae obrigações,. emprestnnos c aos d,.! energia elétrica, 0 que .só pa~· 
dação~ 30 (trinta) vêzes o produt~ da ;al"If:O fm~n-~la;mento cab~J?-do a opção à be- d~rá ocorrer C\'.."1.'2-.nd.o com?rovactâ. a 

"Art. 8~ Os -Estados· receberão, em fiscal de que tratam ,os mts. ;· e .. _. nehCJ_arla do inve~t~mento,_ ~esde· que_ rentabilidade do im·estimento a que 
dinheiro, suas· cotas do 'impôsto único da Let· n~ 4·156· de "'8 de no~ti?bro n~la tenh~ ~ E!~E.r~onru~~ l'm l.ll-- as mesmrt.s se de.st1netn. a subscriçâ'1 
sObre energia elétrlc"a até o ltimte das de 1962, pe~.:.t consumo mfJ1S-!:l.1 éStlma- mmo 9de 20'/a ,Eo c.apita~ socl~L ... · se:~ fei_ta em nome da Uníão, que a 
mesmas, na. proporção veriflcada no do para 0 -consum!_~c; · . § 5 A EL.t<.;T~~Bn.AS r.emve-.,tn·:'i. \ tthl:znra para a:unento e integrali~ ·• 
exercicio anterior entre os ~cursos ~ t<l- A _contri!Jm~:ac ·refenda neste na forma do paragw.fo antel'iol' t;; DP zaçao do capitaí da 'f!!LETROBRAS 
próprios que aplicarem em. serviços de arbgo sera capltu.hzarta. pelo consu- m~ma empref>Q que o.s pagn.r. pelo § ::-- Enquanto não se verificar a 
energia elétrica nos resuectivos terri- tr..::dor mediante su':ô,~r:ição e~ fut~- m{m,os. 70% elos Juros e o.s d!vid~ndos- i·entabHidade l"Ctt>h-:ida no parãgra~~ 
tórios e· a referida cota, de acôrdo ro~ aumentos :ie cap-lal soCHll a. pe_n:ebldos em função do c.aPJta.I subs~ anterior, tais a;JUca~ões serão conta-

E.~etrobrás eí,..tua_do::, anuai~enCe, .de crJto ou mutuados- nos tern:os dêste bilil:ada.s ~m cm\ta e~pecial, como au-
com a seguinte fórmula: a,ões preferenchus, s_:_m ~1re1to a \~· ar~igo, a-_meno~ ~ue renunCie _a em~ xilio da União. atr que. comprovada 

to, CUJO valor ~~-nsti~utra- a suDscn- presa a este dil"Çito· que lhe c a:3se- a capacidade rlc renlUnerac;âo do m~ 
çá•J da Ele~robt·as.:nn futuros a~ma?-- gura~o. . ~ .. _ vest:imento, se. ~n PJM convertlda-. 
tos de rar·tal so<::HI.) da concestsona-- . S 6· Pa~a ~ fll!s do ~ 39 dc:sw ar- em ;'t.rtic:ipa:;ão acionária. 

R 

rla. real1!.-•dl1!l tambfm a~Lmlmente t-1go, !1: fiscall_Zaç~o _ ~eUeral, por in- Art 1 li": ~· 
E 

Sendo: 
em ações nominahv-as ordmàrias ou tennéOJo do Mlmsterio das Minas e . · 1• .'\ EL""'Tl:ZOBR~~S ap11ca~ 

Q - quantia· a ser paga ao Estado .. ~:Jferen~ia!s corr, dirrito a-. voto. Energia, na forma do regulamento a ~a., 0~ _rect~rsns d? Funclo Federal Ce 
em dinheiro; P• § 2.9. somente para éste tipo de subs-! ser expedido, emitirá c{lrtificado de ~':t~fis~an on_undf?

0
_
1 
do . impôs! o 

C- cota do Estado no jmpôsto úni- criçáo previsto na cllines a não se/ cteclnxo,~ão de rentalüJidade Jf"<:!'>l ('<;~ ceifas 50 _re rr~'gta e e ca. e ~as H!-
CO do exercício; aplicà a regra· do § 4-S' do art. 15· daj ::tplicaç_ões dos recursos orçamentá~ me t vm~~cf as. anu_a!} e edva. 

R - recursos próp1·ios do Estado, L ... ~ 3 S9G~A de 2:1 de abril de 1961. rios. ~e rece~l ~s: em toma'-~-a de oiJri .. 
aplicados no seu terirtório efu ener.. e'; ~ ~ sootedndes de economia mis-, § 79 Mediante proposta do conces- g!\o:;oeo;;, S~lbsc_l:Xç~o da ao:;?es, ~onces~ 
gJa elétrica, no exercicio anterior, ex- m· controladas pelo- Poder Púhlfco elsionârio e llprovação pela ELETRO- ~ao tle e~prestnnos e fmancJalnrlll­
eiufda sua cota no impôsto único, mas às concessionária-s privadas que· te- :SRAS. os re~urs:::>s orçamentários de ~&, exdus1 v~tnel_lte_ a Cf?1Prts~s. f'-!Jl 
fnclufdos os investimentos efetuados ham seus respéctivos capitais cons~ que trata este artigo poderão ser q e_ ~ .P?àél ?ubllc~ .se;a acwms,a 
pelos Podêres Públic!)s Municipais e ~tuídos d.e ações nominativas cuja.l transformados em subscrição de ações, :~J~~!ario. com•r•~innto a \'oto, ._P.~ra. . 
por concessionários prívados nas âreas ·oria com direito-a voto seja pro-ftoma.da de obrigações empréstimos e - c ,.ao (3e pro ... ~m~s ~e elet11tH:n.-
do Estado de sua concessão; :~~dadé de cida.dã,as brasÜeiros, não' financiamento. obedeCida a legi~laçãc ~~due~~ r.arce!~ .\·~nuve.I::,.~~3de qU3 

E - cota· do Estado no impósto se aplica o disposto no § 19 dêste at- em yfgor, ainda que -~dependente do\ Cl ? 0 se_.mn e cn c.lo. 
único do exercício anterior. tigo. _ . _ cer_tiflcadó de rentabilidade legal re· a) o valor das operações de uma. 

§ 19 A. diferença entre o Valor totnl § 49 Quando a contribuição fôr po.- fendo no parágrafo anterior. mcsrna emprê.sa ·mista, en1 que 0 P<>:-
da cota do Estajo e a quantia paga ga em parcelas, o seu montante J?O- § 89 ·os re::ursos orçamentários de ~er Público se,ía acionista m~_ioritá­
em dinheiro na fonna dêst.e artlgO derá ser· revisto se ocorrerem varia- cada exercicw, aos quais se refere no_ com direito a voto, , não p::>.derft 
entregue à Eletrobrás, q11~ a contabi~ ,ões nos eust~ ele construção e na 

1 
êste a.rti?01 não serão lib~~ados sem se~ superior a· 15~~, íquinze pór cen ... 

Uzará em conta especial, a._crédito---do tarifa que servm1n1 de base para o! o cumprimento dos dlspa~ltlVos- dêste toJ df' total dos reC"!.l.l·s:;>s anttais c:c~ 
Estado. para subscrição de ações pre- cálculo do montante da. contribui-(nrtigo e seus parágrafos, por parte/ tivam?.ntc receV. jdos: 
ferenciais em seus futuros aumentos ção. do eoncessionário em favor do qual b) a Elct.l'ob'"<'l'l Jevm·.á apHc.:n·. 
de· capital. §·59 A contribuição prevista neste\teJ)ha. sido expedido o certificado de anualmente, ate 5~- 1::inco por centa1 

§ 29 Para os efeitos d~.ste artigo e artigo· terá como limite m:brimo 3% rentabilidade legal. 1 dos recursos do fundo Federal da 
com vista à coordenação da polft1ca (três por cento) das inversões 1ndus- § 9f' Na. forma. da_ legislação já em~~letrWcação; a Mm_ cru·go, em flnan­
nacional de· energ:h ~~)étrica, os Esta~ I trinis e de 5% (cinco por cento) das vigor, o concessionário poderâ. re~or-: c.utmcnto d:! e!etrlnc~ção .nn·al ao 
dos deverão submetPr, anualmente, os \ inversões nos demais casos, compro-· rer ao Conselho Naçfona1 de A.gtms c. Pa.ls; 

'. 
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c) :!.0-;.;1 tvint~. ~"!' cento> 1
1
.0 total utilh.undo como" comunstlvel denvactos;sibi!idacte de reduçao do nnpbsto Uni-, pela redação proposi:a, passarão os 

do~ recursos do .l'·tmdo B'ectc: ai de de Phl'Oleo ou Jenlm, sentu Isento::. 1co, rac~ a maJoraç:w do empréstuno mçsmos ~ constittti:r lJ<.U LE' do l~lh\du 
Elctnflcaçao ::.e-~ao apllcatlos i"!U'> le- do t:az·:~mento -do nnpostu umt:l·, de ccm],mh;(_)riu com a nwdificaçao doi Peacnu de Eletri!il:<t:;ão a car~o-- na 
giõe> Ulldt. ·o mct·;ce energético per que l!"ata a Le1 n.(! 1.4.5:!, •1e a Ut no- critério de calculo proposla no art. fi.'! Eletrotn·as, · 
C1Jlí'(l fôr inre.nm a ;)~ 1.tl'intn e cn:t- .~m: .... ~) k:: 1tlú4, e qwJ tecal:.t ti6brc 7. A 13.rifa fJScnl, com ás propusi-j 19. Quanto~ao § 11 dé.ste urt 1~p -50• 
co·J l.':atrs; :l3 .t. ~-.-!·.ns~r·:eis_ e 1uot·ificantes. uli~i- çôes c?ns_tantcs do artí_f~:O qu~r~o maislmo~ pela sua :·ejeiçâu pois sua anli-

«J r:ara u E.-;La~Jo Ol'tle nG.o ~:::::·.;"..:::..~11 ·;JtH)5 n '· ~:::::-:·a('ao de! e!1el'gia t'klT!ca. se apl~>xmpra ciu t!!.nra medJ<t n-
1
caçno reoundana em compJ]Cadt; p:c.· 

in.s~al~·.tt~s Oli tenlm de con::;um~J pelo Art. lU. Fic:uu rcvo(F\ílns J aro:. ~~:! gente a ela ta de sua aplicação, o ljue·. cessanlf'l~lo com um s~:do ner;atno ctc 
m;:::1ns qumhentc~~ nul \500.\)0\JJ qni~o- ~ seu IJ8.l'<t2:nüo t)nico :.a LeJ I'.ltl1e- se nos afigura cotTeto. n~•'tt·cios, além de pro\·ocnr núvídr:.;. 
v:aLts, o fa~or '·H .. irH!inira os recur- m 4.15G. ele :.m de 11ovemoro ne Hlt/~. 8. A adoç-ao. de critério unifo:·me quantia de sua jurisdWHif!dt. ·e con8ti-
so~.; tcácHtt~ o.e qualquer naturez~t. Art. l'L Eitn. let entrarrt ~m v·:;or para CD\)ranç.a ao Imposto unico e do tuclounudade. 

P::â~:b'fatu mnco. os. tecursos apli- na dat-a lic sua publicação, rc;·o2adas ell1préstimo compulsório estabelece 20, Concordamos todavia, ... ejn ,,crr<>-
catlos veJ~ B!t:trolJn.t.s Cln ~eus p~.opdos as dispo3iç.ô~s em Ctmtl·áno. )mna tm·ma mais_ equânime tributando centado· a este artigo .::ame par:l;;nll•) 
f_:· "\·5 ·o~; (ft de :ou,·:; .SH;lsid':t·:i:J:; n~o Esu,.·eram prescnLes os Srs. Sena- a todos consumldorc~ com nase na 11 o disposto na Emf'nda. n.v 44 q11e 
c<>tarüo sn i cito'> ·tos Hmite.o:; es.taüe;e- dores L<Jt:ao c\ a Silveif<\, · Jo5~ Emn- I t'::trifa fiscal, quantlo pela· legistaçuo cx-chu das disposições deste rp·:ino ftl{ 

c;dos· l!u:> n!'uea!> a, (1, c e cl ciCste ar- rio, Jeil'erson ele, Aguinr, Jose .fclicia-i'"igente, são mjustamente . onerados aplicaçõt-;:: contratadas pc,ú~ estah~­
tigo e ·~m senw comptiludos para no,· Sal\"ütnu Leite, Joaquim. Pareule a~ueles servidos por sistemas rle ge- lecimentos oáncarios fed~r2l&. 
tal efeito. e Aurelio Vi:mna e os Srs. Deputados I ração térmica, pela t01·ma :atual de 21, Pelo artigo nono do projeto ~ü:J 

ArL 12. O r"cellilnc{l.t-n dos reettrsos Ectitson 'l't~\·m·u, Bias Fi:n-,tes, Renato ~cU.lculo do emp-~·tsl;!lllo cou1pulsório, ~terutldas aos Esta(\OS .as raciliu:lde:. 
de (Jl!C trut~tn c:> ar\.s. U e 11 de.sta Azcrecto, 'úetúlw ~-!ourri, Oswaldo Li- .ísto é, sôbre o valor das contas. jã. concedídas â União e a Eletrf!bi'f:!l 
Ir', · \;t<·l PTH>'~· ·.. uo<.; };i:otonm: rir ma Fill1o, Paulo l\la.carini, Roberto 9. Dai a nossa concOl"Qância ao relati,tamente :l. aplicaçáo da Lei <le 
coBccS.<;ionnr:o'l d-' :;en'H;o pul)Jicu de Satttrnino, Ormeu Botelho, 'Ion:tcio pl'uposto no al't. 5.9. · .,u,ec-.cHir,,..;. por Ações, o ql.lc se lws 
t•ncrgí:J. C'lCtriC~1. c:>m (:amo das t:cit:"ls Betõnico, Alexandre Costa c Octil:en 10. O art. 6.'.> do JH'Ojeto p1·ocura afigura· de juttiça. 
de que t::~La o Ir:c!..::o ll th.1 § 1."' 'lo Coutinlw. conigtr a. situaçilo críada pela Lei 22. O artigo décimo do Projeto n-
art. li:, (\C:> ta ll'J, ticam sujeitos à . ,.. n.'.> 4.156 em seu art. &.9, sa c~ntraUzar no Mnnsténo das \.'."li-
c::nnnrontfllO oelo<> L>encfieiários de Sala das Conussões._ e~n :.! ' u.e maio 11, De iatt), c~ te uis;_Jositivo de lei nas e Energia a a-pllcaQnl- j(JS recm-
c:;tafern em dia com os pa~~lm;·ntos de lYBb_._ - - .Jose Emw·w, Pcüsiden- exlgc dos Estados, pa.ra entrega pela sos orçamentários, bem ~omo «I! cré~ 
d::! .ratu:·as cre eun:nmu tle- eDt•r!;!U te. ·- Anretto Vzanna, Relator. . União, das quotas do impôsto ú.nico, ditos especiais ou quplemcmarrs des­
e!étnca. rct•oJlli!lH'lltO do •tllP(J~to G.etu!w Moura., vencido. em parte. -que os mesmos apresentem &.c. G. N. tinados a obr:ls e t~;.·\'lÇ-JS cte encl'g:l:t. 
único f' ac cmprCstiJll/ ·ompulsono. Joaqunn Ptt!'e_?de, vencl_cto em parte. A. E. E. seus pümos de eletrificacão. elétrica evitando $\ ji.sp~r:sao e ú IJfil .. 
estabrlccl(.IO pelo art. 4.'-' ela LCJ t!'À=- ·-:- ~~-c FellClano,_ vencido, ---:- Panlo e com:provcm possuir um t-'unric Es- xo rendimento das apltCd•,.fJd, ~t<>tuu.· 
mero ·1.15ti, de 2:.: u~· :H vembr,, de M_acanm. A_lexandre Costa. - tadual de Energia. Elétrica ele mon- das por uma multiplicidade df' Mraw:; 
19G2, cQm a rectacau •.lar'a pela p:-e- llws Fortes. vencido. - Renqto Aze- tante ao menos igual t.s respectivrts feder&is agindo sem nen11uma Cf)O!_"• 
sente l_el. • • redo, vencido, - Robe~to Sntu.rn~no. quotas do referido inroósto. denaçfio. 

Arr. 1~. As qu:mtl::ts !1rovcmemr~ - Jefferson de Agwar, vencido, 12. De acõrdo com a nova redacão 23. Mtüto oportuno é o par:-J.'!I"<tto 
Ou anecaoat+.u cio irrroosto umco, ce aprovand{) ~penas_ as emendas do Se- Pl"oposta no artigo sexto do projêto primeiro do artigo que e.::tamos a na~ 
que tratam ft .. Le1s .. l!-l. L::fOB, <ic aJ n::tdt;r Aure.JO VUl.l1na e De>plltados dá-se aos Estados a oportunidadE de lisando. 
-de a·.:;ôBto Ue 195.J., 4-. LiU, fif" J$ •lc Alexandre Costa e ~auio A:;eredo receber em espécie .,J.la quota de im- 24 A critét"io do Ministro das Mi· 
noYcmbro de WG~ e a prl:'sent.e lei. (subem~nclas) · .- Lobao __ ~a Stlp~ 11."a. põsto ünico, na proporção do esfôrço nas e Energia poderá ser efetuado, ao 
sctáo recolh\do;;s ,tp.ên::.almcnte, ne~ns - SaltJ ~no Lette. - E1..(._,on. Tv.UOl o· que realiza tem com recursos próprios concessionário, para aplicação díreta. 
reparGiçôes arrecadadOras ·:w Baneo - ClD_~18. llfotta. :---- Onnen -, B0tc7l1a. ou priv@.dos, nos prnos ali fixados. .mnrimento de munerário relativo· a 
do Brasil S, A., mediante gmas e':>-- ~ llowclo BeawntC-"J. - Oât..·J"~ Cou-

13 
p _ . ,.. .. t recurso consignado no orçamento da 

pccifica.s, a crCctitn cto Bane() N·.tcu-.tal tmllO, . . reve amua es e artigo, e coru União. 
do Dcsen\·otvüncnto Ec.on0nüco (B. RELATóRIO E PARECER s·OBRE o m~u~a Pl'Opl"leda::te, a ap,rova~~t-:-1 pelo ~5. Dêste modo poder-se-U em mui~ 
(B. N. D. F:_'. PROJETO DE LEI N-9 5, DE 196b ~mistro ~af ~mas t E~f~rgu~.· âcs tos casos prescindir da figura do ·cha~ 

9: 1.0 O BNDE creditará, de 'cada W.N.) E SOBRE AS EMENDAS panos _es acuais 'lc, eletn lCaçao.c:mn mado executor que mór das vêzes ab~ 
r.eceJ:.ímento· cte que trata este attlgo: QUE LHE FOHA!vi APRESEN- vistas.~ coordenaçao da~ pollL,cas solutamente carente de' recursos de 

I.- 39% ctrlnta e nove por cento) 
em uma conw de mo'o;imento ·a -ordem 
elo Fundo l'ederal de ·o:lc~rlflca•;aoJ. 

energet1cas estadual e í18.-_CIO~I~1. material, pessoal e tempo vé-se a bra-
TADAS. 14: Atualmente a co~tnbmç~o co?l- ços com vultosas quantias· a aplicar. 
Relator: Deputado Bias' Fortes. pulsaria dos consunudores e re:gt·;ia 

!I ~ uu-;;., lsessen!::l por cento) em O Excelentissimo Senhor Presiden-
conta especial p::tra entrega nu~:~ co- te da R~pública, ·pela Mwsagem nu­
tas pertencentes r.os Es~udos. O~s!.r~- mero 7; de 1965 (C .N.), encaminhou 
to Fede::al I) }.ln:~icípios, cuja \~bera- ao Congtesso Nacional o Projeto de 
('''~' ·-,r·, !:'."~DF. .:,::-;·~·, re~lizach em Lei n.9 5, de 1965 (C.N.), nos termos 
prazo mtn supe:·ior a 15 tquinzel dias, do mt. 67 da. Con.stituu;ão Federal, 
após reccbllllPnto da co!nt:n.caçau ao combinado com o parágrafo único do 
C:.)nselho Nt~cional tle Au:m-~s c Ener- art". 4.Q dO Ato lUStitucional. 
gin E!ctrtcn fCNAEE): · obscrvaao, 2. A Mensagem do Poder Executi~ 
{\\.UJ.Uto nos 1:..:5tados ,o disposto nQ § 2,fl vo se d~d:ém em pocnenOYi'lada ex~ 
dêste arttgo. plnaçáo sõbre os artigos propost;ps e 

rn - 1o;,, (um por cento). em cou~ se faz acompanhar de conjunta Ex 4 

ta de movfmento á ordem do Míriis~ posição de.·Motivos dos Exmos. Se 4 

t.ro da~ Mmo.s. e !!:nergta para custe\() nhores Ministros das Minas .e Bner­
dos servicos de fiscali?.açüo, adminis~ g·ia, Fazen-da e Planejamento c Co­
tração, o.tivido.ctes técmcas e ctentt~ orrtenação Econàmica. 
i"icas no setor ela cn8rgia elétrica. in... 3. Havendo cuidaflosamente me de­
clu:;ivl~ n;lra o utcnr:'mcnto das des- tido na análise do projeto, meu pa­
pesas de que trata n art. 3.9 da Lei recer é no sentido da aprovaçáo, nos 
n."' 2. 944; de 8 de no·:e•ni.Jro d~ 1956, te:rmos propostos Pelo Poder Executt­
e seu pal'ãgrafo ~"mico, com a reda· ·vo com algumas modificações, porque, 
çào dadn pela prf'.'~entc ·L~i. r. de st- aprimorando a legislaÇft.o vigente, pos­
tuações ae· cmergCJlCia. a ~ritérk ao sib1iita obtenção de maior quanticlode 
:r.-nnt..;;tro das jl.f\nas e Encrr,ia. de _i;~cu~·so!'i, necessários ao gigantes-

§ 25' A Hberaçüo, em dinlleiro, datl co esfôrço de investimento, que, a 
cotas pertencentes aos E:-<< a dos e a curto prazo está a reclamar o setor 
transferência a. Eletro:n·:i.s 1e tnqJ(H- de energia elétric~ do pais. 
tànclas ctessn~ cdtas, serao realizadas 4. Em verdáde, o Projeto de lçl ora 
pelo BNDE, no pra:m ··~tabelecicto no submetido à apreciaçáo do Congres­
inciso n do par:'tg:--·tfo >J.nterior n em so estabelece em seu artigo primeiro, 
estrlta observrmcia !ls -íetet·mir.ai'i·>es igu:üdade de tratameLto para tõdas 
do Cónselho Nacionnl de Aguas e as class.es 6.e cons'Umidores dcsoneran­
Energia Elétrica teNAEE), face ao do, entretanto, ma!n: ntmero 1e pe­
que dispõe o ~ (L"' cto art. "8.º da Let quenos consumictore<; residenciais e 
n5' 4 .156, de 28 {\C novembro de l9F?., ísentando aquêles senldos por su::te­
com a redur:nc dada· pela pt·esentc lei. mas de geração exc1ustvamentP tér-

Art. 14. sao isêntós do Impôsto tte mica, sujeitos à tar!fas elevadas e lo­
Con~mtno de que trata n Lei n.Q 4.502, cnUzados de urn rno··Ic geral nas :lreas 
óe 30 de novt!mbro de l9-G4 os bens r: mt:hcs dtt3J.:lYOlvid'1s do país. 
produtos adquiridos !lara uso próprio 5. O at-endimento das despesa3 re­
pe1a Centrais Elétr~cu.s Brasileitas 8. !ativas à. apuração da produçãc. e do 
A., Eletrobrás, e pelos concessionários consumo de energ:a. elétric~. em todo 
de serviço público de ene~;g-ia elétrica. o território nacional, com I) filo de 

Parágramo único. Excluem-se da possibilitar a dist!-Hntiçúo das quotas 
fsenção os bens e produtos adquiridos do imoôsto _único será f.'f~tuarto pelo 
:Pelo titular da conce..;;sfi.o, que r·l}!lu~·C. l-1. A .,1!... E. atrrtv:>s dt destl.iqu2 
ta. energia elêtrtca apenas para cou- do montante pre>rlsto no art. 13 do 
sumo próprto. · projeto, justificanao-se âssim a nova 

Art. 15. Os c;::nc~;';:;ionirios distrí- redação proposta no m~t. 2.?. 
buiJores de energia elétrica: cujo_ sis- 6. Em seu a.rtigo terceiro propicia, 
tema gerador seja , cxclu.sivamentc com justiça, o projeto, a maior núme­
com;tltuldo de ust:r;tas terntelétricas,l ro de consumidores -industriais a pos-

pelo art. 18 da Lei n.9 4.156. Entre- 26. Regula ainda o Projeto a apli­
tanto, as condições instituídas pa:·a cação de recursos da União por órgãos 
essa capitalização tornaram inaceitá- que e:c vi legis são obrigados a parti­
vel esta fonte de tinanciamento, quer cipar societàriamente nas emprêsas 
pelas emprésas de economia ").1i3'.<' .. para cuja formação ou desenvolvi-
quer pelas empresas p_rivadas. menta contríbuirem. 

15. A obrigação, ai instituída, de 27. Somos favoráveis à redacão ora 
ceder à. EletroJ.n·âs acôes com direi- proposta, " 
to a voto, na proporÇão ctos re~ursos 28. Ao estabelecer percentuais, em 
supridos pelo usuário, oodc:-!.) acar- seu art. 11, para limite de aplicação 
retar a per<la, em ~urto prazo, do dos recursos provenientes do Fundo 
contrõle societãtio para a Eletrobrás, Federal de Eletrificação, nos Es~ados, 
sem que, no entanto, bouvese à mes- nas emprêsas mistas e privadas, bem 
ma contribuido nnant.eirameutf~ para como nos programas de eletnficação 
tal. \'utal, ev-lta o Projeto distorsões provo-

16. A alteração proposta pelo ar- cad~s pelo emprêgo maciço ou dese­
ti'!!;O ~étimo do projeto, ora em e1>a· quillbrado de recursos em uma só em­
me, se orienta. no sentido de correia- presa ou t\ren.. 
cionar diretamente o co!1.<;Ulnidor e 0 . 29, COnvém. aqui ressaltar a objeti­
Serviço, facultando a participação Cio VIda~e ~ d? tnesmo relativamente a 
mesmo capital da e1nprêsa mediante co~x1stencm das em-prêsas mistas e 
o recei;)imento de ações do concessio- pnv:ldas. 
nário coma cont;rRpartida de sua con- . 30, Se por um lado possibilita 0 
tribulção. . . . . . atendilfiento das necessidades finan-

17. A utllizaçuo da tanta t:1sca1 pa- ceiras aas emprêsas mistas limit _ 
ra, base ~e c~l;ulo da cont~ibt_lição d?-o entretanto a um teto Perc-ent~~~I. 
pOiventma px1g:1da do consumtdm, ao nao olvidou todavia a possibilidade de 
em vez do valor da conta mensal, aplicação de rect1rsos nas emprêsas 
apresenta-s~ como um critério que privadas. 
estabelece Ig~a~dade de tratamen~o 31. Cabe aqui pesquisar em maiores 
entre os usuartos, merecendo _o arh- detalhes o alcance do disposto 11 t 
go em causa a nossa aprovaçao. artigo. es e 

18. ~ nova rectaçã9 _propos~a no, 32. Ao excluir, das limitações per­
art. 8.- , estabe_lece J?ratlca mms re- centuais, as subsidiárias da ELETRO­
comendtnel pa1a aplicação de ver!Jas BRAS agiu corretamente 0 Executivo 
f~derals, em ~istei_?as de concessio- resguardando as mesmas, face a su~ 
nario.s, que de1xarao de repres~ntar, grande responsabiHdadc em obras a . 
co~? _atu~unente aCOJ?tecc, doaçao ou concluir a curto prazo e pron-rnmação 
Paitlc1paçao .acfonárm compulsól'ia, de injcjo imediato. o 

transtor~ando-se ell). .. empréstimo a 33, Cuidou também com muita pro­
longa. p~ azo, que apos tJ!"aZJ de gra- priedade de permitir ajuda às enpré­
ça mmnmo de 7 •sete) anos~ deverá sas mlst.as, não subsidiária!;, que na 
se~· rembolsado à Elet~obras, a 20 atual conjuntura são pràtican\ente 
(v~nte) anos de prazo e JUros de 8% responsáveis pelos progTamas e.sta­
~Olto por ce?to) ao ano. Ua taxa à€- duais de eletrWcação. 
.l\\l'OS escolh1da e do prazo de resga- 34. A possibilidade de afendim t 
te. e~tabelec1do, ~-es~llta uma anuidade à~ ~mprêsas privadas de l)equcneon ~ 
pratu~amLnte ~ome1dente com a. taxa médio _porte é focalizada na letra c 
de rem1~neraçao lel{al -do invest~men~ do artigo que estamos apreciando, 
to, ense]an~o sem ll'.a\or~s. sacnficios 35. ConsJdenmdo a previsão para 0 
~os consurl1l?ores, beneflctar novas Fundo Federal de Eletrificação 
arans, a.tr~ves du retôrno dos recur- ano em curSQ, em cêrca .. de 80 biihõ~~ 
soo c!e ongem federal, uma_ vez que, de cruzeiros, o percentual ali estabe~ 
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tecido situar-se-á em t6rno de 4 bí­
lhões. 

36. f':5te total pode representar para 
as emprésas médias e pequenas um 
decisi\'O apoio. etn sua. revitalização 

em benefício do consumidor suavizan- 1 '1iente qu&nto ao têrmo ttime.stra.l. 
do as tarifas nas. áreas carentes 'ui· Entretanto, te houvet· a necessidade 
recursos hidráulicos, sôbre os qu~is de tal medida, ela será aplicada em 
pesam sensivelmente os altos custos valôres menores com menor sacrificio 
da gf!ração ·térmlca. dos consumidores do que um ajuste 

art. 69 do projeto iol prevista a incJu. 
são de ve1:bas fedel'ais como aplica­
r:~o dos Esta.f!os, ist? porq:ue a fina. .. 
hdade do pl'OJeto é mcenhvar a apli­
cação de recursos t:staduais próprios 
·:w programa de eletrüicação, sem o 
_;ue não será possível atender ao de­
senvolvimento da indústria de ener­
->;ia elétrica, de forma a acompanhar 
.., crescimento do rnercs.do consumi· 

financeira. · 51. Coerente com a política de re:-t- ,:.:nuel único. 
·37. Para, entretanto, as emprêsas, 

maiores, o· montante propiciado por 
aquele percent1ral pouco significa 
nesta fase de recuperação dos siste­
nms. 

lismo tarifário, elimln.'l o Projeto, no ProPQnho a rejeição da emenda. 
art. 16_. a possibilidade de subsidiar El\IEND<'\ Nt;J 7 concesswnános com recursos do F .F .E. • 

~:'nfio vejamos. 
38. O prOgrama qüinqüenal das em­

prêsas do chamado grupo Ligllt está 
_ ntualmente orçado em 420 bilhõe~ de 
:,c,·uzeiros aproximadamente, equiva-

lendo a 220 milhões de dóiares. 
39. O seu programa •rrienal absor­

verá cêrca de 267 bilhõ~:-s de cruzeiros 
dcs quais o correspondente a 25 nü­
lhõcs de dólares .se refere a material 
lle 1mpo1·tação. 
· 40. No que tangz ao orçamento do 
rrupo Light, para o presente exerci­
cio, já estão autorizada~; as suas em­
présas a aplicar 27 milhões de cruzei­
rcs na expansão e melhoria de seus 
::;,stemas. 

41. Como vemos, nesta fase lnars 
critica- da recuper;;;ção dos serviços, 
RS suas neceSsidades ànuais de re­
cursos são em muito superiores ao 
propiciado pelo percentual de que tra­
ta n letra c. 

42. · Prevé ainda o Ptojeto a apir­
cação anual de até 5% do F.F.E. em 
financiamento de programas de ele~ 
trificacão rural. 

43. ~ Altamcn te moralizadora é a 
medida preconizada no art. 12. 

4q, Grave probiema para os con­
.ce~sionários, vem sendo criado há 
m~lito tempo pela impontualidade no 
pagamento das fat:uras de consumo de 
cne1·gia elétrica por parte de algtms 
llsuftrjos. 

45. Com a medida saneadora pro­
pos.ta nest~ artigo evitar~se-á o au­
mento daquêies débitos, bem como 
obrigar-se-ã os impontuais a adota­

. rem as providências conducentes ao 
restabe1ecünento · de seu equi,líbrio 

~ec{lnêmico-financeiro . 
4!3. Procede o alegado na Emenda 

D'.' J3:' 

. "Art. 13. As quantias provenientes 
da arrecadação do impósto único, de 
CJH€! tratam as Leis 111.>~ 2.308, de 31 de 
ngôsto de 1954, 4.156, de 28 de novem­
bro ele 1962, e a presente lei, serão 
recolhidas, mensalmente, pelas repar­
tições arrecadadoras a.o Banco do 
Brasil S. A. mediante guias específi­
cas, à crédito do Banco Nacional de 
Desenvolvimento F:conômico <BNDE> '', 
o "caput" do at:t. 13, uma vez que já 
foram extintas as RecCbedorias e Co­
letorias. 

47. Cumpre ainda acentuar que al­
tera o Projeto, neste artigo, a mecâ­
nica. de arrecadação do ilnpõsto único 
tornando-a mais direta e menos one­
ro..<;::t. 

43. Além de dá automacidade à 
transferência, do B.N.D.E. para a 
Eletrobrâs, dos recursos do F. F. E. 
estabeleceu o Projetá prazo para a 
liberação por parte daQ.ué!e estabele~ 
c:imento das quotas que coÚberem aos 
.Est~dos, Distrito Federal e Munici­
pios. entregando portanto em tempo 
bã.bil, aquilo que por r.ei lheS é de­
vido. 

49. Ao isentar do pagamento do 
impõsto de consumo a ELETROBRAS 
c os concessionários úe serviço públi­
«:o. de energia elétrica, ex:cluídos os 
autos-produto.res~ melhorou o art. 14 
rt.S condições competitiYas d~ indús­
trias nacionais quando parti~ipando 
tle concorr~nciss internacionais de 
prec;o exigidas agora por diversos ar~ 
ganismos de crédito .internacional, 
além de por via da redução dos 
c1rstos propiciar mais recursos em be­
neficio dos serviços e do consumidor. 

50. A isenção do pagf1mento do im­
põsto único sôbre lubrifícantes e com­
!msUveis aos concessionários distri­
buidores cuja geração seja exclusiva~ 
mente de .origem térmica, como pro~ 
~to no art. 15 do Frojeto, resul~a 

para redução de tarifas de energia. A fó;:mula proposta no ~ 2? do 
PAR.ECEft SOBRE AS Ell.lENDAS n1·t. J'? do projeto visa mantet· no 
A seguir analisemos c3.da uma das mercnu nível a redução do impõstc 

emendas apresentadas, scparadamen- :·m~co p:1.ra os consumido;_·cs industri­
te para maior clareza, emitindo con- ais Go nlta incidência das despesaS 
comitanternente p::ttecer sGbre as com ene:·gia elétrica . no custo ele sua 

rior. 
Sou pela rejeiçfto tia Emc~da. pro~ 

!)OSta. 

mEsmas. )roduç§.o. Com a rnodificacão da base A modificaç:'lo propo.sta n_o projeto 
Emendas de n9• 1. 4, 6, 3. 10, 12, !e cobmnça do empréstirllo compu!- o.dotando cmno base de cálculo a t::t-

15. 19, 24, 26, 31, 32, 40, 42, pela rejei- sório foram êsses consumidores por rifa fiscal para o cálculo da· contri~ 
ção, em virtude de nosso anterior pro- demais onerados, visto a incidência buição compulsória do consumido!', 
nunciamento favoráyel aos artigos do dêste empréstimo se referir agora ao minimizou de mufto o valor dessa con-­
Projeto a que se referem. valor da tarifa fiscal, que é em geral, ;tribuição c·onstante da. legislação oüun.l. 

,uperfor a ta1·ifa média dos mesn~..!.s. O cá.Iculo apresentado para jm:;tifí ... 
EMENDA Nl.> 2 \<·c:,·m. a som". to·,.,·a olnpJ·c·"-tl'~, o com- -

,_ ,, -0 "' car a emenda proposta e baseado n:t. 
A isenq:ão previEta na letra e do pulsório mais impósto único não se atual legisl~ção, h;to é, 3D \'êzes o 

2.rt. 19 do projeto visa beneficiar a alterará e portanto, não dará o su- va!or da Conta e não como reza o 
todos os pequenos consumidores, quer )OSto prejuízo à Fazenda. Nr:.cionul. a.tn :~0 yêzc:; o v:1Jor do consun~o 
~enham seus· consumos medidos, quer Por outro lado, nflo seria conveniente, multiplicado pela hrifa tiscf!.l. o cál~ 
a sua ligáçffi,o seja a jorjait'. Eviden~ que esta somatória fósse onel.'2.r mais culo rla contribui~·fio de acôrdo crnu 
temente no primeil'o caso o valor da do que a legislaçõ.o vigente o~ cor."',u- o projeto poderia s~r resumido na. 
conta é igual a tarifa: nw!tiplicada. n:ddores em que a energia eJêtrica se ..>eguinte forma: 
pelo consumo verificado, Porém para comporta como matéria prima e que · - !l tarifa média rcsidencirrl é d:t. 
os consumidore.:; liga a jor/ait as con~ poderiam se ver obrifados a cessar m: o:·dem de CrS 30;kv,·h, o q1:e Jeva o 
tas que gozarão da isenção. prevista restringir suas atividnde..o;, aí sim, com consumo estimado a 100 kwh/mês. o 
'1o artigo primeiro, s~rão aquelas de nrejuízos vultosos para a Fazenda Na- •;e realmente r:e-pre:o;enta o cansun:o 
montante equivalente ao valor de um cionaL ~ uma residéncia. mé<;ia. 
consumo mensal até 30 kwh. A fórmula do Impôsto único exis- f•sse cm1sumo de•·erá f?er multipli~ 

A expressão ao valor não poderá ~ente· na legislação atual, que repre- cado pela atual t:1rifa físcal de 
o-er retirada devido aos consumidores senta uma. reta, pee>'é a rcd11cão de Cr$ 14/kwh, o que Jcvaria a contri~ · 

· .. dait. 80% para uma incidência de eS~ com (bui~ão a 14 :-: 100 x 30 = 42.000 o 
Sou pela rejeição da cm~nda. as despesas de energLt elétrica r.o va~ nne conduz a t1ma contribuição di.! 

:ar da venda dos produtos e uma re- 42.000 
EMENDA N9 3 1nçâo de 40% para uma incidência ~~- = '1.000 que pràiica.mente cor~ 

A tênica do 'Govêrno atual está em de 4%. A fórmula pmpost.a do Pro- 6 
:::onsonância com a línha do projeto ieto que, também, representa r.ma responclc ao Yalor obtído com a 
proposto, a da verdade tarifãria ba- ·cta, perrnitir{L uma redur;ão de 80% • proposta.. !.cresc"' que o con~ 
'>eada nós custos reais de opernção. "':,p·a 11m3. incidência de 10% e t!Ih:l. ~urnidor de uma rcsidCncía média- re~ 
Assim, aS ferrovias eletrificadas e os redução d.e 40% para uma incidência presenta um investimonto da ordem 
outros meios de transporte baseados de 3(;.;,, ~ J·l milhf,ec ele cru:o-;( ; f'r.• 1'''1 

na tração elétrica- voctem e devem Sou peia rejeição da Eme:1da pro- )rópria residência, o que mostr:1 o 
com realismo cobrar os preços dos ser- post~. '~ll'~rtn esfôrço de iln-cstimcnto a. 
;:ü;os prestados. EMENDA :N~.> 9 fazer no setor de energia clét.rk:3. 

Por outro lado, a isenção proposta ·TOdos os cálculos das tarifos de 'luanto aos consumidores modestO'', 
pe!:-t emenda tiraria do setor uma par- energia ·elétrica estão baseados de se situam na faixa de consumo de 
~f'<9. ponderável por demais necessá- acõrdo com 0 Código de Aguas no kwh por mês, c •1H1.ís estão i::;r--n­
·ia ao provimento dos recursos para servü;o pelo custo. f:sse principio deve tos de qua!qucr contribuiç:lo como 
t indústria de energia elétrica. 1er preservado a qualquer preço pois mrnf1e o presente projeto. 

Jt baseada nessa verdade tarifá<·ia a sua. quebra trará conseqüências im- SoK pela rejeíção da emenda .nprc-
que as próprias fel'rovias jâ pagam os previsíveis à indústria de energia ü5- Eentada · 
preços reais dos combustíveis e lubri- trica; desestimulará as soluções eié-
ficantes ap1icados na tração diese1 e ~lonais, incentivará o empreguismq e 

E:MENDA N9 17 

a carvão. · · as .soluções menos econônücas. 
A incidência do cancelamento dessa Sou pela rejeição da emenda. 

isenção na cálculo do preço das pas-
sagens serâ insignificante. Poréru, se EMENDA .N9 11 
essa incidência ultrapassar a 3% do 
valor de suas vendas, estarão as fer­
rovü\S beneficiadas pelo § 22 do art. 39 
·::Io Projeto. 

Sou pela rejeiÇão da emenda. 
E!vD!:NOA N9 5 

·A E~cnda proposta do att. i? da 
Lei n9 4.156, do art. 49 do Projeto 
visa colocar l:!m lei dispositivo que im­
peça a cobrança. indevida de ajuste de 
energia· comprada e ·de combustíveL 
Sou, entretanto, de parecer que a 
atual legislaçãO já. prevé severa fis­
ca-lização e punição para. os concessio­
nários faltosos. Qualquer dispositivo 
legal que vise impossibilitar a cobran~ 
"a indevida deverá estar tl-feto à le­
~is1a.ção que tfgu!a as tarifas de ener­
~ia elétrica. 

A segunda parte da emenda pro­
posta. é preVista a revisão da tarifa 
fiscal anuallnente. Na realidade, o 
projeto apresentado não se coaduna 
com a politica de estabilizaçâo finan­
ceira. preconizada pelo atual govêrno, 
'JO!"ém, até q_ue E-e vel'ifique a estabili­
:"l.cão doa preços, visou o Poder Exe­

cutwo, com o projeto apresentado, ob­
~er uma captura maior de recursos 
•xl.ra o setor, de forma a possibilitar 
l;!. exerução do programa de 1.nvest.i­
mentcs que se propõe realizar até 
1970. . 

No caso da estabiliznção prevista 
í!omo meta; nl\o lmvendo aumentos 
<sensJvejs, n~o 111\ pràticamente o. que 
reajllSW1 portanto nenhum lnconve-

.A emenda proposta dup!icrtndCl ·o 
prazo de 10 para 20 anos de resgate 
das obrigações da ELE:TROBRÃS 
abala1·ia de muito a confiança dos 
consumidores nos títulos do Govêrno, 
ficando assim demonstrando mais uma 
\'CZ as razões de avilhnncnto ,..,os mes­
mos, que tanto o Govérno deseja re­
cuperar. 

Na hora em que as tarifas de ener~ 
gia. Podei·ão pr-oporcionar rentabilida­
de desejada para levantar o capital 
privado para o setor, de muito neces­
sitado, não seria prudente essa dila­
tação do prazo de resgate. 

Sou peÍa rejeíçáo, 

EMENDA W' 13 

Ao excluir a ex_ 3::;ão "poF con­
~essionários privados" da definição da 
·etra R na fórmula adotada no ar~ 
tigo 69 do Projeto, a emenda preju~ 
dica os Estados em que a inlciat•Va 
privada colabora paralelamente com 
·• mesmo no esfôrço global de investi­
mento. 

Injusto ser!u privar do t·eccbímcnto 
em dinheiro da cota do imoôsto único 
os :Sstados que com recursôs próprips, 
':lrl.vados ou públicos, contribuir~m 
efetivamente para o esfô. o global de 
lnve.stlmento. 

Sou pela rejeição da emenda. 
EME!'.'"DA N9 14 

Fm nenhum. c:..::o Est.abeleeido par-a 
o valor de R da :fórmula adotada no 

.. 

A emenda apresent:>da m:mtêm a 
forma estatizante da legislação atual. 
'i:saa forma não aceita e conseqücn-
m"n~ e nãe~ aplicada pelas cntida­

Jcs mistas e~tadnr..is e privndas im­
-nF.diu que se carreasse pràtic~mcnte, 
para o setor de energia, recUrso a.dí~ 
~ional, apesar de j:·l se encontrar em 

'"11icaçâo hi mAls de dois anos. Isto 
<iemonstra a forma i;.1correta da atual 
"~üslação. A lda exclui, ainda, 

"1_'\ nnlic:=~rflr os concession ios 
:b capital misto controlados pelo Po~ 
kr Púb1ico, porém nào ca.ruct.eriza. 
nenhuma modaJidadP nova. para a 
capitalização nesses cn.Eo:;. Por outro 
l'lrlO as nov::r~ isenções previstM ela 
emenda torn:11'ia inócua a sua aplica~ 
~:lo, restringindo a captaç-ào Hllio~a 
ele recursos de fu:eas perfeitamente 
'lnncitadas de clar sua contribuiç:'i.o. 
Opino pe1a rejeição da eme-nda. 

E::'I:ENDA Ni? 18 

A democratização do capital dr.s 
mprêsas não de\'e impedir que o em­

cessionário possa fazer a escolha do 
;uo de ações: se prcfercncí.'lis ou or­
'!inãrias, tendO em ''ista a comnosi­
:ão de seu capita1 perante '\ lii de 
Sociedades Anim3mes. A pr:valcccr o 

··n f1a emr>;<da, a rne::;r1a ., tor­
:ar:.\ inócua pela :_;·ua. nã~ aplicação 

'>S concessionfíríQ:<:, ír.n)-edindo, as­
·m. n captação àe novos recursos c.m 
~~mefício do conjunto dos consumido-

. """n·!~os 011, se:la, a Fxpansão do 
o;istema de àistribniç!io. se tolhido o 
:oncessjo:ná:rlo na Sl:Ja :1'JF<::Jb'i.lidnde, de 

osa ra tlistrn:mkão rle n.r:ões, orn. de­
---. .-.-"1. (I~ 01,1,--:"t\ ,~no. {\:\\.f' ::.f' .,·e-~j'f\ 

::onduzido a tioesm çz~r tal ti?O de 



captação de recursos. Pót outr'o lado, 
ao consumidor, muitas vé:-;es te torna 
mais atrativa a p~<rticipaç'ão .prefe­
rencial nos diVidend0s do qtte no sim­
p1n-; direlto do voto. 

Quanto ao vaiar (os juros pagos 
nt.é a transfomY.lÇUJ d:l. co·• ·L,· 
compulsória em ·ações, for~m cs mes­
mos fixados em lO'i;, · r::tra co~ncidi~· 
cont a taxa mál!:"im!\ ·de rrn1·· "'t;'ÜO 
r- ·mitidfl e estabelecida em lei. 

f~E::t· em cc-.;-"':.a especial .como auxilio. 
<i~ Unt~o e. escriturada a crédito ·do 
Flo'E. A ·Cc:-It::~.bilízação como auxilio 
ctu Un!:io está perfeaamente c:Jx tc­
tcriuct~. pois no ~ 2'1' prevê a .r.r.rt!­
cipacão dJ. União, dos créfh: m1 
questíW, parn aumento e inte;tr~ii.z'-'.­
~:1:) do c~tpital dn. ELETRO:Sn.AS. 

rvr:.ls· urna vez foi ferida a orienta­
.i-~.o do projeto cte tratamento .JuSw e 

.. 2m discrim:nn.ção vara co1n. os co.tJ.­
:umido;es. A isenção proposta na tor­
nula npre,s:enta(tl, benefiCiando so­
li):t:nte OS CDl"tC:? .• :...:1.,;!0s W: :,.,!l"Jl • 
l)ú.bli.co de energla elétrica, em que o 
·:octer público seja acioniSta maJO:i'l­
tã.rio com direito n.. voto, -é discr.tmina ... 

. tório, Dessa forma, os consumido­
~·es servidos poe conr:e3Sionários ·em 
que o poder IJúbHco ni:o seja ruajort~ 
-'~rlo ou aquêles se:·Vidos .vor empre. 
;:,as prtvad-as, terão i.>Uas tartfas acres· . 
. :1d2s nr-ste euc:trgo o que- fere fron· 
:r.lmente o Pl'incípio est9.belcciGo nu 
wojeto: o de ig;ua1clade de tratamen· 
to pura todos os contumidores. t;01s, 
téida e qualquer dts~!'irnin::u~ào dadfl 
ao concession:lrio se refletirá; forço~ 
.~3.mente, sôbre ·seus consumidore~. 

Sou pl:l t:U~ rejeição. 
EMENPA N<? 27 

· Por outro lado, torna-se df!Sl:eces­
tárta a correção monetitia no pntv...o Um:1. dz.s lh.hns me:;tras do .Projeto 
de um ano por ser onerosa P. desne- ~·ó, ""1ot U~ eliminar as injustiças tlecor­
cessária a sua contabiliZD':!àO, que ~:e t.e rratm.1enios di!3-::rirninató­
l'ará automàticamente uma ·vez trr'ms- rios· dos cor:sumidore!5 e que a meu 

1fl. em a~ões r.:or ; mand!l o -ver ó conet0. Ao se limita ras poS!"1-
projeto .dentro do prazo de um ano. · Jilidad.es de financhmento lia ELE­
Deve-se ter em cohtn que o indice cie TROB:R:AS. com recul'sos do FünGo 
reavalização" ào conselho Nacional de iFederal de Eletrificação, exclusiva­
Economia, sendo anual, tm·:n3.ria ino~ :mente a. em!;>rêsns Cohcessionárias t':n 
perante a emenda. jtque o poder público seja acionista 

·~m::~lorltârio, impossibilita a.os comP.~ 
Sou pela rejeição da emenda. :rn1dotes da sdemais cm}"lrêsas bene-

EME:t-."'DA N<? 30 .. ·ficiarem-se, também, daquéles l'ecur-
sos entregues anualmente à ELE'!'RO­
BRAS. Essa injustiça. é aindn. mais 

PrQ"_ponho pois a rejeição da en:tende. 
1.prcsentad't. 

A ohrigatoríedad'i.! dâ ttplícaç.ã.o dos. 
r,...~,<o<:os 'Ol'Ç&ment ela. ·união e:l-:­
clll?iVamente sob a forma dt:. finun-

gritante porque ao contribuirem para A isenção proposta no projeto do 
·o Fundo Federal de Etetl·ificaçâ.o ;mpõst.o de consumo visa dar maio: 

ciamentos aos re5P~c ~on~;e~::.io· s.través do impésto Unico, todos os 1portunidade a indústria naciOM.l 

M;úo_ de 1965 

• ,;j ''1.!..:~ . ., cxt1us1ll"anMn"tc pa2 ,1 os ....., 
consnnüc:ores cujo :üsten1a gerado~· .se .. 
i...l qm1::.-tlwfdo de usJnas 'termoelétricas 
]Ueimr.ndo combuf4tvel derivado do 
~tl'ólco inclui forçosamente os ):istcs 

"'ir-obetuminosos. Quamo aos sistemr::s 
Tl.e qtl.e.m<;m. I!C.tvúo no.cionai. nãt-.. -:,.~ 
·ow::-;w a.s isenções .prf""";.'ittaS por'quan· 
to a IE:i 4. 4.52 trata dP tmpõsto único 
':1/-.;:;.c.c sObre os derivados do ·])et:·ó-
wo. . 

A t::clu:súo nu nrojeto das usinas 
~r.·rnoclétl'lcas queimando lenha visou 
es~enàe: o beneficiO da. isenção f.ô~ · 
nens,c. ·pu.ra o ·consumo de lubrí!ic:.m- ., 
• , .. J nr;':lses sistemas que· na sua totuli- -~ 
dade ~ão de ·mufta pequena. ca.pnctda-
ie e lt'C'lliZ'ltlO.s em zonas menOE d~­
~m1ni"vitll'5 no -pals. 
Além dO mafs os concessionâ.rlos que 

nti'â:zam c:uvào nacional ern sua ge~ 
ra\ftc, face. ~ íocalizaÇão das jaztdas c. 

~;·nwPni~ncto., ·por ·motivos econômi­
cos, ae ínstalarem potencias elevadas 
tno (h enquadra nas zonns 'menos de­
·.,envolvidns do país, além de ·estarem 
'"odo:< 1nter11gRdos à outros sistemS;s 
"li.!e possuem geração · Jlidro-eiétrlr..n, 
1"\ão se enmm.dra portanto no m;pid.to 

" arr.i~t~ 15 do ProJeto. · 
S'•u pe!u ·rejeição da efnenda. 

EM".ENDA N9 43 

nários, vis:. dm' aos dinheiros públi- lll.sum!t,o ·es pm·t:,hrom !guahnevJ.f', quando- participar de concorrência.5 
cos maior rotatividb.de, permitindo o ·sem nenhuma discriminação, iudepen- .nte .. naclonais de vrcços, pois a 1Sel!­
seu retõrno à ELETROBRAS para ,dente do. tipo ·de emprêsa cóncessio-. 40 reduzirá os custm d0·: produtos 
nova aplicação em outras rireas do nárla c::.ue ·lhes presta serviço. O mes- nacionais que· serão cotejadas co:ó.1 os 
Pa.ís. €sse retõrno s.ô será levado a rno trakmento deverá s~r dado aos ··strangeiros. A limitação Ua isenÇc~o ~(iitito ao Artigo n<? (!<? do p-ro.;eto> 
f'feito se a forma cstnl1elcciwa. fôr & consumidores ao se arrecadarem· os .1. ELETttOBRAS conforme propõe a 
cto financiamento, garantido o retôr- impostos e distribuírem os benefícios. -menda, limital'ia ou mfõsmo elimina- A emendn apresentada ''isa estender 
no do principal e t.a:mbfm da'ndo ga- A ellmina~ão do pará2:ra!o ünlco do . 1 J d 1 d. 1 . . isen-liio .uo impósto único aos con-
l."nt1·a prl·or!tárl·a do ,.,.,,..,J,1·m"nto dos ~ ~ t'la Q.Ha quer a u a a n us na naciO~ .unidores industirals rurais e .para os · ... ' ,,__ " · art. 11 dp projeto e a substituição do nal, po!.s as aquisições de equlpamen-
juros. Naturnln1cnte a forma apre- _!m,_·te previsto de anl,·caçâo do Fundo - ~ 1. d 'J.r:tPsanatos. Quanto aos· artesanatos 
Sentada e e'ste e· 11m dn" o'ojetiv•os do ~ tos na o .fillO por ela rea JZa a· iou de pB.recer que os mesmos J-á es-

, · ~·J '·'et!eral de Eletrificarão, em ~(la Sou pela rejeiçrto. 
projeto, exige pot parte dos benefi- Estado, pela obrigatoriedade da apltR ão isentos pola. .Je.tra c) do artigo 49 
c .. urioo mna nplicaç5.o m-:üs criteri:~su C9.<:áo de 20% pa."i.·a as áreas de menor EMENDA N~J 36 ·o 1prowto que contempla os temp1os 
fc,ndo em vista a o1::rhatol·ied:Hi" do · ct· •t d t" 1 i t cte -qualqUCl' culto, bens e -1.3eTV1ços üe 
pagamento. dos jucos e amortiZ:lÇÚO m ICe per capl a., e eoenc a ns a- A exclusão dos auto:Proàutores "da =~!·tidos politicos, instituições de edu-

. ·"dP. restringe de mr 1 a ação-· da .c!!t.:no proposta_ no ·projeto paro. o ~ a , tê · · 1 d d dos empré!;timos. Por outro ·lado o BLETROBRAS, uma ~1ez que '.te" •~- •aça.o e e ass.s nma soc1a, es e QUe 
1 -1 d 1 ·t1 - ::.1 • d • "' ~n 1mpesto de consumo, foi motiv~da d · 1' da ·n\ ra1 _;mi e· e 00 m1 .1ocs ue cruzemJs o ·po'"ibl'l!tad• de apll'car enJ suas sub'"- IUBS ven ns seJam ap 1ca s 1 eg -

ti - '"" Cace a dificuldade do fisco em deter- t is t' f' projeto .resguarda m~Ihor os inves ... "id!'a' r1·as v"1•res .,upe1•1•01.85 a IS"'-. . men e no pa para os respec 1Vos ms. 
t . . ., ~· u ,..,. mtna.r a 1Sençáo sj'Jmente pa.ra os bens ~ t • t 1 t' · men os ptonenoJ. C\l)O prr.zo pa-ra Po:r outro lado a não defl'niçâo da re~ ,~uan o .. ., par e re a 1va aos consumt-

t . · t 1 ·1·ct d · 1 :.! produtos adquiridos para uso no d e i du t ·a· · 0 pr b1 m·a a mgn· a ren a 11 1 a e necessul' a :) de menor índice pci' ca.pita de or n s n 1s rurais o e 
poderiam ser ·superiores a 7 anos, e ;:nr-r.cL;~, ii1staladD, poder,· f!. ,01,~ttzir ~istema de gera.ção do auto-produtor, ::t.pr~sentn.·se na cla.ssificação dos mes~ 

f - ... quando o mestno adquirir "Produtos i 1 · 1 - · t 1 ,,. que por essa Ol"m:t perm!lnecerao 0 lJ'mite de 20 N,, para aplicaca"o em· f mos~ po s a ep;1s a.çao Vlgen e c a .. 1-
b 'di d b · · u • • ""'ara aplicac.ão em sua ndústri:· ou r· um!d 1 t como su SI a as po:. ver as propna- todo- 0 terdtório nac·,·ana.l conl exclu~ 1ca os com; ores :pe a na ureza e 

, d't mesmo para revenda. A tlificuldade ·· a1·d' ' d 1' - · d ene ·a ~-men~e 1 as. são de São Paulo e Guanabara. m 1 aue a ap tcaçao a rg1 e 
A aplicação criteriosn dos recursos "'1!\ fiscallzação ilnpossibilíta a ext~ú- não com relação à sua localização, 

ncl"mitiJ:á !\OS .c,:onc::e;;:sionirios obter n Proponho pela rejeição da emenda "1.o da isenção pata. essa classe de Pr'o- Ao estabelecer as percentagens de in-
remuneraçao legal do investimento ap:-esentadg,. .d;Jtores de energia. cidência do impôsto único a lei atual, 

'-.). dentro do p1:azo t?áxim~ d{ / Ell.iENDA N<? 
28 

. :?ou pela rejeição. mui sàbiamenté, fixou valores percen-
nrêncH::t (7 anos), proporciOnando üS · ·E:MENDAS N9• 37 E 38 tnats E!SPecíficos !)ara os consumido-
:rêcursos n~essãrios ao na~amento dll Os perc~ntuais estabelecidos . no res residenciais e industriais, para os 
a remtmeracão é calculach sóbre oi projeto de lei, a par de possibilitar c o carãter de retroatividade d"a rue- trcm-a!s consumidores,. e para à atiui-· 
serviço do emprésti.ruo, um't vez quc Ulscinlinar um desenvolvimento har- lt.l!..i .proposta além de inconstitucio- dade rural e nfi.o para o consumidor 
investimento renn.merãvel do conccs-. môn1co das diversas áreas do Pais e :1n.1·não tem .nenhum signüicado por· l'ttral. Essa. subdivisão de consumido­
sionário. Não prOcede a alegação dn.

1
. a· correta aPlicação dos recursos do -:tuauto é-estendida sOmente às emprê~ c·es dentro de Umtt mesma ·classe do 

jJ·~:lflcat.iva apresentada. FUndo Federal de Eletrilica.ção, \'isou, ms concessionárias já favorecid!lS "lcôrdo com a sua locaiizaçã.o não po-
Sou pela rejeiçflo d[).. emenda. -! a.lnda,_ que estas limitações :t:ão cons- com legislação espaciel. Para estas, a deria se Testring\r sômtnte à classe in-

EMENDA l'r9 z1 . tltuis.sem, ent-retanto, obstaculos a -senção proposta nada modificará a àustrial, deveria se reatemlida às de ... 
• • ! programas intensivos e mesmo de atus.l situação de exceçá? garantida mais classes. Atividade rural já pos-

o financiamento na ofmma proposta emerg~ncia que porventura venham a 'Jnt' lei anterior. 3Ui tratamento prefercmcial na legis· 
l)elo art. 8Q·é resgatado em favor da ocorrer em detetminada área ou em~ Propor...ho a rejeição das cmrnqas. :;:.çfi.o em vigor. As dificuldades n:l.. de-
ELETROBR.A,S e port<01.nto de-vido a ?rêsa. - . 0 ;mi.tação r1gid~ qs. zona rural impe-

'~'l"ROBRAS, ··ém contabilizado Assim, sou pe1a rejeição da emenda. EMENDA N · 39 · -liria e. perfeita aplicação da. isenção 
co.~o r~cetta do Fundo :Federal de Ele~ ."E~!ENDA NV 29 o artigo 14 do projeto previu a isen.., ~~·oposta da en~en~a. pois, a 1ocal1za-
tnhcaçao. A forma proposta no -pro- çào do Dnpôsto de cons11mo para os ~~\ü de urna industna com a1gnma cen-
j;to está correta e op!no pela rejeiçãO! ·Emenda prejudicada em face aa bens e produtos adquiridos no pais pe- tenn d~ metros de diferença p~derla 
tta emenda. · e.menda. ng 30 apresentada posterior- Io.s concessionários de serviços públi- :eremunar a sua inclusão ou nao no 

E1<.·IEXDA r~" 22 I mente pelo mesmo Deputado, apre- cos de energia elétriea, visando, prin- uenericto em questão. 
[ ··Jnda no seu devid.o tempo. cjpl'!Jmente, a redução do ~us~o dOs Aditivo ao Arti(jo 3q .(artigo :- do 

Ap1·ovad.a. . ·' EMENDA N 9 SD p_rodutos adquiridos. da industna n~- Prvjeto 
monal, dando a ela melhores condi-

~IEI~D:'- NO 23 I Não p!·àccde a justificativa ap.resen~ ções competitivas com a indústria es- E.' prevista no projeto a assinatura 
Nã.? J?Oderá ~ ::E~cnda apresentada( tada para, a emenad proposta por- trangetra, quando, te)a exigida -por de conventos -pelp. CNAEE para JlOS.St­

restrmglr a aphcaçao de recursos or- 1uanto no parâgrafo único do art. 11 o1'ganlLrnos de crédito internacionais, bilitar Of3 cálculos de distribuicão na 
ça.mentários, se a lei assim. o deter- do projeto exclui os recursos aplica- concorrê vhs internacionais de preços. ·eceita do impõsto único. ~.sse ·traba ... 
:rp.ine. Os juros d~ a~-;; foram calcula- dos pel!t ELÉTROBRAS em seus pro- Como essa possiblUdade de apllcaçáo '.llo por demais especializado baseia­
dos de forma que a solvabilidade aos 'rios serviços e de sua-s subsidíária.s de recursos externos no país, -sOmente 'e em dados estat!sticos sõbre a ener­
compromissos assumidos. pel()S conoos- 13· limites estabelecidos nas alíneas a. agora foi aberta à indúst-ria nacional, ~ia. elétrlca. sempre atUJtlizados. Sõ­
sionários junt.os à ELETROP.HAS f1- "i e c do artigo. Por outro lado a. le~ a 'Emenda propost:1, não coaduna eom mente organismo'!!· que e.stão direta­
quem garantidos. pelo fato dà- · rente.- t1~ c do artigo prevê que a aJ)Iicrtção o objetivo do Projeto porqUanto visa mente ligados ao problema como a 
l · ~o.de dos empree11.d\m~ntos p-ràt1· na mesma. empTêsa .privada ndo po· c:mced.er isenção às c<.m~p.tas efetua- ELE'l'RO"BRAS ou IBGE! poderão pres­
c.amente coincidir com a anuidade derâ ultrapassar o .limite de 5%, não das nu passado. _ tar amdJ1.~ e ajuda ao trabalho do 
pror.rame.da para os finanr.iam.Pntos:, . 1av.endo de forma alguma. a obrlga.. . P.àemais estabelece a emenda tra- responsabihdade do Conselho. 
o que não se verifl.carà casa os juros .loriedade de aplicação pela. J!:LETRO· t"..mcnto discriminatório entre aqueles Supressi.va ao artigo lQ (arttgo 3-Q do 
fo~m elevados -?a_ra 12%. BaAS nas emprêsas privadas. Ficou <:~..:e te~do. cumprido em tempo hábil a Projeto) 

o0u pela .rejetçao d~ Emenda pro. a ELE'rROSRAS autorizada a anlicar octermmação da. lel ·vigente_ e os ou-
posta, 1tê """O limite de 5% ,o. que não aletarA. t.1:os q~c protelando .O cumprimento do Prej-udicada pela retificação da men-

EMENDA N\1 25 J nrng:ram.a de· investimento JA ent~msposltlvo legal seriam agora benefi- sa.getn à Preslâencla· da República. · 
-,..-.,.., ~U!·so. { cfados com a. .:fnist!a proposta · 

I 9 '"""'d.lo neccs.'ihlv.dc da inclusão ,( t Voto pela rejeição . . Adtttt.~a ao Artigo 19 (artigo .3<? do 
no 3 o art. 10 do projeto, deter:: Bou pela rcj::ição. ~ Proj~o) 
minando que -a contabilização dos re- , EMENDA NQ 41 · 
cü.rsoo, até QUe ~e verifique a renta- Ei\i:~~D~\ 1r' 33 ( . Essa en1enda. aditiva está em desa .. 
bilidade Imral do investimento, seja Apro7~. ~ . '~~o proposta dé J19.1Jal!l~t-o d_o ç~i;gO com ~ ):?toposição d'l Emende 

.,. .tp. ~ _nico sóbre oombttsti~1.~:-...~~en~!~.ll:ata o~~.~~· ~_qual 
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foi pretendida n i!>ençáo do impõsto tor e estabelece prazo _e condições pa* 
t1n1co para os cor.sumldares. Jndustria1s ra apresentaçã.o das projetos defini ti­
rurais é artesanatos. Essa Emenda vos para a sua aprovação. A elabo .. 
eomo não distinguiu o pequeno consu~ ração dos projetos pelos concesisonâ­
XD.idOl' industrial rural do grande ·con- :ios juntamente com o_ pod:::r público 
z;umidor parHu-se do pressuposto, quelnnpllcaria na obrigatoriedade de sua 
.ambos -estariam isentos, logo não se- uptovação, colocando assim o ~rgão 
r1a. possivel- prever uma reduçã.o de, dJ;scordar de um projeto para cuja ela .. 

. 1mpósto -para . aquê1es con"Sumidores técnico do Ministério em posição de 
que já se achavam ü;entos. As mezmas b~raçfto contou com a sua participa­

li 
----------~--~---.--------~--~-----

Deputado. Miguel Marcondea. 

NúMEROS 

40 

AUTOS 

~------"--:---~--- ·------'-'---- ----
l 38 Deputado Nilo CoelhÔ 

raz-ões apresentadas para rejeição da çao. 
. Emenda proposta do artigo 19 se apli­ Aditit..'O Artigo Y + I 

_____________ 1 ________ ~-----------
1 

cam. a presente Emenda AdiUvn. Prej_!ldicada fuce às· argumcntaçõe:. 

6 - 7 - 14 - 18 - 23 

33- 39 
i 
I 
I 
I 

Deputado Osw~l~o Lima ,Filho 

. De Redução Artigo B~ (artigo G'? ào .-upresentada.s para o a:rtígo Y. 
Projeto> 

.:td;tivo Artigo Y + 2 
27- 31- 34 

------------
A ;Einenda proposta cxcluslva.rnentc 

de sentido escLarecedor prete.""'lde evl­
tar a má interpretação do te..xto pa 

· _ lel, vis:m'tio tornru: bem claro que a 
parcela a ser paga aos Ejstndos, nF.o 
podCJ.'tl. nunca ultr::1passa.r o valor da 
, ... ~.~ .... r::.-:;tadual respectiva. Entretan-­
to o próprio te.-cto do -projeto mod1fi ... 

_ r.a.ndo o artigo S'i' d1~ lei nQ 1.1::1, ''i.r. 
--a meu l'er muito claramente que oS 
.l!;stados {e<:ebe.rão em. dinheiro as suas 
quotas dó irnpôst.o único s6bre ener-­
Bia elétrJca até o lt/nite do.s. mesmas_ 
~O que esclarece, perfeitamente, a 

1 Que.stà.o. 

· São as usinas co~<>truidas visando o 
atendimento no nwrcado consumidor 
exJstelJte, e num pais cârente de ener·-­
.:;'ia elétrica. como é o nosso não se ju.s­
tificru.·ia reservar obrigatoriamente 
40& das disponibilidades de uma usi­
na para um Estado no qual ela se si­
tua no caso de não apresentar esse 
Estado condição" de sua absorção. Nem 
mesmo a negbci~:t\o dessa disponibili­
dade poderá o Estado fazer; pois o Có­
:"iigo de Aguas pmibe terminantemen­
te a revenda da energia elétrica. 

Proi)onho pela rejeição da Emenda 
n.presentada. 

Deputado Paulo Macarini 

. 42 Deputado Roberto SaturnínO 

-----~------~------
43 \. 

-------; 
- ~4 

N9 1 

Suprima-se o artlgo l<J. 
Sala das Sessões, 19 de 

1965. - Antot:io Brcsolfn 
NQ e 

Senador vasconcClos Tôrres.· 
' 

Deputado Wilson Chedíd 

energia comprada, de câmbio e de 
<"..ombusUvets. 

Aditi"~AJ k~"tigo l' 
' Et.IENDA Nl"' 44 

Aprovada. A legislaçP.o atual determina a 
t!oJ>resentação dos. estudos ·preliminares 
.(le aproveitamento hidrâulicos no pe­
dido da concessão. Nessa ocasião de­
tTerá o Poder Público aprecJar se o 
S.prmreltamento em causa está enqua­
_dra.do no planejamento .global do se-

Somos, portanto, salvo melhor· juízo, 
-;")ela apro-vaç.ão do projeto acrescido do 
disposto nas emendas de n'?s 22, 33 e 
!4. 

Sala dn.s ·comissões, .em 27 de mar.., 
.o de 19G5. Dias Fortes, Relator. 

COMISSAO MISTA 

Projeto de' Lc.i. nP 5, de Ü)65 (C·.N.), que •·modijica, em parte, as Leis 
n\' 2.308, de 31 de ,agôsto de 1954,. 2.944., de 8 de not:emUro de 1956, 
4.156, q.e 28 de not:embr!) de 1962 ,e 4.364, de 22 de .iunho de 1964, que 

dispõem sóbre o Fundo Feder-:.l de Elc!:·rlji.caçtio e sôbte a distribuição 
e aplicação do Impósto Onico sõbre enetgia elétrica e dá outraS 
pravitiências". 

lNDICE DAS ID.fENDl:.S POF:t ORDEM ALFABÉTICA 

NúMEROS 

6-41 

1- 4 

·' 
37 

3- 11- '13- 17- 20 

21-22-29-30-35 

AUTOR 

Deputado Antônio Anibel~l 

Deputado A11tônio Bresolin 

Sen.-dor Antônio Carlos 

D'epüt.:tdo Celso rnssos 

' . ~------~--3-2--~-------~L1 ___ n_e_·p_u~t-a-do __ c_h~n-g_•_s_R __ od_I_·i_gu_~ ________ ~--
/ 
I 

26 Deputado Clernens Sampaio 
. 

.2 _ 9 _ 16 _ 28 _ 36 ·I 
·~------~--8-.----~---;~---D-e_p_u_t_ad_o __ F_el-.n-a_n_,d_o_G __ am--a--------~-

Deputa-do Clóvis Motta 
\ 

\ 15 l Deputado Glorde.no Alves 

/-------;--------~-

1 
12 Deputado João Herculino 

19 J 
' I 

D.eputado José Mandellí 

maio 

Ao Art. 19 do Projeto: 

·~ 2q Do preço de \'enda computado 
de no cálculo do vttlor da -energm \TU; 

dida deverão ser excluidos os adicio­
nais concedidos em decorrência de 
aume,,_t,o do custo cre energia com-

Suprlma-se· na letra e a 
"ao valor. de"'. 

Juoti!icação 

cxpressáo 

Visa a Emenda melhorar a rcdaç:w 
do dispositivo que tem por finalidade 
estabelecer um limite de isenção. o 
que se pretende é fazer essa .Umitaç{l.o 
dentro de wn critério, no ~aso o con­
sumo. Como está rcdig·1da u proposta 
goyernamental se faz possí\'el uma 
dúvida n.o. limitação por consumo ''u 
na por valor da fatura. - hlcp' .. .H,:\dO 
Clovis Motta. · 

N9 3 

No art. 19 do Projeto, aco·csccnte­
ses a redação proposta para' o § 5Q, do 
art. 4.9 da Lei nç 2.3oa. de 31 de agOs­
to de 195-:f, um hõvo item que t5erâ a 
letra i, com a seguinte redação: 

prada e de combustíveis, q-uando a: 
concession.:írln f!ver cessado a comprn. 
de. energia de terceiros ou dClXUl de 
operar, ainda que t.emporàrlam lte, 
com. enérg1a têrmo-clétrica. 

§ 311 ·A tai'ifn fiscal será reajustada. 
anualw.ente, c<lm base nos Ga.dm· que 
iefhtam a mét1ia me-nsal do ano an­
terior." 

Jt!slificaç~o 

i~ O Projeto de Lei n° 5, de 19G5, 
otiundo do Poder Executivo, dispO.! 
E-óbre o impô.rto único sôbrc ener-gia. 
eiétricó., modificando parcialment(. a'i 
Leis ns. 2.308, de 31-B-5;, 3.294.', d~ 
8~11-55, 4.156, de 28-11-62 e .;..:::64, d.! 
22-6-64. 

2 - O artigo 49 do Projeto modi1i­
c.a a rcdaçiLo dos g 19 c :0:.'', do a~·Ii[o 
29 da Lei n9 4.156, de 23 de novem­
bro de 1952. A redação proposl.a pelo 

''i) a energia consumida na ope-~ Pl·ojelo deve no entanto ser modifi-
ração" de ferrovias eletrificadas e cad_a, da seguinte forma, e acr escldo 
outros meios de transporte basca- mais o ~ 3."' 
dos na tração elétrica .. , - 1 A emenda ora oferecida. 'W Jmpõ~ 

. Justificação 1 por duas razões. A lei dc,-e prever a 
· ; t·ectução automática do prl;'ço de vcn--

A emchda reproduz a iet.ra d, da' da com~utado no clilculo do valor da 
. nt~ul Tedação. 00 § 59, do_ ::u·t. 4.~', da energia ,rendida, quando :ls ndtcíonni-; 
Lel n9 2. 308, ae :n -8-54, v1sancto man-- concedidos não mais tiverem raziu. de 
Lel" a isenção cqncedida a uperaçao ·w: ser. Já se observou que· .nnHas con­
meios de tr~il?portes " eletri~icado_s. cessionárias mantêm a cobrança do3 
quase que p:;tttcamente t'es_trltas as adiciohais, decorrentes de majoração 
f~~rovi~s, sabtdo que_ a traçao ferro-- do custo de _energia comprada e de 
vmria a lenha, c.arvao_ ou d1es~l re~ combustíveis, meSmo d~pois que te­
presentam dano lllaior a economia na~ nham deixado de abastecer~sE'- d:! 
ci?n~l do q~e a isenção. que o projeto energia alheia ou de produztr energia 
e!Jmma. Ha de sc.r' no mcrcmento .a térmica. 
eletrificação ferroviária que nossas es­
tradM de ferro deixarão de ser del"i· 
citária. A manutenção do texto atual, 
consagrandO a isenção jo impi:sto 
único sõbre energia elétrica, constitui .. 
rã estimulo à. eletrificação da rêde 
feroviária nacional. 

Sala·:das Sessões. em 24 de maio de 
1965. - Dep. Celso Passos. 

N<".l 4 

Fica suprimido o artigo 2'-'. 

Brasilia, 19 ·de maio de 1965. 
tania Bresolin. 

W' 5 

Dê-se a seg-uinte redação aos n 19 
e 29, do artigo 2\1, acresc~ntando-sr tun 
§, que será o 39: 

"§ 19 O preço de venda a ser compu- . 
tado no ·cálculo do valor da .energi:l 
vendida abrangerá, cxclusivCJ.mente, a 
tarifa básica e todos os adicionais 

O reajuste tl'imestral 'd:l tari~a fi::-­
cal náo se coadWla ~om a P<Jlitica de 
estabilização do valor da moeda IJrn­
silcira. Deve o Govêmo denositnr ~o.n­
fiança. r..ll. sua própría orientaç::w eco­
nômico-financeira e evitar .• Jor LSSO, · 
reajustes que pressupõem a deEvamri­
zação do dinheiro .. Numa :::onju,Itura 
é . um excesso, que mais reflete uma 
preocupação altista do Governo. qJan­
do não uma .Política fiscal de onus 
progressivo pa1 d o consumidOr da. 
energia .. O reajuste deve sei" leito ape­
nas umo. vez por ano. 

Sala das comissões, em 24 de tnP.!O 
de 1965. _,... Dep. Oswaldo Ltma Filho. 

N• ô 

Suprir~-se o art. JQ. 

Brasília·, 19 de mnio de 
ton{o Anibelli. 

I9~5. - An-

'-----------------~~-----------------------------------
10 Deput~do Mitvernes Lima 

I 1 postel'iores, concedidos em decorrência Dê-se a seguinte redac:âo aos ~ g ::O? 
de aumentos de salários, do custo d.e e 39 do art. 19 da Lei n"'? 4. ~56, êe 28 
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il-z novembro de 1&Z2, cDnforme artigt 
39' do Projeto: 

pelo Govêrno. A mudança da forma 
de geração nada mUdou. 

Justificação 

Ao estabelecer que o rel?gate do em­
p:résti.Ino compulc'irio, serã de 20 anos 
e não apenas de 10 an_os, como está 
no projeto, a. emenda visa permitir à 
ELETROBRáS reter por mais 10 anos 
cêrca de 500 bilhões de cruzeiros, mon· 
tante provável da arrecadação do dito 
empréstimo no período de 19644 1!}68. 

N9 16 

Ao Art, 79 do Projeto: 

"§ 2~ O consumlc'lor industrial, assim 
qualificado pelas respe~1 ivas contas dê 
fornecimento de energia etétriCa, que 
comprovar perante o conselho Naclo4 

nal de Aguas e Energia Elétr1ca 
<CNAEE), do Mlnlstêrlo das Minas f' 
Energia, despesa com energia elétrica 
t;;ual ou superior a 4% (quatro pÇlr 
cento) do valor de suas vendas, em 
cada um dos dois anos d!vis lmediata 4 

mente P.nteriores ao pedido. fará jus 
a uma redução percentual do impôsto 
único s>)bre energia elétrica, que \h~ 
seria cobrado nos tfrmos da prezente 
lei. 

§ 3Q A reduç2.o referida no parãgra4 

fo anterior será· concedida por perio4 

Qos de rl.n'i.s apos civ)s. e até o mttxi.­
mo de 80% (oitenta por cento)". 

. Jus1ifi~ação 

Parec~-r..cs art.5trãria e 
n· 

fórmula P..:::: ü + 23, 

v 

empírica a 

constantc.' 

do Projeto. Serâ melhor que perma4 

neca o sistema da lei ·anterior, mais 
siniples, equitativo e de acôrdo com 
as necessidades de renovação de nos 4 

so parque industrial. , 
Visa a emenda, a par do estimulo o. 

essa renovação; favo-recer os :interés­
ses da Fazenda Nacional. com o au­
mento de 3•% para 4% do minimo de 
d~spesa -para frui~ão do favor fisc?.l: 

Sala das Comissões. em 24 rle maio 
de 19V5. - Oswaldo Lima F'il.'w, 

N'? 8 

Suptima-se o art. 4~ 
Brasília, 19 de mai:l 

Fernando Gama. 
de !D55. -

N9 9 

Emenda ao art. 411- do projeto. 
Redija-se o § 19 como se sc~ue: 

§ 19 o preço de venda da energia 
elétrica é um só para cada cl:lsse de 
consu:nid;r, em t.odo o território na­
cional. o cá1c'J.1o dêsse preço serã. es­
tabelecido atravéd da média dos pre­
ços vigentes. comp!'eendida em sua 
formacão a tarifa básica e todos os 
a1:ic!one.1S posteriores, concedidas E"?l 
decorr€ncia dz ,aumento de saláriO, 
custo da energia 'comprada, de con~­
bustiveis e de câmb!o. Sôbre a me­
dia -encontrada será adicionada a taxa. 
de 3% (três por cent.o"i n. favor dt) 
!vlinistério de Mirlas e Jtnergia. a fim 
de ocorrer às desr,~e'"a'l com. a~ opera4 

ções de compensaç-ão nccess:1r1at::. , 
Ao art. 15 - sup1·:mã-.se o a7t. 15: 

JW!fi/icação 

Acontece contudo que, nas localida­
des onde o ·custo da eletricidade é 
mn.is alto, por isso mesmo o consumo 
é diminuto. 

Coteje-se preços e consumos entl e 
o~ , F.stados no Norte e do sul e ve4 
nflq~c-se o que se afirma. 

Onde se diz: ·"Art. 18 ········-···· 
...... importância equivalente n ata 

30 (trinta) vêzes ........ paga em 
parcelas mensais iguais num mini.mO 
de 6 (seis)." 

Diga-se: "Art. 18 ....... , ..... ; ..• , 

P~1 se torna fácil concluir que u:n 
n~muuo a~mento pa.ra aquéles que 
tem energJ~ barata significaria um 
enorme abmxamento naqueles onde o 
desenvolvimento está sendo afugenta­
do pelo preço de suo. e11crgia. 

Is~~ ~esmo diz o Sr. Presideilte da 
~epu,)llca ~m sua Mensag~m ao en4 
Vla-r o proJeto -..que ora emendamos· 
''22. A unificação do critério ora pro:· 
pos~a no Projeto, estabeleze 'uma for­
:r..~ mf!!s justa. ~e vez que tributa a 
.oJ~s o~ consumidores com base na 
tar~fa flscal, quando Pela atual leg:c-4 
1~-::ao os consumidores abastecidos P~r 
~~s~en~as com ta.rijas mais c!evaàas 
!J.-mctl}aln!-e~Hc o.;: de neratcrmeclétri~ 
;:c. sao tit]ustamente onerados 110,. 
·~nci.dir o emprêstimo co:rnpulsórlo sõ~ 
ure o valor daquelas tarifas"L (Pâ"'"ina 

· Por outro lado, a aliquota do em .. 
.préstimo deve ser mantida em base 
equivalente à alíquota do impõsto úni~ 
co, sõmente assim o volume de re~ 
cursos arrecadados, calculados sôbre a 
tarifa fiscal (não mais sõbre o valor 
das contas>, será idêntico no atuat .. 
mente arrecadado aà valarem sõbre. o 
valm· das contas. 

importância equivalente a até 20 (Vin ... 
te) \'êzes ..... , . • paga em parceJ.aa 
mensais 1gua1s num mínimo· de 10 
<dez)". 

.[ustijicação 

Temos de colocar o problema em 
têrmo.S práticos. Hoje, por mais mo­
de-sta que seja a residência, tem uma 
conta de energia nunca inferior a. crl; 
3.000. Pelo que se encontra no Pro­
jeto êsse consumidor teria de con .. 

3 do avulsa). '"' · 
Ora, ~e diz S. Exa. tais palavras 

qua_nto no. impôsto, o mesmo e. com 
mmto mais veem€r.cia deveria dizer 
quanto às tarifas. O P.1·eside11te acba 
CJ.Ue se deve fazer justicn àqueles con4 

<;umido~e~ em t&rmos de um percen­
tual m1mmo, que ao invés de incidir 
">!Jbrc a sua ·tarifa que é muito alta 
ie~;e fazê-lo s6bre a ta1;ifa fiscal. ' 

t tl'ata"t'-se tlo sintoma sem cuidar 
ela doença., Dar de beber a quem tem 
fome. Esb conceituada a justiça da 
m.-.rlid.'"l.. 

Para .justificar a sua exequibilida,·Jc 
me valho novamente da Mensn.gem 
presidencial; "17 .................. o 
t~aba.lho de. organização e estrutura­
cao do Consel!1o Nr..Cional de Aguas e 
Energia E!étri~a. vimndo aparelhá-lo 
Para a tarefa ·periôdicamente rever a 
tarifa fiscal, foi complexo porém o 
serviço está hoje de tal fÓrma auto­
matiz-ado que, r.em ônus adicional, po­
derão ser obtidas. trimestralmente, fls 
\nformações r.:ecessãrias". (Póg. 3 do 
avulso). 

A forma pela qual se pretende seja 
encontrada a tarifa nacional únfca é 
a mesm~ usada para se encontrar a 
ta:-ifa fiscal, acrescida apenas pelo 
rt<p"upamento por clr:.sse de consumi­
dorea. 

Se não foi tão difícil alJareL}Jar o 
organismo próprio para trimestral~ 
mente encont1'ar a tarifa fiscal, há 
viabilidade dessa mesma repartição 
com o-;; retcqnes e expansão nece::.s!:! 4 

rios, e t::mdo em ''ista os recursos de 
OUP. disporl~. 3% do total das futu""Rs, 
fazer êsse ben.efício inestimável à Na 4 

ção. 
P=..ra ês~e fi.'!l s-;;i que posso conta-r 

com o esfôrço ele todos os Congressis­
tas homens de espírito sempre volta­
do pnra as necessidades do povo. -
Clovis Motta. 

N'>''1o 

Sala ctas Sessões, em 24 de maio de 
19e5. Celso Passos. 

N9 12 

. Suprima -se o art. 6Q. 
S? la &.s Seszõcs, 19 de maio 

1865. - João Ile:-eulino. 

l
tnbuir com até Cr$ 90.000, divididos 
em seis meses, o que dana Cr$ 15.0.00 
aos quais se devena somar a conta.t 

de 
1 
nm mnl do consumo, no caso Cr$ 3. 000 

N9 13 
Na redação dadn pelo art, 69 do 

Projeto, ao art. 89 e seu parágrafo 
único, da Lei nQ 4. 156, de 28 de no­
vembro de 1962, redija-se a concei­
tuação da btra R da fórmula da se­
guinte maneira: 

"R -recursos próprios aplicados no· 
TeiTitório do Estado em energia elé­
trica, no exercício anterior, excluida 
sua cota no impôsto único, mas inc1ul 4 

do os investimentos efetuados pelos 
Podêres Públicos M1,m1cipais nas áreas 
do Estado de sua concessão.". 

Justificação 

A emenda visa. excluir da redação 
do .projeto a expressão "e por conces ... 
sicn:irios privados•:, pois o que se nrc­
tel1de com êste artigc é estimular os 
E:>tados a aplicarem em empreendi-. 
mentos de eletricidade a arrecadação 
dos seus recursos próprios especlfica~ 
me1tte instituidcs e arrecadados para 
êste fL>n. 

A inclusão da expressão que a emen­
da visa suprimir não tem cabimento 
no tê~to do artigo, to:io êle referente 
à disciplina que os Estados devem se­
guir no recebimento de suas cotas do 
i:mpôsto (mico c na aplicação dos seus 
recursos próprios destinados aos ser .. 
vicos. de energia. elétrica. 

Sala das sessões, em 24 de maio de 
1965. - Ca!so Passos. 

N9 14 
Dê4 se a seguinte redação ao enun4 

ciado elemento "R" da fórmula ado­
tada pe1o artigo 69 do ·PTojeto: , 

· "R - recursos Próprios aplicados no 
território do Estado em energia elé­
trica no exercício anterior, excluída n 
cota' no impôsto único, mas incluídos 
os investimentos efetuados pelos p~­
dêre3 públicos municipais e por con­
cessionários privados nas ~eas do EsH 
taGo de sua concessão. Para o ~tado 
onde já existam instalados p~lo me-

totalizando Cr$ 18.000. Convenhamos 
que é uma prestação pesada paro. mut ... 
tos, principalmente para os, que con• 
somem sOmente Cr$ 3.000 por mês. 

com a Emenda teríamos vinte (20)" 
vêzes Cr$ 3. 000 o que daria •. , .•• 
Cr$ 60.000,. .l!:ste valor dividido por 
dez vem a significar uma contrlbul.­
ção de Cr$ 6.000 que somados à con-­
ta normal daria Cr$ 9.000· 

E estamos falando de uma residên• 
cia ·modesta. O _que dizer quando so 
tratar de indústria? 

Melhor seria a. 1nexist;ênc1a desso 
fnculdade que se transformará em exL­
gênciu.. Porém como se nos afiguro 
dfícil a rejelÇão do pretendido, quere­
mos, com a Ementa, minimizar os seus 
efeitos. 

Deputada Cl..óvJs Motta. 

N9 17 

Redija-se· assim o art. 79 do Pro­
jeto: 

Art. 79 O artigo 18 e respectivo:~ 
parágrafos d~ Lei n~ 4.156, de 28 do 
novembro de 1962, passam a ter a se­
guinte I:edação: 

Art. 18. Os concessionãrios de ser­
viço de energia elétrica ficam auto­
rizados a condicionar a ligação de no .. 
vos consumidores à contribuição, por 
êstes; da importância equivalente à 
até 30 (trinta) vêzes o produto da 
tarifa fiscal de que tratam os artigos 
19 e 29 da Lei nQ 4.156, de 2B de no-
vembro de 1962, pelo consumo mensal 
estimado para • o consumidor. 

§ 1~ A contribuição referida nesta 
trigo será capitalizada pelo consumi­
dor · mediante subscrição em futuros 
aumentos de caiJital social da Eletro­
brás efetuados anualmente, de ações 
preferenciais, sem direito a voto, CUjo 
valor constituirã a subscrição de. 
Eletrobrás, em íutul'OS ~umentos de 
capital soc!nl da concessionária, real!~ 
zados também anualmente. em ações 
nomin:;ttivas ordinárias ou preferen­
ciais com direito a voto. 

:t por demais co!l"hec~d~ o qu~dro 
brasileiro. quar..t.o à enel'~Ia ciétnca. 
Pode-;,.e dizer que os contrastes eeõnô4 

micos entre as vária.." regi6~~ te~ ~e.u 
espeUm nos desníveis de o.t:::P_omblli­
da.de tle eletric.id&de. 
Quau~o ~ forma de geração, ~agn!­

tude de demanda e preço as . dtspan-

Emenda: 
Fica STiprimido o artigo. 5Q. 
Brasília, 19 .de m::r.io de 1965. 

nos um milhão de quilowa.tt-s o~ fator 
"R" não incluirá os recursos federais 
de que.lquer natureza". 

Justificação 

§ 29 Sómente para êste tipo de subs· 
crição previsto na alínea "a" não so 
aplica. a regra do § 4q rlo artigo 1& 
da Lei n~ 3.890~A, de 25 de abril de 

dades são chocantes. . 
Sabemos os esforços dispeni'Idos 

pelos homens públicos para n~se se­
'tor da maior importância da vtda n~­
ciona1, tivesse o nosso homem condl4 

ções de progredir. · ~. .... 
Em muitas dessa tarefas aque1es qu ... 

seriam os beneficiados se viram .ter .. 
rlvelmente f~tados ou porque P 
cheo-ada de rêdes de transmissão de 
alta' capacidade encontra uma ·rêde de 
distribuição insuficiente e obsoleta ou 
porque o preço dessa en~rgta alcança 
valOres astronômicos ou ainda êsses 
dois fatores se associam para o des 4 

consolo dos que tanto esperaram. 
Não pode haver condiçbes de ~o11~ 

eorrência quando em estados vizinhos, 
Com fonte de energia idêntica, er,._ um 
se cobra o d:>.hro do que custa o kwh 
no outro. 

Vá-ria"' r~·"-'.lr; fo"'am tentadas. A 
su::>y::-n:-"'o diretfl. não foi obedecida. 

Milvernes Lima. (PTB - PE) • 

Redija 4 se assim ó art. 59 do 
Jeto: 

Art. 59 O art. 4Q da Lei n9 4.156, 
de 28 de novembro de 1962, passa a 
!~;!r a seguinte redação, mantidos os 
~eus § § 19 ao 6Q, acrescido do § 7Q. 

o 'artigo SQ do Pro}eto modüica a 
· redacão do artigo 89 e seu parágrafo 

ünicd da Lei n9 4.156, de 28 de no­
Pro- vembro de 1962, redação 9-ue deverá 

vigorar a partir do e:~Cercicto de 1a6~. 
Omite, porém, qualquer referência 

aos investimentos federais, omissão 
que poderia "favorecer alguns Estados, 
em detrimento de outros.' A emend;a 
estabelece um critério que parece maiS 
consentâneo com a realidade e as ne­
cessidades nacionais. Com isso~ estare­
mos atendendo à situação dos Estados 
ainda pobres de energia elétrica. . 

Sala das Comissões. em 24 de maw 
de 19~5. - Oswaldo Lima Filho. 

NO 15 

1961. . 
§ 39 As sociedades de economia mis .. 

ta controladas pelo Poder Público não 
se aplica o dispOsto no § l'i\ ·dêste ar .. 
tJgo. 

§ 4Q Quando a cont}.·ibuição fôr paga 
em parcelas, o seu cantante poderá 
ser revisto se ocorrerem variações nos 
custos de construçn.o e na tarifa que 
serviram de base para o cálculo do 
montante da contribuição. 

§ 59 A contribuição prevista neste 
artigo terá. como limite máximo 3% . 
(três por cento) das inversões indus ... 
triais e de 5% <cinco por cento) das 
inversões nos demais casos, compro-
vadas pelo consumidor, em suas tns ... 
talações ou construções, a serem su .. 
pridas de energia elétrica. 

Art. 4' Até 30 de junho de !965, o 
consumidor de energia elétrica toma­
rá obrigações da ELETROl3RAS, res­
gatáveis em 20 (vinte) anos a juros 
de' 12% (doze por cento) do valor de 
suas r.onta.s. A partir de 1Q de julho 
de 1965, e até o exercício de 19&8 in 4 

clusive, o valor da tomada de tais 
obrigações será equivalente ao que fôr 
devido a título de impôato único sô4 

bre energia elétrica". 
§ 7Q (Sem alteração, como ·está no 

projeto) 

Fica suprimido o artigo 7\1. 
Sala das Sessões, 19 de maio 

19&5. - Giordanq Alvo.t. I 
§ 6Q O disposto neste artigo né.o ~ 

de aplica a ligações residenciais em piú' 
dios já b.abitados •. 



t '79 A contribuição referida neste § 39 Quando o concessiofiário fór 
artigo não poderá ser eXigida aos con- sociedade organizada pelo Poder Pú­
sumtdores cujo consumo previsto seja bhco Estadual, ci.e cujo capital social 
de menos de 90 kwh (noventa quilo- com direito a voto fór o mesma ma­
watts-hora) por ntês. Joritário, os recursos orçamentários 

Sala dW! ~sô~s. em 24 de maio de aplicados em suas instalações só &e-
1965. - Celso PâSsóf: -....... •_) '.~ ... . rão havidos como crédito para os flns 

Justificação Banco Nadonal do DesenvOlvimento 
Econômico. O longo prazo de carên­
cia para o resgate do financiamento 
Justifica plenamente a majoração da. 
taxa de juros, depois que a empr@. 
sa financiada estiver em · condições 
de alcançar remuneração. 

N9 18 dêste artigo, quando as mesmas ins­
talações estiverem em condições de 

Dê-se a seguinte redação aos §j observar o .regime legal de remunera-
19 e 3'1 do urtiga 18 da Lef n~' 4.158, ção do investimento. 

Ao propor a eliminação êa expres­
são "à ELETROBRAS", no 'ttado pa­
ràgrafo 4'?, a emenda vlsa corrlgir um 
equivoco, pois o empréstimo, durante 
o prazo de carência, terá como titular 
do crédito o Fundo· Federal de l1letri­
!icação e não a ELETROBR.AS. Sa.la das Comissões, 24 de rumo dt 

19(i5. 1965. - Oswaldo Linw Fillw. Sala das Sessõl'!>, 24 de maio de 
- Dcp. Celso Passo:J. 

de 23 de novembro de 1962, mantida ~ 49 O crêdito da ELETROBHAS 
a redação elo "caput" do artigo 18 e previsto neste artigo poderá ser lltili­
dos U 29, ~w. 69, 79 e 81?, conforme zado, em· sociedades organizadas pelo 
art·1o 79 do Projeto: Poder Público Estadual, para fins de 

"~ 1 Os recursos rec"bido.s na for- subscrição de ações preferenciais, to­
:~ " mada. de obrígações, emprestimos e 

rua. dêste ~tigo serão havidos, após !i · t • 
sua· integre.llzaça.o. como "créditos de nancHUnen ·O cabendo a opçao à be-

N.9 ~2 

Suprima-se, na redação dada pelo 
a(t. 8.9 do Projeto ao art. 2U e res­
pectivos parágrafos da Lei n.'~ 4.156, 
de 28 de novembro de 1962, o ~ 11. 

Justificação 
ne:flciário. do investimento, desde que 

capital" dos respe:;:tivos consumidores nela tenha a ELin'ROBRAS um mt::. o patãgrafo, cuja t;upre:ss:lo pre-
1-''Lra Sl.tbscriçfio de ações ordinárias nimo de 20 por cento do capital 50 _ tendemos, cons~l$l':J. tUna iníqua ex­
nos aumentos de capital da emprêsa cia.l. cessão no princtplo da não retrotivi­
concessionária, os quais deverll:o C!e- § 59 A ELETROBRAS reínves~irà dade da lei, e o que ê mais gmve, a 
tivar-se, em prazo nâo supertor a um na forma do parágrafo anterior e na· miqüldade tem como alYo a ELE­
(1) ano, obedecida a otdem cronoló- mesma emprêsa que os pagar, pelo TROBRAS. 
gíca da. integralização". .menos 70 por cento dos juros e 05 di- Com efeito, a Lei n.<> 4.150, vigente 

1 39 Enquanto não se transfol'marem vldenclos percebidos em função do ca~ de~de 28 de novembro de 1962, esta­
em ações, OS valores recebidos pelos pital subscrito 011 mutuados 1105 ter~ beleceu regras quanto aos recursos 
concessionários, nu. forma dêste ar~ mos dêste artigo, a menos que renun- federais aplicados em instalações de 
tigo, renderão juros de 12% (doze por ·ci~ a emprêsa a êf;te dite.ito que lhe concessionUrias, determinando que ~\S 
cento) ao ano em favor do consumi~ é assegurado. . mc,.smos fOssem ·havidos como créai­
dor, e estarão sujeitos à ·correção mo- § 69 Para fins do parágrafo 39 dêste to para fin:s de subscriçf.to dos au~ 
netâria," calculada de acordo os co- artigo, a fiscalização federal, por in- mentes de capital da ELETROBRAS. 
etlclentes fixados pelo Conselho Na- tennédlo do Millistério das Minas e Desde então, isto é, desde a data da 
clonal de Economi~ para a correção Energia, na forma do regulamento a Lei l2S-ll-62>, virias assembléias ge.; 
monetária dos · déb1tos liscais". ser expedido. emitirá certificado de rais realizou a 'BLE'l'ROBRAS, au~ 

Justificação àecltlração de rcntabilídade legal das memando seu capital na forma da lei 
:l.OlicaçOe.s dos recursos orc~mcntã.- vig~nte. e, pur outro lado, aplicou H.-

A opção que o Projeto di ao cun- rios. ~ cursos em financiamentos a obras 
cessionárjo const.itlli uma desvantagem § 7P Mediaute pmposta do conces- l'e;~lizaclas pu1· empl'êsas, suas subsi~ 
para o consumidor e vem, por outro sionário e aprovação Ilela ELETRO- dianao ou associadas. 
lado, desmentir o propósito do Go- BRAS, os recm·sos orça:mcntã.rios de Se pudesse pre\•rl.lccer a ilüql\a de­
rêrno de. democratizar o capltal. A que tro.ta.- é~te artigo poderão ser termiullção do § 11 do p!'Ojeio, ta.zen­
participação societária do povo nos transformados em subscrição de. ações. (io recro;o~.gir os efeitos das v~triaR rc­
grandes empreendimentos deve ope· ~9mada de oL.rigaçóes. empréstimos e gras estabelecidas no art. 8.9 do pro· 
rar-se hledlante a subScrição àe ações tm~:mcümlcnto, o:)edccida a leg·islação jeto-, até a data da Lei n5' 4.156 {28 
Qt1e assegurem o direito de voto, que em vigor. aintla que independente do novcm!Jm de 19G:::.>, estaria a ELE-

t um el:itimulo que se acrescenta certiflcado de rcn~_abilídade leg-al re- THOBFtAS obüg-uda a rewr suas as­
aos rendimentos dos títulos, já lfrnf- !ertdo no 11oxágrafo antet'.or. seirtblúls z,erais, seus aumentos· de 
tftdos por Iói·ça da. natureza do em- ' 811 Os recursos on~amcntários de capital, tuas aplicações, cofll inco-
preendl.mento. cada exercício, aos quais se refere és te mcns~r~\vcis. yrejmzos para o ~ais .. · 

os juros de 12% (doze por cento) :P·ti~-o. não se1·::lo libP.raOos !\em tJ ,.tf:., LenoauH~a_de ~uc se q~c1 ~til-
devem equivaler ao valor dos dividen- cuniprimento 1 1. .1., 1, t bttii ao dtspoSitiYO em quesLao, sobre 
dos máximos que as ações poderào · ' 'c~ r.JsposJ.l\ 0~ ( cs e ~ r mjunà)ca, tr2.na t.onse(li.l~nc"ias 
!!.sser:r,,urar ao consumidor, que ogus.r- artigo ~ 5~11~ paragrnfns, por p."!rte rlo ~ 1·is.simas p~r:l a ELI!.""TH.OBR.AS de concesstonarlo em t:n-o:· do fltml te- · ·1 1 \J ·- - · · t· · ' 

. dará ainda Ulll ano até que se trans- nha sido exped·ct .• ·r< d d :CUJO cap1 a a n1;oo J~t par 1e1pa com 
ã 1 o o ce~,J H:a o c 1 d 10 b'll ·o · b lt · t rorme em acionista. A coneç o mone~ rentabHidade lc..,.al- I ma.? e l lo~s su ser os em e-

tária se justifica como penalidade § 9., N f . "' d . , - . . grabzados com rel:ürsos de \'Crbrts f e-
para n empr~a acaso negUgente na · a 01 ma ~}e~' 1~)aç~? Ja e~1 dcr~is. Se o db.positivo fôr aplicado, 
efetivação do aumento do seu capital. ~lgor 0 conc;sslon~110 podei a ~e~m w a e~;trutma do capital da ELE'fRO· 

Sala das Ç()m\ssôes, em '.2.4: de maio !er ao fomdll~ 1\.:lc!omll _de .>tgua.s l qAs tcn\ de ser :dterada, e a l)niüc 
de 1965. - Osu:aldo Lima. Filho. e EnerR: a Elétnc? de ('!l~:;tsqu_er. de-] será chamada à ent!"e"'ar recnrsos em 

c~ões admltlistrat.tvA.s. Ent:r.,o\ ter~ mn, < nhc.ro. eqt.Iiwtlente ~os \'nlôre;:; Que 
N'1 !9 P a.zo de 180 (cento e often:a _ (lJrt.<:. n. foram intc~ralü:ados com. verbas f c-

Suprima-se o art .. 8"1. cont,a: da ~a h\ de ~e?ebl:ne::-~to do derais cntr'ég;ues às Y:í.rins c.ohcessto-
Br.!lsilia, 19 de maio de 1965. - cerhflC'ado de- rcntabthdade ~11 f\a n:iri:ls como Cbcsl, CcluS:l., Cenllg, 

losê ~laudelli. data do Acórdao d 11 CNAEE. scbn•. o Elettc.cap, etc., etc. 
me~mo assunto. para

0 
CH}lmnr ~ clls- Não ocreditamos que 0 .Poder :E.:xe-

Nl'. 20 

Redija-se n.ssim o 
1eto: 

post.o no parágrafo <{. de~te artt::o. cuUvo tenha tvl propósHo, que àcse-
art. 81) do pro- Jusljficaliva je torm.r calamitosa a sltuaçào inve­

jiYel qnc desfruta a ELETROBRAS; 
preferimos atribuir a um equívoco H 
l)ropo~1~:1o ta\ c0mo corista do pro· "Art. 89 O artig-o 20 e respectivos 

parágrafos da. Lei n9 4 .156, d~ 28 de 
novembro de 1962, lJaSsam a ter a se· 
gulntc red.o.çáo: 

A eme11da visa estabelecer uma me.: 
cánica menos rígida pnra disciplina­
ção dos recursos federais aplfcados em 
eletricidade, consolidando no 1ne;:;mo 
s.rtigo de lei. todos os disposftfYos das 

Art. 20. os recursos orçamentã.rios Leis anteriores sõbre a ruatérin (Lei 
rla Umão, supe11ores a 50.000.000 119 4.156. de 28 de novembro de 196~ 
(cinqüenta milhões de cruzeiros) e e tW 4.364-. de 27 de .lulbo de 196-1:). 
quaisquer outros oriundos de entida~ Se prevalecer o te~to. tal como con~ 
des autárquicas e paraestatais <lU ót'- cedJdo no projeto do Executivo, ha* 
gãos federais de qualquer nat,ureza verá casos em Que n conversâo obrl­
aplicadoo. em instalações de .conces~ <rntório em empréstimo deformará a 
;wnàrios de serviço de eletricidade, se~ estrutura do capital das emprésas que 
rií.o bavldos como crédito para fins 1·eccbcrem remwsos. n.s quais poderão 
de subscrição :.to3 aumentos cte capi- ntinglr um nfvel de endividamento 
tal da ELEffiOBRAS, nos têrmos do :1clrna da caoacidade de atender ao 
artigo 10 da Lei u9 3.890-A de 25 de s"t'V!~o de .f!ll'Os e arnortl?:ações. 
abril de 1962. • S:'~la da~ Ses~ões. em 24 de maio de 

§ 1"' O conces.~ionário.t a que se re- 1%5. - D2p. Celso Passos. 
fere êste artigo, cmiLirã a favor da N9 21 
ELE'I'ROBRAS o.,ç õ e s. preferenctais 
sem direito de voto em valor equiva- Na rcdaçi!o proposla prlo art~ SQ do 
lente àqueles recursos recebidos. pro.leto. pn.ro. o art. 20 da Lei núme-

Jeto. · 
S~ln das Sessões. 24 ·de m.nio de 19ü'5 

- Cc!so Passo.<: 

N.ll 23 

Dê-se a seguinte redação ao § Lu 
do artigo 20 da Lei n.9 4 .156. de ~8 
de noYcmbro rle 1962, de que trata u 
artigo 8.\' do Projeto: 

"~ 1.9 A apiico.çfto dos recursos de 
que trata êssc ·.artig-o deverá ser. fei­
ta cxchtsivamentc sob forma de 1'1-
nancíamento ,a concessionárias de ser­
viços públicos cie <'nergia elétrica d·~ 
que pnrticipe o Pod<:'r Público. os 
quais serãO rr::;~:l.Utdfls a favor àa 
ELETROBRAS, em :}O (vinte) anos 
de prazo e com juros de 12% (doze 
por cento) no ·nno. fldmitido pra7.o de 
cnr6ncla até 7 (::de> anos": 

N.9 24 

Suprima-se o artigo 9.9 

I3rasília, 19 de maio de 1965. - Wil­
son Chedid · 

N.9 25 

No artígo !O do Pl'ojeto, dê-se a se-. 
guinté redação ao § 3.'>'; 

§ 3.P Enquanto niio se verificar a 
rentabilidade referida no pa1·tigrafo 
a~~erior, tais apJkações serão conta .. 
I.Jih?ad.as em conta especial, a crédl .. 
to do Fu~~o Federal_ de Eletrificação, 
como au:nJJo da Uniao, até que com .. 
provada a capacidade de remunera-­
~tão .elo investimento, sejam elas con· 
vert1clas em participação acionál'ia. 

Justificação 

O ttcró:;cimo da locução "a crédito 
do Fundo Federal de Eletrificação" 
no texto do panigra.fo, visa torná-l~ 
conen te com a nova redação dada 
pelo art.. 8.9 do projeto ao art. 20 e 
~uR oaragrafos da Lei n9. 4. 156, de 

28 de novembro de 1962. 

Sala das Sessões 24 de maio de 
:9-65. - Celso Pass~s. 

N\1 26 

Suprima-:se o art. 11. 

Em 19 de maio de 1965 ~ Clcmens 
Sampaio (PT8-BahiaJ. · 

NQ 27 

O ai·t. 11, tepi 'a ·seguinte reda­
ção; 

Art. 11. A Eletrobr.:is aplicará 09 
r~cnr!ios ll.o Fundo Federal de Eletri­
ftcnç~\0 m:JUndos do impôslo única sã­
bl'c energ1a elétrica e das receitas vín­
ct;.l:tdfts, nnual e efetivamente rece­
bidO.:'> em tomada de obrigações suts­
c!·Jç:>.o de. ações, concessão de e~prés­
:lmos e fu~anciamentos. excluslvaruen­
~e ~. empresas em que o t:ooder Públi­
co. S2ja :tcíonísta majoritário. ~~nm di­
rena a vo:o, para execução de pi·o­
gn·:na;,. de eletrificaçãu Clll paJ'Cel:Js 
va•·wve1s, desde que ober!rcido o se.:. 
guint.~ critério: 

a) (l 'laJOr das operações de uma 
?lesma emprês:l. mlsta, em que o Po­
cl.er Púbiict:. seja aclonfsta majo'rit:i.­
no. com rLreito a Vl~o. r.íio'poderá ser 
sGperior u 15% (']ulmç por cento) do 
total dos recursos ;uw:üs eft.'Eh':J.mcnte 
recebido':l, _ 

b) a Elct:·cbrtts <..cver;.i. aplicar, 
anualmcme, 3té ó~~· ~cínco por ceiJto) 
dos rec;.lrso3 elo F~mào Federal de 
Fietrific>~.çfto. a se11 cn;go, 'em finan­
clamp· to de 1 !3I:t:1icadw rural do 
P~is; 

c) 20% (vinte por cento) do total 
dvs r~cura.1-; do l''tmdo Federal de Ele­
trificação serão :;,ptiC'arlos. naS regiões 
que ap••es..:!ntf.>m nv:nor potência 1ns­
" ·~•à:~. J}er ·canifa, 
Sah elas S(!Ei\es 19 de maio de 

H>G5. - D3putall.J l'auio l\fcwarini. 

N'? !'8 

Ao Art. 11 d'l Projeto: 

Na letra ~l) cml~ se di:/·, "3Gs;, <tdn~ 
ta por cenlü)" - diga-se ·'20',;. \\'in te 
por cento) .. 

Na letra b). onde se diz "15% 
(quinze por cento)"- diga-se "10'/a 

§ :11J No caso d?. aplicações em con- ro <\ .156. de 2S de novcl1'l.hro de 1962. 
~"-'>Sionários que sejam entidades para- redija-se da seguinte forma o § 41); 
estatais e autárquicas ou órgãos da ~ 49 Durante o pl'azo de carência, 
União, dos Estados e Municípios, os '> empréstimo .véncerá juros de 6 % 
recursos correspondentes terão a meS· r.-.ol·~ ro'· cento) ao ano. oue serão in­
ma destinação nt·cvista heste artigo. ca!·pn•·ados ao principal do emprésti­
S": a~ueias enti:'ladcs ou órgãos se 01'1 d"viôn e contabiiizados como re­
i"l"'lSformarem em sociedad~s por~ cr>ii.o do Fundo Federal de Eletrifica-

Juslijicarão (dez por cento)" 

ações. ""'\,. ção. 

D , . .., •·· ~ d . t·· n"r npl' a Na letra. C), onde se diz "5% icín~. 
_ e o c.~. a o Ies lm,.I .. a JC<- co pOl' cento)" - diga-se "2'-· (d · 

çao de recutsos orcamentános a em- . ce 0 , ·" 
018 

preendimentns núblicos. ou de que por p.t ) . . . 
participe 0 Poder Público. os em- . RediJa-se o paragr:::.fo umco do nr-
preendhnentos nrh'Rdos Já contam ltlgo 1 ~ como se segue: · 
com a colnbornção financeira de cn- "Parágrafo único. Os recursos apli­
tldades ·oficiais, como é o caso C. o cados pela E1etrohrü~, em seus :pró-
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prlos sérviçoS ou de suas subsid.i!.flas, 
não estHrU.o sujeitos aos limites esta­
bclecido.o:. 'I!.:\ a.linea. b dêste artigo e 
n{!m serão computados para. seus .efei­
tos''. 

jeto como proposto, tôda essa progra .. 
mação estaria. comprom!it!da. Ao lado 
da limitação 1_lercentnal do empréstl­
mo individual a cada emprêsa, a 
emenda propõe uma limitação seme­
lhante· à alí.nea D (eletrificacão ru­
rn.l) , pnra os recursos a <:~rem aplicf\­
dos dentm desta modaliéfade. 

S:.l:1- da.'i. SessBes, 21 de maio de 
1965.'"- Deputado Celso Passos. 

Pensou bem o Govt::rno en1 l'j'rlitar 
a ~:pHcaç;io dos recursos da. Eletro­
(mls qt:-::.n~c) a regiá~ e às entidades 
l!enef:ci'1.d3.s. Acontece porém que, dos 
enm ::K; recursos dest•nados àquela ·'N'? 31 
u~?,~·t':sa, aplicar-s~ t:-!nta por ce~to EuD::ima-sc 0 art. 12. 
(3v ,., J ?m. uma un1d~uJe da. -F'e:d;ora~.;ac, 19 de maio de lg65 . ...:..._ raul'J Maca-
por ma1s lmPor~ante qr.e t!iJ. sr-J::t, tor- \·,.in.i D"pu.i.a!lo Feà-era-1. 
na-se exagerado. ~- • • 
. Ademais oS~ Est<>dos qo.;~ c~:Hpúr~3.:· NQ 32 _ 

t1am .O'úTas desse vu~to, pm· )t::. ~.e V"l-J . .., . ..· . 
tem beneficiando .de o!Jras d-éSSü tipo Fh.a sllpdn'lld~ o art:. 13. "' 
de hó. nmito poderão ter a sua exp"'n- Ertl. 19 de m~-10 de 1gsa. - Del)utado 
~~o desdobrÚda em e.tapas, permiU;_do , Chagas lZodnçues. -
à.quE:1es cuja feiç'ª-o econémi_cn JH.·~n- N" 33 

·selha .atendimento mais Lip_dO. v que 
poje ser feito, T.<kmente le-vando-se 
em co..'lside!'r.ção Ql.le qunse sempre ca.-

' Dê-se ao art. 13 do Projeto 
gumte redação: 

~ tel~f;m de obras nr modesto y:1lto ,, Al-L 13. As quantiC;s proveni~nte;,. 

posto de Consuma. é· justo e constitui para. cobrar· um lmpôsto oneroso, a 
um atrati"Vo ao desenvolvtmenhl dessa despeito de mumeras tentativas. in­
·atlvict.ade. clustve do próprio Poder Executivo. 

Não se compreende não se dê o no sentido de aliviá~las dessa carga 
mes.'Uo tratamento àqueles que estão fiscal. 
de maneira flagrante contdbuindo Como esclarece agora o Poder Exe­
par.a. o aumento da capacidade gera~ cutivo, em sua. mensagem, a isenção 
"dora. do Pat3, mesmo que o fa~,;an; do impôsto d·e 'consumo ém favor dos 
ps.ra uso próprio. concessionários visa a reduzir o custo 

c: ~ _ . • 1 dos materiais aplicados na indüstna 
....ala das ..... essoes, em de ms.1o .hidrelétrica. E' como a g·rande e ma .. 

de 1965. _._ Deputado CloViJ llfottc.. ciça maioria das emprêsas se consti-
N9 37 tu.i de capitais da Uniti.o, dos Estados 

. e dos Municípios, pois .são gera!men-
Acresc~nte-se ao art. 14 o segumtc te autarquias e sociedades anônimas 

pan:~graío . 2~ transformando-se cLn jpü!Jlic;ts. não tem sentido exigir delas, 
pa.~·agr~fo um~~. _ _ . , que. sao o próprio Poder Pública, um 

Pa:ragrafo :./.. ~ lSe~ç.ao acuna con-11mposto que afinal sa..i dos or~amen~ 
cedida abrange n~clus1ve as compras 1 tos de cada· uma dessa unidades po­
ef~tuadas na vigência da Lei número !titicas. A anistia concedida pela 
4.:>1)2, ·de 3U de novembro de 1~64,-] erne.nda não constitul assim nenhum 
pelas emprêsas ant~riormente fa>ore- ~-favor. E' antes uma necessidade. 
cidas com isenção especial''. !;:a'" da" c · ~ · .,4 A • 

o.;: ...... "' omLS.<:.oes, em ... ,..e maE) 
B:·asilia, 19 de maio de 1965. se-

1 
d~ 1955. - Deputaqo Osacaldo Lima 

n.:1dor Antbnio Carlos. . •Fl/Jw. . m• 
N9 38 

Supríma-se o art. 15. 
0:-. !he~mos ~rgurne.ntos. s§.o vfl.1ido::; 

1
_J]a ::•.n-ecauaçau· luJ li!lP'-'S~o uruco, U(• 

P<.! :1 03 1tens 1_ f c. · que -uatam as L;:!i.s n~. ~.:!. 303 íle Jl A 
1'-~ 

4 
~ f - · · .• .-:..crescente-se ao art. 14 o seguinte 

~-..? ue coru::erne ao paragra o, nao a.e a,géslo de l:h,4, 4.156, de 2U ue- parag· rafo 2.,, transfonnando-se em &.ia das S:!ssões, 19 d~ maio de l!!ê5 
se mte:Jrar a Elf'l:robr:l~ 111 s. p;>.:cen- ·no".tr,·1oru ·•e 19'~:... . e a. pl'C!:>en~e lt!L D tad ' · • d ~ .... · parág;rafo 1" 0 parágrafo ·un· 1·00 -. .- epu o ~,I:gliel Marcondes. 
~u:üs a letra. a seria quebn:.r a.o; nor- .:;er:lo recoUüdas, nleusaanentc, p~l<ci I 
mas qnl:! dcfendf'mCf acitntL Quanto rt::pa...tições anecauau.ore.s a.) J::H•nco "Parágrafo 2t"! A isen~ão acima con- · N9 41 
~o itf?l e é evi?ente não. poder ser do Brasil s. A:, mt!d.ÜLn~e t;;~ia;:; t:s-. cedida abrange inclm:ii\·e as com j Ac t t" 
me. !mao r._o ps;r.a'".-r::-""o. -~-'"•·" tr_"• ~"-!':e "''""-'·•····", a c· •. ·e··.,·w do L'an•" N.••lo- efe· >uaa'"'~ . . . d L ~ pras r-escen e-se, .no ar -Jgo 15, após ~ .. <1..1 ,..v,_ ,. •.. ..--.... r-"'- _ _. ,.. = -'-' .. _ ~ ..., na VlgenCJa a e-1 numero palaV1;a petróleo, a .seguinte cxp_r~~-
d.- eperaçoes ·com empresRs 'fH"LV~.d--:s .ual do b~lõ!!l'l\h.;lvimenw t.C·)Uonüco '4.502, de 30 de novembro. de 1964, hão: · 
e o pará_qrnfo !ala em "rect.JSOS apU- lBN.D:E:J. p_elas emprêsas anteriormente favore-J 1, ~- • ., • 

cad.ós pe1a -E:letrobr:is, em ~f>lh> uró- Justi)'iêa.çao c1das com. isenção especial" r:arvao nacwm:.l e "XJ.Sto piro!Ji· 
prio.;:; ~~rviçcs ou di su!1s suts~rllá- : tummoso" 
ri'Js". A cmend:~ ''"32. a;reuus adsptar o Justijicativa l Justi/icatit·a. 

8:;1~ àas Ses!:ões. em cif' m"ia' t;;,.:to à rec<!ntc re.orma ·por que pas- Tem r;or f"nafdad f. I J tT d . d 
de 12~3 . _ D~put-ado Clovis· Mot~~:· l };ou ·a ~~rut.w·a adtn11lliítraci\a. cto.s ·eln il, L .. . 1. _1 e. a n.pres~t~ e u~_1 ~ca-s~ a e~en a, sob to o~ ~s 

) vT~aos a;rrecadajores do MiniEtClio da· out'"o (,a uu?-a1 clai.aA a ISençao ::cur.a lnspevtos, POlS, ~lSando a proposiÇll!) 
NQ 29 1 .rnzenda .. 1:-omm extimas as "Hec . ..:b:J- ·a rgada ... ~s Cl!1p~esas concc.~smn~- (g_:JVenlRrnental nao sômente. à_ expan~ 

S!:m'!rna-se no art. a t·dorias Ped.en:.L>," . .Nao m.als se 1\\j- ~igadov1enlçO PU:blic~ de energ:a ele- sao d~.oferta de energa eletnca, etp 

1 
-c 1 do p:-c~:~o. 

1
. titica que 1e1. no;'a al.nda· i!!<tp;_.·egue venh~ e rt~nd? a:mn u:ter~retaçao _que 1be_nefzcio. do deS!ffiVOlvimento econo· 

etra ·· J~tsti!icati••a "· denominações ja alteradas po:;: textu .· ~ ~ eJudiCar as t~efeu~as _enttda- rruco naciOnal, como ao seu baratea-
.. , de lei em vigor. des; po. parte de. órgnos f1scarn. ~ent-0.! pela abundânca da oferta. a 

A matéria .tratada na letra c. do ·l _ , , _. _ . Brasma, em 2l de· tnaio d<> 19,~ mclusa_o da energia· termo-elétrica 
-art. 11- do projeto ertá di:;ciplir:.a:lP. 1 S~ta nas Lc.ln.:.~soe~. E:m 24 de maio Nilo coelho. v u.>. p~oduz1d~ por carvão "nacional se im·· 
peb I~tok no 3 890-A, de 25 de abri\ • o~ 1965. ~ Deputaao Osw__a1ao Limá. N9 '3!1 voe~ atrtbl~if!do-se sua ~xclusfi.u no 
0 ,., '2S'. ccw as alteracões que &m :::eu t l•llho. ~" · _ . _ PrOJeto ongmal, certamente· a um 
têxlo fo·-cm mtloduzida~-pela Lel nu-~ _, 34 Altere-se a re~açao do arbgo 14, e l1apsr~· 
nl" u .t "A" de 31 d• ··~t• de 19'o'4 O ·t .· · seu parágrafo lU11CO do Proieto ela &e- [ . A.em do ffi!;liS, beneficiando o pro~ " -:r..:..,u, - .,-_,.,..., · - • a1 . 14 passa: a a ter a se"t:lnte gumte forma: · ' · - t•. n ·, . · 

Ac vet1a1 o finnnciamcnto ás empré- rectaçao: ::. ';•1·01- _.us .. ~Bo, o r-eflexo .SJ? fará sen~ 
l'!tt:; priYaO:H.::: ,•em recJ.r..:-:t.~ d:"l p01·· - . "Art. 14. São isentos do impôsto hr nos :-at~Os setor-es consumidores, 
pança POfl'llar ar.recaõa6op peJ:. F'!~> .• Art. 14, Sao merJ.cs do lmpó;,t.o_ de consUhlO os _bens e produtos impor- "Pel_~ PG!5SlbilLdade .?e ?ar_at~i',;'!'-~todn.-; 
trobrá~. ntravtif o ~m.présUmo compul~ üC oc.nsurno dne ~ue q:-..tta a Lel nu~ tado,s ou adqumdos, no mercado m- ~~!/~asg,·o~·~'?l~os ptmmpaJs ObJetivos do 
,sôrio, o Conxn·sso N~citlc:ll, etn me- m~ro 4·5°2, e JU de novemDl"o .. ae terno, para uso próprio, pelas empre- ~· · . · 
r~•orãveis aeb~tP.S e votaçj-g, 'llOGj"1-':0U UHi~. os bens ~ produtos ad.q_~incios sas conce!jsionârias de servrço Públl- Sala das Comissões, em 24 -de maio 
o projEte ro' J 9ú'i de ,_964, ~cnv.ediÕ•l ~a:ra uso prupno pelas Centmlii ~~é~ co de ehergia- elétrica excluídas da ,de 1965. --Antônio' Annibelli. 
na Lei TJ' 4 400- de 31 e.~ ;J.r:ô=-to de Ulcas- Braslleiras b_. ~·.- .eletrob~áíl isenção- as concessionárias que produ- ! a 
196", f>~~c:~;:iodo a :possibilid:::.ctç· de t--al ~ e_ pelos conc~SSl. on.m·~os .:lê servJço zam energia elétr~ca apenas para con-j N. 42 
fmanciamento publwo ~~ .energt~ elf:~'LC~, em q~e. o sumo próprio. · · . Sup1·ima-se o artigo 16. 

S"l<:t d2s Ses.<:ões, em 24 de maio . ~~e1· Put!llc~ ~eJa actomsta maJort- Parágrafo Unico. Pica,m cancelados _, . 
dé l!W5. Dep. Celso Passes. tano, com dU'elto a voto. os débitos ·fiscais de impôsto de con- b S~la das S~so .... s, 19-5--lf:'Gp. - Ra· 

... A~Silía, 19 d.e maio_ . de 1965. - sumo inclusive_ multas, exigidos, an- er,o Saturmna. 
Nf :ro ~:::pu~ado Paulo Macarun. tes da publicação .desta lei, em l'azão . NQ 14.3 · 

Redij~-!>e da tcrma seguinte, a Ie~ N9 35 de f~rneclmentos. fe!tos a quaisquer Art. 4Q (Aditiva) 
tra c. dp 3rr. 1 ... : do Projeto~ emp:r;esas concesswnarias de energia 

c) 0 valor das ope.r!l~õe.s <:.om __ _!} -Redija-se, da seguinte forma, o ar~ elétr1ca, devendo ser arquivados .os 
conjmJtc· d~s emprêsas PriVádas nno ·tigo -14 -do projeto:· .processos .ainda _pendeb.tes de julcra­
pr.derã ser supe:íor a 5% do total dos Art. 14. São isentos do Impô.sto de me.r;to, m_ediante a restituição dos de­
ff:-~nrsos a:nuai.s f'!eti-;;a.mente rec~bi· consumo de que trata a Lei n9 4.so2, f~;.~to. s acaso feitos rselos contribuin-
rlu:." de ao de novembro de 1964, os bens 

Justificativa. e produtos adquiridos para uso pró- Justificação 
A alínea c do art. ll~ importa em prio pela. Cent1·ais Elétricas Brasil~i- Outorga o projeto' isenção do im~ 

permitir imnHcitamente, à Eletrobrás ras S. A. - Eletrobrás. . põsto de consumo às emprêsas conces­
uperar eutn emprêsas·. p.riva.das con- Sala das Sessóes, em 24 de maio s~onárias para os -produtos que adqui~ 
ce:.:.5l:onárias de .:erviços 1P elrtricída- de +965. - Deputado Celso ·Passos. nr_em para seu uso próprio. Para 
de. A limitação de 5% rtiz r~- ~~-.tto N9 36 eyttB! discusões estéreis nos litígios 
no valol' do !intmciamento a ·cada 'f1Sea.1s, a. redação .e;uscitou as duas 

emp1·êsn. de per si, e não ao percen~ Ao art. 14 do ,Projeto; ·emendas, que objetivam definir me-
h.JE.l de ~·ee;..;rsos """e a El.etrütr.ãs po- lJ:or o' caráter do !a\"Or fiscal. A isen~ 

"''"' Suprima-se. o parágrafo único do çao d b fi · é óf-rã. destlliat ao con)·unto de -emprê- eve ene c1ar a empr sas não art. 14 só p • d •-sas Pl'ivadas. Para uma viSU;llização ara os pro UIAIS que adquirirem 
do a~sunto, ~ (:onvém letnbra.r qtie ern Ju8tifica~o no. mercado brasileira mas também os 

Aeresc~nte-ae o item: 

h) Os consumidores industrlids ru· 
rais e artesanatos, cujas despesas d( 
energia elétrica não ultrapassem 1 ~ 
Cum por cento) do valor de suas Ven· 
das. 

Artigo 29, Modificando1 a Lei mlm.e· 
ro ?.944 de 8~11-56: 

Art. 3Q. Parligrafo único (Aditiva)· 

ACrescente-se em seguida à palaYrli 
Eletrobrâ.s, pondo-se vil"gula. após t 
:palavra Es~atistíca: 

"e com as universidades através de» 
seus institutos técnicos·~, 

Artigo 39, Modificando a Lei núme-· 
t·o 4.156 de 28~9-62: 

1%4 75% Qus I'f'\:llrsos da F.letrr.~~rás Todo o Projeto denuncia em .seu que vierem a importar.. A redacão 
df':o:tinan:nrt~s!. a suas subsidiárias, bojo o interêsse do Govêrno de faci- proposta, esclarece melhor a exten- Art. 1

9 
§ !1P (Supre.ssiva.) 

CHESF, FURNAS. cHEVAP e errAR- litai- o investimento no setor energé- s_ão do beneff.cio. • . . f?uprima-se a palavra "percentual
10

• 
O nov á f t · ~ 35' (SubStitutiva) QUEADAS; a estas deve~se ·acrescer tico. Tal .investimento pode ser fel~ . o pa.I gra o umco, que su._bs 1-. 

as emprêsas adquiridas à A..\1:FOR'P, to direta. ou indiretamente. Tanto in- tu1 ° do_ ProJeto, prett;.nde pôr termo Redija-se do seguinte modo: 
~ · 0· d de (10) · b "est . ~ tr b ás in 1. . a uma Situ~ão an,o-ustwsa em que se · . em ~,J;mer e z , ma1s a su - ~ e ~ .c.,e o r como ves .rr_ a o encontr-am mm~~- concesston· a·rl·as de "A. redução referida. no n<'lril,grafo 

sidifl."ia que se lntentl'l. criar em Bra- mdustr1al que monte a sua própria ~ t .--
silia, que necessitar. ão ae poilderáveís un ·d d d r energia elétrica prAticamente tôdas an enor será concedida por periOdo de 1 a e e. orç.a. . . ele.s de economià tnista Que ainda Re dois anos civis e a taxa de redução 
Tecun;os nos próximos a.ncs. Hh as- U~ ~l!rbma mstalad~ nl!rua fabrJ- acham Utiga.m:lo com Ó fisco através !iHá ca.1culad\\ pela. seguinte fórmult\ 
sorina.as da Eletrobrás, cotno a Celusa ca signüxca mais energia da. rêc!e de dos f d ' quando nã J ultr d ' 
(Urubupungá}. Cemig (Jagnara), Ele- distribuição à disposição àe outros fei seus drnece ores, por comp~as lar O 8· o se a a passa o o va-
t::-oc?.p (Capivari ~ Cachoeira'!, C~e consun1idores. tas nc m~rcado b.r~sf!e1ro. A legLS- - ' • 

<=< + · • 1 ) t I . lação antenor era em1ssa quanto à I R 0 06 
(, • < '"!:1':"1 gauc 10 , com vas_~os pro- O incentivo que se pretende dar Jsenção do iml>ÔSt-o de collsuma s.ra = , D + 0,23 
gram:::.:; a scrrm desenvol-vidos com a~ _conce:sstonáríos de ~ervlço público os produtos adqu1ridos no Pa{s. e Pdis-
apolo dl!o Eletrobrás; aprovado o pr?- . d~ Energta, ~través da 1sençê.o ·:lo Im- s~ se .,a.leu 0 Minlstérlo da Fazenda V 
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onde: As ·conc:essionâria.s, nos têrmos do 1 StJBEM.ENDA N9' 3 
artig-o anterior, estarão obrigadas a:o) Subeinenda à -E-m_end.a n9 l7 

SUSEMENDA Ni! 6 

R - t o •;Dlor de taxa de re,juç_áo pa.gtlln>';u.to ·de umr:t cota igual a 0,2% 
1ôb:re impósto único re:l'er:!C!a no paráw {dois décimos por cento) do valor ·do Redija-se o § 39 da emenda l~úme-
grato anterior: · cüsto do ·prOjeto ào aproveitamento ro 17: .. · . 

Ao art. 11 - Emenda n. 9 27. 

Aletra. b c.Ió art. 11 pl:l.ssa. a ter e. 

D - é o valor em crüzeiros da, de~~ ! concect!cto, a t1tulo de satisfazer as § 3"' e as concessioh{u;ia~> privadas 
pesu._ derncm.trada com. energia ele- 1 e:xigtncias dos estudos determinados que tenJJa, .seus. respectivas. cg.pitaís 
trica; . . (pelo artigo anterior. constituídos de aÇões nom:inalivas, 

v - ~ o vaJOl' ·em Cl'UZ€-Ires a-a.s: ven- \ Par::igrafo ún\po. O tecolhimen~o da cuja maioria. com dlre1to a voto, seja 
das efetuada3 pelo consumidor lndus- cota l'eferida serà feito obeedcenao as propriedade de cidadãos brasileiros. 
trial; . .. . . i norrr.s.s c.stabeelcidns ne;~ta lei. Bala das Comissões, em 26 de maio 

seguinte redaçãO: ·. 

A Eletrohrá.s det'e!'à ·aplicar, anual~ 
mente, 5%. (CÜlC<J poi· ·ceiHO) Clos re~ 
cursos do F1.U1do ·Federal de E!eLrifi­
cação, a. seu ce.rgo, em l'ín..:,.ncian:ento 
de progl·amas de eletrificação mrn! no 

D- serão numero de kwh: cu.1ze- A--tl.-.·o y, 2. (onde convtct). de 1965. - Horácio -Betltônico. 
ros de ''enüa. ... .v,:. ' • • Aurélio Via11na. --Odilon Coutinho 

Pnts. · 

Sala da.~ Sessões, em ~6 ele mala de 
1965. - Deput..Wo Re•uítç. Azeredo V As concessões de .aproveitamento da , Paulo Macarini. · 

§ so:r-. (Sup.::essfvo) , ·.. ,.,., ,. 1energia hidrá,Ullca, feitas nos têrmos 
Stro,·;:ma-se a pa!aVl'a pc .... entual \·do 'C(>Eiigo de Aguas, lmporão a con-
§ GtJ <Supresstvo} , dido de reservm· 40% {quru-enta por SubCnUmda adiÜva- à· Emend<t n9 27 
Supr!mn-s~ a palavra. '',t:leroentual' i ceÍno) da -energia instaiã.vcl para uso 

SUEEMENDA NP. 7 A E.ê.-1ENPA 
N.<:l 21 

Aditiva do Y.'at,~do, .sede Oa_ fonte o~jet-o. da 
conc~sno .ou ·cta slJa esfera. rmed1ata 

Acrescente-se 
grafo 

onde convier o .pará.- de açáo. 
JtNJtijicação 

§ X ~ o consum.idor pequeno in­
dustrial rural ou de artesanato, assim Visamos, corn .as presentes emen­
qo::~.~ifice.do3 ',)elas respectivas contas das: . 
de forneclmeuto de e:aergia elétrica e 1 - Ace:1tuar o conteúão patriõ­
pela sitüação no território municipal, tico da ~ei,_ no_ sentid?, hoje univer­
que com.provr,..r perant-e o consE>lh!l Na- _sal, __ de_ <l.tllbmr à tth~la do Estado 
ciona1 de A -:rUas e Energia Elétrica_1a. t!'reç?c e co?rdenaçao da.c; opera~ 
(CNAEE), d0 Ministério das 1\IiJ.?.,?-~ e \ç~e.s ~~ aprc~eltamentn õos -recutl:iOS 
Encrcin, despesa com energia. e1~~~rica lhtdrele. r\~'JI'l ~e vulto. 
eupe1:-ior a 1% (um por cento) d·) va- 2 --: Fo~e·n .. ~ar o .c~msumo rural da 
lor das El.tas vendas, em cnda um dos enerr;m_ e1;-tnca, est1mu1ando a pe~ 
dois (2) anos chfis llnediatatnente an- queuo. . .ndtwtria. -
teriores ao pedido . fru·ã. jus a t1ma :3 - _p~·ote~er os tnt~ésses dos ~­
rédução do hnpôstÚ único sõbre ener~ tados, <\1) E.t>tado .r-i.urmnense, '!e mo~ 
gin. elétrica c1ue lhe seria. ·c()brado nos dt> ps.l·tH·t.a.~, contl'a a d~spetsao e a 
têrmos da Ílresentc let. nolltica Pl'eàatór1a de qUilOWa~.es dos 

Est.adog económica.mente mais for~ 

Letra "d-=;:-
d} Para o Estado ·onde nü.o ·existam 

instaladas ou tenha de consumo pelo 
menos 5(}0.000 {quinhentos rnilJ qui­
lowatts, o fator "R" incluh·á os re~ 
cursos federais de qualquer riatureza. 

Sala das Comissões, em 26 de maio 
c: e 1005. - Senedor Aurélio Vianna. 

D:}-se n seguiute redaçiio ao art. 11, 
letra b, da emenda n<? 27:, 

. Art. 11. 

a) 

SUBEMENDA N.l! 5 
P> A ~letrobrás deverA ap.liaar, 

anuaiUlente, no mmiroo 5% tcir1co 
-suoemenàa a emenda n.fJ 27, uzfnea c por cell:tO> dos recur.eo;; rto Fundo Fe~ 

Sub~titun-se a expressflo: deral do Eletril'Jc&çtw, a c.e!1 c:ü·go, 
em financiamento Je programas de 

"nas reglõês que apresentam el.etrffica<'.ão rural n.J Pais, cmnrc~::.H­
menor potência insta.Iada per ca~ do era câcta Estado importância drre-
pita" tament-e proporclonn.I à su11. populaçáo 

pela seguinte: rur-al e ttroporctonn.l à sua supc:flcíe 
_ "?-a.s regiões óude o mdice en$r~ · territorial e potêneili elêtrica instr-.-

getlco per caplta fôr inferior a 35 Jacta · · 
(trinta e cinco) watts. ' 

§ <X + 1) (aditiv'a)· · ' \tes: Sala das comissões, 
A redução refel:ida. no _parãgrafo an~ 4 ~- PromOver a. polit.ica _de unifi- ·Osuwlào Lima Filho 

terior será -feita at>.gundo dtspõe o pa .. ·caç~;,o ~o pl~~le_Jamento hrdrelétnco Costa. 
rágrufo 31' dêrite artig-o, adotando--se jda Naç:w, de..nudo os seus _grandes ..,.~-­
pa-ra 0 cálcu!o .do. taxa. de redu(:ão a vales cmno unidades ene1·gétlc~. 

em 26 _5_65 _ _ Sala das Cçnüssões; eri1 26 de maio I 
- Alexandre de> 19GB. - Jctjcrson de Ar,rui~r -

\Oswaldo Lima Fil1w. ' . 
--------~--~-· ----~---~------~---

fórmula segttlnte: Sala dru; Sessô~<>. em 20 de 11nuo SENADO FS:PERAL. 
-R ·.::. 0,1 "::) 0;~3 ·cte 1865. senador· Vasconcelos Tôr-

·- + rc:;, 
v Nr;' 44 

(oito) do 

(Publicaàa nb DCN. de 2-7 de l\1J.io d~ 1965_, rcpu_ôl.ic::-.r:.J. púl' te-r s::.ido 
com incorreções 1 • 

ArtUro 61?, !-,rodificr.hdo o 
Lei n9 4.156 de 28-9-62: 

art. -~~ dn F-aço sabo1' quP. o Senado Feclern.l aprovou. nos termos do art. €-':!, da 
Ccmst!t.uiçâ.o Fed.enü, c f:U, Canülto Noguétra da Ga.."l\>l-, Viee-Pre~Ict~nt-c cto 

Acre:.wente--se à rcdsçilo preconita- Senado Federal, no exorcício d~ Pres.idênc1a., promulgo a segnint.e 
Ao ?..rt. 8 Ptojeto: 

Art. 89 tDe redm;ãco) Ída -iJ~·~·a o artigo vinte (20) ·da Lei I ' P.ESOT 'I:J('AO N f! 55 DE 1g-;_;5 
1
n"' 4 .. 150, de 28 de novelnbro de 1962, " .u - · • 

Redija-se: 1lmo!.s o ~t:::;;lfnte parágrafo: ~11te.....11-e_,wc1~fiiú aª's .left.2t:9~0_8Lf{ç_2~!J..-fif3!fl_.P!._o_~e 
"Os Estados rec~bel~âo, em dinlletr~, \, ".§ 12 .- Excluem-se das di.sposiç6Ês _lfl57 eU/! 2.·oea, d~~-rl_e d~~:l.!!:!?!,E_d~~E:E_§_s!_ad.2__d.!_A?q!l_9q__:;. 

tuas cota-s do lrnpós.to_ ·'i.irtlco sóble. d<:-;;te ·nrlhM as ·Aplicaçõe.s cont.rata- .Art. 1/l E' sus!;lensa., por lUCI.nstituclcnalidr.de, nos termos da dec1s::o 
energia elétrica até o llmite -das ~·nes- das polos · estab€.lt:t.!JJ.1entos bancário.s definitiva proferiàa pelo Supremo 'rribun9.l Feàeml, ~m sessão de i2 ae 
mM, calcu1ndas pe1a fónnula segmnte:. fccterffis". A~;t"Osto de 1958, nn.-Eepresentação n\l .358, do Es~ado ·ele '1\)a.go.as, a exeeuç&o 

Q ::::c R , com R- E 24:5.:© __ Rottdo-n. Pacltec:;. das Iels n.? 2.Ge5, de 26 de çlezembro de 1957, que criou o Município de Bôc~'t 
da Mata, e n.9 2.006, de ~·7 de dezcrnJJro de 1957 que ·criou. o 'Mtthicipl() de 
·Campo Alegre. uaquêle lJ:stado. E 

Jusii,ticalWa 

A runenda tem um sentido esclare~ 
ceUor };a.ra · wmar estreme de d_üvida 

Q _ quant:ia a ~er paga ao E3tado qHe --as aplic-a-ções .Í:PI\Ih·actas pelos es-
em dinhe1ro; I t::.bclectmentDs !:lancárlc•s !eder~is, no 

Sendo: 

.. . · - t i i·~ I c-ampo de fl\i~ se ucnpa ') att;go 21J 
C - cota ~h? E~ .tido no Jmpos 0 m ._ n!!o est~·) incluicJas U3 proposiçao. 

,coado exercww; o B~D~. por exe.c-1plo, q1~e incorpo-
R - recur::,os Pl'ó-pr-ios aplicz.dns' no ra a: rmu .rr;~mcnto u~ 'l1V~l':;5-e<>. re­

território do Estado -em energia elé- 1/cü~'!>OS Ct\ 0::.1i~o carreados do lmpõs­
tríca. no exercício ttnterior, excluído to de .R.ol~dr t. apUcaMo~ l!lclusive r..o 
G"to."R cota no lmpôsto únJco, ma:; -in-,setol' dê enrl'gla elétrica está fora dos 
ctu1dos os investimentos efetuados peM .)bjetLvos do artlgo. _ 
ios Poderes Públicos Municipa_ís () por .Sem c~si exp.Hcação, _os t·:n~ws_ gc:'"'l 
concessionários privados nas areas do- ne,rico:> do 1J~r..to po~enam im-.U'l.lt a 
Eshtdo de sua concessão; _ . inte:r;:ra~.r.·;ües 'JUe 11ao s~~ contOm no 

E _ cOta do :E:stado no impQsto um- objeth"' ct~ ·norma. - nondvn Pa-
ca do €Xetr-lcio a.1lt€1'iOr. checo - Deputado. 

R ~ taxa de redução da cota ·C, 
· recurzos próprios _por· untdade 

r: ri€ ca-\.!1 dt) rocercíc!o anterior. 
)!.l'Ugo y (AGitl",.'a) I 

Acrescente~s-~ ond~ ccnvier: 

S~3-E~:·s.YDAS DFEl3C:DAS 
.VA CAMAR-A. 

SUBE:\lJ:ENDA N? 1 

Art. 2.1:1 Esta resoluçã') entful'á eh1 vigor .nn. cto.ta de sua !IUIJ!icaç:lo, .re­
-vogutlas as disposiç5e.:'! em eon1..-rí1rlo. 

Senado Federal, em 26 Ce Illaic. de 1965. - Camil!v Noquezra àa Gema-, 
Vice-Presidente, no exercfcio ti~ ?rcsidõncla. ~-

(ResoluçâlJ n.<? 56, de lSCú, publicada no D:C.N., de 27.5.6,?- Ri)puJJii­
a. por ter. saido c·om llJcorrt:~ões) . 
Faço saber quo o Senado I<eGeral aprovou e eu, CamH!o Noi?;ueira da 

Ga.'1la, Vice-P1·esídente. no cx~l'CJCio da Presidêl1cia. nos tê.rmos dlJ artigo 
47, n.q 16, do Regimento Interno, promulgo & seguinte 

!<!';SOLUÇAO N.O 56, DE 196~ 

A ose~ita ADe! l''errU;:! de Macerto,_4i_ud-nn-te de Cbnserpad:u à~ 
l)ocmne·ltws, L-7, df!: Et:metaria d-o Senado Fecteral. 

Artigo ünico. K apo:::entado nos termos do art. 191, § 1.'! da Constitui­
ção Federal, combinado com o ar( 345, itens II e III 'da Re.soJuçáo n.9 6, de 
1960, e com a gratitic:avão adiclm;al a que faz jus, o_ -Ajuclalite 'de Ooilser­
vador de Documehl:)s. PL-'; do Quadro da Secrct-ana do Senndo f'<.!dcral, 
Abel traz de Maced.J. · I 

eJudu Fetlcra1. em ~ti. ele maic. d_e 19~. - CamUZo Naqucira der Gama, 
- e-Presidente, no exerc;:cw da Presuléncw.. . • 
-------~--~-------.--........... 

•·Todos O-" :r;:>l'oVeitamentos t!e D~er-
gia }l;drãu1ica r.áo infe:::-.lores à. "JDU'!n­
cia c.~ vinte nül qltilowatts 120.000 
Kw>, cnncMld~s ft r;-mprêsas de qual­
quer gênero, terão o~ t~-ntepl'ojeto~ 
nprer;entados, como . d~t~nn~na a. le1, 
esturtaüos pelo Minu;te-no <dl.s M~ss 
e Er.-el'g1a. rle modo qne. o -pt'01e'to -qe­
fnttvo seja -elabcrs~m pelo -oonc:~EiSlO .. 
nó.río. tuntamente com o p0

1
der :publico 

S'i.i'bJmenda à -Emenda n? 13 " 

"R ~ recursos próprios. do '"''l"d'lll· J A:!.Tl.JAI:I-. .!;!O'RA~6'tl;;-'~S.t;;E~S='S"';Ã;>;O;o;. ,.,·~:E..,rJI,_.,2,.B I 
r.olicados no seu território em ener DE MAIO DE 1965 1 

Walüedo Ollrgel 
Argcmiro de 111guefrédo 
Ermírio de Moraes 
Silvestre Pé1·icles 
Heribaldo Vicii"~ 

g:a cJéttiCA. etc ... - Senador Auré 
l!o Viar.na. :1• Sessão Legislativa, da 5• 

Legislatura 
.F-RESID~.NOIA DOS Sn.S. XOGUEI-

SUPE'i'vtE~DA :N? 2 

Sw-t~cme-n.da à Enu:lfi.Cla 

· Ao A"l't. ·Gil - Alihea. R., 

dentro do qn:f'ldro de um p • .9.nejS.tne~- _At;re:->ce.o.te-_se: 
to geral r; m-ütàr~o _de a:pr·?ve~!sn~~~~ "0 fal.or :<·R" ,não :h1·:.11ulrk O!; .remtr 
dn en. ergia hidreletnca ds. .~~r;ao~bJet"o.

1
f:()S. fedetais de q.ualquer nature:r.a. '' 

se ~(T('.\'liM-!· a .fonte energ ~ a - . . 
da ,coneess:1o. . Sala -dás Comiwões, ent !ls ~f! mru.o 
Ar~o y + 1 <cnd• conv!or) . do !i/llõ .. - QivJd/40 Limo F'!hv. 

i .RA -PA G-AMA C ·GUHJO .:'l'lGNDl?~. 

Às 14 horas e 30 minutos 
acham. -~e . presentes OiJ senhores 
:se!la.do-res: 

.6halbe;to Sena. 
E~retRÔ.O ;J.w\li 
Menezes PJD).entei 

.1osé Leite 
Aloysio de Ca!v::-Jho 
Josaphat Marlll!lO 
.leifetson de :\g,r!ar 
Farb. 1'nvarea 
P.edro r.udov1co 
'F'ilinto M!UJer 
.Bezerra Neto 
Attílio ].'onto.n3. 
Mem ·dn)3á. 
Guldo M-ondin - li. 
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O SR. PRESIDENTE: Lli~t:QIU:,~~~ 
(Nogueira da Gama) - A lista de r 

presença acusa o comparecimento de Enerqi{l 
17 senhores senadores. Havendo nú-

mero legal, declaro aberta a sessão. l:tt~~:~~~~~~!J~~illem~~ 
vai ser lida ·a ata. 

o Sr. 29 Secretáiio procede d 
leitura da ata da sessão anterior, 
que é aprovada sem debate;:;. 

o Sr. 19 Secretário lê o .se­
guinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

no sr. Presidente da Repüblica,. nos 
seguintes têrmcs: 

Mgnsagem N' 129. de 1965 

Brasília. em 27 de mato de 1965. 
H. CASTELLO' B~ANCO. 

Aspirante a Oficial do Exército 
1937. 

Curso no "Fort Bening", 
E.U.A. em 1941. 

OFíCIOS 

Do Sr. Primeiro Secretário da Câ­
mara do.s Deputados, encRminhando à 
revisão do &::nado os seguintes pro­
jetos: 

Projeto de Lei da Câmara n· 104. de 1965 
Seção n 

Sistema tts 4Utribuiçdo '00 meroa.a.o we eapi(CJU 

Art. 59 O ststema de d.LStribuição de· Utuloe ou valores mobUlárlos no 
~®i~~~~~.Q!E!!f!i!.,.J!.,!~IÊ!~~~!!!!!~Jl!!!:!~-j mercado de caplta.l.s 1en\. constltuldo: 

--"'"--'== g I - das BõlBas de Valorr:s e das sociedades oorretoras que seJMI 
seua membros; -o Congresso Nacional dec!eta:. 

Seção I 

Atribuições C:t., Ó)'gão~ admiri.strativos 

Art. 19 Os mercados flna.nceiro e de capitais serão disciplinados pelo 
conselho Monetário Nacional e .ilsca.lizados pelo Banco Central da Be-
pdbUea do BrásU. ' · 

Art. 2'9 O Conselho Monetário Nacional e o Banco Central exercerão 
aa suas atribuições legais relativas àos mercados financeiro e ~e capitafa 
com a finalidade de: · 

I - facmtar o acesso do público a informações sôbre os títulos ou 
valores mobiUá;ri<'S distribuidot n\:. mercadll e sObre as sociedades que os 
emitirem; 

II - proteger os investidores contra emissões ilegais ou fraudulentas 
de títulos ou valores mobiliários; 

· Ill - evitar modalida.Qes de fraude e manlpula.ção destinadas a criar 
condições a:rtiflcn.is da demanQa, oferta. ou preço_ de Utulos ou veJ.cres 
mobiliários distribufdos no II'.ercaé.; · 

IV - assegurar a observância de práticas t?omerciais equitat1vas · ~ 
todos aqutlles que exerçam, profiEsionalmente, funções de fntermetUaoAo Da 

~_!t~o ou negoclaçlo de .titulas ou· valores mob111árlos; .. a ~' 

v - ê!iieipllnar a utma~ln ao orêdlto no ldei'Oado de tltuloo ov,_ 
mobiliáritJS; · - ·· -.....- ·-

' . 

I1 - ·das instituições financeiras autorizadas· a operar no mercado 
de capitais; 

JII - das sociedades ou emprêsas que tenham ~r objeto a subsCrição. de 
títulos para revenda, ou aua distribuição no ~erOàdo, e que seJam autort.­
zadas a tuntlonar nos têrmos do art. 11; 

IV - das sociedades ou emprêsas que tenha.rn por objeto atividade 
de lntermed.lação na distrlbuiçâo de títulos ou valore-5 nl.obU1ârios~ e que 
estejam reglStrada.s nos . têrmos do art. 12. · 

Art. 69 As Bôlsas de Valores terão autonomie. administrativa, finan­
ceira e. patrimonial, e operarão sob a . supervisão do :Banco Central. de 
~..cõrdo com a regulamentação expedida pelo Cónselho Monetãrio Nacional. 

Art. '19 Compete ao Conselho Monetário Nãclonal "fixar' as norma3 
gerais a serem observadas na constituição~ organlzaçiio e funcionamento 
das BOlsas de Valores, e relativas a: ·· 

I - condições de constituição e extinção; fonna juridlca; órgãos de 
administração e seu preenohimento; exerciclo de poder disciplinar sObre 
os membros 4a Bôlsa, im.poslçA.o de penas e condic;Oes de excllld.o; ' 

n - nfunero de sociedades corretoras membros da Bôlsa., requisitos ou 
OQnd1ç6es de admls$AO quanto t. idoneidade, capacidade :ttna.ncelra e habl­
lltaçlio técnica doa seus admlnlatradores;. 

oliàtrvadQ4 ,. ..... operaçõ .. ; reopotulabUidaóe daa I!Otle-]~~1~~~~t,;~.:·~•;P;:é~cles de o~raçlles admitidas naa Bólsas; norma~~, métodoe e 

~ CP,ftat0o8J . - . . 
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' ._ r-..r - emolumentos, comís~ões e quai.~quêr outros cus_tos cobrados pelas! Parágrafo últico. Depende igualmente de aprovação pelo Banco central:, 
r: ... lsas O'.l seus membros; admmlstração !mancelra das Bolsas; a) dif" ã d t t tat t 1 ,_ d mo 1caç o e con ra os ou es u os soe am as sociedades referidas 

V - normas destinadas a evitar ou reprimir manipu1aç6es de preços e neste artJgoi · · 
o~erações fraudulentas; condições a serem observadas nas operações auto- · . , . 
l"i:?;adas de sustentação de preços• b) a investldnra de a~m.istradores1 _respon.sáveiB ou prepostos das 

• sociedades e emprêsas refendas neste art1go. · 
VI- registro daS- operações a ser ·mantido pelas Bôlsas .e seus membros; 

dados estatísticos a ser~:m apurados pelas Bôlsas e fornecidos ao Banco Art. 12. Depende de p1t'ivio registro no Banc'o central o funcionamento 
de sociedades que tenham por objeto qualquer atividade de intermediação 
na distribuiçã.o, ou colocação no mercado, de titulas ou valores mobiliários. Central; 

VÍI- tiscali.za.ção_ do cumprimento de obrigações legais pelas sociedades 
cujos titulas sejam negociados na 'Bólsa; . · 

vm - percentagem mínima do preço dos títulos negociados a têrmo, 
çae deverá ser obrlgatóriamente liquidada à vista; 

IX - crédito para aquisição de titulas e valores mobiliários no mercado 
da capitais. 

§ 11) Exceto na matéria pJ:evista no inciso VIII, as normas n que se 
refere éste artigo sõn.., :nte poderã.o ser aprovadas pelo Conselho Monetário 
Nacional depois de publicadas para receber sugestões durante 30 dias. . 

§ 29 As sugestões refE'.ridas no parágrafo anterior serão telte.s por escri_to, 
por intermédio do Banco Central. 

Art. s;- A fntetmediação dos negócios nas Bôlsas de Valores será e~er­
cida exclusivamente por sociedades corretora-s membros da Bólsa; cujo ca­
pital .mínimo será fixado pelo Conselho Monetãrio Nacional. 

. 1 19 A· participação socletãria conjunta dos administradores das socie-
dades corretoras não poderá ser inferior à metade do capital votante. 

§ 29 hs sociedades referidas neste artigo aõmente poderão funcionar 
depois de autorizadas pelo Banco central, e a investidura. dos seus diri­
gentes estará. sujeita. às condições legais vigentes para os admini&tradores 
de instituições financeiras; 

I 39 Nas condições fixadas pelo Conselh~ Monetário Nactonal, a socie­
dade corretora. poderá ser membro de mais de uma Bôlsa de Valores. 

I 49 os administradores das sociedades corretoras não poderão erercer 
qualquer cargo ad.'llinistra.ttvo, consultivo, fiscal ou deliberativo em outras 
emprêsas cujos tit_ulos ou -valores mobiliários sejam negoctados em. Bólsa. 

1 69 As sociedades referidaS neste artigo, ainda que hão revistam a 
forma anônima, sáo obrigadas a observar as normas de que trata o art :.:1, 
i t•, alineas a e. b. 

Art. 911\ O Conselho Monetário Naclou.a.l fixará as normas gera-1:5 a 
serein observadas em matéria de organização, disciplina e fiscalização das 
atribuições e atividades das sociedades corretoras membros das Bôlsas e 
dos corretores de câmbio .. 

• 
1 1_9 :11: facultativa a intervenção de corretores nas operações de câmbio 

e negociação das respectivas letras quando reali2adas fora da BôJsa, a 
partir de 90 dias da vigência. da presente Lei, prorrogáveis a critério do 
conselho Monetãrio Nacional. 

§ 29 Para efeito da f'IXaç.fi.O do curso de câmbio, tõdas as operações serão 
obrigatôriam.ente ':omunicadas ao Banco Central. 

§ 39 Excepclonalmehte, aos atuais corretores inscritos nas Bólsas de 
·valores, será permitido o exercicio simultâneo da profissão de corretor de 
câmbio com a de membro da sociedade corretora. 

1 41) o Conselho Monetário Nacional fiXará o prazo de até um a.no, 
prorrogável, a seu critério, por mais um ano, para que as Bôlsas de ValOl'es 
exiStentes e os atuais corretores de tundas p11blicos se adaptem aos dispo.: 
altivos desta Let 

Art. 10. Compete ao Conselho Monetário· Nacional fixar as normal 
gerais a serem observadas no exercfclo das atividades de subscrtçA.o para. 
rev-enda, distribuiçAo, ou intermediaçAo n• colocação, no mercado, de títulos 
ou valores mobi11árlos, e relativos a: 

I - capital minimo das sociedades que tenham por objeto a subscrição 
para revenda e a dlstributçA.o de titulas no mercado; . 

Art. 13. A autorizaÇão para funcionar e o registro referidos nos arti• 
gos 11 e 12 observarão o disposto no § 1Q do art. 10 da Lei n9 4.595, de 
31-12-64, e sOmente poderão ser cassados nos·_ casos previstos em normas 
gerais aprovadas pela Conselho Mone~io Nacional. 

:Art. 14. Compete ao Conselho Monetário Nacional rtxar as normas 
gera.1s a serem observadas nas operaç&es. das instituições financeiras auto ... 
rizadas a operar etn aceite ou coobrigação em títulos cambiais a serem 
distribuídos no mercado, e relativas a: 

l - capital mintmo; 
n - limites de riscos, prazo minin1o e máximo dos titUlas, espécie 

das garantias recebidas; relação entre o valor das garantias e o valor 
dos titulas obteto do aceite ou coobrigação; 

IR - disclp.Una ou proibição de redesconto de papéis; 

I.V - fiscalização das operações pelo Banco Central; 
V - organização e funcionamento de consórcios <art. 15)'. 

Art. 15. As irlstitujções fjnanceiras autorizadas a onerar no tnercado 
rtnancelro e de capitais poderão organizar consórcio para o fim especial 
ne COlocar títulos ou valores mobiliários no mercado. 

t 19 Quando o consórcio tiver por objetivo aceite ou coobrigação em 
titulos cambiais, a responsabilidade poderá ser distribuída entre os mern .. 
bras do consórcio. 

1· 29 O consórcio será regulado por contrato que só entrará em vigor 
depois de registrado no Banco Central e do qual constarão, obrigatória• 
m.ent'il, as condições e os limites ·de coobrigaçã.o de cada instituição parti·· 
ctpante, a designação da instituição lider do consórcio e a outorga, ·a esta. 
de podêres de representação das demais participantes. · 

§ 39 A responsabilidade de cada uma das Instituições participantes do 
consórcio formado nos tênnos dês te artigo será limitada ao montante· do 
rtsco que assumir no instrumento de contrato de que trata o parágrafo 
anterior. , 

I 4Q Os' coi-uratos previstos no presente artigo são isentos do ilnpôsto 
elO Bt:lo, 

seção rrr 

Acesso aos mercados financeiro e de cap!tai8 

Art. 16. As emissões de titulos ou valores mobiliários sOmente poderAo 
ser fettaa nos mercados financeiros e de capita.is-atra.vés do sistema de 
dtstributção previsto no art. 5c:a. 

§ 19 Para os efeitos dêste artigo considera-se emissão a· oferta ou 
negociação de titulas ou valort5 mobiliários: 

a) pela sociedade emis.sõra ou coobrigada; 

b) por sociedade ou emprêsas que exerçam habitualmente as ativl .. 
ctades de sub-scrição, distribuiçâ!H ou ~te1·mediação na colocação no roer .. 
cacto· de tttulos ou valores mobillárioa; 

c) pela- pessoa natural ou jurídica que mantém o contrOle da socie ... 
ctade em.tssOra dos títulos ou valores moblllários oferecidos ou negociados. 

§ 29- Entende-se por colocação ou distribuição de titulas ou valore.s 
tnoblltãrios nos mercadoS financeiro e de capitais a negociação. oferta ou 
aceitação de oferta Pa.ra negociação: · 

a> me~iante qualquer modalidade de oferta ·púbUca: 

b) mediante a utilização de serviços públiCO~ de comunicação: 
c) em. lojas, e.Scrltórios ou quaisquer· outros estabele<:irnentos acess1· 

n - condições de registro das sociedades ou firmas individuais que 
tenham por objeto atividades de lntermedlaç!io na dlstrlbuiçilo de titulo• 
DO mercado; . veiJ ao pUblico; - ~ 

m - condições de idoneidade. capaciW!de financeira e habUita.çD.o 
técnica a que deverão' sa.tw'azer os administradores ou responsá.veis pelas 
sociedades ou firmas indiViduais referidas nos incisos anteriores; 

IV - procedimento administrativo de autprlzação para funcionar das 
aocledades referidas no inciso I e do registro das sociedades e firma! indi­
viduais referidas no inciso n; 

V - espécies de operações das sociedades referidas nos incisos anterio­
res; normlts1 métodos e práticas a serem observados nessas operações; 

· VI - comissões, ágios, descontos ou quaisquer outros cuStos cobrados. 
pelas sociedades de emprêsas referidas nos tnclsos anteriores; · 

VII - narinas destinadas a evitar manipulações de preço e operações 
fraudulentas; 

VIU - registro das operações a serem mantidas pelas sociedades e 
emprêsas referidas nos iÍlcisos anteriores, é dados estatísticos â l'!erem 
apurados e fornec.idcm ao Banco Centr~l; 

IX - condições de pagamento dos t!tulos negociados. 
Art •. 11. Depende de prévia autorlzaoáo do Banco Central, o runclo­

zuune.nto de sociedades ou !irma.s lndlvldllllls que tenhllm por objeto a 
eubscrlçio para revenda e a distrtbuiçlo no mercado de titulos ou valores 
JnobUiários; 

·' 

à) através de corretores ou intermediários: que procurem tomadores 
para 08 títulos. ) 

§ 39 As sociedades que Infringirem o disposto neste artigo ficarão 
sujeitas a cessação imediata de suas atividades de colocação de titulas 
ou valores m.obil1árlos no mercado, mediante intimação do Banco Central, 
que requisitara, se necessãrio, a intervenção da autoridade policial. 

Art. 17. Os titulas ·cambiais deverão ter a coobrigação de instituição 
nnanceira. para Sua colocação no mercado,. salvo os casos regUlamentados 
pelo Conselho Monetátio Nacional em caré.ter geral e de modo a asse­
gurar garantia. adequada aos. que os adquirirem. 

§ 1 Q As emprêsas que, a partir da publicação desta Lei, colocarem 
pa.péis no mercado de capitaiS em desobediência. ao d~posto neste Capitulo, 
nào terão acesso aos bancos oficiais e os títulos de sua emissão ou aceite 
não terão curso na. Carteira de Redescontos, ,ressalvado o disposto no 
parágrafo segUinte. · 

.§ 2Q As emprêsas que, na data da publicação desta. Lei, tiverem e1n 
circulação titulo3 cambiaiq com sua responsabilidade em condições proi· 
blttas por esta Let, poderão ser a~t01t.Tadas pelo Banco Central a continuar 
a .colocaçã.O com a redução gradativa. do total dos ;w.p61s em circulação. 
desde que dentro de sessenta dias o requeiram, com a indicação do valor 
total dos tltulos em clrculaçllo e apresentaçAo dá proposta de sua liqui­
da.çAD no prazo de até 12 meses, prorrogável, pelo Banco Central, no caso 
de comprovada necessidade. 

1 39 As empresa.s que utilizarem a faCuldade indicada no parágrafo 
anterior poderão realizar assembléia teral ou alterar seus contratos so-

/l 

• 
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ciais, no pmzo. de 60 (ses;enta) "dics d~ vigêncla dest_a. Le:i, de m_odo a) b) 2,50',1 dos recursos próprios pertencentes a residentes ou domicl ... 
assegurar opção ~os tom.acwl.TS para converter seus crPdttos em açoes ou !lados no Pus. · 
cotas de Capital da emprêsR de~·tdora, opção vâJida até a dr.ta do vencimento § 111 O llmite preristo no presl!ll.te artigo s-eri. 1!-PUI'adp pela méd~a. 
dns re,r.er/)YOt títulos. mensal em. cada exercicio social da etnprêsa. 

Art. 18. Lão is:enras de impóst<. do sêlo quaisquer con-ve;.::>õzs, liviemen- § 4q Pura c1e1tos dês.te ãrtigo, os recursos pn7prios com.p:reeudem: 
te pactuad~E'. ~Ill -ru;ões 0-'-1. cota.-; dó capital das emprêsas obrt::"a1a:i em títu- . "' ,. . . ~ 
los de divido: em circulaçP,o na data da presente lei, setn a C'.'Dbrh8çiio d~ al o cap.ttal d~clurádo pala a filin.l, ou o -capital rl.a. empresa cora 
!nstituições tina.ncelras, c~~ncr:::t!zadas no prazo de 180 dias da vigência Jl sede. no Pai::., . . · · 
-dcs"'"t'J. Le-i. b ). o resultado'"' ~as ccrreç-Oes mcn~tárb.s de ati;·o fixo ou de ma.nu-

Art. 19". Sôrncntc po{,ierão ser l).Zgociados na-s Bôl~as Ue Vr.Jares os i tençao de capital de giro. próptio; 
titu:o;;; cu valores mobiliúrios de emis:oão: c) us saldes c:edores de acwnistas, mstri.z ou emprêsas aszoeiadas, 

1. _ d~ J::eSsoa:s juTidlcas de di.reÍto _pllbl.iC.Õ~ scmpte que nao vencerem juros e tne.rem a· natureza d.e capital a-dic1ona!, 
avallados, em moeda estrange-ll'a, a taxa de cámbio, em vigor para a 

'n - c'e pe~cns ~lJ.ridicus de direito Privado regLst·a-c.as no E:1nco I amoruza07ao de empréstlmos externos; 
VentraL 

. _ , d) as reservas e GS ·lucros suHpensos cu penchmtes. 
t'::::-.~s::..·alo ll':"'...:.Q. ·O cU.s:wsto CC.Jte artigo n!t.o se aplica .aos tJLUlO;:; , § :iY As reservas referidas na alinea ~'d" do parágrafo anterior com~ 

cam.;.~:3 col~-:-a;i-os 1]0 merca-do de acóç:Io cc01 o art. 17 · preendem as tacultativa.s ou obrigatória.ffiente formadas com lucros acumu-
Art. 2:0. Gomp.ete ao Conselho Monetário Nacional expedir normas lados, exclUidn..s as cpntas p&ssivas de regularização do ativo,· tais como 

gera...s sóbre o registro referido n_o inciso II do artigo anterior, e réiatiYas,a: deprecHl.çào, amo.::tiza.ção ou exaustão .. e as proviSões p::tra quaisquer -r..scos. 
inclusive contas de liqu.idação duvidosa. e ·técnicas de segu-ro de ca.pi-

I - in!ormações e documentos a. serem apresentados pâra obtenção tallzaçào. · 
-<lo r-egistro imc~al; § 4Q o sistema financeiro nuciona.l,""" p:ua os efeitos dês te artigo. coin-

n - in!o:mações e documentos a serem ap.r'esenütdo_s periõillcamm1te tn·eende o mercado de capitais e tõdas as instituições financeiras, pü-
pàra a manutenção do registro; blicas ou privadas, cç.ro sede ou autori~ a !uucionar no Pais. 

,.:;; lll - casos ein · GUe- o Banco Central poderá recusar, suspender ou 
·Cancelar o registro. 

~ 5Q O satdo -devedor da emprêsa no sistetna f.inàru:eiro corresponderã 
à soma de todos os empréstimos dCsse sistema, seja qual fôr a forma do 
contrato, inclustve abertura de créditos e emissão ou desconto. de e!eitoa 
Cf'merciais, tJtulos cambiais o;u debéntures, não computados os segUinte:J 

• 

§ P Cab~rá a-inda a.0 Lon&elh0, J\lonetârio Nacional expedi.),· normas 
&- serem obs{!rvadas -pelas J)P<>soas )uridicas refc!·idas neste ~u·tigo, e re­
lativas a:· valores: · 

cO Mturez.a, detathe ~ periodici.ô.á.de da. publicaÇ.ãp de inf-Qrma•;ões 
sõbre a situaçâo econômica e trnanceira da pessoa jurídica, suas operações, 
actm.uustmça-o e a"C..iot!istas q-u.e controlam a maioria do seu capital votante; 

"b) organização do ·balaÍlço e da.s demonstraÇões de resulta.d~. padrões 
de organização contábil, xéhtório.:; e ·pareceres de auditores independentes 
_regi.o:;t:rados no BPneo- C~.lltral.: 

éJ. m..e.m .. ._-ten.ção .. de mandntârios para a .. prátic~;L dos atos relativoS ~ 
registl\) de ações e ohrigasões nominativas, ou nomir'..ati-vas endOssáveis. 

~ 2'! t.s normas reZ.e:;:-ki.!Z ri-este artigo não poderão ser aproyade.s antes 
'(te cte.cor;:Idcs _30 dio.s de sua pubUcaçtio para r~~ber sugestõ_es. 

ll..rt. 21. t-~enttuma. er::c.ssã.o ~de títp.los ou valores mobUiários poderá 
ser fa!J:;-ada,. ofe~ ptJ.bUcamente, ou ter iniciada a. sua. distt·ib.~ão 

a) empréstimos l-eall.zados nO;.i tênnos da Lei 2. :mo, de 23 de agõsta 
de 1954; 

b) empréstimos sob a forma de debênLures ccD.\'ersJ:veis em ações; 
c) depósit'Us em ntoe(!B. em inEtituições financeira.s; 
d.} créditos contra quaiSquer pessoas de direito público interno, autar-1 

qu~aS tederais c so.ci.edades de econoptl,a mista controladas pelos Governao 
Federal, Estadual ou Muni.cipa.I; 

e) adiantamentos sôbre venda de câmbio r~ultanteB de exportações. 

t ij~ o d.lsposio neste a.rtigo e no artigo seguinte não se aplica .às 
inStituições lin~..nceiras cujos limites ofierfio fixados de a.côrdo com a Lei 
n9 4.595, de 31 -de dezembro de 1964.~. 

art. 24. De.utro de quatJ:o meses do encerramento de cada exercicio no mercado, sem estar registrada no Banco Central. · social seguinte a.-o da decisáo p1·evista no art. 22, as emprêsas referidas' no 
. S _lY caberá ao C.onselbo Monetário :Nacional estabelecer normâs gerais 

1 

att. 23 apresentarã.o a-o Banco Central quadro demonstrativo da Dbser­
rclanvas ·às in. formações que deverão ser prestada-fi no pedido de _registro va.ncia, no exerclcio, encerrado, dos 11mites de díviàa.s no :üstema !irum· 
prevlsto neste attigo em matéria de: ceiro nacional. · 

a) pessoa Juridíc.a etn.ltC'nte ou coobrigada, sua situa-ção econômica 1 Parázrafo unico. A emprêsD. que deixc.r de ob::iervar, em algum eXer-
e. hnanceil'a, administração e acionistaS que controlam a maíor!a de ·seu I cício ~;ocial, o limite prevlsto uo art. 23, ficará sujeita à multa imposta 
capital votant~; 1 pelo .Banco Central, de até 30% do excesso da .divida no .sistema. .finan-.. 

b) ca.ra-ct·et·istic~;; e condi-;ões dos títulos ou valores mobiliários a se-: ce~ro nacional, multa qu~ será duplicad~ no caso de reincidência. 
:rem d1stnb'Jldos; - \ At·t. 25. O ~anca Central, ao aplicar a norma pre-rlsta no .art. 22., 

c) pessoas' ·que. p_articipar_ão da distribuição. j rlxará- as. condições seguintes: . 
I --. se a media mensal das dividas dtl emprêsa no sistema !i:J.a.nc.eiro 

nacional, durante os doze meses ~teri-ores, não tiver exeOO.ido os limites 
prevtstos n? art. 23, êsses 1-tlllites serão -obrigatórios inclusive para o ex.er­
clcio .social em .curso; 

§ 2Q O pedido dt! regi10h? "~rá acompanhado dos prospectos e quaisquer 
outros documentos a serem publicados, ou d1Stribuidos, para oferta, anün~ 
cio ou promoção de lançal7lento. da emissão. 

§ 3'>' ·o Ba...'1co Oentta,-1 poderã suspf"nderl ou proibir a dll>trihuição de 
tituros ou valores: · 

a) Vllja. oterta, !e.nçam.m--J.to, promoção ou anúncio esteja sendo teito 
·em condiçõ~ diy~llias <ias cc•.nstautes do régiStro da emissfi.o_, ou com a 
divulgação de infonnaçõ~s f.atsas ou manife-stament-e tendenciosas ou .un­
_prensas; 

ll - Se a· média. mfnsal das dividl;ls da. empré~a no sistema fiuan .. 
ceiro nacional, durante os doze meses anteriores, tiver excedido os limites 
previstos no art. 23, a emprê-.sa deverá aumentar os recursos próprios ou 
reduzir ~Jrogre::;si \ amente o total das suas dividas no siStema fimulceiro 
nacional, de modo a. alcança-r os limites do art. 23, no prazo máxiJllo d-e 
d.ois anos, ·a contar da data óa rt-soluçâo do Banco ·Central. 

b.l Cuja emissáo tenha sido julgada -ilegal ou 
.em data. posterior ao _respectivo registro. 

fra,u,dulmta; ·a'inda que · 

I I - Seção V 

§ 4.., O disposto neste art~go não se . apl~ca.. aos titulas cambiais ~cloca- Obrigações com claz~sula de correção monetária 
<ta~ no )llercaào- com a coob~geção de Jt:tstltlllções financeiras. I . 

Art. 26 · As sociedades por ações poderão emitir debêntures, ou obrl~ 
~eç~o lV • gal]oes ao portador ou noromatlvas endossáveis, com cláusula de correção 

.Acesso _de emprêsq,s de capital estrangeiro ao sistema financeiro nacional monetária, desde que observadas )tS segQ,i.ntes condições: 

Jt..rt. 22. $ln petio_dos ne desequilíbrio do balanço de pagamentos, :re~ 
conhecidos pelo Cpns_elho Monetário Naciona·l, o Banco Central, ao adotar 
meCUQas- d.e contwfP,o d? ~to, poderá limitar o re~urso ao sistema 
11nanceiro do Pais. no caso das emprêsas que tenham acesso ao mercado 
linanceiro mtern.acionaf; 

S 1? Para os efeitos dêste artigo considera-se que têm acesso ao -mer­
·• cacto nna.nceirp interna-cional: 

à) filiais de empresas estrangeiras; 

b) eiDpxêsijS com sede nc Pais cujo capital pertença integralmente a 
residentes ou domictWaçtos no ex..tetior; 

.c) sociedades com sede no Pais oontroladas por pesSoas residentes ou 
domlctua.das no exterior. ... . • 

' 

§ 2'1l .Conpldera-:se emprêsa controlada por pe.ssoa.s l'esi!ientes ou do~ 
nllciliada.s nO exterior, quando esta.s de.:tenb..am dtr..et& ou indiretamente a 
tnaiona do capittJ. :::.m ~Jt;g a. ·voto. - I 

Ar.t. 2~. O ~te .de·· aee_$o ao sis_tema. financeiro ref~rído no art. 22 
nlla podera. ae-r fixatiD em ru\:el inferior a: 

a l 150% <los recursos próprios.· perÍenoentes a ·_rea1d~te:J ? .doml~ j' 

CUt.a.<loo no exterior~ 

. 1 -.prazo cte· vencimento ig~a.l ou superior a. um ano; 

n - correção efetuada em pertodos nã.o inferiores a três meses, se~ 

gundO os coeficientes aprovados pelo Cop,<relho Nac.iollal de Economia para 
a correção dos créditos fiscais; 

. m - subscriçã-O por instituições financeiras especialmente aut-oriza~ 
das pelo... Banco Central, ou coloca-ção no mercado Q.e cai)itais. eom a. inter­
mediaçao dessas lnstttuições. 

·§ 1 Q A emissão. de debêntl.U'es nos têrmos dêste· artigo terB. por limite 
maximo á unportância do patrimônio liquido da companhia, fi.PUrado'-noo 
têrmàs fixados pelo Cçmselho Monetário Nacional. 

§ 2.9 o Conselho Monetãrlo Nacional expedirá, para cada tipo d~ ati­
v1ctaQ.e, normas 1:elatl.vas a: 

a> limite d-a. emissão de- àebéntures observado ó máXimo estabel~ldo 
no .parágrafo anterior; 

b) ·análise t-écnica e - eoonõmico-l'iD-a.uceira da -em_pr&o. e.tnissOra e 
do~projeto a ser :Unanciado _com os. recursos da emissão, que deverá 'ser 
procedlda pela instituição financeira que· subScrever .ou colocar a emtssfi.o; · 

c) coeficientes ou índices minimos d~ rentabilidade, solv!!.bilidade ou 
llqU1dez a que deverá satisfazer a erop1•êsa emtssõra; 
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à) sustfnta_ção ·das d~bêntuies no mercado 'pelas instítuições finan-\ 
eetta.s que partiCipem da colocação. 

· §. 39 As c.U!erenças nominais resulta.."l~es da ~orreção do principal, das j 
aeoentUres ~~Ill.ltidas nos termos dêste artigo não constituem rendimento 

1
, 

trtbutàvel para efeitos do impôsto de renda, nem obrigarão a comple.:_ 
mezit11ção ~o tiilpàsl.o do :::êlo pago na emissão das debêntures. 

§ 49 Serã. assegurado às instituições financeiras intermediárias no 
lançamento das .d.ebent.ures a que se ·refere êste artigo, enquanto obriga­
das '1\- sustentaçào prevista na alínea ''d" do § 2Q o direito. de indicar 
um representante coiDo membro do conselho Fiscal da emp-rêsa. entissõra., 
até o 1lna1 ;resgat.e ·de tóda.s as ob.tigações emitidas. 
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VI - a tax:a. d"! juros con~encionacta e a época do seu 

VII - o lugar do pagamento do depósito e dos juros; . 

V'!II - a Clausu!a de correçáo monetária, se fôr o~ caso. 

pag~mento.: 

§ 1 Q o_ certa~cacto de- dep~sito bancário é- promessa de pagamento à 
orctem da lmpot'tancia do deposito, acrescida do .valor da correcão e do• 
JUros convencJOUados. · ~ · • 

§ 2Y Os certiticattos de depÓsíto bancário podem ser transferidos me­
cna.nte e111àsso datado e assinado pelo seu. t1tular ou por mandatanc 
especial,_ con1 a tndicação do nome e_ quaJWcaçâo do • endossatárw 

§ 3\l Emitid() pelo 13anCo o certificado de dapósito bancário o crédito 
§ 59 A mstitUJ.ção fmanceira intermediária na colocação representa os contra Ba @ • • • • 1 ' 

-portadores de•debêntures ausentes das as.sembléi.as de debentunsta.s, 'd ho . nc?- missor,_ pelo prmctpa e pelos j~l·os, não Poderá ser objeto 
. . e pen ora .. a1resto, sequestro, b1.;sca ou apreensao, ou qualquer outro _em .. 

Art. '.-'.'l. As socieda.des de fins econômicos t:toderão sacar, emitir ou· baraço q~e _ll?peça o pagamento da importância depositada e dos seus juros. 
aceltar letra!; de câmbio ou notas promissórias cujo _principal fique sujeito ~a:s o certificado de depósito poderâ ser penhorado por obrigação elo seu 
à correção monetária, desde que observada_s as seguinte~ condições: titJ..!.lar. _. · . . . 

• . , ,.,· • - ' • • §_ 49: O end~~ante do c~rtifJCado do depósHo b.!uldrio responde pela 
1 --:- p~zo c:te \en~Imento 1gua.I ou SUI?e~wr_ a. um ano, e dentro do ex1stencra do credito mas nao pelo seu pagamento 

limite mãXm1a liXado pelo Conselho Monetarlo Nac10nal• ' . - · 
. . . • ' § 5\) Aplicam-se ao certltica:dá do dept.sHo bancário, llo que couber. 

11 - correça~ segundo os coeflcient~s _aprovados . Pel'! Conselho N"a- as disposicões legais relativas à nota ·prornis15ória 
cional de Economm para a correção atnbmda à:s obrtg:açoes do Tesouro; · · · · 

rn _ sejam ctesunadas à coloCaçáo no mercado de capita.is com 0 § GQ O p.agarnent.o dcs jlU'os relatívos aos depósítos, ~m relação ao::; 
a.celte ou coobrigação de instituições financeiras autorizadas pelo· Banco quãis tenha sido emitido o certi!tcado previsto neste artigo. 15àmente poderà 
Central. · sei' 'feito :ncdi.anti• an~tação no próprio certificado e recibo de seu ~ítula.r 

à época do pagamento dos juros. 
; 19 o disposto no· art. 26, § · S9, aplica-se à correção monetária dos

1
. >: ,.,9 0 d . ·t . to t ·t; ;- ""'- ,... .. ..,. 

titulas referidos neste artigo. . ~ 1 _s eposl os PreVIs s ne~ e ai ~ga nao pod .... ao ser p.m1obados, · · I mas poderao, quando do seu venmmento,· ser renovados, havendo comlltl'\ 
§ 2"' As letras de câmbio e as :promissórias a que_ se refer~ ~te artigo ajuste, mediante coTitrn_ção nova e po1' pl'azo não jnferior a ·um ano. 

neve!ãO conter, no seu contexto, a cláusula. de correçao monetana. 

Art. 28. O.s bancos que satisliz:erem 4S condiçõeS gerais fixadas pelo 
Banco central, para esse ti}Jo de Operações, poderão assegurar a. correção 

·monetária a <iepósitos a pr!i.Zo fixo não inferior a um ano e não movi-

Seção VI 

Açôe3 e obrigaçÕes endossáveis 

mentaveis durante todo .seu prazo. Art. 31. As ações de sociedades anônimas, além das formas., nornina· 
§ 1"' Observadas as normas aprovada~ pelo Conselho Monetário 'NA-)'tivas e ao portador, potlerão ser endassâveis. . 

1
tional, os baneos a que .SP._ :_e!er~ êste ar!igo poderã.o ~ontratar emprésti- \ .· § 19 As sociedades por ações, alem ctO ''Livro de Registro de Açõ.e: 

. mos com as mesmas condlçoes ele correçao, desde que. 1 Nominativas", deverão ter o "Livro de R.eglstro de Ações Endossáveis". 
a) tenham prazo núnimo de um ano; 1 · 

. § 29 No ivro de registro de ações endossáveis será lnsCrita a proprie· 
. b) o total dos etnp-!'éstin:ws corrigidos não exceda o montante dDB dade das ações endossáveis e averbada~ as transferências de propriedadE 

ttej)Osttos corrigidos referidOi:i neste artigo; e os direitos sõbre elas constituidos. 

C) o total d8. remuneração do banco, nessas transações, não exceda § 3q os re~is/ ros referidos nestf artigo poderão ser ~antidos em livro: 
os ltnlltes fl-w.dos pelo Conselho Monetário Nacional. ou em diários coplativos, nos quais serão copiados cronolàgicamen'l;e m 

1 29 Os depósitos ·e empréstimos referidos neste artigo não podE!'l'âo atos snjt>lto:S _a tegist~o. 
ser • corrigidos além dos coeficientes fixados pelr;> Conselho Nacional -de Art. 32. ·o cer.Hficado de ação endossáVel conte.rft, ~êm dos demai.!! 

· »:onomJa para a correç:&o das Obrigações do Tesouro. requisitos da Lel: 

l 39 As diferenças nominais resultantes da correção, p.os têrmos d~ste ' 
artigo, do p!1ncipal de depósitos, nao constituem rendimezlt,1' - tribut:r;c-1

1

. 
para os e!eitoo do impOsto cte renda. , · 

Art. 29. Compete ao Banco Central _autorizar ~ ccmstítui~â~ de bancos -
1 

de 
de tnvestimento de natureza ptivada CUJas operaçoes e condi1;oes de .fun-, 
cipnamento serão reguladas pelo Cori.selllo MonetáJ'io .Nacional, prevendo: 

I - a declaração de sua transfPribilidade mediante 

li ~ o nome e a qualificação do proprietário da ação 
Registro das Açóes Endossàvei~"; 

endõsso; 

inscrito na "Lh·rc 

lU - se a ação não estiver inte~ralizada, o débito do acio:çista e a 

épuca e 1ttgar de seu _pag:tmento, de acôrdo com os estatutos ou as condições 
r-- o capit-al mlnimo; da subscriçâo. · 

I1 ~ a 1ll'Oibiçáo de rçcebcr depósitos à vista ou movimentáveis por .Art. 33. A tl-ansfer&r,cía ~ açõe::; endo5Sàveis opera-se: 
cheque: · I 1 - pela0 aver·baçr-Lo do nome do adquirente no livro de reg·istto e no 

·lU _ a permissão para receber d~pósitos s. prazo .não J,nferior a .um próprio certificado. detuado pela sociMade emitente ou pela emissão de 
&."'lO, nào rno~;tmentáveis e cem cláusula d.e correçãO mcnetâria do seu. nõvo certl._t'icac..o L-r.o. non1e uu a_uq,uuerne; , 

valor; j n ~ no c::~.so de ação integr<:.li7~'lda, mediP.nte endôsso no próptlo cer-
rv - a penmssâo para conceder emJl1'éstimos "8. prazo não Inferior a ttficaao <lat~da e õ.ssmado pelo _propti.eLárl.o d:t uçao, ou. por mandatà:-io 

um. ano, com cláusula de correção monetária; i especial: cpm a indicação do nome e a quaJííicação. tio endossutúrio;• · 

v - os juros e taxas máximas admitidos nas operações indicadas nos nr - no caso de açao nâó integralizada, mediante endôssa nas condi .. 
inciSos UI e IV; · , - - ções do inciso anterior e assinatura do endassatário no próprio cert.ificado. 

. . . . § 19 Aquele que pedir averbação da nçâo endossável -em favor de ter-
_v! - as condlçôe.s oyerac1_Ma1s, de modo geral, mclusive garantias ceiro, ou a emissão de nõvo .. certificado em nOine de te_rceiro, devem prol'ar 

extgweJ.s, montantes e pra ... os maxlmos. . / perante a sociecfade 'eniitente sua· i~.o..JntUade l o podei de dispor da ação. 
§ 19 O ConselhO Monetâl'io Nacional fixará. ainda as normas. a serem. § 2ç o adquirente que pedir a averb-ação da tra:nsfe.IêncJa ou a emiS .. 

observadas pelos bancos de inves,timento e relativas a: j sao de nôvo cer.titt:ado em seJ t~ome deve apresenta._r ã. so~i~dade eh1itente 
á) -espécies: ae operaçõ_es ativas e passivas; o instrtm1ento de aquisição, que serâ. por esta srqu}vado. 

b) análise econômico-financeira e técnica_ do mutuário e do projeto a 
ser financiado; coetíctentes ou 1ndíces mfnimos de rentabilidade, solva­
-bilidade e liqutctez a que deverá satisfazer ~ mutuário; 

c) condiç_ê1es de Cliversificação de riscos. 

§ 29 Os baneos c3e fn vestíJnentos adotarão e1n ~uas operar;bt!S ativas 
e passivas su.ieitas à correção .monetária as mesmas regras ditadas no 
art. 28. 

§ 39 os bancoS de 'que trata êste artigo 'fica.l·ão sujeitos' à. disciplh:la 
ditada pelfl. Lei n~> 4.505-, de 31 de dezembro de 1964, para as instituições 
financ~iras privadas. ' 

Art. 30. os bancos -referidos no artigo 
prazo superior a 18 meseS, poderão- emitir 
stta.ntes certificados de depósito bancário, 

1 - o local e a data da emissão; 

anterior, para os dePósitos com 
em faYor das respectivos depo.:. 
dos quais constarão: 

!I ·- o nome do Danco em.ite:ote e as assinaturas dos seU5 repre-
z;enta.ntes; 

§ 39 Se a ... ação não estiver integralizada, a socif.!d~de s~m!!nte prose­
derá à averbação da traru;ferência para- _terceiro, 9ll a etru;~~o de novo 
certificado em nome de terceiro, se o adqmrente assmar o cer.lflcado aver-
bado ou cancelado. • 

§ 4? A transferência mediante endósso não , terá eficácia perante a 
soc::iedo..de emitente enquanto não fôr feita a averbr.ção .n8 liVro de registro 
e no próprio certificado, mas o· e:ndossatário Que de.monstJ:r:-r ser possuidor 
do t{tulo com ba.;e enx st.rie contínua de endôssos, tem à1reito a obter a 
averbaçã~ da transferência ou .. a ert;~issão de nôvo certificado em seu nome, 
ou no nctne que indicar. 

• § 5t;1 o adquJrente· ela ação não integralizadn. res_;Jonde pela. sua ln­
teg-ralização. 

~ ()Q Aquéles que transferirem nção en.dossável ant;3 _de ~ua lf?tegra­
·uzação responderã.o subsfdiàriarnente ~e~o pagamento deV1d~ a soCiedade, 
se esta não <'Onsegui'r recebet· ·o sN credito em aç~o executl·.r<t cot'lt~·a o 
proprietário da a~ão, ou mediante a._ venda da açao. 

§ 7-P As sociedades por ações deverão completar, dentro de ,qui_!lzc dia~ 
do pedido do acionista ou inttre.l!sado, os atos de registro, averoaçao, con~ 

m-
IV­

gfbilid.atte; 

.v- p 

a ct€nomina.-çã.o "certi!icac:lo de .depósito bancário"; 

a indicação .da i:;nportància depositada e a data 

nome e a qu.aliíicação do depositante; 

ver~ão ou transferência de ações. , . . 
§ so? A falta de cumprimento do disposto no ]Jarág;·afo ante.nor. nu­

da sua exi- toriZarã 0 acionista a exigir indeni~ação correspondent~ a um por 5=ento. 
sõbre 0 va:lor nominal das açõ_es objeto do pedido, de 1·egistro, averbaçao O:I 

transferência. 

·' 

\ 

-. 
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f 9\l. Se os eslatutos sociais adnutt.m m::us de urna forma de aç5o, não 
poderilo limitar a. conversJbilidade de uma forma nu outra, re:;s:::.Jv::~dJ. a 
cobran-;a do cu;.to cte subsUtuiçâo do,; C~l'tifir:a~ol>. 

§ 10. As sociedade:-;, cujas açõ:!s sejam ndmitidas à cot:tr;áo cl:; s D..:ilsJ.s 
de Valores. devcr~!o colocar a disoosição dos acionistas, nu pra:>o 11)JXimo 
de 30 di~1s a con!ar do arcJHivamento d:1 atg da Assetnblc"h G:>r:ll, n ações 
corresJ?m~dentes nO anmento do opit:-11 mrdbn.te inco"p:;;·,'r;úo de :cs-ervns. 
coneçno mnnet;\na ou :;ubscnç-ho integral. 

Art. 34. Os direitos con:::tittHclos sôbrl ações rndo•;s.~n·h .•·én1"~1te pro­
duzem efeitü3 ;>crante a ~oceti!i.tle emitente e terceíros, dt>po:s de :mot:,da 
a sua con.slitl11Ç<-~D tw lino ele rr(!'J:<LJ~ 

t~.) prazo ou épocas para e:,erc!cío do direito à conversão; 
b) bases da conversão, com relação ao nUmero de ações a serEm emi­

tidas por debêntures ou oJ.n·igações endossáveis ou entre o valor do prip­
cip.al das debêntures e das ações em que forem convertidas. 

· § 2'1 As condh;óes de conversão deverão constar também dos certifica-
dos ou cautelas das debêntures. • 

§ 3'.' As condições da em1s~ao de debénturcs ou obrlgaçôes -conversíveis 
em açoes deverão ser aproYadas pela assembléia de acionistas, observado 
o quorum previsto nos arts. 94 e 104 do Decreto-lei n<.> 2.627, de 26-9-1940 •. 

~ 4'.' A conversao de debênt'\.\res ou 0\)r\gaçõe:s em ações, nas condl­
çõe3 oa cmissüo t>provadn. pela assembléia geral, independera de nova as~ 
setniJJéia d.~ rwitmistas c .scrú e! ttívada pela DiretoÍ'ia da sociedade, à. 

P~H{\l~~"afo Unicu. As nçõcs endll:.:súvcis · poélerf.o, ent:·cuano. ser cbdas \'ista da quitação da obngaç:.i.o e pedido escrito do seu titular, no caso de 
em penhor oll c~-tuçfló mediante !!nàôsso com a expre33 ~ índic:wão dessa obrigações cnrlussaveis ou mediante tradição do certific:Ido- da debênture, 
finalidade e. 1\ requerimcniu <'le c;·edor pignoratício pu de~ n·:o~lriet:.\rio <h •-•u ca~o de obrign.çfto ao portador.· 
ação, a :socicctnde emi.-cl~le uvc:·Jmra o penhor no "Liv~·o de· H?;~_.istro··. § 5'! Dentro de 30 dlns de cnda aumento de capital efetuado nos tér-

An. z5. A sot:lcd~cle emitente fiscc:!izará. por OC.lê:E~J da a~'crbario mo::; óo paragrafo anterior, a D1returia da sociedade o registrará mediante 
" requerimento uo Rcgístro do Comércio. 

ou emissão d·J n6\·o cerUftc~do ~ re.:>;uiarida'd~ dJ.:;; tl'::nsr~:·(:.ncül.s e. <los : § 69 cs acionistas da sociedad!' po1· ações do capital subscr_ito terãn 
direitos c:onsi.ií wctos sobfe a açüo. - b t 

§ lQ As "d(;:"id~~s su:,cll~\d:>s enL:e ~ sociedade emit2ntc e o titular da ~~~~~1.f1~~~~\é~1~1~~ duoq~~~i:~it.dcf~ ~e~~.~~~t~:S2 .~2~ à~g~t~~ s~~~fut;~~ov~~5 1:4r;;, 
ação ou qualquéf inlcrl:'ss:HlP, a resp~üo das emLssôc.:; cc1 :.wcrb:J.çóes p:·e- § 7.,. Nas sociedr1de anônimas de capital autorizado, a preferência dos 
vis ias no; a1·tigos anterío:·cs. ser:~,, dir.imJ:laa pe!n jtliz cam;->~i:Pntc p::tt'a acion:sl<~s 01 aquisição das debêntures e das obrigar:;ôes conversíveis em ação 
solucwn<tt' as dúv.ldas Jcntntr:d:ts pe!os oficiais d:J> re2"iSt"os JJúlJ:icos, exce- d f ~ · b · - d · -
t d , · 1 , · d d' ·t · obedecera ots mesmas nonnas e pre ·erenc1~ para su scru;;ao as em1ssoe:s 
ua :t.s as que;,~P('::; mmt·JH~.~ •~ st'Jstanc:a. o Il'CI o. _ ! de cJpit~! autorizado. 

~ 2'! A auõ.enlicidatle_ t\o. cndô:ss.o ni'lo poàern. s~r p.1st:t em ÕÚ\'l\~.1 peJa 
1 

~ r,•.l o direito à subscrição de capital :Poderâ s~r negocia'do ou transfe-
sociedade _emitente_ da nçao, qc1~nclo at~st:>d~ po:· S:JC~~tl:l.dc co:·retora mem- i' rido s!-'parild::unentc da debiinture conversível em ação, desde que seja ob­
bm de Bolsa de \•ulores. . . jeto u~ cupão (\est::~.cavel cu sua transferência seja :1verbada pela sociedade 

~ 3? Nas transferenci'as feit:1s por procu:·ador ou repl'esent::tnte 1C6'3! J emisso;'a. no próprio lítulo e no lin·o de registro, se fõr o caso. 
do cerlcníe, a soc.!cclm!c_ emitente· fi:'e[llizaró, a re~-,JbrisiJ.dc d:l representa-
ção c a:.'qulvarü o respect.lvo instrumento. . . 

1\rt. :w: No caso .de perda ou extravio do c:;rtif:cado das ·ações cn­
d.ossaveís, c<!.b·~ no rc.spect.lvo t.it,llLu. ou a seus 5Ucessorc;:;. ·á ayão de. recupc­
raçáo prevista nos arts. 33ü e 341 rio Códig:o do Proccs~o Civil, para cbte1· 

Seção VIII 

Soc:dtràcs anónlmas àe capital autori.sado 

a expecliçüo de nóvo certificaclo em substitui(,'áo uo extraviado. Art. 44. As socíedo.des anônimas cujas ações sejam ncminativas, cu 
Parágrato ünico. AtC que os cet•tificados sejam recc1perado:s ou suJ3- cndoss~i.veis. poderâo ser constituídas com capital subscrito inferior ao au­

titludos. as tc·ans!'cl'e!ll'l~ls scrüo averlJadas sob condiç:\o. c a .:;ociedade emi- torizudo pelos estatutos sociais. 
tente podera cxi•ür do titular ou ce~sionárlo, par~ o p~'l.l!;amcnto dos d~vi- § 19 As sociedades l'eferidas neste artigo poderão, outrossim, aumentar 
dendos. g-aranti:J Ge sua cvcntua·l restinliç~o. mediante fiança idônea. 0 seu capital autorizado, independentemente de subscrição, ou com a subs-

Art. 37. A sociedac!e anôníma sômr.nte poderá pJ.g:.u· dividendos. boni- criçáo itnedi:lla, de apenas I_]arte do aumento. 
Jicacõcs em dinheiro, ~ martiza':'õ~s. reembôlso ou resgate às ações endos- ~ 2\l Em tõdas ns publicações e documentos em que declarar' o seu ca­
sãveis, contra rec:bo d·.t pessoa registrada como proprietária dn. ação, no pital, a sociedade com capital autorizado deverá indicar o montante do 
Hvco do re~istro· cb:> nçbcs endus~trveis, ou n~edi:J.!ite cl1cque nominativo a se..t capital subscrito e integralizado. • 
favo·t· dessa pessoa. * 39 A emíssáo de ações dentro dos limites do capital autorizado não 

§ 19 Se n ação Urcr !';ido transferida· desde a époc~ do ú!Limo paga- importa modificaçáo dos estatutos sociais. 
menta do diYidendo, buuit!cr.ção ou amortização, a transfréncia deve!·ú O§ 49 Dentro de 30 dias de cada emiSsão de âções do_ capital a1,;;oriz9;da, 
se1 obrigatórhunrnte avcrfn\da no livro de re<Jistro e Uo co:rtific:1.do da ação a Diretoria da sociedade registrara o aumento do cap1tal subscnto, me ... 
antes do nôvo po.gomento. ' diante requerimento ao Registro do Comércio. . 

§ 2? O rediJo do diviü!!~\jC;, b\..r:ificaçáo, amortização, reembôlso ou res- ~\rt. 45. Os estatutos da sociedade com capital autorizado regu1ar3.() 
gate poderá ser assinado por socied~de corretora. d~ Bóls3: ?e Valores. ou I obdgatOrütmente: 
instituir;:w_ ~~n~nceir~ que tenha o tltulo ell? custodla, derosito ou . penhor, I - a emissâo e colocação das ações com prévia aprovaçáo da assem-. 
e que cert~ftque contmuat' o mesmo ae propncdade da pessoa em C\-1,\0 nome b1 •. • 1 delib ra ão da diretoria. 
se acha inscrito ou ·averbado no livro de registro das ações endossáveis. .et~ gera ou por . e ç • 

Art. 3il. O certificado, acãn ou respectiva cautela, deverá ~onter a II - as condições de subscriGáO _e integralização a serem observada5 
assinafma·. rle 11m diretor ou de um procurador especialmente designado pela assembléia geral oU peJa Diretoria, na emissão e coloeaçtlo das açõe3 
pela Diretoria para esse f::c. Ü:t .. upital a.:.torizado; 

'§ 19 A sociedadE' anônima poderà constituir instituiç~o fin:1nceira. ou 
l:iOciedm!e corretora. memb:·o óc Bõlsa de Valores, como mandatãrJa. para 
a pr{ttica dos ~tos relativos. a? ~registro. e. ayer~ação de transJerêtt.cia das 
ações endossúve!S c a constitlllçao de dn·ettos sobre as mesmas. -
. § 2"' Os mandatários referidos no parágrafo anterior poderât) .substi­

tuir a assinatura de açõe.'>. obrigações ou quaisquer outros títulos nego­
ciáveis, pela sua nutcntlC:lçàu em mnqtiinas especiais para titulas fiduciá­
rios, segundo tn()delos a~rovados pelo Banco .Centràl. 

Art. 39. As debêntures ou obrigações emitidas por sociedaDes anôni­
mas poderão ser ao portador ou endossáveis. 

Pan:i.grafo único. As sociedades quç emitirem obrigações nominatiVas 
endossáveis manterão um "Livro de Registro de Obrigações Endossáveis", 
ao qual se aplicarão, no que couber, os disjms!!ivos\.rélativos· aos livros das 
ações endossüveis de sociedades anônim~s. 

Art. 40. Aplicam-se às obrigações endossáveis o disposto· no § 3Q do 
art. 31 e nos arts. 32 a 36 e 38. 

Art. 41. As sociedades anônimas sômente poderão pagar juros. amor­
tizaç.ão ou resgate de obdgações cndossâveis, contra recibo da pessoa regis­
trada como· proprietária dlf ·:(n~0:';ivo 'título no livro de l'egistro de obriga­
ções endossãveis, ou mediante che(J,lle nominativo a favor dessa pessoa. 

I 19 Se a obrigação tiver sido transferida desde a época do último pa­
gamento de juros ou amortizações, a transferénctn devera ser obrigatória­
mente averbada no livro de registro c no certificado, antes do nõvo paga­
mento. 

§ 29 Aplica-se às obrignções endossãv.eis o disposto no art. 37, § 2º. 

Art. 42. O impôsto do sêlo não incide nos: negócios de trrrn;;ferência 
ou constituição de direitos sõbre as açóes e obrlgaçóes endossáveis, e res~ 
pectiva-tS inscrições ou averbações. 

Seção VII 

Debê!.~tl.' es conversíveis em ações 

Art. 43. As sociedades anônimas poderão emitir debêntures ou obri­
gações, assegurando ao~ re&pect.i\'OS tit\!lares O direito de convertê-laS effi 
ações do capital da sociedade emissora. 

I lQ Constarão obrigatórtatnente da escri.turs de emlssáo dD,s .debên~ 
tures ou obt'lgações as condições de direito à conversão em ações relativas a; 

III - a emissão e colocação das ações, c:om ou sem preferência para 
os acionistns da sociedade, e as condições do exercício do direito de prefe­
rência. quando houver. 

§ H' As ações do capital autorizado não podem ser colocadas por valor 
inferior ao nominaL 

§ 29 Salvo disposição expressa nos estatutos sociais, a emissão de ações 
para integralizaÇão em bens ou créditos, dePenderá de prévia aprovaçto 
pela assembléia geral. 

§ 39 Nem os estatutos sociais riem a assembléia geral :poderão negar 
a preferência dos acionistas à subscrição das ações emitidas QUt! se desti­
nam à colocação: 

a) por valor inferior ao de sua cotação em Bólsa, se as açOes da so­
ciedade forem negociáveis nas Bôlsas de Valores; ou 

b) por valor inferior ao de patrimônio liquido, se as ações da socie­
dade não tiverem éotaçào nas Bôlsas de Valores. 

§ 49 Quando a emissão de ações Se procêssar por deliberação da Di­
retoria, será obrigatória a prévia audiência do Conselho Fiscal. 

Art. 46. As sociedades ·anônimas de capital autorizado sOmente pode; ão 
adquirir· as próprias ações mediante a aplicação de lucros acumulados ou 
capital excedente, e sem redução do capital subscrito, ou por doação. 

§ 19 O capital em circulação da sociedade carresponde ao subscrito 
menos as açõe~ adquiridas e em tesouraria, 

lj 29 Ks. .!.ções em tesouraria na sociedade não terão direito de voto 
enquanto não forem novamente colocadas no lrlercado. 

Art. 47. Nas condições previstas nos estatutos, ou aprovadas pela a&­
sembléia geral, a sociedade poderá assegurar opções para a subscrição fu­
tura de ãções do capital autorizado. 

Seção lX 

Sociedades e jundos de investimento 

· Art. 43. Depende de prévia autorização do Banco C-entral o frmciona­
mento das sociedades de investimento ,que tenham por objeto: 

I - a aplica~ão de capital em Ca:!teira diversificada de títulos ou -va.­
lorçs moiJiliarics; 
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li - a administração de fundos em condomfnJo ou de terceiros, para. 
aplicação nos têrmos do inciso anterior. 

§ 19 Compete ao cónselho Monetário Nacional fixar as normas a se­
rem observadas ~elas sociedades referidas neste artigo, e relativas a: 

a) diversificação mímma da carteira segundo emprêsas, grupos de em-
ç;·êsas, associadas, e espécie de atividade; · 

b> limites mãximos de aplicação em títulos de crédito; 

c) condições de r~embôlso ou aquisição de suas aÇões pelas aociedades 
Je investimento, ou d.e resgate das quotas de participação do fundo em 
candomí.nio. 1 

d) normas e práticas 'nã administra~ão da carteira. de títulos e llnü. 
tes máximos de custo de administração. 

§ 21 As sociedades de investimento terão sempre a forma anônima 
e suas ações st:ráo nominativas, ou endo~tsáveis. ' 

~ 39 Cohlpete ao Banco centta1, de acõrdo com as l'lorma.s !1xada.s pelo 
Conselho Monetário Nacional, fiscalizar as sociedades de investimento e 
os fundos por elas administrados. 

§ 4P A alteração dos estatutos sociais e a investidura de administrado~ 
res elas sociedades de investimentos dependerão de prévia aprovação do 
DaJ!.CO Central. 

Art. 49. Os fundos em conctominios de títulos ou valores mobiliários 
poderão converter-se em sociedades anônimaS de capital autorizado a que 
tit! refere o capítulo IX, ficando i5ento de encargos fiscais os atos relativos 
a transformação. 

§ 19 Os fundos de investimentos a que se refe,;e êste artigo deverão 
í'Ol;ltratar com outra companhia de lnvestitnentos a .administração de sp.a 
cuteira. de investimentos, em obediência às normas gerais que serã.o tra~ 
çadaa pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 29 Anua.Jmente os administradoras dos tundas em condomínios farão 
realizar assembléia geral dos condôminos; com a finalidade de tomar as 
t"ontas ~os administradores e deliberar sôbre o balanço por. êles apresentado.' 

f ~ Será. obrigatórío aos fundos em coridominio a auditoria realizada 
pm: auditor independente, regist1·ado no Banco Central. 

Seção X 

Contas correntes bancárias 

Art. 50. Os bancos t casas bancárias que devolverem aos seus depo­
sitantes os chequf"s per estes sacados, depois de liquidados, poderão fazer 
prova da. movimentação das respectivas contas de depósito mediante cópia 
fotográfica ou microfotográfica dos cheques devolvidos, desde que mante .. 
nham êsse serviço de acôrdo com as normas de segurança aprovadas pelo 
Banco Central. · 

Art. 51. o (ndõsso no cheque nominativo, pago pelo banco contra o 
qu:u foi sacado, prova o teceblmento da respectiva importância pela pessoa 
a fa.yor da guaJ foi emitido, e pelos endossantes subseqüentes. 

Pará;uafo ú.nico. Se o cbeq_t<e indica a nota, fatura, conta, cambial, 
impõsto lançado ou declarado a cujo }}agamento se destina .. ou outra causa 
da sua emissão, o endôsso do chequ(. pela pessoa a favor da. qual "foi emitido 
e a sua liquidação pelo banco sacado provam o pagamento da obrigação 
indicada no cheque. 

Seção XI 

Tributa.ção de rendimentos de títulos ae crédito e açõe" 

Art. 52. Esl.á sujeito aó desconto do ímp6sto de. renda na fonte, à 
razão de 15%, o deságio concedido na venda,.ou colocação no mercado por 
pessoa juríctica a pessoa física., de debêntures ou obrigações ao portador, 
letras de câmbio ou outros quaisquer títulos de ·crédito. 

~ 19 Considera-se deságio a diferença para menos entre o valor no~ 
tninal do titulo e o ·preço de sua venda ou colocação no mercado. 

§ 2V Na circulação dos títulos referidos no Jl.resente artigo, o impôsto 

não incidirá na fonte nos deságios concedidos entre pessoas jurídicas. mas 
a primeira pessoa juridica que· vender ou revender o titulo a pessoa física 
deverá: 

a> reter o imj:)6sta previsto neste artigo, calculado sóbre o des::'lgio 
referido ao valor nominal do titulo; 

bJ txigir a. identificação do adquirente e o recibo correspondente ao 
. des<'l.;io~ · 

cJ declarar no próprio título a retenção do impôsto tios têrmos da 
a!iiH""' a, e o montante do desitgiu sôbre o qual inc~diu; . . 

â) fornecer no beneficiário do deságio declaração da retenção do fm ... 
]l6sto. da qual deverão constar a identificação do título e as datas de sua 
negociação &> do seu vencimento. 

§ 39 Os tttutos dos quais constar a anotação de retenção do impôsto 
previsto no § 29, alinea c, dêste· artigo, poderão circular ent1·e pessoas jurf .. 
dicas e fJsicas sem nova inciàl>ncia do Unpõsto, salvo se uma pessoa jurídica 
revendê-lo a ·peSsoa fisica com deságio superior ao que serviu de base à 
incidência. do impôsto pago, caso em que o· impôsto incidirá sôbre a d-ife .. 
rençs entre o nôvo deságio e o já tributado, observado o dlsposto no § 29. 

g 49 O desàgfo percebido por pessoas físicas na aquisição das obriga­
ções ou tftulos cambiais referidos neste artigo será obrigatà:ç-iamente incluí­
do pelo beneficiário na sua declaração anual de rendimentos, clllssificado 
como Juros, compcnsando~se o impOsto r~Udo na fonte com o devido, . de 
ru:ôrdo com a declaração anual <le ren~mentos. 

t 50 Se o -prn.2o entre a aquisição e o vencimento do titulo tiver sido 
superior a 12 meses, a pessoa flstca beneficlària do primeiro .desâgJo pod_erá 
deduzir do res}Jectivo rendimento l>J'uto, na .sua decJamção anual do Jm-

pôsto de renda, a importância correspondente à correção monetária do 
capital aplicado na obrigação ou lêtra de câmbio, ob!:iervadas as seguintes 
normas: 

·a) a correção será procedida entre as datas de aquisição e .liquidação 
do título, segundo os coeficientes de correção monetària fixadas pelo Con­
selho Nacíon~I de Econoillia, para a correção- das Obrigações do Tesouro; 

. b) a· data e o valor. de aquisição serão comproYadas atf·8.,·és ·da de ... 
claração de retenção do jmpôsto (.§ 2<:>, alinea d) anexada a. declaração. 

§ 69 Os lucros ·obtidos })or ·pessoas juridicas na ·aquisição e revendi, 
ou !iquirtação. de obrrgaçóes e tttulos cambiais, int-egral'ão o respectivo lucro 
real sem compensação de impôst-o na fonte referido neste art.ígo, se tiver 
sido pago, e com a dedução da correção monetária nos casos e nos têrmos 
preVistos nó 1 59. 

§ 79 Para efeito da declaraç!oo anual de renda, o rendimento dos títu­
los, a que se refere o § 59, conSidera-se percebido no ano da sua liquidação. 

§ 89 O disPosto no presente artigo entrará em Vigor a 19 de janeiro 
de· 1967, quando ficarão revogadas as disposições vigentes relativas à tri­
butação de desãgio, inclusive a opção pela não identificação do respectivo 
beneficiário; salvo em l'elação ao disposto nos §§ 5Q, 69 e 79, que será ap1i~ 
eáve1 desd= 1. publicação desta Lei. nos casos em quC o beneficiário do de ... 
ságlo · <- ptar pela sua identificaçã!.l. · 

A:·t. 53. Os juros de debêntures ou obdgações ao portador, eM5o su .. 
jeitos à incidência do impõsto de renda na fonte: 

1 - à razf10 ·de 15%, n!l ca.c;o de identificação do bencficiúrio nos têrmos 
do· art. 39, da Lei n9 4.154, de 28 de novembro de 196Z; , 

Il ~ à razào de 60%,. se o beneficiário optar pela não identificação. 

Parágrafo (mico. No caso elo ínciso I déste artigo o ·impôsto retido na 
fonte será compensado com o impôsto deVido com base na declaração anual 
de renda, na qu~l ser~o obrigatàriamente incluídos os juros percebidos. 

Art. 54. A incidênci-a do impôsto de renda na fonte a que se refere 
_o artigo 18 da Lei .n9 4.357;. de 18 de julho de 1964, sõbre rendimentos de 
ações ao portador, quando o be'lleficiário não se identifica, fica reduzida 
para 40%. · 

§ 19 O impõsto de renda não incidirá na fonte sõbre os rendimentos 
distribuídos por soc1ed:1des anônimaa de capital aberto aos seus acionistas 
titulares de aç{;:!S 1:ommatíças, endossáveis oll ao portador, se optarem pela 
1dentJficação, bem como sôl!re os JUros dos titulas da .dívida pública federal 
estadual ou munic.po.l, subscritos \'oluntàriamente. • 

§ 29 Para ef-2ito do rletorminar a sua renda líquida sujeita ao inipôsto 
de renda, as pe.:;;soas físicas poderão abater da :renda brula: 

I -.até 6GD mil cru:~eiros anuais de dividJndos, IJoni!ica.çõcs em dinlteiro 
ou outros lntcrêsses distribuídos por sociedades anõnimas de capital aberto 
às suas ações nominativas, endo3stl.vcrs, ou ao po:·tador, se o beneficiário 
se ·identifica. · 

n - até 200 mil cruzeiros •anuais de juros recebidos de títulos da dí­
vida pübJ.,ca federal, estadual e municip~l. subscritos )'Oluntàriamente. 

Art. 55. · Para efeito de determinar a renda liquida sujeita no impôsto 
de renda, as pessoas fisicas poderão abater da sua renda bL'uta 30% dal! 
importâncias efetivamente pagas panl. a subscrição de obrigações do Te-. 
souro Nacional e de ações IlOlhinativas de sociedades de capital abert-O. 

1 19 Se antes de decorridos dols anos da aquisição a pessoa !Jsica 
vier a alienar as obl'igações ou ações, de>·erá incluir, entre os rendimentos 
do ano da alienação,. a importância que ttver abatido, nos térmos dêste 
artigo, com relação às obriga<;ões ou ações alienadas. 

§ 29 Os abatimentos a que se referem êste artigo e o anterior não 
serão 'computados para determinar o limite estabelecido no art. 99 da Lei 
n<? 4.506. de 30 de novembro ele 1964:. 

Art. 66. Na emfssâo de açõe.l com ágio pelas companhias de capital 
subscrito ou autotizado, as m:.port:lncirrs recebidas dos subsct'itore.s, além 
.to valor nominal das ações constituem capital .. xcedente; não serao tri· 
uutadas corno rendimento da pessoa juridira. 

Art. 57. caberá ao Conselho l\lonetário N:acional fixa-r periOdicn.mente 
as ·condições t"lll i]lle, para efeitos legais, a sociedade anônima. ê considerflda 
de capital aberto. 

§ 19 A deliberação do Conselho Monetário Nacional aumentando as 
exigências para a conceituação das sociedades de capital ab~rto sàmente 
entrará em vigor no êxercicio financeiro que se Inicie, no mínimo, ~eis 
meses depoiS da data em que tõr publicada a deliberação. 

§ 2Q O Conselho Monetário Nacional deverá levar t!m conta, na fixa .. 
ção dos cl'itérios mencionados .neste artig·o, a participaç~o acionãt•ia da 
união, dos Estados, dos Municipibs, das Autarquias e Soctedatles de Eco~ 
nomía Mista. 

Seção XII 

Da alienação de aç6es das sociedades de economia mista 

Art. 58. O Feder Executivo promoverá a alienação de ações de pro­
priedade da União, representativOJ.s do capital de sociedades de economia 
mista e de suas subsidiárias, mantendo 51% (cinqüenta e um pnr cento). 
no mínimo, das . açóes das emprêsas nas quais deva assegurar o contróle 
·estataL · . 

Art. 59. o Conselho Monetário Nacional fixará a part-icipação da União 
nas diferentes sociedades referidas no artigo anterior, ouvido o conselho 
de Segurança Nt>elonal nos casos de sua competência, e estabelecerá as 
normas que serão observadas para A alit:nação, respeitadas as seguintes 
condições; 

I - a alienaç:io será p1·ecediàa d.a reav~lii<Ção do atho d.1s mei~âades, 
feita com observância da Iegis1ação vigente, ncandG as mc:::mns 1s:nt~s 
do recolhimento do impôsto de rer;da devido sôbre n par;:;~la Ua rea•.,ahr:.çao 
proporcional à part!cipaç.âo óa Unitlo em :;eu capital !>0C~al; 
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II - as ações serão nrgociadas at!'avés do sistema de ·distribuição ins­
tituído no art. 51? desta Lei, com a péirticipaç:ão. cto Banco Central, na forma 
do inciso IV, do art. li, da Lei n9 4 595, ie 31 de dezembro de 1964; 

Ill - poderâo ser recebidos como pagamento de 60% (sessenta por 
cento) do preço das açõe.s. os comprovantes d!' créditos dos contribuintes, 

.... nlativos aos adicirmais c empréstimos compulsórios vinculados ao Impôsto 
de Renda, exceto aquêles que se destinem à subscrição- compulsória . de 
Obrigações Reaju~Liveis do TesourO Nacional; 

Art. 66. Ninguém poderá fazer. imprimir ou fabricar ações_ de sacie .. 
dades anônimas ou cautelas que as representem, se~ autorizaçao escrita 
·e assinada pela' respectiva· representação legal da sociedade, com firm~s 
reconhecidas. 

. § 19 ·Ninguém poderá fazer, imprimir Ou fabricar pr~pectos o~ q~al­
quer material de p!·opaganda para _venda de açõe~ de sociedade ~nômma, 
~sem autorização dada pela respectiva represent.açao legal da soCiedade. ~ 

IV - aos crédltos dos contribuintes. reterldos no item nnterio!', s;õrão 
aplicados os. coeficientes de coneção monetária que· forem fixQ.dos p2lo 
Conselho Naciona-l de Economia. · 

• § 2v A ~·iolação de qualquer· dos: dispositivos, cot:ctí~.uirá. crime de "ação 
pública punido com pena. de .1 t1 3 anos de detençao, recamdo a respon­
sabilidr:de, quando se tratar de pessoa jurídica, e~ todos os seus diretores. 

Seç~ XIU 

Disposições diversas 

Art. 61. Quem colocar no mercado ações de sociedade anônima o!l cau­
telas que a representem. falsas ou. falsificadas~ respo1;1derá por dehto ~e 
ação pública, e será punido ~om pena de 1 a ~ anos de reclusão. 

Art. 60. O Conselho Monetário Nacion:,tl .. poderã àutariza.r emissões de 
(')brigações do Tesouro a que se- refere a Lei n9 4 3.5.7, de 16 de julhc.. ·de 

Art. 68. A presente L~i entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 69. Revogam-se as disposições em contrário. 

100-l, com prazo:-> mferi~Tes a trê~ anos-. · 

Art. 61. O· resultado liquido das" correções monetál-iaS do ativo imo­
bilizado ·e do capital de. giro próprio efetuadas nos têrmos da legislação 
em· vigor, puderfw, à ov;-~o da pe-ssoa jurídica, ser incorporados ao capital 
social ou 1·e.seryas. • 

§ 1Q No caso de éoueçâo monetária. do ativo imobilizado, o impôstâ. 
devido incidirá .sõbre o aumento líquido rle ati'i'O resultante da correção, 
independentemente da sua incorporação ao capital social. 

§ 19 Os fundos contâbeis consistirão de contas gráficas abertas e serão 
'f!XC1~3~vamente pa.ra os ob,l~~iV<JS desi~3:dos pelo dec_reto do Poder ExecutiYo

1 admlt.tdas apenas as deduçoes nece~sanas· ao custe1o das operações. 
§ 2\> O decreto executivo de constituição de fundo deverá indiCar: 
I - origem dos. recursos que o constituir~; 
I1 ~ objetim das rJ.ldic~~çôt:s expli~Üando 

.setor de aplicação e demars condições; 

ill - mecuni~mo ger2l das operações; 

·IV - a_ gestão do ~und~, podendo atribt:iwla ao próprio cst~beleci­
me~w de crcdlto na quJJ sera aberta a coma, ou a un1 administradoL~ ou 
orgao colegiado; 

V -" a representição ativa e pa?siva cto· órgão gestor do fundo. 

Art. 63. O impôsto de consumO relatiVo a produto industrializado saído 
do estabelecimento produtor diretamente para depósitQ em armazém geral 
r:oJ.erá se::.- recolhido; mediant-e •guia especial, na quinzena imediatament~ 
subseqüente a sua sa11.1a tio armazém geral. 

§ 51;1 O Depart::-mento de Rends.s Internas do-Ministério· da Fazenda 
expedirá as instruções e uromove:rá os formulários necessários ao cumpri­
z~ento do preseP..te dispcsitivo. 

de 

Art. 61. Não· se aplicam aos títulos da Divida Pública Federal, Esta-· 
<'nal ou Municipal, ~.5 disposições do art. 1.509 e seu parágrafo único, do 
t 'ódlgo Civil,. ficanào, co.'1~et!üent-emente, a Fa2enda Pública da União, dos 
Estados e do;; Municlpio.s e:.e:'!lídas da for-malidade de intimação prevista Art .. 1.9 E' susncnsa a execução do 
neste ou em qu~i~{!He-r outros disp:J"'itivos le5ais reguladores do processo art. 1.\> da Lei Ü.Y 173, de I de ou­
C:.e recupe1·ação de titulm. ao portador, ext:::-:·:iados. tubl'o de 1948 do Estado de Goiâs, 

§ 19 Os juros e as amorti~ações ou resgates dos títulos a que se refere iul~Zndo consti.tucinrut.l p.._-.r dcc..dio de­
~ste extigo Serão pagc3 • n:ts épocas .próprias, pelás reparLicões competentes, Í'initiva do Supremo I'ribunal Federal, 
n. vista dos cu})Õfs r~:pec!lvos, verWcada s autenticidade dês te:; e indepcn- prolatada na Representac;.ão n.?. 192. 
üentemente ·c.e outras formr>.hdades. ~ do Procuraqor-Geral àa RepUb1lca. 

§ 2? Fica dist:cns~do, para a caução de titule..;: ao r ... :·tador ·a .certidão Art. 2.9 Esta Resolução. entrará em 
a que se refe; e a p:·iE1':'1

;"'l parte da alinea· a do § 1Q do art. 860 do Regu- vigor na data de sua publicação. 
l:<m2nto Ge!'al de Cont2.!:mids.de Públlca, ou outros docúmentos semelhantes. 

Sala das Comissões, (Stn 19 de 
Art. 65. Ninguém poderá gravar ou prodtizlr clichês, .comper tipogrà- de 19,~5. - Ajon.so··Arinos, Px·esidomloej 

ficamente, imprimir, fazN, -reproduzir cu fabricar de qualquer ~ornta, pa- - Be:;erra Ntto, Relator. - A'loysto 
péis l"epresentalh•os de :::-;.:,es ou cautelas •. que· os ·representem, ou títulos de Carvalho. - Josa,phat Jfarinha. 
negociáveis de sociect~_des. s.:m autorização escrita e assinada pelos respr.c- .~,.,..""miro de Figueiredo. -
tivos rzpresentantes legais, na quantidade autorizada. i "bal-eio Vieira. 

de 

Parecer N" 633, de 1965 

::>arccer W 634, de 1965 
Da Conrj.ssâo de Canstitutcão ~ 

JustiÇa, sôbre o Ofício n.'il 897, àe 
28 de oU-tubro de 1964, do Sr. Pre­
sidente do Suprêmo Tribunal Fe­
tto AcótitâJ referente a-0 Recurso 
de Mandado de Segurança núme-
12.437, que decretou a inconstitu­
cionalidade da Lei nr.> 3.123, de 
lSG.], cio Esia<lo de Santa Catarf­
-ml. 
Relator: Sr. Be'l:erra Neto. 

Supremo Tl'tbunal F~deral, jul­
o Recurso de Mandado de Se-· 
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gurança n,9 12.4.37, ct~coretou a incons- A<;:;!m, a com!ssfto de Constituição e! tenção dai a assinatura do Protocolo 1 O Protocolo Acticional ao Tra.ta.do, 
.. Citucíonalidade d.a r.ei n.9 ::1.123, C& .J~.s~tça opina pelo UQUi•amento do( Adldonal em La Paz para_ uma Mis- objetp. do j:Jrojoto Ue Uecreto Legis ... 

1962, do Estado de Sa-ntn. Catarina, oflcio n.9 270-P, de 25 ·da março de sãcr'braslleira de que participaram dois \!ativo ora sob nosso exame ,tirmado 
que .awnentou e transformou a taxa. 1965, do Sr. Ministro do 'b"u.premo I membros do Congresso NaciOnal. em La· Paz a 23 de JWhO de 1964, ou 
de educação e saao:ie, como s:dtcional Tribunal Federal, deixando de ela- Negocjou-se a ab-rogação da clãu..- seja, no ano passado, teve por Objeto 
ao ilnpôsto de vendas e collSl'E'Ill\Ções. borar Projet-o d~ _Resolução _para re- sul.a-ouro e notas neste sentido toraffi regulariz_~t a~ con~as penjent.e;-. d<.~. 

Para efeito do dlspvstu t~o art. 64, €Xammar a matcna em outra opartu- trocadas com o Govêrno tJOlivíano tu- construçao, ellmlnando-se a modai!da­
da ConstituiçS .. o FederA,I, " PresiO::cn-. n±dade. do de contormldade com estudos rea- de de reemboJM em libras es~erlinas­
te daquela Alta C(>l'Le enviou ao ó~- ! Sala das Comi..sões 19 d 01 . de lizados no Itamarati e audiência de ouro, e con-solidando-se a dtVIda da 
na~ Federal (:Opm. a.:.rt,;;nticacW. ê.a 11985 __ Afo_ nso A_ rinOs P··e~ide:~o setore_~ go~ernamel'l:ta~s compet..:!ntes, /Bolívia ,em ct?lates _ dos Estados. Uni­
Ue~zsa:o~ acompa?ha.cta. uas not&B ta- · ~ , ~ L-[/UWf. )_: _ ~~.o:. ~eBe- J.nclusrve Wls Conussoes de Re}açàes dos da Anzenca,. diVída esta estlm~da 
I}Uig_raflcas ~o. JUlg"ã.In:ento. , _ :;:erra Neto._ Argem.iro de Flgueire- Extetlore~. do Senado e da Camara ,e~ US~ ~ 11,86~,197:.?9 '?nze miltr:oes, 

Esta COmlSSB.O, cv.nando C-..lll..li€-Cl- cio ve·wicl - Edm nfio Lc .. i - dos Dept.t~dos. ' rmto~ento::; c tres IDl., ç.e"" •• to e llO\enta 
rn.ento. da maté-:ia, c em cumprimento I ' .~,r ~·=ei··a ·pm~~-.1 _ -~s·a ha· A divida boliviana foi arbitrad.:l as- 1e sete dólares e nove cenWnosJ, con-
no disposto· no art. 86, letra b, ~o, .~."'lartnh·o~ • ' ' ~.: .. : ... · <J P ~ seguranQo--se os iJ?ter~sses orasi!ciros lform~ quadros anexos incort>Oradc~ ao 
R-egimento Intuno, svnnete à apro- ___ contra a desvalor_l.Zaçao 'lO crru~:rv, menc10nacto Protocolo e aprovado& por 
\·aç-ão da casa o see;u•nte· fazendo-se ·a consoíictaçao em dólares. i'3mi1os os governos. • 

., Pt~SJ=CfRl=S N9 fi.3Q 637 6~8 ao câm)Jio de Cr$ 1:230, vigente 2m .. . · .. · )· 
PROJETO.· DE RESCf.uUCAO - -· --4~: C .... 31 de dezc:mbro de 1963 confor:tr," O!; • ve11ft(~-se da leJtUla de. t.od_o ~ 11_0-

N fi -»º DÊ 19 .. 5 de 1965 quadros demonstrarlvos ~ fl xos i'-1 ,ocóJ'? Q?c o .m_e.smo, em_ su~s mt. .. n~.ocs 
a e - .e obletlvos. aJU&ta-~e tnteu·amen~t à 

su;menâe a cxeçucãO da Lei ntí- N ç 636 DE 1955 processo. 1 ,~ ·- --- - I · n,-,, .... E'x·post·ç"o de Mot1·v0 . "QU""'- p_oli .... .,;a de entendi_mento e aprm:J!'Ia-mem 3 12:-J 1f J9fi2 da Rytgap de . .. ~ "' s ... ~. I • - b 
t Da ComiSsão de Re!a§ôec Exte- do saldada a divt'da "ot1·v1·000' tc•·a· , ÇIJO •J:l.S uU_'as naçoos; am as no caso .<••t_a Catarina. que a.umen a e · "' , ' 1 t 1 ·•a m ct ot 

-"""'' d - nores sobre o Pro}·ctoe Decreto ferrovia finalmente Cttstaa·o ao vt•t·j n e ·ess:-1-U~ 5 . e . ._ esenv verem. as travstnrmq g ta.ra_ de e u~acu9 e - e,..!oe lumtrotes t t qu " 
ri l to L. egtslaüvo n.9 :m5-A-64 na C. ll.), nho P"'S us:-, 1.230, 11,803,197,09, to- SUf!-S ,r e· 5 • .an ° e .• "e. sa•Lde cmng 1 "'cwna qg F?! nos ...., a co n mo m 

· " que aprova os textos d;o Protocolo tal dos adiantamentos bt'asile·11·os acor 0 _m 0 le~ • • r:ompr~ z-.cu .... de 71f?Idqs "{; comwna>,~..,es. • s o •oven, b'"aslleH' -nl cs. 
Articional ao· Tratado -:te 1938, só- acrescidos dos juros de 3,5% a.a.,j e _g •0 ,·~ o a. :y 1 r ,fl:J · 

Art. 1.9 E' stlspensa a cxecuçuo ::la bte ligat;ão"Jerrc->:iiiria com a Bo- previstos no Tratado FerroviZrio de quantias que \I ..... rem a ~~r m;nboJs,t-
~ei n ç 3. i23, .Je 1.!162, ac. Estudo de ltvta, Jmnaão em La Paz em 23 · 1938 Ida..<> pel~ gorÉ'rno bohvmno \O que 
tanta. ca.tarL"'1.a. I etc 1"!1-lho de 1964. j Do.$ pagn.mentos feitos Jc::Jo .drasil a ~corr~a. a p~rtu· de ~1 de dezembro 

Art. 2.9 Esta RCSCJI..:çao EPWar:i em I , . . . . . quanl..la de ÜS$ 8225 OOÕ.OO deseln- ..... e !9,01 na conetltmeao de um Fun-
Lgor na. à-t.a <..e S"'.!- pul.Ollcaç&.o -Re-l~~or:_,Sr· Jose quwnnrd. I bolliacta nte 1914, nS.o 'constlt~u dlVtda do de De:;~nvolvtmento para o tman .. 

. . _ . . O ProJe\..0 ~e __ uecreto uegrs,atlvo bollVlana. por corresnonder a :>bt to-a- cmmentc de estudos e proJetos que 
S:)a _ cas Ccm..t:~s:t.~. em 19 d:. mcm -~~ 15, O.e :s6o, apro·\'a o texto do ção do Goremo Dra.Sileiro de ~ipH'Car vise!n ao fon!cnto das r~g~ôe:s 1o Ori­

\e 196.:~. - Afonso Arinos, Pre;:,Idente .f! otocoJ.o Ac...ic!Onal· ao !'!·atad.J de. um mill1ão de llb,.as-ou .0 . , ~ ente e do NoWt>ste bollvtano e que, 
·- L:e2e,·rrt Neto, Hr:lator. ~ IfC''t'Ja!-- 1'1933 súll:·e a Ligação Ferwviima cem tl·u·c10' d" fet·ro1,.0· utt·m' .la ,,ons lcte prefer~ncia como reza o art. IX 

V · · , lJ B · -- . ..,., .... ' 1 o enu1nes- • • P tezra. - A!oys1o de Can'a lO. - ·3 DJ1'i.';a., IJrm.'l-do em La Paz em 23 cente dos comp--o~issos d ,.. t-r 1 sirvam, direta ou indiretament-e, ao 
l~S!lPf:-a.! !Jjari.nho. - Argem.iro de 

1
de JUlho ~e 1964 .. -~ .. · . . . . do Tratado da ~Petrópolis, ~~; 1~n~; I incremento ç.a r_entahiHdade 1a. Fer-

flgueu:cào, I . A Expostçao _de !I.,Iotwos do Mtr..tste: / novembro de 1903 , rovia Corunmba-Santa Cruz _1e . la 
j;J? ~~~ R-ela-ço~s Ext-erJ~res, .a1:exa a Ao ne!;octar a entrega da, fenovia, '~iel·:·a: c~ntribuf.ndo ai~da. ao ma10r 

P~.wecer I~Q 635, de 19ô5 j'"...1eh-::;a{;_em d.o Senhor_ P!.eslden~e da não àeixaram os repl'eséntantes b a- mtetcamb.o entle os dOis paises. 
. Repllbllca que -encammh.a o texto •-:o! ·r ·. d .r ! , 

na. Comis3âa de ConstiLuu;éi'3 e P···owG:olo ao CCÍn<>-res~o Nacional •a:z/ Sl efuos . e Ler sei"?I?re presente, a Im-, O Protoco!o AC:.1CJ..J:1aJ, todavla, rc~ 
~a, ao OE'-J'1U-P, de 2a d!! ·~;n histórico ctas. ~egcci:l.çôes enL{·e 'úS por· nct~ teo-pohtlca da região por que:, com_o, o_ prúprio IraL<tdo, apro ... 
março· de 19ti5. d.o Sr. Prcstue..1:c 'dois paise.:; d-esde a a:;sinatura ão el_a. s~rv1 cta no Continente e."" com·e-~vaçuo legLSlatlva. Dar a rB:Zao ·-:tC ser 
"~ S · T ib 1 F a· . • ! ,. , ,, ry- . "' ~,.,.. ·,,... r:~ n1e.~1cut d.e contmuar o Br\Jsll f' con- do p1·ojcto de Ú"t!Cr-e~n Lf•gtSlatlHl en1 
u.-u .upremo r _una . e_ e1_aJ c.L-. T_.a,.a~o .~e _..) d.c de .. _.I.;} .• O de l:r~Õ· tribuir .,ara o desen•!olYimento. d'- "'"-- . '"' .,. '"d'" :, . 1 
canunhando capuz au.tenltca· do De i:.1~c~o decla:a :1 Exposiçi'!o à<.: • • 1 , a la.pr .... ..,o, MlnliJ .... ~ em :-. .... n .t :tça'-', po S 
ccõrdo proferido nos autos do Re- :>.o':othos uce a r.ssinaturn do Prot.oco- qt.cta :\:rea. qu; apenas

1 
!iprovn. o tn~r.c!Onado ato 

cursa Extrao1dznflrw Ef.ettoral nu~ :1o Adlc~orlat o Bia::;!l •·entregou à ad- e a .televâ.uda de ordem econónw .. a, lrn.vetna~n~:; f·l.~~ndo~ .e~et~cla-,. ~.1(­
mero 55.050 (m.constltuctona.ZULa~ m.nit;'...raçao do Gc\'h"!'..O bvhv;ru:w o p~ra. o Brastl', do p:""ogre::.so socml e pte\sa. "'r'"'~ ca a " ?O ata .• o ao 
ae de mn dispos!tlpo ~eLo Codg;o ~~l~echo da E.:>t.1aJa de te .. ·ro corum· eco4.ümica d2.5 1eg.ée;; cuentats ~oli-~q~~~~ r~o~~~JçÓes a Comlssno de 
Ele1!ora! - mterpre.açao dado ao ba-Sar.Lt cn.:..,~.•ue la s.~rta s1tuado vmn~. canv!e:am os negoctaaort>s 1. Jpo"'"" 1, aro;.,' e •. 1 .• 3 Pu" 
art 1'0 I' b •~ Co.,..~tttutcao . . b· ~,· '" . d d t d .an ~""'» 1<-,., .. :.::.l ..... o"' ... I a~ 

• "'• 1 • • <U!o '"" ' em ternton0 bt'!J.\' ar • .J c r.,~e(.i.!"'.l qul- !as-.ctr"-· a se e e cs u_ os pre- vp1na peia <d)•'CV9.';D.O jo T)reseutP pro .. 
J"ederal contrunamente ao~ dlSpos-Jtaqão co comprom·ss-o Ú:?- ctm.Sd'l:~~lO vws, e1:1 nphcar, pelo penac:o de <.O )jcto ele Dgcieto Le::r:shtt!\.o. 
t? no art. 7J, paragrajo u.,uco, do daquela fenovia, memante a(hanta- anO$, Ln:.o o prazo de carenCla, as • . . -!, 

Códzgo 
8
Ele1tor_c.l - elegtbtlídade ,me:o.üQ hnal de cr..; 2.íHl4.4iJ.fl91,5tJ,, qua•iilas reembolsadas pela Bolíyin, ~ Snla das C'OilllSs.ocs, • m :.!8 de ·~blil 

de irmao de Governndor) . ·com que 0 ~ 1z,nllo J:.::l.!."> dé'\'e 1·.~ opr1rtu- no mcnt~n:c a.r..la1 de US$ 913, 7tl·1,32 I d>:! HW5 -- Lopes da. '-r sla, Presulen-
Relator· s.- Jef!eJsun de A<n,aaJ' jnamcnte 1ea1Izar as obras flnais ne- no,. constlttução de um Fundo de te. - Jose 'elte, Rew.tu:. - E.'uge"'lÍO 
o sr. PreS;ctentê do. Suprenfo Tri- . c~s~àrw.s :c~r?~ .. _CD!Hpleme~~-a_çao. ~e~J?es~m=c~vnn~nto par?- financ1ar~tcn- i Ii.~rr.c~\· - ermon de .1!e1!o. - M-ello 

>:Jna! Fede:·al envicu à coruideraçao 

1

a.€lr0S, Slil!:'ldt,..lça.o u_ e. pat lC. dO:'> tr.- to a~ estudos e yroJetos que '::Lsrm u. a[.. .. · 
to Senado Fe1!cral .J inteiro 1.eor do Jhos e dormentes e conclu::ao oe a!- ao kmento da area em questao e ti9 633, DB 19G3 
!Cól'dão e das notas taqu 1gr.ó.ficns g.umas pont~s e pcnblhõcs·'. I que, preferenternen~e. sinam ao au-
!<Jnstantes do recurso ~.~ 1 wraJ · mlme- j Letnbr~ a, tnd": a rtamarat~,. __ que a menta cte rentat.Uírlade da es_ trad::t. )'a Com:S::áo d.e FinançaB sóbre 

nstl d lo CO .. ct ê B o L'i'OJ·e,·o a e Decreto legislali:.:o ·o 55.050 para. os efe1tos. Clr: art. 6\\ ~-co_ ·uçao __ a r~·~vm, __ tu..ta a _.a . c::mcorclou, por nm, o \lQV rno ra- ~ 
ra.· Con.stituiçãu Federal, no qua.1 ''se u~.a Comtss~~ _Mlsca Brasllelro-~on- siletro. sempre Vl"ando a cnpacidade n<? Ei, de 1965. 
Cccid!u ser ra:;;.oavel a mt_.e1·pretaçu"o vtan.n. e ja 1n~c:ada em 1~3~, fm re- operacíona! da l~n·ov!a e à convení- R~la.tor: sr, scna.dor Bezerra :-Jeto. 
tada pelo l'rtbunal _.;;Uf.i~rior. ElcitQral tardada por titfiCuldad~ varms, CJID{, encia àc fomenl:lr as ncGsas expor- 1. !li os lênnõs do art. 66, n4 1, aa 
lO art. 140, n, a, da. ConstittÚçao as de ord~m topo~raf;_ca, a caren~~ te.çô~s. a Bolivia. facili~O.es para ob- Constittl.içao, 0 sr. Presidente da R e .. 
?ederal, do qual ctivPrge ,1 dispo:.o~u no de matenal c~~·sequente a guena tençao, nos próXImos c.mco anos, de pública, submeteu a apreciação do 
::orugo Eleitoral, em &eu art. 73, pa. mundtal e, su~sequenten1er:-te, peta ~s.- créditos para importação de material Congresso Nacional, cotn a i'-:Iensagcm 
;ágrato ú:nico, ia uei n,9 2.550, de ca~r~ de diVlsas n? Brasll e_ as dLs- ferrovtãrio. ~rasileiro nt. valor de dois de 13 de outubro de 1964, o Prótocolo 

J rle .su.!·,,, tle 195:i linr~!l)i\lrl:-:ó~ àc ~o~.lçoes da l~sla-çao traba.J.hlsta tlO- bilhões e meio de cruzeiros". Adicional o.o Tratado" sôbre Li2.ação · 
'""1:\o· ele, C-:ovrrmdvr). llvtana. '"t.:::::i Diante do exposto, so:r.tos pela apro- Ferroviârla de 25 de fe\"creira de 1~38, 
A decísão confirmada pelo cxcel5o Em 1958 J.'!;Uito ainda resta·m· por \'ação do presente projeta. firmado entre os Governos do Brasil 

wetó:rio, em acórdão de 5 de oU'-.ubrc fazer e a morosidade da construçãO Sala das Reuniões em 12. de maio e da BoUvia, em La Paz, a 23 de ju­
·le 1964, foi proferida pe!O Tribunal tinha reflexos desfavoráveis na opi- ·'e 19•5 __ Benedu:· to Valadares, Pre- lho de' 1984. ACD111panham ri Iüe:1sa• 
!uperior Eleitoral em ':onsulta form"-· -- · ot· ct • · ·nh u • genr o texto do Protf'""lo nm• Exnn " mao pu 1ca o pa~.s VlZl o e, por- sidcnte. -José. Guiomard, Relator.- ' · ~ ' .. l-'"-
ada pela UDN da Bahia e pelO PSD romo, nas relações brasileno·.no'i"'ia- Filfnto Müller. _ Mene.ces Pimentel. sição de Motivos do Sr. Ministro das 
le Santa Catarina, a respeito de -<!le- nes. Antonio Carlos _ .Antônio Jucá. Relações Exteriores e o teor das qua ... 
dhilid.aO:e de irmão de Governador A partir d.e 1963· "os mctt>.Gré.s es- t!.'O notas r<3versais na mesma datfl 
:m exercicio, no ;ntel_'esse dos Devu- torças n!) ~entido de 1evar t1. bom têr- 1 firrr-Ada~. ados (JUtahy Borges Magnlhães, mo o em·pl'endimento,. ttJSC<1ndo fór· 1 2. O Protocolo apresenla-se cnmo 
..!"ur~cy Magalhães Junior e Jo:iquim mula mUtuamente satisfatória pata, 1 arremate de 1ongnS negociações entre, 
i1amos) . que a _BoHviat recenesse '1. estrada nu \os dois governos~ a respeito da con'!~ 

.Apreciando o caso concreto, naquela estado em que se encont-rava, meõmn- !clm;áo das obras da fel'I'ovia Corumbá~ 
·m:tunidade, o T. S. E. entendeu que te final brasileito, conespontlente ao Santa cruz de r ... a Sierra, da entrega; 

o preceito da Jei não. vedava a can- cu&.tà das Óbras lTSL"antes e, ainda, a 1 desta ferrovia brasileiro-boliviana ài 
t:~tom dos intereSBados ante a texto fixação de pr.aza de cm:~ncia ad<.' 3i!l; ferrmnllia resnnsat:.:Hctade do govêrllo da BoU..:j 

io art. 140, II, b, da Constituição, do, para o inlcio de amortização da Corum- via, da extinção do órgão que dil'iglU: 
·dotando lnterpretação, que se repu-. di.vjda. deveu-se a construção - a Comissão Mista."' 
~ou rawável. Assim, o Brasil levou no' Jonttecl- ~ ent~·.e c F'enoviát'ia Brasilelro·13oliviana, e Q" 

Ao decidir 0 · recut·so, 0 Supremo mentó do govôrno da Boli~·in. a extin- 3rasil e a Bolívia, que leVe como pagamento dos últimos comtJromissoS; 
'"rtbunal Federal confirmou a decisão ção da cmnisão '.1".1lsta Ferrovl.úria Objeti"\'o t.rans~endeP~ oferec.er à ct~ financeiros do Brasil, na espéci~. co~ 
•nas ressalvas ·fOram formuladas pe- Brasileiro-Bo11Víaha, a partir de 31 ~acta nação andina, umll saída para rn.iz no Tratado de Peu-óp9lls, de. 

'1S Ministrps na decisao dP. caso~ t"u- de dezembro de 1963 e que não mais o· mar, pelo põrto de santos. 1911, que- 711'e'~\a a construção. !I 
mros. aceitava a. r-esponsabilidade de õnus Dlt..'\ construção, ~or_t~~ saóemcs, . 3-.· Após o Trat-ado de 1938 já outr~ 

A decisão que roi confirmada p.1lo posteriormente pela manutenção dai foi· conduzida pol' tyna. comt~ito nt!s- adicionais haviam _sido ~üm":dos, es.:f. 
rxcelso pretório não consta' do pro- ferrovia. ta, brasile1ro-bolivtana, com scC.e em tando na sua relaçao o O.lScutJdo Tra.1) 
eesso e, como se ve, não parece ter Estabeleceram-se, então, condições Cormnbã e à esta altUra já extinta em tado de Roboré. l: 
r-corrido decisão definitiva capaz, de para a assinatura de tun acôrdo que virtude da entrega, ao govêrno bolívía- Pelo ProtocolO Q Govêmo brasiieir<l{ 

~r;itat· n susoPns~o da ·execnç_flo do definc:mse as responsabilidades pela I no, do trecho ferroviário com;truido tSe exonerou de responsabilidades t'-à. 
[Cxto questionado. conclusão das ,obras e õn~s de .manu- no território da Bolivia. tfuncicnalne~to da ferrovia, en~: 

., 
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então à Bollvia, e no aspecto finan­
ceiro, podemos assim resumir o ins­
trumento: 

de Exp;;J.sição de Motivos do Senhor 
Mimstl'O ue Escada cias Relações Ex­
tenol·es~ o teor do "Acordo pata-o ~s:.. 
tabelecimento de uma Mlssuo Militar 

"Os Govêrnos do )Jal.sil e da Boli- h..J,..~~- .. :~.Ht..;.l ... .il.<L lhJ .dr~uH", conc1w­
via concoru.am 1::111 lJI..~ na, apuraçao do em was .. llllf:.v1m, nu, a 29 de julho 
~a Cil\'lúa cur~uu..~...::l. v.:.o l!jSLado oo- de 148 modi!tca.do em lJ de aiJrtl de 
livm .. Io PB-~ CvlL~:~. .... :ao do trecllo da \~955 e 'prorr!(""ado até 29 dO julno ae 
ft:rrovta _ vmunw-.---.o~..rha ':Jl'UZ cte La .wno 

dos membros da Mis.são, seus familia· 
res em nosso País. 

5. Nesta altura o fundamental é 
que honramos mais um compromisso 
assumido pelo Govêrno brasileiro com 
uma Nação amiga. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça opina pela ~provação do ::Jecreto 
L~gislativo n'l 13, de 1S&4., que re.­
conhece a validade do acôrdo entre os 
Estados t:Jnidos da ,Amén:ca do Nort.e 
e o Brasil para o estabeJ;~cimento de 
uma Missão Militar Norte-Americana 
em nosso F ais. 

f:lerra_ SltUaúu t-hl ~<=..u~uno bOh\'1\lllo, A '13 de maio corrente, ou sejam, 
fiCa _aoolw.a a. ln0 .... ~1·~de de reem- oito anos uepots cie uaver recebicto o 
bolso em Horas L...,~c.J •• ta.:::.-oUr!!, ou em instrumento :3. Câmara dos Depu­
seu equ~~-al:~~D _:•~.::> -~lUc.Az_s, rece)::ndas, tados apro~a. pOi' meio a e Dec1·eto 
a que S~;; re~~·~ut, _ n::.:.pec~-~\ame_n~e _o .LeglSiaL1vo, 0 relerrlo J>.cordo e, na 
ar~.o . ._v_ ~o J.~L • .'tu.v o:. .... lhe Ligaçao m~-ma da· a o teme e ao :senado 1.-e-
Ferroviar.a, uc :;.e, ae 1evereuo de l!::. . "' ' • . ~ "' SeJa das Comissões, 27 de maio de 
193d, e a 1~u~a ,l..e·,·...:r~ai n9 3, de 17 de ,lei-ai.. ~::.emel.il~ll~.:! .. cvmp?rtam ... nto, 1964. - Afonso Arinos, Presidente. 
Jane1to de 'HJ:>:.'·. ~~ s~Ja ... t:u 11!~u:Lm~a?a uemor:- na - Be~erra Neto, Relator. - Aloísio 

''A cüvü:la na ht.•.~~a decorrente da ~lamila~ao, aq ... ela. ca:s". do Le.,J.S ... a- Carvallw, - Argemiro,r Figueiredo, -
cons~ruçao do L.-.:}C.;.,J ;..::.roviárlo ac.ima nvo Ievela com a•gumas oez~n~s oe lVilson Go1:çalves. ~ Menezes Pi-
referiào c con.:::~!b1lr_a lJtlo total dos projews ue aco~·uo.:> e conv~n~os, mí- mcntel. 
aditamenws p~J1,:.;~..;.,.,_;.adoi3 p::ua ta1 m .. ared, cult-uralS. ou cornerClalS, cele-
fim, inclUSIVe o.> p~·cvisws na Uota bl'ados .pe10 .Brasil com outras r-.a-

1 

N9 610, PE 1955 
Reversal n9 1 o.2:..~a 01-:!SID!l data nas .. .ões. _ _ 
moedas feceoir_.a::; c consolidada em .:.. l!. v~v~=--.• s.t1-.::1H~ lliu~enu::.vel, do, 

<> dólares dós .J:.;:;taC..LS uniO.os da Amé- mesmo. i!lGLl.O que_ Inju.3tlll,c,we! e -~Ol-1-
rica, p-ertaz~ndo o t,;tal d~............ oenave!, que o :S..:;;nac.o ua Repuol!ca 

Da comissão de ~é1.a-Jões Exte­
riores sobre o PrcJe o e DeCr'"êto 
Legislativo n" 14, de 1964, 

uss· 11.803.19'/,0.J \Oili.C milhões oito- St!Ja CllaJ:nado_a U.;,S.L' a sua preaoga- Relator: Sr. Pessoa de Q_ueiroz. 
centOs e três mil c.;m;o e noventa e ~1\·a con:::cl~UClv~lai, oe aprt;!c1a~· e. de- Em 29 de Jüiho de· 1948 o doverno 
sete dólares e no•;..! centimos), con- liberar a respeito ctos compromiSsos Brasileiro firmou um acõrdo com os 
forme os quadros anexos, os quais fi- ... JJ.b .. c-.> h.;;.:>~l11l~....:v·.:i P.1•J .U.!'USÜ com ou- Estado!!_ Unidos para o estabe1e~.:imen~ 
cam aprovados pm· o.mbos os Gover- u·Ls .l:'alse&, quana.o tais convenções to de uma Missão Militar NOrte-Ame~ 
nos''. ja ténhatrl. r.enumaaa o seu curso, rica.na no Brasil. Em 13 de abril de 

.. sobre o mo~•~'-~h..: 'àa dívida estiM p.~.·oauziuo seus ereit-os e muitas vezes 1955 êsse acôrdo sof!'CU uma revisão 
pulada no artigo anterior e sôbre os caducado. A reahaade, até êste mo~ de que resultou a modificação dos 
saldos devedm:e.:> strâ.'..> computados os mento, vem. m-.Jstl·ando, para o Con- artigos 6, 12 e 15. Posteriormente, o 
juros sitilples cte 3 1;2 (três e meio gresso NacionaJ., especiaJmente para Acôrdo foi prorrogado até 29 de julho 
por centoJ, ao a!l:>, a que se refere 0 Q senado F'eden~o1, que as prerrogativas de 1958 . .t: oportuno observar dois as~ 
art. IV do .Tra~ad.o sôbre Ligação previstas nos arts. 65 e ti6, da Cons- pectos que merecem a atenção ·do se~ 
Ferroviâria de 25 ll.e tevereiro de 1933, tituíção, em ·matéria de sua ..;ompd- nado: a) a Mensagem do Sr. Presi­
os quais vencerão a contar de 31 de tência para intel·vir nos Acôrdos ln· dente da República está datada de 5 
outubro de 1904, data do . último ternacionais, constituem letr'a morta., de setembro de 1956 mas começou a 
adiantamento a se .. : :r.;ropprcionado pelo a exlgir sua ordenação em legislação tramitar na Câmara dos DeputadOs 
Govêrno brasileiro''. ordinâria complementar. o senado é em 25 de junho de 1958, dois anos 

"Para efeito de apw·açào da divida chamado a opin:u sôbre os co:npro- mais tarde; b) mesmo que se tome 
bolivian<;\ não se mel ui, nos adianta- missas ·assumidos pelo Pais quando por base a data da Mensagem pres1-
ma-ntos pmporc1onados pa-Io Brasil à as respectivas convenções já, além de dencJal, foi o Acôrdo submetido à 
comissJ.o MIS'.:a .Fe-rroviária Brasileiro- 'perfeitas e acabadas, tive!-·aru o seu consid~ração do Congresso Racional 
Boliviana, a quantia de............... curso expirado. o. Senado am~ricano oito anos depoiS de sua assinaturâ., 

·US$ 8.225.000,00 Coito milhões duzen- pJde no.s set'l.ir de paclrão,-e não di- quatro da prorrogação e um .;.no e 
tos e vinte e cinco mH dôlares dos zemos em seus poderes quase absoluR melo depois. da modificação; c) afigu­
Estados Unidos da .América) aplica- te:;, 1 . .1.a cíue a C:..t!r .. ara· alta do Bra- ra-se-nos amda me~s grave o fato de 
dos até 1944 na construção da me~t- sil b~ imponht.., do modo objetivo, no a mensagem ter sido lida no expedi­
cionada ferro·!ia, a qual em-responde i'2l'dadeiro valo1· de ~ua missão cons- en~c da Câmara no dia 25 de junho 
a imp:Jrt:lncin. de hum milhão de 11- titucional. Não se justifica, uo ele- de 1958, quatro dias antes de expirar 
bras esterlinas-ouro, com que 'O Era- mentar bom senso, que esta Casa se o prazo de vigência do Acôrdo, que 
sil .saldou 0 compromisso assumido recebeu o p:1der consdtucional de deR ~?1 de. 10 anos contada a prorroga­
no tu·c. VII do Tl'lhado de Petrópolis, lib2rar a re.speitu dos compromisso!; Ç2.o. 
firmado em 11 de novembro de 1903, internacionais etc., celebrados p~lo A Câmara enviou o processo ao se­
l:lOllificado pelo art. v do Tratado .8ras.l, tul..a Je o .f~'6er q_Llcndo tais nado no dia 13 de maio de 1S64, üU 
de 25 de d2zembro ·cte 1928, pelas No- compro:ni1::so.s já hajam concluído tôda, ::wja, seis anos depois que o Acôrdo 
tas KeverEa-is de 20. de agõsto de 1929 sua iteraçd.o. Ou diremos amén., ou deixou de vigorar. 
e pe!o att .. IIl do 'l'ratado sôbre Li~ criaremos complicações algumas vêzes Nessas condições parece-nos data 
gação F.Jr.roviária de 25 de fevereiro de funda grav1dade, vênia que esta Casa nada- mais tem 
de 1~23". · 3. o pr~sel}.te convênio $e destinou a fazer em relação a matZ1·ia a não 

4. o senado c,;;eve prestnte na as- ao estabelecimento _da uma l\Iissão i s2r que ainda esteja em vigor por 
silw.tura. do F:.wtv<.:olo, integra.Tldo a Norte-Atnericn'la no Brasil, com o fito rr:.eio de outra prorrogação de que 
de:c~aç.âo brasileira o representant-e õ.e cooperar com o G-ovérno brasii~~ro não temos conhec!mento. 
da comi3são de Relações Exteriores, no estabelecimento de um cur.so Para Resta-nos propor seja ouvido o Mi-
o eminente senador Vitorino Freire, chefes do Exército, da Marinha e da nistério das Relações E~teriorcs para 

Do ponto de vista de suas atribui~ Ae-.:cn..•müt:a, sõbrc o!J;;racées o:"'!\)l- saber se e.inda há interêsse na ho­
Ções, a Comissã-o de Finaneas é de nadas, -semelhantes í'.s da· "National mologa~;ão do Acôrdo. 
parecer favorá\•el a aprovaçãÔ do pre- \/aJ· C._t.:_y:Jc", de \Vashin~ton. A sala das cowissõ-e: 26 d"" a: d 
Eente Projeto de Decreto Legislativo. con:p~ . .,~~ ao, os dev~res, os postos, os 1g64 _ Benedito Válladaf m ~o .e 

Pala das Sessões, 28 de abril de \-.:mcimen~os e as vantage_n~"' dos ·denté. -- Pest>Oa de Queir;i, ;:ls;: 
1SJ5. '.._ Argemiro Figueiredo, Presi~ mem_bros, bem eomo ~ coud1ç?es do tor, _ Fil!nto Miiller. _ Mem de 
dente. - Bezerra Neto, Relator. _ f~cwnamen_t? d~ MISS~o. estao de- Sá. _ José Gu.iomard. _ .Rui Pal­
Waljredo Gurgel. - Antônia Jucá. _ v.damente fn:a~os nos t~tulos II, In, meira. _ Victorino Freire. _ Arge­
Pessôa de Queiroz. - Sigejredo Pa .. IV e V do Acordo. Al~m de deter- miro de Figueiredo. _ Antônio car­
checo. - Lino de .Mattos. - Adolfo minar que a remuneraçao dos mem.. los 
Franco. - Lobâo da Silveira. - bros da MisS'ão ficasse a cargo do · 
:Mem de Sá. C.-ovêmo-·brasileiro, o convênio previu 

N' 641, DE 1965 

Parecer !\!' 639. 640 o 641. 
de 1965 

isenções tributárias, para os méipbros 
da Missão, em transpo1·te de utilida­
des pessoais para o BrasU, condições 
estas que nos tênnos do art. 65, II, 
da Constituição Federal, devem ser 

N9 630, DE 19§5 autorizadas· pelo 'Poder Legislativo. 
Da Comissão de conatitu · ão 8 , 4: Dez>:'l.sseis anos depois de cele-

Jus:ttca sôbre o Pr.o1e 0 6 ecre~ J:..~·P.do éste convênio, ·resta.~nos apre­
eo ,Legislativo ntl 14, de 100'4, (n9 clâ.-lo no que êle não fere as regras 
154-A-·58, na Câmara), que apro· da. :rc-cíproc1dade, & no que ressalva 
va o Acórdo para 0 estabeleci- a soberania das partes pactuantes. 1t 

· menta de uma Missão !r!ilítat bem -rerdade que se trata de um a.côr­
Norte-:-Americana no Brasil, con~ do pa:ra o Ministério de Ensinamentos 
!fluido em Washington a 29 de 1u.- d9 um óJY;Ao S:.:tamente especializado, 
lho de 1948. de superioridade técnica que nos in-

tere~a procurcr, sendo que.no 1nstru-' 
menta, detalhadarnente, são especifi~ 
cados os ensinamentos a sêrezn mi­
nistradoo, prevendo-se outrossim a re­
gulamenta-ção dos d.ireltos e deveres 

Relator: St:. Bezerra Neto. 
i. A 5 de setembro de 1§56, o Se. 

phor Presidente da República remeteu 
.t!.O Cnngresso NP.cional, acompanhado 

Da Comissão de Rela7fjs Exte~ 
riores sÕbre o ProJeta Decre-
to L!_3gtSlativo -rl,9 14, de 1964. 

Relator: Sr. Pessoa. de ~ueiroz. 
Em reunião de 26 de ma õ do cor­

rente ano submetemos a esta cómts­
si1.o parecer sôbre o Projeto de De­
creto Legislativo n9 14, de 1964. que 
aprova o Acôrdo para o estabeleci­
mento de uma. l'dlssão Militar Norte­
Americana no :Brasil, concluido a 29 
de julho de 148. 

Naquela oportunidade chamamos a 
atenção dêste órgão técnico para. e. 
tramitação irregular da proposição no 
Congresso Nacional, e sobretudo para 
o fato de ter o Pro!eto dado entrada 
na Comissão de Relações Exteriore-s, 
seis anos depois de é1Cpirado o prazo 
de vigência do Acôrdo. 

Maio de i~"::3 

Sugerimos, com a aprov:".ção c a 
Comissão, que fõsse enviado ao M.­
ntstério elas Relações Exterh. ~s po.r:J. 
saber se ainda havia iri.L . .Ssse r f 
homologação do Acôrdo. 

E;m resposta, o Itamarati ü "~·m:_ ~t 
que, a P3dido do Estado-M:-- .r rj~, 
Fôrças Armadas, o Govêrno l. ..;l~c~~ -.l 
decidiu não mais prorrogar rr .. - -
cionado Acôrdo. E acrescen qu~' •1 

AcOrdo ora eri:t exame, dev& . . 
quivado. 

E neste sentido é .o nosso r .recP · 
Sala d~s Reuniões, 26 de a ..... ~sto ( 

19-M .. - Benedicto _1la1lada-res, p·-~.:.­
dente. - Pessoa de Queiroz, 1 ~!·;­
tor. - José Cândido Ferraz. - .tl·· 
tônio Carlos. - Mem de Sá. - .-4.1-
gemiro de Figueiredo. -·José Gu.'" 
mard. - Menezes Pimentel. - J~n. 
tõnio Jucá. · 

Parecer N' 642, de 1965 
Da Comissão de Seguranca "Nw 

cional sobre o PrOJeto de Dectcl J 
Le!7;8lativo n9 154-A, da Cama.u 
dos Deputados (nQ l~, de 1964, d, 
Senado), que aprova o AcMd ) 
para o estabelecimeil..to de umtt 
Missdo Militar Norte-Americc:•:rr 
no Brasil, concluído em Wash :: . 
ton a 29 de julho de 1948, m . 
ficado em 13 de abril de 19 
prorrogado até 29 de juUt,_. 
lfi58. 

Relator: Sr. Senador José Er~---. _ J 
de Moraes. 

O proJeto em tela, de autori:: r 
D~uta G-omissão de Diplom.act... ~- ~ 
Camara dos Deputados e oriunC r, 1. 

MC!1sagem n9 450-56, do Pode1· L 
cutivo, aprova o Acôrdo pará o c. 
belecimento de uma Missão · Mil. 
Norte~Amerlcana no Brasil conch .. 1 

em Washington, em 29 d~ julhc · Jt! 
1948, modificado em 13 de abrL .!.J 
1955 e prorrogado até 29 de Julho ,:.-. 
1953. ~ 

Na Câmara dos Deputados; o r. _,_ 
jeto mereceu parecer favorável ~ a 
~omissão de Segw·ança Nacional e tu1 
h do no plenário no dia 25 de tt: .. n 
de 1958. pouco mais de UIU mis 'de 
exp~ar . o prazo de vig:€ncia. Em n 
de jallelro de 1959, já. o então depu­
tado Aw·élto Viana condenava no 
Plenário da. Câmara, o fato de qUe o 
projeto não fora votado na época 
própria~ ~ Todo.via, SÔlllente a 23 de 
abr1l des~e ano de 1964, foi a propo~ 
sição aprovada e, a 13 de mato últJ ... 
mo, rE-metida ao Senado Federal 

Ppr essa ~ápida súmula da . :ámi­
taçao do proJeto, pode-se verificar que 
o Executivo firmou o Acôrdo e o exe­
cutou à revelia do Congresso. As vé3-
peras de concluir-se a execução dns 
medidas práticas assentadas ::lo!ici­
tou a rat.iftca-;ãp d? ~g~~:;latiVo, pots 
qu-e al~u..:.nas clausu.as nao poderiam 
ser aphcacla.s sem a anuência do cou­
gresso. Isto é, apresentou--se ao Con­
gresso o fato conRumado e talvez isso 
explique a morosidade com. qu2 o 
projeto ti'an.sitou pela Câmara dos 
Deputados. 

O Acôrdo em si visou ao envio ao 
Bi·asil de uma Missão Militar Norte­
Americana, com o objetivo ae "coope­
rar com o Pr~sidente dos Estados 
Unidos do Brasil, ou com seu repre­
sentante, no estabelecimento e fun­
ctone.men~ de um cu1·so pal'a Chefes 
do Exérmto, Marinha e Aeronáutica, 
sObre operações combinadas, seme­
lhantes .ao «National War College~·. 
de W~shi11gton, nas condições estipu­
ladas -em seus 27 artigos. 

Entre êsses artigos, destacam-se ai ... 
guns que valem a pena ser citados. 
Por exemplo: 

Art. 49 &ste Cbntrato po<.1e ser 
rescindido antes de expirar o pe· 
riodo de quatro anos previsto no 
art.. .2Q ou sua prorrogação Rllto­
rizada no art. 39 nas seguintea 
condições: 

a) Mediante notificação escrita, 
eomuntcada. por um dos dois ao-
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vl!rnos ao outro, com três meses 
de antecedência.; 

b). Pela retirada· de todo o 
pessoal da Missão pelo Govêmo 
tlos. Estadõs Unidos da América, 
no interêsse público dêsse pais, 
sem necessidade de observa.ncia do 
estipulado .Sóbre todos os oficiaiS 
(A) dêste ortlgo. .................. · .. 

Art. 89 Todos os membros da 
Missão servirão com o Pôsto que 
têm nas Fôrças Arznadas dos Es~ 
tados Unidos da América, usando 
o respectivo uniforme, mas terã.o 
...................... 
Art. 12. On membros da Missão 

receberão do Govérno do.s Esta .. 
dos -Unidos do Brasil uma remu­
neração liqUida. anual, em moeda 
Qos Estados Unidos da América, 
fixada indivülualmente para ca­
da mem.bro por AcOrdo entre os 
Governos doa Estados Unidos do 
Brasil e dos Estados Unidos da 
América. Essa. remuneração será 
paga em doze (12) mensalidades 
iguais, devidas e pagáveis no úl~ 
tinia dla de cada mês. O paga .. 
mento poderá ser efetuado em 
moeda corrente brasileira, e, qua,n .. 
do assim fOr, será calculado to .. 
mandoNse como base a mais alta 
cotação oficial de càmbJo no Rio 
d~ Janeiro nessa data. Os paga~ 
mentos fora do Brasil serão feitos 
em moeda. corrente dos .... tados 
Unidos da América. e nas quantias 
estipuladas da. maneira acima in­
dicada. A rete.rida · remuneraçào 
não estará sUjeita a impõsto al­
gum brasileiro, federal ou muni­
cipal, que este3a. em vigor ou que 
venha. a. ser criado posteriormente. 
Se houver, . porém, impostos que, 
presentement~ ou durante a vi­
gência: àê.ste Contrato, recaiam 
sôbre os referidos vencimentos, 
tai.s irilpostos ficarão a eargo dos 
Estados Unidos do Brasil, Jl fi:n 
de que, de acôrdo com o que ficou 
acima estipulado, a remuneracão 
estabelecida fieja liqUida. • 

.. . . . . . - . . . . . . . . .. .. 
Art. 15. O Govêrno dos Esta· 

doa Unidos do Brasll fornecerá a 
todos os ntembros da Missão e a 
suas famílias passagens de pri· 
melra classe pela mais curta via 
usual, para as ~iagens que se· tol'­
nem necessária& e se realizem em 
virtude dêste Contrato .mtre o 
pôrto de embarque nos Estados 
Unidos da América e aua residê!l­
eia. oficial no Bta.sil, tanto p.ai"a a 
ida como para. o regresso. o Go­
vêrno dos :Estados unidos do Bra­
sil pagará também o tranBpOrte 
çie objetos _domésticos, bagagem e 
um automavel de cada :.nembro 
da M!s:sáo, entre o pôrto de em­
barque nos Estados Unidos da 
América e. sua residência oficia.J 
nos Estados Unidos do Brasil, e 
de mesma maneira tódo.s as des .. 
pesas necess::\rias para o trans· 
port~ do tois objetos domésticos. 
bagagem e automóvel, do Brasil 
para o pôrto de entrada nos E:J .. 
tados Unidos da América. l!:sse 
transporte deverá efetuar-se de 
uma. só vez, e todos os embarques 
subseqüentes serão por conta. do 
respectivo membro de. Missão, ex­
ceto quf).ndo determinado de ma­
neira diversa neste Contrato, ou 
quando tais embarques forem 
exlbidos por c:ircunsb1ncias inde­
pendentes de sua vont~;~.de. 

Art. 16. O Govêrno dos Esta­
dos Unidos do Brasil concederá, 
mediante pedido dos membros da 
Missão, a entrada. livre de direitos 
de alfândega para os artigos !m· 
portados para uso oficial da. Mis­
são ou para two pessoal de seus 
]flembros e pessoas de suas fami­
UM, contanto que t:ats soliclta.ç6es 
de entrada livre tcnh&In recebido 
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a aprovação do Embaixador dos 
~Estados Unidos da Arnérica ou do 

Charge D'Affaires Ad-Interim. 

hoje não é multo diferente do de 1948 aos interêsses do BrosU. Realmente, 
e da época em que o Acôrdo foi pror- mesmo assegurando aos membros da. 
rogado. Missão certa remuneração, pelos ser-

Tal esfôrço de desenvolvimento, en- viços prestados, verifica-se que o 
Embora O Acôrdo tenha sido ceie- tretanto, não deve ser preJ"Udicado por Acôrdo visou ao aperfeiçoamento téc-

btado com uma Nação amiga e traw tr 
dicional allada do J3rasil e a .sua pró- assistências militares desnecessátias, nico de nossas Fôrças Armadas, a a-

onerosas e inoportunas. Haja visto vés do estábelecimento e funciona­
pria execução tenha decorrido em que tanto a França quahto a Alema- ,r..i:ento de um curso para r;:n~tes àe 
condições que não justificam atitudes nha Ocidental, sômente ·se preocupa- E:c~rctto. Marinha e Ae~onautJca. 
de desconfiança, cwnpre-nos, assim ram com problemas de fortalecímen- :F'ace ao exposto, opmaznos peJa. 
mesmo salientar que, do ponto de visw to militar depois que colocaram as aprovação do Projeto de Decreto Le­
ta da s_egurança nacional, muito dei- suas finanças em. ordem e atingil;'am ·gislativo n9 14, de 1964, ato que, se 
x.ou a desejar· a um nível de recuperação econômica não merecia acolhida por estar ven ... 

Em pri~eiro lugar, não foí estipula- reconhecido no ·mundo inteiro.. cido 0 Aeôr.do a que se refere o Pr~-
do o número de militares, e respecti- Por outro lado, a Rússia, que desde jeto, terá 0 caráter de homologaçao 
vas patentes, com que contou a Mis- 1958 vem se preocupando em demos;.. ao já feito ou praticado em nomtl do 
são e Jsso nos colocou· na iminêncla _, B.t n 
le têrmos tropas estrangeiras em nos- com programas 'militares, encontra-se as · 

t .16 - - - do C hoje com sua agricultura arruinada e E• 0 n"'recer. 
so ern· no, setn pP.rnussao on- necesaitando de socorro daa naÇÕeS -
gresso. ocidentais. Sala das Comissões, em 'l1 de Ulaio 

As formas de rescisão do Acõrdo 1l:sses exemplos atuais da história de 1004. _ José Ermírto1 Presidente. 
(artigo 4) nos til·aram a possibilida.- do mundo desaconselham Acordos _ Argemiro figuefreào, Relator. -
de de expulsarmos e. Mis.são quando militares do tipo qw; se debate, mo- ~ Gonçal1leB: ft!em ae. Sá, 
bem o entendêssen.ns, para salva. tivo porque som.os de opinião que Q v~ncido .. _ Aménco Fr~zre .• ,.-::: .. stge .. 
guarda da. Segurança Nacional, se congresso não deve aprovar, no tu- j1edo Paeheco. - .Aurého V.a~.~ • ..t, 
bem que ·êsse direito fõsse conferido turo, proposições em que 0 Executtvo -!1do1jo Franco. - BezerrtJ. Neto. 
à parte contratànte:" 

Pelo artigo B, verillca-se que os oll, pede slnlplesmente ratificação para Parecer "'9 644, de 1965 
eiais brasileiros iir.aram em si.tuaçãa atos irregulares. _ t11 • 
de humilhante inferioridade perante No. caso presente •. J.á nao. tem sen-· fi')lMrltiJ;;nto n9 DFJM~L651~ em . 
os oficiais norte~americanos, Qo tido pr~tico a rejeiçao, ~15 as des- que Lui2: Carlos Pontuo;! de Lemo~, 
mesmo pôsto inclusive os oficiais ge. pesas ja foram fei~as arbitràriamente nonz.eaào pela Resolução n'f 67~64, 
nerais das nossas Fôrçàs Armadas pelo Govêrno. MotlVO por que somos para o cargo de Auxiliar c.egisla-
com evidente desprêzo pela so'oera~ pe~~ ~P~~~~:~· tivo PL~9. solicita. à vista das cer· 
D.ia .. nacional e os brios dos nossos Sala d•• Col11lSS. , õ•·, 12 de J'unho de tid6es negativas dos Ct;trtórios Cri-n ~ ......., minai8 da Justiça do Distrito Fe-
lml ares.. , . • 1964. - Zacharias de A.ssumpção, Pre- dero;l. em anexo, lhe seta dada a 

Tais claus.u~as. a .n?sso ver, nao cor- sldente. - José Ermírio, Relator. - po:rse no referido cargo. 
responde~ as tr~d1çoes da nossa his- José Guiomarã. ·- lrtneu !Jornhau-
tóna mlllta.r, nao honram o sentl~ seu Relator do vencido: Sr. Jefterson 
mento de orgulho nacional que cada · de Asuiar. . 
povo que ae preza o cultiva e nada Luxz Carlos Pontual de Lemos !ol 
contribuem para que a cultura mill- Parecer ·111• 643, de 1965 aprovado em concrn·so de provas rea-
tar dos norte-americanos sejam trans- lizado no Senado Federal, mas não 
mitidas corn· sucesso a oficiais brasi- Da Comtssilo de F'inancas, sVbrtl lhe foi de!eri.?.a a investidura no ca.r .. 
leiros. o frojeto de Decreto LegiSlativo go por não ter comprovado "bom 

Quanto aos artigos que sujeitam o · nP 14, de 1964, que aprova o Acõr .. t coinportamento", com a apresem.açáo 
·BrasU a uma série de ônus financei~ do para o estabelecimento de uma de fôlha corrida passada :por autorl .. 
ros para a manutenção da. Missão Mi- "Missão Milttar-Norte-Amertcana dade competente. {Ofício do Sr. Dire-
litar Nor~-Americana, e que serão no Brasil", concluiào · ern Waslt- tor-Geral de 9 de abril de 1965). 
debatidas com mtnor profundidade G ington a 29 de ;u.Iho de 194&. Ao contrário, o serviço Nacional dt 
autoridade pela Comissão de FinanN Identificação infonna que o postulan .. 
ças, somos de opinião que represen~ te .. é !~hado criminalmente, em vir-
tam e melhor representaram na épo- visa a aprovar 0 tude de inquérito instaurado pel~.; Ser-
ca, indisfarçável imprudência. do concluído em Washington, 8 2~ àe viço Nacional de Informações, em 

Tivesse de oferecer êste parecer em julho de 1948, para 0 estabelecimento data de 14 de abril de 1964, eorrdl !n­
teinpo próprio, e- não vacilaria em de uma. "Missão Militar Norte-Ame· curso nas sanções previstas pela. Lei 
condenar as despesas previstas pelo ricana no Brasil". n<? LS02, de 5 de jàneiro de 1953. c i­
acôrdo e Cuj0 montante ainda é des.. Salientamos, .inic.ialmente, que· a. me . contra a Segurança Nacional" 
conhecido. O pais nft.o está em can .. matéria. ora. submetida ao exame do <fls. 4) • · 
dições de fazer tais despesas - as senado só lhe fol encaminhada !\ 13 O a.rt. 83 da Resolução n9 _6, de 
previstas nos artigos 13, 14, 15, 1'7. 18, de maio de 1964. pela Câmara do 1960 <Regulamento da. Secretaru.. do 
~9, 20 e 24 '""""':" que não estão em M,r .. Deputados 8 senado}, determina de maneira ca.· 
mania com os programas de desenvol... o ProJeto tem origem na Mensa· tegórica e imperat~va que "só poderá 
vimento econômico da Nação. Não se gem Presidencial nº 450 de )956 en \ser empos~do em ca..rgo quem satis­
afinam com as necessidades reaJs do viada nos têrmos e pata os tlÓs d~ ~ !Jzer os seguintes requisitos: 
Brasil, que são de incrementar à seu art. 66, Inciso I, da Constitutção da, . l - eer br:.sileiro; . 
prOgresso industrial e a.gricola, a taxe. Rep11blica. Acompanha um3 EXposi- li _ ter completado dezoito. anos de 
de produtividade e as poupanças na.. ção de Motivos do Ministro rias Re· ·idade· · · 
cionais. . !ações Exteriores, para Onde '5C vê que ill :_ estar em gôzo dos direitos po .. 

Além do mais, parece-nos mais raw o Acôrdo em causa, conclu:odo em 19~8. Hticos; . 
zoável enviar oficiais brasileir~ aos jof modificado em abril de i!J55 e 1V ~- estar quite com as obrigaçõ$ 
Estados {}hidos e outros países, para prorrogado até 29 de julho de 1958. m11itare21; 
estudar as nossas de:Uc1ênc1as à luz . v - ter. botn r>roeedimento; 
de civilizações mais adiantadas. To- Isso vale d1zer que vamos t~ma.r co .. 
das sabemos que 0 homem brasileiro nhecilnento de uma convenQao, cujos VI - gazs.r de boa saúde, compra~ 
é baztante inteligente e capaz e que prazos de_ conclusão, moãtttc«çdo e vada em inspeção médica: 
hoje as nossas classes militares estão prorrogaçao. já estão superados. Suma VII - ter~se habilitado prêviamente 
bastantes lnstru1à.as e ·podem reali- J?ala.vra., vai 0 senado co~necer ~ de- em concurso,· sa.lvt quando se tratar 
zar o que precisamos e desejamos e liberar sôbre wn acOrdo mternacwna.l de cargo isolado para o qual não haja 
ist-o com muito menor despesa e maior já executado, e superado no t.e~po. essa exigência". 
Proveito contudo! cabe ao Congresso Nacwnal 0 <r.> .__ ........ _ .::.... l' - 'd P- hll 

tl · 1 te t 16 d A A pronunumr-se a respeito, por um de- .c.Sw..->u.<.V ......... s •unc10na o~. u ... -
Par cu armen o ar . . o . cor- ver constitucional, fixado no citado cos Ctvis {Lel n9 1. 71),.. art. 2.:.) pres .. 

do, é prejudicial à indústrut nac10nal, art. 66 da Cohstituição Federa.!. E creve de m~eira 1dentiea. ao deter .. 
pois a entrada, livre de direitos alfan- deve fazê-lo aprovando a Convenção. mtnar que só poderão ser empossa­
degários, dos artigos necessários à Dá-se, por éssa forma, cobertura à, dos e!ll..cargo _público quem ~atisf~er 
Missão e aos s~us membros, ou pes~ omissão injustiflcável da câmara dos requis1tos nele enumerados, mc1u.•nve 
soas de suas farnilias é outro Onus e Deputrtdso, e, ao mesmo tempv, f!}:ooio j ~'bom procedimento" (~rtigo citado, 
pode causar abusos de grande monta legal e moral a um Presidente da Re- I Item V>. . . 
e. graves dlficuldades ao pais. 'bli .. -

Não se justifica que em país. como ~u .ca. que empenhou e. p~l~vra do J. Gu,maraes. Menegale esc~e~ 
0 nosso, onde jà exlste uma indústiia • .. 11·.as1l, em tê_rmos de Convemo, com que a posse depent!e do pre~nch~men-. 
desenvolvida e em condições fie pro~ a grande naçao da América _do No~te. to de certps requisitos, ~x1gíveu,, de 
duzir para suprir as necessidades de. . Atente~se bem para. a cJrcunst.'.n~ verdade, nao para ? empossamento. 
um Padrão da vida realmente eleva- c1a de que, apesar de vencido e cw_n- antes para a nomeaçao mesma ,o ~s­
do, se importe, a qualquer pretexto, prido o. Ac~rdo! houve, necessária .. tatuto dos Funcion9:rios, voL r, pag. 
produto com slmilar nadonal e livre ln~nte 1mplicaçoes de car~ter tman- 155), enquanto Tenmtocles Ca.valcan-
d di elto · ce1ro, cuja contabilização ficará, son o tí ensma: 
, e r s · . aspecto jurJdjco, · se:m a chancela ne.. " 

Todos nós _já conhecemos o :1tmo ce.ssária por parte do congresso Na.. A lei outo!gou e~sa fun_ção de po-
de desenvolvnnento que o Brasil to~ lUcia à. autor1dade mcumb1da üe da.-
mau de uns anos para cá. E gracaa a cional. pÇlsse, responsabiltzando.:a, pek nâ 1 

êsses esforços, ·dos quafs particJpam Felizmente, ao examinarmos o mé4 cumprimento da obrigação. 
bta.sileiro3 e estr.angetros, o pafs atinN tito da Convençtío em causa, chega- i Asshn, a ta.lta de 1·eq\1.ísit1T ~é'- r..': 
glq um grau de desenvolvimento quo ~ à conclusão de que ela foi 11tU ou peeull&rea à função, obrigará ne.-
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ce.ssàriamenLe a autOl'idade a impedir , fornecida pelo Instituto Nacional de 1 

o. exerc1cio- da função, uegando-sz a I Identificação. seria a forma de na_-oi 
dar posse ao funcionário tesignad.o. s.e prejudicar o int:!ressa~ü de plano, 

E' um preceito salutar e que de7e depois de admití-lo ao concurso e nele 
ser ngorosamente cumprido". (aprovado. Reeusada a diligência, adó-. i, 

~Tratado de ::>ireito Administrativo, 1 tei 1: paTe cer lo .Sé"I:iador Bezerra 
1

-
Vol. UI, ·pág. 203). I Neto, cujos "Ulldamentos repousam, 

E. no art. 86, prescreve o b€gula- . em boa- pa.1:te. tm recente pronun';!ia- r 
menta: - · ;meu to da Con~ulLoria Geral da Repu-, 

oü o Diretor-Gera!, ao dar '?liCD:~ Se _há ::;olução. a~:nistrat!va' 
pcL..::, vctl~l.tará, sob pena cte lespon- ,legitima, nao e ~usto <?br~gar-se c. l,Il-, 
" b ·,,,,... e j.oram "atisjeiuu; <lS teressado a ple1tear .JUdiCialmen_ te a, 
.,a .'t ....... u.e, 8 ~ ~ decla•·acâo ou o reconheéiln<>nt · de 
<.;t..:h.:lÇOes le--,tais pat·a a mvestl-.ura··. ·. ·. ~ \.: . 

.oa·er·.a- e d-de 0 (UJ esta seu.tllrclt.o.- Bezerra Neto -:vencl-
.1!..:> • 1 ,.. s • ....., .vo • 1 ~ ·o de a õrdo com o voto em separa 

Cun.<J.ssao nao pode ser erigLa Lill or~ I 0 ' c . · -
gt.o u.e consuha Ou em mstancia d.:; do. '· 
lU.t~U.lll~Uto. Nao se aprecia aqW se a 
liilPULação é justa ou fa.J.sa, nem s~ 

o.u.lll1lao àUviuas quawquet svnr.e aU·j . .. . · 
ten • .tc1aade documental ou. ccJ..:.pt:teu.. . l. O suphca1~te SOHcita )he sej:1 

· cia. ue pessoas ou Oro'";"os a.cusadures; i d.ada posse naqude {·:L.·~o .. Fora d.emt-
1 

· }!.' oe se; invocar _aqui a !içao ae sea-. ndo do Ban:o do. Bi·aHi, em Brasiha,) 
bra .i.'agundes quando. :BJ?3.e .. ·era qu~ ~:nt;Ie servi~··Y~r !"'rç~-~~J Ar.o In~~itu:! 
•·uua3 exceções reS"fjl'ltas a.Jm1te- n. t:ton~l, _sem a '·:sc.mr.u;a·::l d.e. prt.ccsf•,• 

1 Cvi::.3~hu!çao ao mouopono J~l":.Z.!lÇio-. onde fosse ouYJd:> ou !~'1 rutldo !L 'i<:lj 
nal uo Potier Judiciál'lO no·t.u~ I:Xln-· defender, e dev;cto ess!:. tiçsntt.ilÇao a 
ceu:e a matéria contenC10sa .=. .... .unms- ,!.nStituto Nuc;~.h1:1.-i -de [dt>n1.tficaçã.o 
t;at!va-: A· pnmeirp. diZ-re.;;peitt.. aos ~he :legou ate3·:..do de oons antecc.-• 
cnmes de 1-~sponsaof.;,.uaà.:: d.t.. Pre.St- dentes, para :e:tif~ca_· quE' -o. !')reten·! 
uc ... He u.a H..epublica, doo .~um.s.ros de dente S<:!. acJu~:v:: lic!.'ud? (!TimiTWlm_en-
b ...... ~ ..... o 4 tt •• L>.uO coneh.OS cum -o:> u.~~~. te, em Vlrtude de mquento mstaurado~ 
e dos lvlinjSt.r.os do SUpremo ·lnbunal pelo Serviçu.Nl:~t;.ll~al de lniorma1,.ões,; 
1-e...iei'aL o ~eu. julg;,ttnento competira em data de 14 de ahnl d(· 19"64, c(.mo1 
ao· Cong-resso· 1..0· Contt'õle· do::. Atos 1incnrso nas Jan~·õ~s p1evista!!- pP.1a Lt.l~ 
Aum.ms<,ra.tivcs pelo l'oder Jud1ciario, .1n9 1.802, de 5· Ue jam.:lr'l de 19::0a. c:-i-1 
pa.(!. lliZi.. . . ·

1
me contra a. :;ez·tr:m·~n na-.:tonal {fô-! 

u:~.~.apa&;ar, ·~o caso, a d.tribul:~á.o. lha 4J. . · : 
rc,.;.~nit!UúU ~.UJ._"L. 86, 1etr~ I). ~ ,inves- 2 A verdade é que '"m 11"' -ad . ! 
tigm· ou decldll" a pmcedertc1a ou nao · , ,. • , · · ~ .,.g 0

· 
0 I 

c.:a .anpucaçaó contida no documento a~e~La~~- ae .bun.s ~~ecedenc~s a? pe­
ae lls .. 4 constituiria ato judlt:ante, tlc.ona.r !?• c?mu veH_iade t.lmbem é 
impertinente .e·nulo, _ · · 1 14~1e .. Lwz, Car:o~ ~ontu_?i. ~e. Lem?s.1 

ao candidato e i.tnpósto o. cever de ~oao se ::t.c!. a. ~~ ~~~-ssado ... r~~m.~tlm?n'e 1 a.., ... e..,~n.ar uocumenro nabil _ a lv-~·c nunca .~J_l .UCo!tlàriamen,e c~nden.l- 1 . 
lha .corridà -·comprovando uom· pro- do. . · ; , · . . I 
ceaimento. isto é, a. inexistência je "' Res~~· 0.!>_~ 1~. f1xar ~te. 'mde r~pc~-, 
qualquer atos ou fatos q~e n,aculn:m .... ute .la t:'»pc.,Je a a~:.cn_or demtssa.o\ 
0 -~.:aráte.r iUhado, fundamental e es- : tmposta pelo Ato, InstJtu~•on~;~.l, C? !"e­
senciarm{m~e exigido para 0 . ex~rctcio ~~uerente · .of.tn ec_e~ o !flalS a~uton.zadD 'i 
do· cargo publico na Secretand- ao ::::.e- t~H.euo, j1.nvHD.J.u, d~v1dnmcn~r. auten­
nUdo Federal. , t ucados, o pronunct~e~to e..x-abun-: 
· I•'ôllta ccrridd- define Pedro Nu!~etrtd..!W{ia do Dr. r,. C. Mrranda Lima,, 

na Dicionário de Tecnologia c.~uridi'ca j'a:;;sis.tcnte juríõico do Ministério. ~a 
- ê o "documenw em que.& auturi-: .íustH,:a, :'<Pl:ovado pelo Senhur_ lVlims-: 
dade competente· policial, ou m·~r.üna.J. t.ro d_a ~ustiça c;m 7-12-64, e o ~o ?e~. 
certüica o que consta, ou qu~ nadajnhor Consultor Geral .da .aepubhrr~ 
consta, dos 1·espect1vo_ s asSentamentos Doutor A~n~aldo J:Iesqu1ta-. aa Cost~. · 
t. u regjstros a respeito de determinada . 3. A lupote.:;e que enseJOU procnn~ 1 

ressoa" (ob. dt. .. pag. 338). · -. 1ção ao parecel" do· assistente jurid:ca 1 _ ' . do .Ministério em tôda. sua :mbstâncis · 

levá-la a refletir na vicia· do pu-~ art. 7'?, do Ato Institucion::l.l, con-
nido com ela. Tanto assitn que, tinua com jleus direitos pcliticoa. 
podendo fàzê-lo, nã.o rezou em tal . não há como .vedar-lhe o acesso a 
sentido: Como seria indíSpensávei.j cargo púbüc:J, ~obretudo depois de 
caso tuscasse êsse efeito. Sequer submeter-se ao competente con-
mandou que, nos casos ali prev;s- curso e ser aprovado. Desta proi-
to.s, .a dem.issão se aplicaria com. bi.ção, d1-lo bem o Dr. As~istente 

·a nota de "'a bem do serviço pú· Juridtco do Mlnistêrio da Justiça. 
blicn''. Também esta: o Ato podia não cogita o- Ato Institu{!jonal". 
proibir a nova nomeação do servi- 4. O fato é que o atestado po1ic1al 
dor a.lcançado pelo seu. art. 79, 
§ 19, e, paia lograr tal efeito, pela negando o requisito P,e bom procedi.­
sna natureza, devia. c!arament~ mento ~o concursado (art. 22, v - E . 
prevê-lo. Não 0 fêz. porém. E 5 ~ F.P,) no-strou,se um documento pre­

. não prpibiu a nova nomeaç."\o, cário, incapaz de sobrevivência, pois 
temporária ou definitir.tmente, se arrima na demissão pelo Ato lns­
há-se de entender que pemjtju titucipp~.l,_e ê.;;te,. no que toca ao pro­
nela. Pe!mittitur quod nan ·proht- blema presente, de Luiz Carlos Pon­
bebr. outra razão, tenw-la em tual de Lemos, não lhe susp~nleu os 
que, pro:bindo-se a nova investi~ direitos· . politicm; e nem tornou por 
dur~ !:.o demitido daquêle modo, fundamentO qualquer· motivo de ,can­
se estaria, a rigor, pelos. mesmos denação em processo. seus nntece­
!atos, impor.do-se.-lhe; sem prevL dentes policlrtis - expungida a rcfe­
s:to legal expressa, outra pena d 1 rência ib'lprova.cta da existência de 
mesma naturm~a. Na construç.á:J processo na. Lei de Segurança Nado­
para afirfnaro;,a int:apncidade, fl nal - são v.irgens, imaculados. Não 
grave restrição de direito, àfron · há como -se lhe necar a posse, nem 
tar-'~e-:a·, assim,' o príncip1o non esta prejudicnrjtt o aú4amento e os 
IJis in tdem Ainda outra: proclu-· 'efeitos de qualquer ação criminal fu­
mada a incapacidade, a proibição tura, 
de o servidor voltar a-ocupar car-
go púbEco Cuu !unção pública 1 Na· esp-ác.ie, em face dos pronunci~­
cateria resolver se era temporárb. muntos suprl!, dos renomados e oti­
Ol.l Uelinitiva. Para. afirm.á,.b. ciai.s exe@tas do Ato Institucional. 
temp0rária. ter-se-ia de usar di:!· seríamos mah: .. realistf'S nue o rei 

·puro arbit.rio,. o que se não adnü- recusanpo a preter..são do cOncursan­
tiria jurldicarúente, ou de se invo~ do. 

. car a analogia.. cujo uso não tem Em 14 de m~~o de .1365. - lleztiYCf.. 
cabida em matéria de restrição de Neto. 
dír;;:lto. como no cfl.{npo do direito' · 
de pun!r. nest~ compreendidas tó-! 
das as normas que impõem pena-~ 
Hdades, e r..ii:o apenas as qne se 
encerram nas .le!s ditas penalS. 
De outra parte, re::onll.eclda que1 
definitiva a incapacidade, esbar·1 
r~r-se -ia em obst.áeulo .constitu. 
ctona~: o art. 141. ~ 1'\ que proib2· 

Parecer W 645; 646 e 647, 
'dll" 1955-

. .[}"a Cumissão àe Conslli.ui~ão c 
~a s65re o _Pro'}eto dê Lêi Jô 
~S€liiicto 11Y 30. de 1964.. que dispõe 
sôbre a utli/icw:;ão e- descentra­
lização ..dd prei.lidência sor.:ial e dá 
out."-O.S ·prot:i~tu:ias. 

as penas "de car.áter perpétuo·· .l 
A prolhição, .ad 11ita.m, de nova .

1 
nomeação, assumiritl. o caráter d • 
pen:t per,pétua.. inadmitída pc:n 
Const:tt~ição. Por derr2.deiro, \m-j Relú.tor; Sf. ·senador B2~na Neto; 
P?rta nao esQUecer a na~ureza dai 1 _ com a:. presente iniciativn, o 
discutido art. 79, ~ 1<:1, nttidümcn~e cminerite senador Edmundo Levi ofe~ 
~~nitivn, norma restritiv3-. do rii- rece-nos-. um eJentado trabalho: um 
l e~to de ~~esa, de exceçao a. pre~ Projeto de L-ei, pelo qual a previdên­
celtos .ge1 a1s; o q~e a subor.dma à cia social, destinada a garantir pro-
exegese. estnt-9-. Lcges qur:za ~:Je- teção c.rganizada contra os fiscos so­
nam ~lf'l.uunt, a.ut _llberu.m 1u.nu'1!1· ciais mediante pianoS de seguros, será 
exermtlum coar?tam, a'ltt exceptio l'ealiza.da· poj;. entidades regiona!s des .. 
nem a .lege cont1~en~, ,;trlcW.e s~11~ cent.ralizad,as; integrantes di um sis""' 
su~ç mterpr_etattants , Resumm- tema úniao,Q sob a qdentaçã.o, cont.rô .. 
do. aos- d.e~otidos com fu~dame~- Je e respónsabiUd..'1de do 1-linistêrio do 
to !lO art. 1·, · § l?, do Ato Insti · Trabalho .e .Previdência Social, atra­
tuc~onal, sem; Q~le .se lh~~ !;itu;p2n- vé.s, do rcspê.ctiv.a órgão competente. 
dessem os due1tos pohtlcos. com . ~ 
base· f!O seu art. 10; não está ve- 2 - O Proj~o é de onze d:3 JllllhQ 
dado, pelo só. falo da dem:~são, o dêste ano, c ó'. necessário ressaltar que 
aces&a a cargo público". em àbono ~3 seus objetivos, falo~ 

, Kao vem &c? deba~te, n~ ent.l'~ :_~n !assemelha-se· ao caso ora exami4.ado,l 
Lo •• ~ de. cons1deraçaç· fi crrc~tan ... la pois se tratava de ·uma funcionária 1" 
• - ·.~r Sl.do o ~p_ostula~te demlUflO d~ a.tingi.da pelo art. 79, 'S- lQ,- do Ato Insp \ 
---··:!0 do Br~~ S. A. • com 1;mda titucional. depois aprovada em cou·l 
ru.::nto. no art. • do Ato In~ti~t.:mnal, curso para- o Tribunal de Co tas e 
~an'? no que concerne a duv!üas .que que na busca da po se e c nt ~ h -
:msclta a respeito do "bom· ·prucedi- . 5 n ° r u 0 ~ 
ment?" previa~ no art. 83, v~ ds ReM taculos, co!ll~ ~ presente. Se? canu:. 
ooluçao -n9 6. Por êste motivoJ não nho. fol a.Oeno pelos par.ecete.s .do­
cogito dos pareceres dos eminentns ju- Drs. Miranda e A-Q.roaldo, postenm:~ 
rtstas Adroaldo Mesquita Neto e Mi- mente aprova?-o~ pelo Senhor Pres!M 
:randa Lima, cuja impertinênci.oD., no d,ente da Republ.ca. 
caso, proclamo e recpnheço. ~· or-ortunn, para fuHdamentar, 

Entende a qom~Jâo de Constitui- transcrever esta~? passagens, da m.anip 
ção e Justiça que o Diretor-Gexa.l n'áo festação do senhor assistente· jurí~ico: 
está obrigado a dar posse a poStulante 
çujo bom procedimento está. infirma:-­
do; até aqui, pelo documento; fls·. 4. -
: Se o Regulamento exige a. apresen- f 
tação de documento e.scorr.eit.o, nin-\ 
guém pode eximir o postul:mte dé.ss.e 
dever, por liberalidade ou interpreta­
ção benigna do· texto claro· e iwofis­
mável, sob pena de responsaibltdade 
<art. 86). Igualmente,. por não lhe 
caber a instrução do ptacesso cu o 
julgamento da restiição contid,. no 
documento de fls. 4, a. Comissão in-­
deferiu a. audi:§ncia do Serv·iço Nació­
nal de Informações, proposta pelo I 
ilustl·e Senador Josaphat Marill~1o e : 
aprovada, também, pelo nobre Sem1.- : 
dor Bn:.::erra Neto. . ! 

"In casu, aliás, a demissão da 
fll.bcionária, que _se fundameritaria 
em atividades subversivas, n§o sfi 
deu com a nota de "'a bem do ser~ 
viço público'·'. Logo, nem. o Atv 
Institucional, implícita ·ou expllciw 

Ê · . ; ~ há. poucos. dl~ o SenU.nr Presidente 
ab_ono dects.vo ao .arrcm .. te da da República, que ammciou 0 propó· 

~~e, :o caso, está neste trech? ,do que sito de enviar mensagem ao congresso 
União: senhor Consultor Jund.co da J a. fo~·ot~ da.. desCentralização da Previ ... 

. dencm SccJ:ll. 

· Sala das comissões, em 14 d~ maio 1 
de 1g65. - Alciysio de Carvalho, Pre~ ! 

· ;>idente eventual. - Jelfersot~ de.l 
Aguiar, Relator. - Edmuudo LeVi. -! 
Argemiro de Figueiredo. - lifl:'nczes.· 
Pimentel. - Josaphat .MarinlH ' 
Vencido. Votei, pre1imína1:mente. pela , 
conversP:..o do exame da matéria em : 
cli1igêncla ,l:.'!ra que füsscm SiJlidtados 
r::-<.;!arec1m'X<tos ao Serviço N'acional de 
~tQ~çõeS, a. respeito da. c.ertiçiào 1 • 

· tamente; previu a questionada. in­
capacidade, nem, por inferênci.'1, 
emerge, ela, da constituição ou da. 
lei ordinária. Restrição de direito, 
que é, se não se insere claramente 
na W, injurídico·é afirmá-la o seu 
intérprete ou aplicador. o_utl'asl 
razões podem invocar-se para eS· 
forçar. a conclusão de que a. de- . 
missão fundada no citado art. 7tt: 
§ 19, não impede,' ao por ela atin­
gido, _receber, adiante, nomeação' 
para cargo público:· Delas,_ um~\ 
está em que . o Ato Institucional 
naqúêle artigo, v1sou tão só à pu~~ 
nição de faltas- pretéritas. de fal­
tas já. pl·aticadas· quanto entrou 
de vigorar. A demissão imposta ! 
com apõio nêie, portanto, exprime·\ 
penalidade pelo que fêz. o servi-[ 
dor, por tudo o que fêz antes de 
vigente o_ At.Q, Não teve em. mirA, 

"N-estas condições, é. de supor-se 3 ~ EntendemoS. de .examinar a 
qll:e. o ass.unto, a esta a.Uura, es- proposição dd senador Edmundo Levt_ 
~~ ~~lu~10nado. ~as c_um~e~~~~ q~tnnto as sms relações com o At_o Ins ... 

ço 0 com satisfaçao cO .. l· htucim•al e cheuamos à conclusao ·que 
corda r com o douto Parecer do • .. ' · <:: · • 
Dr. Miranda Lima.. Considero o. seu <iliJet.í~·o fOl, e na reah.daae1 pelo 

• opor~un lemb, " .... ~. menos t..eónca, alcança, a dé dnni-• 
suas c co~clu - tar. para co .. rOuula: .nuir a despesa _pública. Extingue car-. 
toria n r"s~~s, que esta Consul gos e yfu·ir..s instruções (arts. :w c 69) ~ 

', a ... vu-:ão do Parecer do proibr nom,eaçõe.s, a qualquer pretex.-. 
Consultor Juríillco do DASP, rc- to~ para o quadro do pessoal dos fus ... 
latlvo à interpretação do Ato lns- titntos ellquanto houver ocupante ex .. 
titucional, publicado no D .O, ct._., cedente de' c.ru-g.o ·isoladO ou de car .. 
9-10;..64,. pág .. 9.229, concluiu· que reir.a rn1 conãiçáo de readapt~ão· (ar-~ 

.da aplicação do art. 10 resultaria tigo 6". â 4Q), cria Conselhos de repre .. 
a. demissão do funcionftrio. E iss') -.etit&.r.ões, mas sem ônus direto do go .. 
porque a suspensáo dos seus d\rei- Yêrno. 
tos polftteos, por dez anos,. decor­
ria de motivos mais- relevantes. qtt? 
os_ provistos no art. 79. Em outra:"' 
palavras; decorridos, os 10 anos dB 
;:;uspensiio dos direitos políticos. o 
fll:ncionár!o nã.o retornaria ao se11 
antigo cargo, mas não estarfa itn· 
pedido- de ocupar outro, ou o mes. 
•no, ~e satisfeitas as exigências .Je­
·~ais. Mutatis mu.tandis, se o fim­
..:lonária, demitido por fôrça do 

4 - o Projeto é longo e entendemos 
que a comissão de Legislação Social 
dcYe apreciar o mérito e sua conve ... 
nléncia .especialmente lias suas rela• 
ções dl!'ctas com a sistemátca vígen· 
.te. na reconhecidamente avançada 
previdencia social brasile'i.ra. Ademais~ 
nos ttrmos do Regimento Interno, ptê­
vemCiS andamento oon~o à anru:cindn. 
v1ensagem do· Poder Ex~utivo. 



sabado 29 

Da Cqmi,ssâq de imrislq.ção So­
.{jp,Lsôbre o Projeto de Lei do Se­
nado n9 30, de 1!164 • 

. Relator: Sr Antônia....Carlos. 

O PrOjet(} em estudo, se_ transfor~ 
ruado em lei, implicará em deciSivas e 
impreviSíveis modiflç~cões no organis­
mo da Previdência Soei~ com refle­
xos, portanto, em setor ponderó.vel' de 
nossa estrutura sócio-polítiCa, razão 
porque, antes de nos prOI1\1DC~aJ-'ll1os 
s6bre o mérito da rronosição,. enten­
demos que deve ser solicitada n a.udi­
ênc1a do Ministério do T1·abs.lho e 
Previdência Social. n f:n de que opine 
quanto :t sua oporturricbde e coní'eni­
ência. 

-Stt.1a. das Con"l.i.sBCe~. fll1 15. de se­
tembl'O de 196·!-. · - 1~} a2jreao Gurgel-. 
Presidente - A11.tón~ Carl'Js, Relator 
--:- Sigejredo Pacheco - Atttelio ·vian­
na - Eurico Re.~ende. 

N1 64 7 DE 1965 

DIÁRIO DO CONG;:<ESSO ~<M'I:}~'A\ r'Seçã ·> 11) 

Não se cp.mpreende. pois, que con­
~inue vigorandq. como pràtica usual 
o processo de exclusão que se instau­
rou no serviço_ público, '1Ua1 aseja: O 
de não permitir - por via e proi~ 
bici'.o na fase do ooneurso - a tnves~ 
tidura em cargo público de pessoa 
com idade supe:rlor a 35 anos. 

O ~R. PRESIDE..''1'E: 
(Nogueira tia Gama) - Sóbi'fl a 

mesa requerimento Que vai :ser lldo. 
8. lido o segutnte 

Continua a hora do expediente. 
Tem a. palavra. o Senhor Senadot' 

Fontana, primeiro orador !ns-

Tem a palavra 
cénte Augusto. 

(Pansa. )" 

Mai:> do 1965 1509 

Náo está presente. 
'l'etn a P~davra o nobre .BenadQr 

Vasconcellos Tõrres. 
(Pausa·.) · 
Não est:} presente. 
Tem a palavra o nobre Senador Ati~ 

lio Fontana. · 

O SR. ATiLIO FONTANA; 

, 



oom os outros encargos, enfim, que_ prop1c1am condições pru·a o !loresci~ bo precisa de m.úito mais milho para senvolvimento de qualquer atividacle 
\ll\1 pai de familia t~m. mento de.3sas idéias e"Xóticas que ja~ ;pagá-lo. O mesmo não acontece co'll empresarial, e:>tão send_) aniqüiladói.r 

Pot· outro lado, constatamos os sé- maís desejaríamos triunfassem ho 'o café, que tem sido reajustad<J POt'- Deverão ter Uluito cuida.U.J, -porqu.e, o 
rios p::o:lemas que os nossos a.gri- Brasil e que, no entanto, rondam r. 1que é um proútlto de exportação. Não agiota não ql1er sabel' ·se à -·emprésa 
cultores e pecuaristas enfrentam, es- América Latina. 1somos contrários ao reajustamento teve lutro ou pre3uizo. · 
p~cialmente aqnêles qlle pl'odutem gê- Entendemos, Sr. Presidente, Senha- 'dos preços pa1·a o café em benefício Infelizmente, o prõp:·io na·:co do 
n~tos d~ wb;;~stl!n~ia. coffiG iá n<ls. res Senadores, ser nosso de\'er envi- dos abnegadas cafeicultores. Deseja- Brasil, órgão oficial do 'Govérno, em~. 
temos r!'::!crido a respeito, é um dos jar todos os esforços no sentido de mos. sr·. Presidente, é que as mesmas presta dinheiro a juros eleYados, Até 
pontos que o Governo precis~ria le- encontrar. a soluçáo para _nossos pro- condições adotadas em relação aos ca- a promissória rura., instítuJda parA 
va,. em consicleracão. b1emas, VIsanrto a _expansao çontmua feicultores . e cotonicultores sejam favorec~r o pr<Xiutor, com juros li• 

Quero r2feír-w:e também ao nossr;, do progresso do Pa1s. aplicadas também em prol dos demais tnitados por tfi a dme pnr t.ento, está 
ct·uzeim, com _valor..- diferente; em A fim d~ alcançarmos tal "deside- homens do campo do contrário, pas- sendo descontada, pelü Banco da 
dl\~s faixas. ra,tum" .. m:ster se torna oferecermos saremos a ter muito mais cRffo e me- Brasil - segundo verificamos e leva. .. 

Os bens e o material q11e imPorta- oportumda_des de. tr~balho àqueles nos cereaf.s, e menos carne bovína mos ao conhecimenm do senhor ).U ... 
mcs, tl·~" c. q_ue produzimos, nas nos- que nece.ssttam pcns que, havendo tra- que tamhêm poderíamos exr,ortar, em nistro do Pldnejamc-nt9 ~ à taxa de 
Hls indímtrias, é baseado nurn cruzei- balh? ,ha .~ofl:sumo e havendo consuw Iarga escara. vinte .e seis em trínta e tantos pot 
ro desvalorizado, que atinge 1.850 mo a mdu,tn::t e a agricu!tura en~ Infelizmente, 0 gov;rna ainda não Cfnto de juros ~o ano. 
para se equiparar ao dõlar, ou mais, c~ntr~rão compr~dore~. E uma. se- se deu conta de que 0 café ê urn o Sr. José Guíoma.rd - Pe1·mite 
com os enc~>.rgo!:;, as desPesas que exis- quênc.a de prov1dênc1as, dependendo d to u se diz de sobremesa· V. E); I.\ um aparte?· tA.ssenlimento ao 
te:n. E' r~almente unl cruzeil'O des- umas das outras que precisam ser de- pro u ' q e '1 ~1 ' orador) - Não é stnnç-nte a taxa de 
YítJorizado. Conscqu"eotemente, nessa batidas. , nem isso. por.que gera mente e e L sa-.. b d d o s da sobreme-a canse doze por cento consíde:·ada agiota .. 
b~se, o co:1sn.1n:ctor tBm que pagar ·Reconhecemos que o Govêrno tem ~rea 0 ep 1 t , · p 1: gem para 0 caso da promissôría ru .. 
Prw·..os ele\ados. as melhores inten"ões, tem um Ml~ quentemente, em quase o~os os a 

' d '·! d nd há re•1rne de eco rotl.. Creio que consta de les:islaçáo D~ o~Jtm Jado, temo::; a faixa. que o nistro do Planejamento e Coordena- ses . o ~v un O o e ':' . -b m g,s pnnc1pal nente muito antiga que todo e qualqu&r 
Gm'êrno f::tz questão de manter: os ção Econômica, tem homens dlgnos non;na as so re .es > i I Juro, acima de. doze por cento, em 
gênero<> alimentícios, onde o. cinzeiro Que ocupam os cargos de responsa•1· _ as 1m portadas, sã.o comum das em ~ 1 · qua1qu~r empréstimo, é considerado se ach:a altamente valorizado e o pro-. lida de, mas, à~ vêzes, lh ... falta a. v1· .. menor et.ca a.. . - t ' -u d 1 d e fé tende ag·w agem. dut::rr. conseqüentemente, vende as vêncía dos problemas. TeOricamente O consumo w n 1a e r: A 

sltas colh-:itas a. um preço que não parecem acertadas as provldências: r1 ;h~H\Ulr. Nossas exportações de~se 
compensa. já que também compra. e na prá.tica. porém, não dão 0 melhor produto diminuíram bastante nm· ui~ 
consome bl;ns de nrodu~ão, a um cru .. reSultado. ti.mQ~ t,.emp. l\. A êsse teo;petto te~ho 
zeiro desvalorizado, porque irt1Porta... Dai entendermos que os debates (m mão~ um recorte de j01nal "Diá~ 
dos uns. fabricados no País outros. na travados no Congresso Nacional, e até rio da Noit,e '. de Sáo Pai.tlo, onde tie 
bas~ da importação. mesmo fo:a dêle, devem ter essa res .. lê: relatório da SUNAB Café - Ex~ 

O SR. AT1LIO FONTAYA - A. 
agiotagem, de fato existe, mas se es ... 
-w.mQS denunciando, da. tribuna <lo 
Senado~ que o próprio Banco do Bra. ... 
sil ..• 

O Sr. José Guiom.a.r=. - V. ~' 
pode ac1·escentar, também. o Banco 
de DesenvolY~mento EcÕnômico. 

Esta situa:ão. com disparidades e {) sonância, para que cheguem aos ho- portação de cnfé nos ttis. -p,time\.t{!.S 
baixa pod:-r aquisitivo a que a popu .. mens responsáveis. pela solução dos meses do ano de 1963: 4 Ill~lhões e 
hdo ln1sUeira !oi conduzida, princi- problemas. 1!:les devem procurar exa- 300 mil sacas. Em \gm\1 penado de 
pe.hnen~e a classe média e a traba~ minar as crítica-s· construtivas qUe ta- 1964: 5 milhões de :.tac.a.s. Em 1965, o SR. ATtLIO .FO;.TTA~'rA _ oe 
111~~\.o,·a. fmC{Osamente dímtnui a pos .. ~ernos,,.. -porqhe sabemos de suas boas apenas 2 m!lhões e 600 mu s.acas .. ~ acôrdo com a aünoativa do nob?ll 
:>ibll 1 d~1e de comuta. Em idênticas mtençoes, mas, apenas Com boas tn... verificamos, portanto, diminmçao senador Jose Ouiolnard. também iJ 
condirões. forilm 'coloCados os agrt~ tenc6es, não conseguiremos resolver sen5Íl'ei na eXPOl'tação de cs.Ié. Mas, Banco d~ · DesenvolV,mento Econõmi .. 
cultores, como á referimos; não aquê~ os nossos problemas. se o oovêrno mantiver a po1ittca. qu~ co empresta a juro muito superior a, 
les que tn·oduz:em para e:::porta.ção .... I:liziamos que os gêneros a.lim~nti .. tem su~tentado -de garantir o pre- doze por cento, ·que ~erir. 0 limite Je .. 
·ô sr rosé Ermirio - Permíte-rof! cios náo têm seus preços aumentados Ço·tnímmo remun.era.dor para o .c~fé gal. · Ma.s i.:cnw cobn.m outras 1841 .. 

V. F>-;'i' nm aparte, Senador AtíHo na. proporção da desvalorização do - adqulrl.nd.o o twt!tuto :BrasileirO pesas, taxllS et.c. ultrapassam. nlo 
Fon~ana? cruzeiro. Para· testen\Unhar e. nesse. do Café os excedentes oferectd'os, par!!- raramente, trinta ~or cento ao ano.; 

O SR. ATíiJIO :FONTANA - com afirmativa, damos conhecimento ao armazená-los - atualme~te, - ternoé O Sr. Jos~ Guiomard - Permito 
t Senado de um artigo publicado na dezenas"de· nülhôes de.sacas.de caf v. Ex• outro aparte? · 
odo o prazer. revista Coopercotia'' que trata de armazenadas. - é lógico, é natural 

O Sr. José E:rmírio- Estou obser~ t'~Oblema.s agrícolas 'e pecuários, re-- que os que l)le.utam mt\hQ, arroz, ~a~ O SR. ATíLIO FO~TA?{A - Colà 
vanco o discurso de v. Exa. De tato, VI.Sta bem orientada e informada por tada, passarAil a produzir café - o todo prazer· 
-a que exportamos é assim, Tomamoa conhecedores profundos dêsses assun- que seria feito em ma1or escala. -- 0 Sr. José Guiomard _ 0 rcmêdio 
por· base o milho; exportamo-b a 43 tos. O título é "ll!ilho enche patot de visto que receberão preço justo por para tal situação IW.o sei .se depen• 
ilóla1·e.s a tonelada; sê qu'fSermOB iin· PTÇlblenta.s". Enquanto o Si'. Ministro êle sem ter que a.rmazt"ná-lo. O Go- deria ;;~.penas de providéncüt.s do GQ .. 
Pórta\' tl'1go, será. a 72. Isso conStitui da Agricultura~ procura. difundir mé· vêrno entAo, teria de ~tocá-lo em vêrno. Talvez v. ExiJo nâo tenha co .. 
um desprestígio para a produção agd .. todo mais proveitosos para a conser- maio; quantidade, observando-se, as- nllecimento de projeto que andou pdl' 
col!l'. do País. Ao _mesmo tempO, o vação do tnilho, o paiol de tela A sim .a diminuição dos cereais, da for- aqui, há algum tempo, da lavra do 
P<;>.\'<'> cr~~e t\~ mane1ta a\a.rmante: "Coope.rcotia" no citado artigo resâal- ragfm e de outros prurlutos que o I.Jder do oovêmo, Deputado Pec(to 
den'ro ..lc 23 anos, o Brasil terá 160 ta a desvalozação da produçã-o agri· Govêrno pretende manter, ns. base de· Aletxo. E"· Pt:ojeto de alta enverga.• 
mUhõe:; de haitantes. Como podere- cola. V!?'jamos êsse trecho: um cruzeiro valorizado. Oe outl'O dura, tendo em vista 05 argur'!lentOI 
ru:os alimentar essa grande população "Para se ter idéia ds. eleva( ~ modo o nosSo homem do can1po per- que v. EX" estA apresentando. por 
ttue t~remos, fUturamente, sem prestl- do custo das principais utilida.. derb. o estímulo - e tal )á ccmeça 'l- êsse projeto, 0 Deputado Pedro A1e!• 
rr!ar a produção agrícola, sem presti: dea necessâtias a.o ttaballio agrí· e dar - se aniquiJa.rá, porque, não xo, Líder do G-ó-vêrno, estalJelecia 
Jrra:· o nrograma de produção getal do cola, em relação à evolUÇão dos recebe tr. retribuiçãõ justa. teto para a taxa de juros que nf.Q 
País? E' uma pergunta que faço aos preços do milho, fêz-se ClOmpara~ Com referência ao milho_ há real- podia ser maior de doze .por cento.; 
ent;n~~í!:'r:''l na política agrotêcnlca, na çá(}, adotg.ndo-se como padrão 11 me~te g:rand~s exceden:es. Já tive Então, as providências, as medidMJ 
JI01íticff econômico-financeira do Pafs. quantidade de sacas de ll!Hho. • t\(}Ul, op?rtun1dade de tlB.tar ~o pr~- não dizem respeito, sOmente, a atA$ 

o SR. ATíLIO FONTANA - Mui- Assim, para aq•.lis.ô.ção de um :lema. As despesas com o 11111ho sao do Poder EXecutivo. Talvez estiveúe 
·t0 ·g,·ato ao. nobre Senador José Ermt- trator equipadO com grade de ara~· 1meusas, 90rque •. s§.o na base de um nas mãos do Congresso Kadonal 0 
no. do, em 1957, ~ra'.l'l necessãrias cruzeí~o ?~wa(~rtzado. Os f:ransP'?r~es remédio maJs adequado. ·; 

"- indagação de S. Ex:J. merece con- 1. 317-s.ace.s de milho e em .1964 ferroVIários, as despesas portuatra.s 
f>idera~ão e respeito da parte dos ho- ~.94.6 , sacas, re~resmtando um oncl'am tanto, que o pobre do produ- O SR. _ATfLIO FONTANA - Q 
m:>ns resnonsávels peJo Govêrno, aumento de 123,7%. Pan a com- t.c 1 ~ recebe .()Teço vil pelo seu produto. Çongresso Nacional já votou propo .. 

Bc:n sabemos que nosso pais tem, pra de uma toneiadJ, de. adubo Não A é dlferen~e com o arroz e ou- síções sôbre matéria como a protnlS• 
Pt· ·~'mC<ntP.. l'nt bilhão de jóve~s que b8.lita.vam 16,05 sacas de milho am tros generos ma1s. . . 66ría rural e outras. que limítam OI 
nka"!'l .... am idade de trabalho. Como !957, para, 40,74 sacas em· 1964• 0 o aovêrno anu~c1a, ~· ~r,~stdeme: Ouros ao roá:ximo de doze por centO 
C!ons?gnl.~lo, entretanto,. se as emprê- que representa e1evaçào de ... 0 dese!Q de tiuanctar a infeta .Jva. pri ao ano .. Mas •. inteliWiente, em nos&~ 
'!:!'as nacionais em lugar de expandir- 153,B%. Em 1959• um litn. de óleo~ v-:da pal'f o_ cle.senvolvimento das in- pais, as leis sãO bastante elásticas e 
&e. p,-oclwam restri~ir suas ativlda- diesel custava O,lS sacas de milho d':;lstr\as, enn,m .. No entanto, no caso, aplicadas, m.uitas vêzes, fugindo-,. 
~~. porque não encoútram colocação e em. 1964 pasou a 0_27 saca, au- ha fal.ta. d~ .ég1ca, porque, se os em- ao espírito do legislador. Atraves 
llRta s~ produtos? mentando 5o%·. 'Pl~M~~'!1. .taQ. ·tctçe.d/3& . a. restringir fórrnuias, acrescentam-lhes mais ia , 

lhAssinl, juntam-se ainda 3 êsse mi~ ,. compra de u- .,,.,....,;-"'"o em suas ahVldades. a dimmwr o custo mais aquno. Verificamos, enUto, qUI! 
;;o os trabalhadore< que d1'àt' tamen- .n ~ .... -~ te ã i t ê té e• o B co ts co! 

19'9, exl"'• 2.64, sac .. ,· e. em de ~u trabalho, co. mo _ r o n er sse e. m .. ·mo s an s ma con .. te são d;tm. ensad. os pelas fa'br!cas .I ;J .,. • t• t d • m~ p lo rlanc •-
1964, 4:530 sacas, com elevação ,de em implantar _suas in1ustrias, se dll ua os ... co ",..ar e v o ~ 

Est:í situa~áo agrava-se. E isJ;o não 71,l%. Quanto à mão-de-obra~ de tom-a!, Q\nht\ro ecm\)restado do•s 'Brasil, aplicam dinheiro a 1uros mul .. 
·J>Ode interessar a0 Govêrno constituí- p9.ra 0 pagamento de so.Iârio-mf- bancos c1..r, .. ats a. juros elevsdf~Jmos. to elevados. os Báncos particularãq, 
do .exatamente para deter a expansão . nimo eram necessárias 14,46 sacas. o Sr. Jo~t EtmtriO - Permite V. não raro, também o fazem, pois, fS 
~ocmlista em nossa Pà.tria. Mas não em 1959, passando em 1984 a 14,81 Ex• um aparte? despesas de juroa correspondem, afi .. 
basta tomar providências l>l'lr~ coibir 'na.l de eontas, a juros que ultrapaa-
a su~versão e a corl'upção, porqt1e sacas, com aumento de 2,4% • O SR. ATILJO FONTANA - Com sam trinta e Ofuco a quarenta pqr 
qw::moo um pat de família se encontra Constatamos, elÍtão, -I.Ue para todos mutto prazer. · cento ao ano. E tal ocorre num rno• 
em situação desesperadora - sem trlil- oS bens de que necessitar, o produtor 0 Sr Joal E)mJriD _ De Jato a menta como ~te, em que o Oovêl'l)!l 
ba:ho e sem recursos tJara 0 sustento de milho tem de paga.t muito IDai& únl a c~isa ~e grande progresso 'no está retlobrando esforços pa.ra conter 
rla famHi~ -: fàcilmente ê1e será h1- caro, até _mesmo 170% e!D certos ca .. Bra~il á n 1\giotagem. A agiotagem a Snflaçáo. ~ . 
duZJdo n. ac_e1tar outro credo político. sos.- A. mao-de-obra. cont~ua pràtica- destrói 8 produção, destrói 0 parque Ora, Babemos que a innaçao atin,:-

Ta!.fato e o que nos pr.eocupa ver- mente na mesma bas.e. numa conf.lr~ industrial br. a.slleb·o a desencoraja. to- gtu hldistmta.m. en.te a todos dl}sd~ 
dadeh'ampnte, pois oh.sen•am01t - e n;ação de!! q-..rt!: ·o ·poder aquisitivo do do 0 produtor nacional mais modestos trabalhadores até , 
ta! situacão já foi corifirmada em dis- trabalhador diminui senslve1ment&, • maiol' empresé.rlo, O capital de 
curso proferido nesta Casa por par- bem asslm o do produtor agr:iriG, de .. o SR. A'liLIO FONTANA-- Real- das ernJ)IêsBB, pràttcamente, hoje, Ol 
l,oummta.r que apóia o atuai Govérno géneroo aHmenLfcíos. ll:ste part\ com~ mente, a agiotagem tem 'a1do adota- :reduzido, n um d{lcimo ou parte 
- n. eJ.:ta":mlcão da.:.: ati~1idades proda- prar o mesmo ·Caminhão, . o mesJno da, 110 Pata, coJn grnnde sucesso, Mas que dispunha. Isto _por QUe O!!l ~·: 

toras Õ.tJ Pais ~ue • .inexoràvelm-:nlc, '!·s.tcr, ou a mesma t.cneiads. de ndll- 1os tomadores de dinheiro, para de- 1ÇOS se elevaram, dB~ldo à 1n!1 .~Ll 
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pôrle acompanhar 

Presidente, a nossa 
no sentido de que o 
re, o tnais bnve pos­

E!ta o que desejava dizer. (Muito 
bem. Palmas. ) 

0 SR. CLEMENS SAPAIO, Serviu~ • da VARIG, resolveu' apresentar Ul.U 
família Acreana. vg Tão pl'ejudica.ndo testemunho ao Presidente da Repú.-
Aloyslo Nonô - PTB blica., sôbre o acêrto d.a medida t·.l-
ordinários. ma da por S. Exa., entrC&'ando A O §R PR Jij§IDJiiNTE: 

dJuido Mondin) - Tem a páiavra 
fr ma de incentivar a. pro­ O SR. PRESIDENTE: VARIG as linhas para a Emopa. Ist11 

não quer dizer que. nesse mcmorhl 
p: rqt:-.:. do contl'á.rio, num !u­

nãfl ma; ~o. distn.nte, verificare­
que :l !'e e i'~-. com a paralisação 
ne~ 'icic~. diminuirá~ enquanto 

os t .• tran~··') a!1menta-rão. 

o Senhor Senador Josophat Marinho. 
(Pausa.) (Guiclo .Mondin) - Tem a pala\Ta estivéssemos dando apoio às rned1das 

o nobre Senador Sebastião -Arcl1e~.. tomadas Contra a PANAIR. AssiJJe.l o 

a. ;.:olw:ã-a? Certamente 
va :1r u funcionalismo pü­

·.'t (~lw. p3.g::n· as despesas !1-
mB ; terfl qne rntrlngir ao má­
o::: im·cLlm,mto::, as construções 

~s el~Lricas, de estradas e de 
; r~rYi~.os de que neces­

recor:cndo, certamenle, a 
de papêl-nweda. ~a emis· 

ccmo resu!~ado, maior des­
I.O,inci:-·,c,, ·1 do f;:m:eiro aqui e no ex­

, ,, a coeseqüente alta do dólar 
od!·as mc:)das cstrangei.as. 

S. Ex• ni\o. está presente. 
Tem a palavra o nobre Sena!-'{ar 

Eurico Rezende. <Pausa.) 

s.' Ex~ não está. presente. 

Tem a palavra o nobre 
José Guiomnrd. 

O SR. JOS~ GUIOM.~RJJ: 

.senador 

. (Lê o seguinte discUrso). - senhor 
Pl '!>.sidente, -senhores seue.dores, o 
EmbaiXador Va.sco Tristão Leitã.o da 
cunha encaml.nhou ao :OASP. oficio 
em que propOe a adoçlo do regime 

! de tempo Jntcgra1 para o a.'Jtrônomo 
-

1 

Frnnci.5co Loncan, o médico Levy .Ar­
ruda e o Agrimensor José Ramos 

o SIL SEBASTlAO AUCHI~R: 
(Sem revisão ào orador) - Eenl'.or 

Pl'estdente, Srs. senadores, eutre.sur~ 
prêso e contrafeito, li nos jornais de 
ontem um memorial de Senadores e 
Deputados, contendo a minha assi~ 
natura dirigida a Sua. Excelência o 
sr. Presidente da República, congra­
tulando-me pela- 11\.edida tomada con· 
tra a Panair do Brasil. Ora, Senhor 
Presidente, Srs. Deputados, não po­
dei-ia. da.r meu apoio a tal nuulifesta­
t;ão, porquanto acho que o Govêrno 
agiu de maneira violenta e arbitrária 
contra essa Companhia.. 

memorial mas quero' .assinalar qu..:, 
desde que fui infonuado da medidJ. 
tomada pelo GoYêrno contra a PA­
NAIR, procurei o Sr. Presidente· d'' 
Repúbllc~ e pedi a S. Exa. que ret.:e­
besse os Diretores da PANAIH, qu~ 
ouvisse as razões apre,sentadas por 
êles, que não desamparasse seus ser­
vidores. em número de quase 5,000,' 
dedicados e do mais alto valor. PccH 
pessoalmente ao Sr. Presidente d<J. 
República que ftzesse urna reVisão nG 

.ato em relação a PA!IAIR, especia:­
Alente que ouvisse os Ditetot·es. Quem 
ass~m procede não pode um mês, doi" 
meses depois assinar um mcmonal 
contra a l>ANAJR, como dá a enten­

I~ São e:o· as as c~nsideraçôes que ~1os \ Ea;ltiaf!O, todos da CÕmlssão Brasilel-
tlbali?.ai:ms a t"a:.er da tribuna do Se- ra Dc!·,t.."tr;·adora de Limites. 

O [rr. José Guiomard 
V. EX~ um aparte? 

.- Permite der a sua leitura. râpid.1mentc, sem 

Íl&do, n-·sta nossa linguagem de ho- cust~. a crer que providências de 
em si;np!e:.; do interior. Espc:ando (1- 1 n· 1nre1:a sõmente agora. venha P~s ~~~- SEBASTlAO * ARCHER -

s~m, e1as ~ontri~~t:r para ... ~ue ~e d~ ser\{ mád~. E els um assunto só-
- rnJa1;1. as cllstor?o'.':~ Q,!le e.'.lstcm .·e, bre 0 «.ual posso falar com intelro . o Sr, José Guiomard - Gostaria 
~e ca. ,am ,.a p~tah,_aç~o elas atlu- lconh.ec1mento de causa, pois, antes de de, em que pese a autoridade e o 
ades ~r.nprc.-anaJ.ST_dr~ pwduç~o .. me~- ! chegar aquJ, andei bn-tendo frontei- grau de aprêço que tenho a V. Ex~<, 
o no .... _ ... cam.pos. Nao basta atatdem- ras e sertõ~s. Sei bem que na. de-· ponderar o .seguinte: como a minha 

_os qt .. tCiemos, êste ano, uma. sa- - d 0~~ fro tniras RÓ assinatm·a também está no documento 
·a. ahGtdante - felizmente a te;:e- marcaçao e n~~,_as .... n ·~··d·· '. a que se refere v. Exf!., q11<>,;·o ar.en-

.~os m ·smo -pois podemos dizer nma causa.~e.pvu,~ faz .. ~- ~·n 1erna~: tuar que o memorial não t;;m nada 
ue a R.evolucão de tnarço do ano car fro~te!las. N::w .. h.' ~ss._ · n.. contra a Panair. Apena.s apoia a 

aQ) lambéin contribuiu para nnt .. ~hum set'v>r;.o que eXl}a _ntms 1:'te2::~\~ atitude do govêrno quando, cai face 
. r n iniciativa prlvada. Aliás, o hdad~ do qu.c. êsse. ,Astr:~~.omos:/? Q~ CfQ que ocorreu com a P.anai:·, entre­

,Ye uw, o ajudou, foram as condições ~r~fos, mlhtar~s e cd"'18
.' i: ~Lo t g-:-11 suas linhas externas à Varig, que 

até1:cas e atmosféricas, que nos ctvthzados . tr:!-bal~1 o.m ;~1caa:~l· .. : :ws parece em condições de atender 
roporc·onaram ó ti tn as colheitas; n~uela missao un\ca c_. 11c-s ' .cr\•: ,';~rvlços que, julgo, já fazia. em 
as isto já se tem verificado em ou~ ctos mereceram do Prestcente úe.u- : ,_.t{e. A minha retíficaçüv consiste 
As ópacas .. Q1.1ando se aviltam os li.o Vargas- u~na .. fras~. ~ou~~ c~t;;~;: i: :,egL'nte: nfto creio que ninguém 

e;reços, por ocasiáo da colocação das ctdn. mas 1~P.1~~l. - na o ,_o a ·' "' te 11:-t .u ·sinado. inclusiye V. Exf!., um 
l}olheitas, .vem •) c!f'~~lúmo, o dcses~ ra. tem hcló!S. m mc··ifl! eontra a Panair. Parece-nos 
fím!Il-~. e o abandono d8.s atividades Em verd:1dc, Senlwr P1·c?.identc ~ GUC a ef:mi)anhi::t que n. substitui nas 

localizar o documento no tempo Que­
ro deixar bem claro isto: quando fui 
rrocurado por amigo comum nos.so, 
que me mostrou o memorial e me per­
guntou SEl tinha dúvidas em apor a 
assinatura, assinei e verifiquei que o 
que se aprova ê o ato do Sr. Pres!· 
dente da República, ao entregar à 
VARIG. e não a outra companhia, as 
linhas da Europa, sem nos aventurar­
mos a julgar do acêrto ou êrro que 
houvesse Praticndo o Govêrno, em re­
tirar da PANAIR suas linhas. Já é 
uma segunda etapa. Queriamos fazer­
sentir que, entregando à VARlG a.'i 
linhas para a Europa e cuidando da 
amparar os servidores antigos da PA­
:VAIR. o Govérno merecia o noSSIJ 
aplauso. 

Isso não importa em julgar a ação 
do Govêrno em relação à PANAIR. 

0 SR. SEBASTIAO ARCHER 
Perfeitamente. iur ... _ Senhores Senadores - o reconheci~ llinhr.; c-:ternas e internas está. em 

I 11 l!:n',5o, sueedeh\-SC aao:-: de s.-.. fras me11to de cab:::celras Qos ~u-anuente· condkócs d~ sat.isfol:c·'!r às n~cessida-
amazõnicos. a detenninaç:{o de coor-. des daqt: !as n·~hns. . O Sr. Filinto .~llüZler - Agora, por 

.. ,e!tú: es, de maio~ e::;' a~sez. D:1Í essa . d que essa atitude? Por·que a V•·rg· 6 ~~ denadas geogr.'tfJCas os ma:·cos. "n ou tilaçflo bru:; '-i e a~cntuadrJ. que t~- varo.<'ão" de cachoeil'as, a vida de o SP:. SEB:'_ -=:·TIA.) ARCHETI. - realrnente uma grande Companhia, 
.,. O.~· obsen-ad•;, freG,üfntement~. nos :;Qbr;ssaltos nos a.campamen~os junto Agrndeço o apar.~ de··.'. Ex::t. Tenho muito bem administrada, que vem 

til'fç·o> oriundos d__t.Inv.::ura c da pe~ das malõcas de indio~. 0 paludisP.lQ n dizer o segu·:ltc: ni:o ::!Stamos críti- prestando relevantes serviços à nossa. 
luà1 i<-· e 0 calor, tudo enfim jttstlfica a ma- cando ou cen'·Urando r' fato de ha- Pâtrta. E' uma Companhia que tem a 

})~:;;:,::: modo, ='-IJÓ5 um ano ou dois, neira cômo se e:<pressou 0 Presidente verem sido c: .das as 1' !l1w• a outra experiência das linhas internaciOnais. 

t l)tc::;o desce. SG a\·iha _para depois, Getúlio Vaq;-ns. a respeito ·dos nossos comp~·rtha. E<l.S o ato dr rlolência Eu pediria a entrega das linhas tam .. 
ltâc.. aumenr.a. a mm. base que ur- Oemarcadores de limites, executantes que istf• rep!·csento~~. · s~:m portlmi- bém A Cruzeiro do Sul se !ôsse o caso 

. apn~.<-a às t;{'l1~1içôf'~ C:p aqulslção do de u_rn servlc.o tão' espinhoso o.ue ou- dadc dr defcsn. po.rr. a c( .npanhia, de a Cruzeiro do Sul ter a, experiêncil. 

Eunúlor: o que não se dá nos sem nw· ·o que o j <stífica s". (Lê). que tem a Varig na sua linha tran· 
es bem · orientados, em que o tro igwal náo se conhece. Aplaudi- .Ac.'uar· .,· mesmo, ]nr ::tl[.>,'tm· tempo, satlãntlca par'" 'a Norte-América A 

mos, em conseqüência, e sem reser- ., · • " · 
êrno tem, na mais alta conta e vas. a medida que 0 Ministro das Re- desse c:~.1li' 1ções conv1~1rentc~ ·o que, cruzeiro do sul é uma grande com .. 

a maior l'flciêncía, a defesa do lações EXteriores hou':e por bem .. su- no meu e;_ ~ndcr. att; J;(,je n· ~J ocor- panhia, muito bem administrada tam-
frodutor · '!.erir. embora tal'diamente, ao Sznhor rcu. · l ssim sendo. ):~ç·\\ Qll · nnste bém, mas que se limita ao campo Jn-

O ,C:r Jo:;e Guiomard _ Permite .Tosó Arantes _ Diretor do DAS?: dos an;.is ('essa Ca.<:;a a mir.: dccla-. terno e à. América do Sul. A Vasp, 
v. EX~ mais um aparte? lamentável, é que 0 próJJrio 1nnistro ração de que não l:'lC .solídD ·o com que pleiteava, depois da medida do 

não tenha autoridade admini~trativa, tal d'}cmr~nto. Govérno posta em execução, a divislq 
'fr~e~~· ATtV-.o FO:S:'rAN.-\ Com 'para executar providências tão· pe- o s.-. Filinto riiller - Fc~·mite ~~~~./~~:li~a eE~reot~~·/~~~d~l:~~a~: 

culi2r aos negócios da Sua p:cst<\· V. Ex· um aparte? limitou até agora a linhas internas. 

l
gtrfb"~iuJ.o~~i·aG~!~f~~;~er-ês~· P~;: v,o:J:re:U~'l cesta 0trb~~;· pu~·~ 1 c~~~ o U1. S.K?AS'T AQ .t..P.C ·En - No n1cu modo de pensar - pOr não 
ema e 0 faz conr palavras simples,· ~rn~t I_'-1 orn 1 d ; [its .. rt' d Com prazer. ser um técnfco, não me sinto em con-

10r :1Cet a a propos a o ,.Ims ro 0 diç.ões de julgar da capacidade dessas 
mo ·acal)a de dlzer. Justamente, E.>:'terior, cert.o que se tra'~ r:e fa~:er O Sr. Filinlo·Mi::Zcr ~ :-\oL.c sena- linhas, náo sou como nosso eminent~ 
o elas as mais convenientes e acr!~ ju.sticn a velhos servídorcs da Pátria. dor ~e!JasWio Arche:, om·i o ·ài:scurso colega Atílio Fontana, conhecedor da 

Veis ao povo brrú>ileiro, cujo man~ me:r<> velhos companheiros ele lutas. de V. E.~!!- e,? aparte c'~~. n~bre :Sena: mat_étia _Entendo- que a Varig é 
ato v. Ex~ tão bem desempenha Com o Senhor José Ramos Santing:o, dor ,Jos~ au~omurd.. c.uew. r:o ~n? mmto superior à Vasp. Aqui mesmo. 
esta Casa. Creio que já é chegado ocorl'e-mc até citar passagem da :ma mcthf!, trazer. ~~mbem :t contn.bll!çao da trlbuna do Senado já tive oportn­

lb !l10mcnto de acabar com o pala- vid:~. náo muito mignr... - Desa- de mml1a, opn~nto pess1 :tl ao dr~;crn·so ntdade de f<l7er criticas severas :1. 
~reado estéril <' exotérico, em maté- parc·eu na. floresta, como o Coronel d.e V. Ex,. Ll,, no •·J?rnal da ~1:1~ Vasp por cn~oi1tra linhas intem~s 
iflfl de econom:a. Melhor será falar· :frmnt. com a diferenca. de que o st}" de ontem, a notíc1n. da Jnlbllca-· dess~ Companhia, em que sou rorçadÕ 
~raro e abo.ndonnt' de vêz essa econo- ingl's nunca mais regreSsou e obra- çao do noss_o 171emori.al. . 13. viajar, muito mal sel'vidas, muito 

E
. ia que V. f0:.

1 ~stá denunciando, .<üleO•·o conseguiu safar.-se de E'o de~ EH o·~.asslllCl c flll perr.:unt:.1do p.~:· mal t.rnbalhadns. Então, pensando, 
e remonta do Bgito milenar, e que scsprradora situação, indo sj1ir. dia~ um .nnn~o, .Que ~uito prew, por q~,~ dessa maneira e sab~ndo do grande 
deremos redUZil' naqüela fra:·e tão ctepois. num roçado de mulheres ln- molü'O hnvt:t assmado u~ mem_?: .. al conceito de que goza a Varig, conhe­
nhccida: · dias. que trabalh:wam no tnellwr f':>- co11r:·a a PANAIR. Aproveito, entao.' o cendo a competência dos seus diri-

tllo natnrlsta, islo é. penas· ('Om as emc;o de V. Exa. es~ar ~rrt.ando r1:J gentes, sabendo que é uma compu .. 
~alas quo a natureza lhes concede· :t... as~unto, P;tra. trazer u.n e~clarecimen- nhia que honra 0 Bmsil, não tive dü­
:Vlrc'\ n hora não era de aprec~a ·'•c.s ;a c;ue comc1de ~om o prestado pe19 vida em assinar 0 documento qua 
no ~·ênero do atual concurso "7l·fi:j .... ~n:;~lor José Gwo_mard .. Voltemos a aplaudia 0 ato do Go·:êrno entregan· 
Brasil"! José Ramos Santiago :-trr::m- ocnsJno em que fOI redigldo o memo- do as linhas i ternachnai· à VARJG 
jou meios e modos de ser trat:ido ao rlal c veremos. d.e.sde logo, q~e o pro~ e não a outran emm·r.sa n~ 'ional se~ 

1'0 tempo das vacns magras, 
quando os preços são baixos; o 
1 empo dns Yücas gordas, qwmdo 
us preços são altos", 

O SR .. ATlLIO FONTANA ~Mui­
'tlo g-rato ao 1wbre Senador. O depoi­
fnento de V_ Ex:). é ·uma -contribuição 
pr~ciosa ao nosso modesto discurso. 

E:speramos, em conseqüência, que 
'-Jgo possamos contribuir, porque i.üío. 
f outro nosso desejo senão aquêle de 
!p Governo proporcionar ao povo bra­
.ilejro as mell10l'es ~qnCUçôes ·.para. 
!_e\J desenvolvimento, -o seu progresso 
tl ... ~ _!Jem -estar da ~aJ~ bre.ªUeil·a •. 

ucamrm.mento da Comissão cic Li:ni- hlem:t PANAIR, ja estava, a es!>e tem- A • • ;. 

tcs, e hoje pleitêa tempo jntc;:o:ral que po. t!lh'apassado. Havia, sim. naquele que .esse meu ~sto, <:ue t. aduz­
bá muito lhe era devido, como aos momento uma luta entre a VASP c a tamJJem 0 pensam~.lt?_dc V. Exa.-_­
outros demarcadores. Estou certo, Se· VARIG, que disputavam a essa com- estou c:rto. - Sl~_mhtas~~ aplaUdir 
nhor Presidente, que desta vez o panhia as linhas para a Europa. um outro~ tefei~nte~ a P.A.NAIR. Pela 
DASP não irá decepcionar, quando grupo de Deputado's de _ São P~nt~o prõ:pna publH:açao, ;'enhca-se Ql!~. o 
batem a sua porPa homens que a ser- apresentou ao Presidente da HepHbll- eqll;woco surgtdo po1 parte de ~anos 
viço da Pátria percorreram os riscos ca um memorial reclamando não ter emmentes colegas nossos, esta na 
mais longínquos da AmaZônia! (Mui- sido a VASP beneficiada com aquelas circunstância d~ o telegrama, partido 
to be~').. 'ô.Jt,ll_t:M· J!<ntão, 'ffi:. f'"~\" 6! am!~ ~ ~ .. .!Jia P.ara o R!o, dizer que fol 



ram o a~o do Govêrno- em entregar ,::o.:iliecendo a situação de total , in-) 
-..:sas lmhas à Varig, em virtude Js solvabilidade, há mais de um ano. 
ca3Sação dn co-r;~3Eào ~a. Pa.uair. . ? O SR. SEBAS'l'IAO ARCHER -· 
nobre Senador .... oao Agrrpmo, €'.m dt!.· Hcu-ve um recurso, até agora não re-1 
curso aqui p~c:ferido. demonstrou so- .soh<do. . I 
bejamente as raz5-'>-..s daqueta Cassa-
cão. · - O Sr. Mem de Sá - O Tr-ibumu 
. O SI1. S.::.!...A.STIAO A .... qCHER - àc:no:J. de confirmar a decisão, em pr!­
Quãnto às concessóes, tôd&.s as com- me:ra instânch'1. 
panhias t\veram. o r;eu término em '31 O SR. SEBASTIAO AECHSR ~ 
·de de:::em~;ro de 19t3 e no ~ntanto. !;las há outro recurso· para a Justiça 
tódss • contim..tr.m f1mclonando sem suve.cior. · 

ORDE;'.-t· DO DIA 
1ten1 1: 

1Jiscussáo em segundo turno, at& 
Prozeto de Lei do Senado nP_~9. 4':1 
J9fi4 de autoria do Sr, Senct!!a1 
V:,;wldn L}!T!-ft.__,_ __ que ·4_isp_Qe sôb_re .1, 
p_10fissão ·de P!~cg ___ tj_~!átft_. 
. (ptojeto aprovado em ..Q!'~~elnt · 
turno. com emenda e subemen~ 

.iN sessdo de 6-5·6V::teXàO Pa:e .. 
cet n9 597, de .1965, da Comisufo conce:::~áo: Po~'tanto,· êsse ·motivo nãJ 

justifica . O Sr. Edmundo Levi - Permite o de Red-ac;áo, ojereçendo a reda:çátl 
Nãq é êES~ C n,:wre orador um esclar·eeimento? (As~ do vencido. 

.. entreguç a:J Fresilc!lt-= C:1.s~elb :Sran­
·C.J uru nl-cm .. r~a!, u~-sma-..~v pJr cento 
·e ,.nla panamcn.n..·cs, ae ap::rto ao 
·-uo .~n'J pe!a · me±da que tr:.mou com 
l'ela!J.m à .. I3.:~NA:.R''~ Ent!-etan~o, ? 
tn ... J ·do 3,lemJrial nan s.:: refcna a 
m:rJitla tumatla cJ~ 1·e~a~!l0 à PA­
!'i.\.Ift, e s1m c-om 1'21n·~ 'à VARIG, 
cem a ·cnt.:e,:,a dás lJr.:::ias .!~a.ra. a 
E"J.. u;_..;;. ....nteuiltm-33 qu:! a mJ.:..l..la é 
a.:. ~:l:..!l ~- que a con.:.::ss .. w e3tâ ~::m 
b~a..; m~:r; .. l va:ig e \illla ccmpa­
U....'l.:.D. tiE;m dirigi.d:a e m:.1lto ca:pa;z. 
.t.s.:1. c.an~o ... a.~al de.::>21T:p.?T.~..,o à .. mis­
s.t:> que in~ .. oi c.::tnff!'t-..l, está hon~ 
1an..:.,., o n.;me do .S::asll. l.3to não si;­
n~úca que consid!õ~'o a ·me:ii.da, toma~ 
tia em 1 e a ?-U a P .·i,)L"tL-q, l1ou v esse 
si:lJ. Lp.Jrtur..:a, jw~a. n.JC~s:lria.. E' 

O Sr. :".i em d~- Sá 
protlema em tela. 

O SR. SEBLSTIAO ARCHER -
V. Exa. se manifest-ou a favor da con­
cessã:l, entendi qu"e dever1a chamar a 
atenção para o tato. 

senci1nentoJ - Parece, nobre Senador <P ) 
Sebastião t\.·rcl\e!.", que-não fu\ bem Em discnss?,o o ·projeto. , lwsc:. ~ 
.:!om!}reendido e desejo esctarecer. l!:u . : Náo havendo que:n peça a palavrn, 

u .. 1 a ... }l::c~:J réc:ü:o~ ~m {.u}o cXa.."ne 
ll-J ... .:~~_o erhrJ.r. Sàm~nte declarn 6 Sr. Mem àe'Sá -Foram sus-
q.!.2 p~d! ao Pre.s-id:-nte -da Re!)úbll~. pen'ás.s as linhas da PJ.mür na Eu~o-· 
l.::.o _.c.pós a cassação d.lS linhas da _ ..:: L ......... cgue;, a ..,J.c.U~V amua v.ce.d:t.­
P.:l~-r.i:!.R, qt::e S. E~:::.. revis~ sua dê rio, à Varig. O que se aplaud~u· foi 

.c:..3ã:>. que ouv.SS<:!, os di:-etores, o que 11 dec.L.sáo do GoYêmo com a entreg~ 
in~ii:P.l~nte, não c~sçgu~ f-ô3se feito. das linhas(, à Varig, considerando-a 

Pe_co- d"?:>Cillpas a v. ExJ.. por t.er uma empYê-sa com capacidade [écmca 
. d::t.:..'u n.p:trte tão longo. Gosl;.'l:ia cons- comprovada, ~obretudo tendo em vh;ta 

t-i::>ie do· ~scurso de v. Exa. ~ste es. a subitaneidade d~ l)ledida. Eva pre­
chrzc:mento que estou ll') dever cte ciso uma emprêsa apta a· continuar 
L::r :p9.:-airte v. Exa., 0 s~ruclo e a operando, em 24 horas, como a Va::ig 

pôde fazer. Não houve atrasos. • Os 
.-N:"tãu. . . atrasos anteriormente existentes aea-

0 S..~ .. SEBASI'I._!i~O AJ::CllETI - b-aram no momento em· que a Varig 
A· .:::.:tz-;:o o.aj)a.rte de· v .. ExJ. Porém tomou as linh:is. Só ela estava em 

.eill' fn.c"z d.iS notic:as pui.llic.ldoll. ')03 condições, sem demérito para as oup 
_jo.·n.a.is <lo Rio, senti-me n:t. obrig:lçãn tras emprêS!ls, como a Cruzeiro do 
..d:: dizer ãigo a resp2~to. Não faço Sul O;U a Vasp. A Varig t.inha inclt;­
çtjeções rontra o fato de ~ Y ARIG sive aviões com capacidade ociosa. trl· 

-ter sido b.enefici2.da., ao contr.ar~o. con · -pulação tecnicamente capaz de fazer 
,-side:o-a uma emprêsa tão ~paz ~- o qu-e fêz. Ná1) hil. qualquer rcstriçãn 
n·:!--l.ffie...T).te quant-o a ·PA!{lUR, que nao à Panalr na manife'5tação por nós 

.merx'a ter sofrido o golp2 que SOP subscrita e sL'll apoio à decisão d:t 

.fteu. .. · entrega d-:>s linha-s. à Varig. 
1 

Os,·, EC:..m-:!nrio Lez;i- P~nmte V. n SE. 82B..-~STIAO AR.CHER -! 

não disse que os nobres Senadores e encerro a -discussão, ~'€~111 
Ct.ezna;.s Parlamentares .signatários do Não tendo havido- emendas .... 

. requ~rb.nentos, no sentido d~ que o 
m~morial ao· Presidente da Repubhca projeto seja submetido a votos, é N.e 
~e tinham're!eridu ao caso da Panan-. d " .. 1. te . co 
i!.'l.t di:sse que fiquei im.presslonadÇJ . ado como dC'.tllli 1vamen a,pr~va ~, 
quando QUVi, através "A Voz do Bra- mdependente de votaç_!lo, no~ t.riil 8 
sil'.' a decl:lraç~o de que eminentes do Art. _272-~,. do- R~gimento. Interr~_i~ 
parlamentates Se teriam CODoOTatulado ..t&roJeto ll':l à camara dos D_ev_ 
coro o Presidente da. República. Mas · 
o esclarecimento do nobre Senador Fi-. E' _o seguinte a. redação final 
Hnto Müller veio pôr-me a par do que aprovada: · 
aconteceJ.I, Fiquei admirado porque _ , _ . 9 não podia acreditar que homens de Redaçao do venc.da, -para :t 
tanta responsabilidade·.se congratulas- turno, do Projeto de Lct d~. S·~-
sem com S. Exa. por uma medida 7!Cfdo n.9 39, ~e _1964, que a,tspc5e 
que deixou a Amazônia ao completo . Eobre_ ~ proj1ssao de~~ pro,êtiocl 
abandono deslio-ada das demais re- .dentano. · 
giões do Pais. o o Congresso Nacional dec1·eta: 

O SR. SEBAST....AO ARCHER- Art. 1.9 Protético é a pessoal legal• 
Agradeço o aparte do nobre Senador mente habilit-ada a quem o cirurgla.o ... 
Edmundo LevL dentista, no exercicio de sua prons .. 

Sr. Presidente, era o que· tinha a são, entrega a execução me~nica de 
dizer. (Muito bem! Mu!to bem!) traba1hos de prótese. 

Art. 2J> O exercício da profissão de 
COl\tPARECEl\1 l'riAIS os SENHO· protético, em t-odo território nacional, 

RES SESADQltES. só é perm\tido aos que estiverem d~ ... 

José Guiomard 
-E.:a. tun aparte? ~.:-lsssnti1r..ento do Muito grato pelo aparte. 
m·a:a.DT J - .. .-,;obre Sçnadm· Sebastiao · J~sué de Souza 

. .Archer~ realmente senti c2ri:a dúvlda . "' :-:: · .d.~o .s~o d.c Cf(.'i'~a.Hto - (Com 
ao ómrir através de "A Vo.z G.o Br.a.- assentimento do orador} -- Li o Me­
sH" a notlci:l. de que um g1·upo d? morial d:Js parlamentares à P1·esidên­
c-m~o e vime pallamcnt.:.ues ter~a :a u...,_ }~Q:::>Ub!ica e confesso que fl­
·cnvfatlo mn Memorial ao Sl'. P1'e.,;i- quei duplamente impressionado: im­
dente da ttepúOlica solidari~ndo-se pressibnado pelos t-êrmos do Memària.l 

vidamente habilitados e inscritos no 
serviço Nacional de FiScaliZação da 
Medicina, para o Distrito Federal, e 
nos· respectivos Serviços Sanitário.!, 
pa·ra os Estados Territóric-.s. Sebastião Arcller 

Pessoa de Queiroz 
Dylton Costa 

Eurico .Rezende 
. _ a exp!'essão us!l.da _ cam S. EX:! . ..m:Pl·essionado por estfl,r êle aSGin&--do 

-rrelo nctrto da medida tomada c':lntra ::mr tantos parlim~ntares idôneos. - José.. Feliciano. 

Parágrafo único. A inscrição a qt:e 
se ·rere::-e êst-e artigo é obrigatôrl:I, 
tanto pa;a os protéticos proprietãrlos .... 
de ofkinas isoladas como, ·ta.mbént, 
para, os que funcionem em oticina.s 
anexas a consultórios dentários. , n PAN:AIR e, em desdob1·amento, a Agora, quero trazer um e.sci.arecimen- MeUo Braga. _ (8). 

~ntrega d-as linhas. internac:onais à to. Parece~me que o memorial se re- Art. 35' Para gozar dos direitos eon-
VA-RlG. Pareceu-me e:rtrarí.c10 aljueh fere também :U caso da Panair, sah·o fe1·idos por esta lei os pro?rietâl'ics 
s-oliDariedade, porque éste .::to do Go-_ eng3.no ô.e minha parte, porque louva o SR PRESIDENTE~ . I deverão submeter-se a uma pr.ova 
vêrno deix:a.va uma . R03·;ao, como a :1 C'o"Vêrno por haver salvo o crédito (Guido .llfonditt> - Sôbre a mesa prátic-a, que yersara sôbre a confec-
Am.3!:ôntca completam~te abandona- do Brasil no exterior, e Q"uém estava oficio que vai ser lido pelo Sr. !9 se ... ! ção de trabalhos de prótese comum, 
da tres:assÍstida, em c:.::tseqHência ru sendo acusP:-da como o tendo ferido ·eretário. l devenào o pedido de inscrlçào, par:a. 
c.aSsa\::l"J. abrupta e innpinada das li-' era a Pa.nalr · I ~ o referido exame, ser dirigido ao 'Dl-
nlms da PAl'lAIR. Mss. as palavras tlo 0 SR .. SEBASTIAO ARCHER -~~ E' lido o 3eguinte retor do Serviço Nacional de Fi'1"2:1-
nobre Senador F'ilint-o MiiLL.: esO:a:-e- .Muito ohrigadc, pelo aparte. . lização da Mea1.c1na .. 
et:u que, na T<mli.dade, os ·parhmen~?-- Ofício n9 141-66 PEG. 
res, inclusi'Q'e ~epresentantes da regm.a O Sr. Mi!m de Sá- No caso, hav1a Pará-grafo único. O disposto n. ;:;:_.~ 
Am'!tzênica, não se ccngra~ularam com dívidas no exterior. Havia mais. de I gabinete do Lfder do PJ:.o artigo ri.ão se aplic!l. aos que, a c~ .:1. 

0 ·acêrlo -õas meà~das tomad-as contra um milhão de passagens vendidas que . · I data da. _presente lei, já. -se encontrem. 
à PANAIR, mas p-eh entrerra, da~ 11:- precisavam ser honradas. Em 2'7 de maio de 1965 . legalmente habilitados .ao exerci~ 
nh:'tS interneeionais à, VARIG e -nao a Havia inúme1·as; inclusive em reta- Senhor Presidente do da proflssho, 
V-A-SP. Seria. estr.mho s::ttr_ que bo- ção a outras nriprêsas, ·de modo que Nacional, Congresso ·Art. 4.9 O p!'otético poder,\ r.;auzn.::: 
m~m o.a enwrgadnra -de V. Exa: .dos é uma alusão de certa realidade. o os seus trabalhos em oficina isolada 
sen11dores José outom.ard e_. pilm.to crédito do Brasil, em decorrência da Na forma do Regimento, indico a ou anexa. aos consultórios dentários, 
Mü11!!r, hom-em Ug3dos a Regtao ·Am?·· exploração das linhas pela Panaír es- Vossa Excelência para remesentar o com os quais, no eb.t"anto, não potte-
ztnic~. concordassem cnm medi?a. ~ao tava sendo prejudicado .. _ Partidll Trab~lhista ~U rá. manter porta de comunicação in-
esdrúxula QUe coloca t·Jda a l·egtáo m- rp..!§.~_Q._M!l!~-ª...J!:!.HL d.ru::á parecer ao terna. · 
t-e'~'iorana da Amazônia ep1 completo 0 SR. SEBASTIAO ARCHER ff..QJ.e:tQ_Qe_L.elJl9 5 de l!)fi.i que o'lmo~ Art. 5.9_. A li_cença para funciona--
rib-~ndono -com rel~.~··B:o âs capitais. V. -EXa. se refere·a débitos da Panatr, dlfica, em parte, as Leis ns. 2.308, mento ds. oficina de prótese será re-· 
nrin~rm.lmente de F.~~~m a ~1:.am.u.;. no entanto, 0 .)ébito era 36 e. 40 ml- de 31 de agôsto de 1954, 2.944, de 8 d. e,· querida à aUtoridade competente, pe·· 
.., lhões de dólares e haVia um ativo de b d 1 4 1 .. 0 . sr: MerU. de Sá _ o nobre ora- 80 milhões de dól•-. novem ro e 956, .lfS6, de 28 de no-· o respectivo proprietário ou respon~ 

<"-'."" vembro de 1962 e 4.364, de 22 de junho! sável, devidamente inscrito no ser· dor permité um aparte? 
O ·sr. Mem de Sd -Não me estou de 1964,- que dispõem sôbre o Fundo~ Viço Nac1ona1 de Fiscarrzação da 

O SR. SEBAST!AO ARCHER - referindo à dívida da Panair com re- Federal de Eletrificação e sôbre a d1s- Medicina, decendo ser rev-alidada. 
Po:s nM. - !ação às fábricas que venderam aviões. tribuição e aplicação do Im_pôsto únl- anualmente, até 31 de maCçc. 

0 sr M-eJU de Sá _ Desejava insis- Esto1:1-me referindo- a díVida em diver- co sôbre Energia _I~!~~;~c~ e dá outras Art. 6_9 Todo protético é cbrlgada 
tlr no ·que foi dito claramente pci>:~s sas praças em que qperava. 1 :-~vidências'\-o neomaao Clovis Mot- a possuir uma carteira de idflntlde.de 
Srs. Senaclm.es José Gu•omard ~ Fi- o SR. SEBASTIAO ARCHER - , em . . · ' 0 n De u ado Os- profissional r~lativa ao oficio, !orne­
Unto Müllel'. O texto do marufesto A divida de 36 a 40 mllhões. podel'ir. waldo Lima Filho. j cida pelo M.iriist-ério do 'l'raballto e 
subscrito por paru;.mentapes, entre 05 ser coberta. Havia 80 milhões para Aproveit-o a oportunida-de para rei- Previdência Social, mediante .reque-· 
quais eu figuro, nao con;;em a menpr cobrir êsse débito tere.r a Vossa Excelência os protestos rimento _instruido com a competente 
referência .à Panair, a menor acusaçao · (_;. minha alta estima e el~vada epnM certidão de inscrição, passada pelo 
à. P!l.llâir. De manJ:ira nenhuma e11- 0 Sr. Mem de Sd ~A êsse respeito s1::teração. _Amtlano Dano V1ce- Serviço Nacional de Fiscalização da. 
trem no .prOblema a· que o ... lobre Se· => Senadcv Jo~o Agripino exaustiva~ Lider do r.T B. Medicina ou pelas repart,···ões esta-
nl\dot Edmundo Levi se refere: as fi- mente demonst-rou a realidade da si· ~ 
nh~s aih'l.zônicas. Tratavapse exclusi- tuação. O SR. PRESIDENTE: ~uais competentes·. 
-.;-amente da. entrega das l.~has pai'~ a o SR. SEBl~STUO ARCHER G u Art. 7.9 E~ vedado .s.o protético: 
P.u,rC"pa qu_;, ~ada a . deCISao tomada 0 fato é que até hoje . , . ( uido Montün) - A Presidência 
c'l.."ll -r!!-la~o a ·Pana!r, foram conferi~ · designa o Sr. iutado Clóvis Motta P prestar. sob qua1qU81" fq:rma, 
r1 .__!'! ã VP.R!G. Os parlamentares que o Sr. Mem àe Sá - O Tribunal para a substitui o solicitada no o!t- assistência C\entária direta a cliente~ 
ç_ss~naram e.q_wêle ·Manl.iesto, ~p1r;uft- CO'flfumou a antença 4e -~. re- ·cio que aCRba 881' lidO._· . ~ .reallzar qualquer tra.bal11o protc'"'-



• 

I 
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'ttco para particulares, limitando-se ss 
rruas fllllções às de _a.u:dlio ao cirUr­
gião-dentista; . 

gem), que revoga o art. 510 e.a 
~ Consoliàaçt!o das Leis do Trella­
'lho. aprovaaa pelo D['r-retv lei 
n.9 5:452, de V' de matrJ de i943. 

Sepador S1gefredo Pac-heco relator Símbolos 
da matéria na Com s_c:;ão de Sepr.i!ZO 
p{Jh]1co. · 

Vaiôres 

·PJ- 5 .•.• , •.•..••••••••••• 
PJ· 6. ..............•...•. 
pJ" 7 .•••••••••••••••••••• 
pJ- 8 ••••••••••••••••••••• 
pJ- 9 ••••••••••••••••••••• 

Mensa:a 
Cr$ 

317.000 
300.000 
275.COO 
no .0\lo 
225.000 
205.000 
185 ,(J()O. 

2) ter em sua oficina cadeil'a. p1 ó­
pria_ de Q.entista, dt:stinad.a a opera­
çõ~s, bem como instru~e:nto::> de ci­
rurgia ou quaisquer outros cspzcificos 
Ue consultório <bntúrio; z \ tDmar moldes e cnlür.ru: habaih\)s 
]:Jrot'éticos em clientes nào so. em de­
pendências das oücínas de ·prótese CO·· 
ino nos consttltórlos dent:':trios, salvo 
0.5 aut01"f'..S de hivençóes patc.utead.ds, 
e.os quais é. pe1:mltido tirar os moldes 
e fazer as adaptaç<ies nçcessúrias à 
aplicação de seu inv~nto, referentes à 
prót~se bucomaxilof~cinJ... ·Jesrle q-ue 
por indicaçãO do cirw·gHf.9 4d~ntist.a. 
responsável pelo- tratamento; 

4) fazer propaganda, :;o!r qUalquer 
f-orma, dos seus ,servi;os ao- 1Júb1tco em 
geral, Gó lhe send<l 9ermitido at.un­
ciar os seus ti'aballio~~· pro!issio:nais em 
l'e"''istas ,jornais e folhetos cspecia 4 

lizado~. tfuando' dír.!g!do nos r:irur­
giões dentistas, coUDt~nào do mesmo 
o U(Jo[.(lJe da olicina.· e do rt:pon.sãvel 
e ·o número de Jw. in~criç::'io na re­
partição compete-nt~. 

Pnr{tgraro único. A inf::a~áJ ao dls-

O Congresso Nacional dec::::!t~: 

Art. 1.9 E' revogado o ertigo 510 
da. Consolidaç-ão das Leis ·da 7'rsba­
Ll-to, aprovada. pelo Decreto~ lei núme-; 
ro 5.452, de 1,9 de maio de '1943. 

Art :- 2.9 Estã --Iet ~ ei:itrara. c til vigõr 
na ~ta de sua publtca.çã-o. r0voga-· 
das as diSposições em contrf;rlo. 

O .SR. PRESIDENTE: 

(Gu.ido llfOnltin) ...:.... Pâ:o:-rt=-se 
"item .3: 

ao 

pus\.o neste artig·o é .::onsidera.àa como _gm discusõSão a redação nna1, 

E' a V!guinte a redação /iilal apro-
vada: -

~ão final das_ emend."Jl f!() 

Se1UU1o ao PrO-jeto de Lei da Cá 
mara n9 22, de 1964 (n'? 941-B-53, 
na casa de origem) . 

PJ-10 .................... . 
pJ-11 ..................... . 

Parágrafo U.nico. Os valóres dos 
símbolos c:Ws funções gra-t~!.'cada.s sãa 
as seguintes: 

EMENDA N9 1 

(C<Irre.sPQnde às Emenda.s ns. 1 e 2 
da C.S.P.Ç.J 

Ao art. 29: 

Dê~se ao art. 2~ a seguinte redação: 

PC"'1-1 
FG-2 
FG-3 

. FG-5 

••• o. o o ••••• o •••• o. o. o 

...................... 
15.0CO 
12.()00 
lO :000 
5.000 

''Art. 211 Os valores do.s simbol~ 
cargos isolados, de provimento 

das em COllliSsão e dos de 
os ~~:nn·n tos: 

mensai.<: 
Cr$ 
417-000 
4!0.000 
405",00()• . 
38:'" f'N 
36'1'.000 
S:r.J-.1JOQ 

~fENDA N9 2 

<Correspon<\e à. Emen-da n? 3 
da C.S.P.C.) 

Ao art. 9~': 

Supr:ma~se ê.ste art:go. 

EM:ENDA N" 3 

· (Ço!'responc!e à Emenda n" f 
da C.S.P.C.) 

"SUbstitua~se a Tabela que 
fere o art. 19 pela ~eguinte: 

se N-

exercício ílegal cta Oàontolog!a, EU· -
jeltando o seu autor :i.s penas Irgal- se nenhum dos Srs. senP..dDres de- 'l'RIBUNAD SUP'ERIOR DO TRABALHO 
mente Pl"f.'Yistus, devendo s.er cance- se}ar fazer uso da palavra, encerra-

--lada a liCença de fu .. ricfons:me.l1tc e a rei a discussão. lPausa) . QU_ADRC DO PESSOAL 
1nscriçã.o do pr..ctético no Serviço Na- Está. encerra-da. TJbela a q!le st. reje1·e 0 art. 19 cional de Pi~·cal!t?.,;.'Ü!I da :\!Pdtcina nu Não havendo eroendas, nen: reque- :.-
no SerYi..:a_ :· ·- :,-;~; ~::~·,:(:-;;tl r~S-· i·imentos para que a. 1·ed.n.çao fJnal Cargoo. isolados de PI"01'jment0 em comi.~sáo 
.p~ctii:·o. · .seuja. submetida. a votos, é a m~-m.a 1:------:--,--------,--'----,-------~-------

.Art .. 2.0 ,_·.: ~·· uLt'c.'.<.:o:, ll::)-<JUCiados Cada como definitivamente aprovada, \ · 1

1

_ I 
t-erl1.o o direit-o de t:n:nr.ferir~.se de um ~-~l:n~d~ep~-~en;d~en~t~e~d~e~~~tfn~o~s~t~ênn~~os~ local para· .outro, mesmo para ~stado do art. do Número l ) ; Cargos I 
diferente ou para O Di~tr1tO Federal. de I Denominações 1 s·,-bolos j 
desde que .so!ícitem autortzaçã.fJ ao s Cargo:, ,j_ I 

1

1 va~os 

órgão competente e apre;wn.teú.l cer- -~~~~~;~!~~~~~~~~ ttõáo de aue se encontram habilita~ ----'--------·-'-----' 1 
dos, para fins ~da de7idn. irillcl::i-ção no ' 
Senriço de Fiscalização próprio. 

Art. 9,9 Desde que Jegs.Imente ha~. 
bllitado para o e.I:ercicio d~ sua pro-
fissão, o protético podcni possuir ou 
se.r responsável, na rne.sn!.R ddE,.de, pPl' 
nuüs de uma oficina de prótese. 

E' a segui.-:tle a redaçao jin.al aprO­
vada; 

Itdação final da emenda dO Se 4 

nadD ao Projeto de Lei da C4-
mara n? 135, d-e 1984 {1z9 1.22a~B, 
de 1963, na ca·sa ae ·origem), que 

OBSERVAÇOES 

Art. 10. A ex.ecu~;áo e fiscatizaçâo 
das disposições dest:t lei ca.bem ao 
Serviço Nacional de Fisca1bação da 
Medicina, do Departamen~o ~Ja.cio:nai 
de Sn.Ude, 110 Distrito Fed.e!.'rtl. e à.: 1 
i"eparUçõe.s sanitár.\as ';ampetcnl ;::-s, 
nos Estados e Te!'l'!-~órios. 

.Art. 11. o Poder l&'xecutii':o, dentr-o' 
'de 90 (noventa 1 dia:.;, balxal'à os atoP ; 
hece~sários à rcgu.Jam~ntaçf,o da pn.:- : 
~nte .lei. . 1 

isenta de ?mpastos e taxas~ por 

c:nco anos, todos os produtos· de J-:----,-~------.----;----c------~-----ari_gem animal e vegeta__l ori"!'-ncf:os 1 

Art. 12. Esta.leí eni.rara em vigor 
na data de sua public.açtí.o, r{'vogaàas 
â~; disposições em co:atrMio. 

,, O SR. Pi."tESIDl~!IOTE: 

(Gwido Jlfor.à.ii1 l -- Pa:::sa-s~ 
item· 2: 

à O 

Em dí:>cu.c:são a re~:-"ã.,-:~ final • -
<PausaJ 

Não havendo quem peça a. palavra, 
enceno .a discm;são. 

"Não tendo haVido emendas nem 
requerimentos, no sentido. de que a 
redação final ~ej.·l. submetida a vo­
tos, é e lã dada. como def!nltit>ament.e 
aprovada independente de votação 
nos têrmos do Art. 316 ... A, do .R-egi­
mento Interno. 

O proJeto irá à st.ncâo. 

E' a seg12inte a redt~tJtlo final 

da área geoeconômica ao D7strtto 1 
]f'ed.eral. Mlmero t' cargos 

OBSERVAÇOES ];].'lENDA N 9 1 Co.~o3 1 
Denominações , Simbolos I v'agos } 

(Corres-ponde i\ EmenCa nt1 1-CCJ) _ . f 
suprhna~se no p1'6jeto (:ut.;._ 19 e -----;-------_:_,_~-·-- ,! ______ _ 

emenda) tt exPressão: ·- 1 -

~g;~~c;~;~;~~NTE: 1 se6cr_etTár.io_ ··d·fJ.· .. _T_._'i· PJ ·1 ~~-
Exttn-to quando Ya[::ar 

(QtJ}à.o Mondin): 3 .
1 

Vice-Vire: •r .... ·1 · F"<T"=O ·I Extintos quando v~ga-
. Item 4": :rem 

8 I Dire-tor de Serviço!' PJ-1 .1 Extintos quando -çaga. 

~paus:z). 

Está encerrada. 
Não havendo emendas, nem reque­

riinento pru-a. qt,Ie a redaçl" ~ fina! 
sej-a submetida a votos\. é a mesma 
dada coroa definitivamente ll ... I'J1'0Vada, 
inedependente de- votação, nos tênnos 
d~ art. 3'16-.A do Reg..imento Interno. 

1 ·I Diretor da Serviço - rem 
) d~· TaQuigrafia ·j ... PJ~1 Extinto Quando va%ar 

2 r AsSistente Técnico 

1 
2 
1 
1 
l 
l 
2 

7 
1 
1 
1 

I do Pl"esidente , ·I PJ-2 

Revisor . . ........ ! P.r-3 
1 Contador . · .. .a... pJ -3 
l Arquivista , • • .. . FJ-3 
J Blbliotecàiio • ··-· r.r-3 
l Médico • . ....... ·j PJ-3 
I Dentl.<;ta , . . . . . . . pJ-3 

, I Bib1iotecát1o Amd-

1 
1 

! liar . . . . . . I PJ-3 1 
, Redator . . ...... ) PJ-3 I 1 

Chefe de Portaria! PJ-4 I Almoxarifc . , .... 1 PJ-3 l 

Extinto quando vagar 
1 Extinto quando va[;nr 
Extinto. quando vagar 

Mmüxarife Auxi-~ i 
f Aj~~~n"t~ · d.e. ·~h~~ PJ-

7 1 ~ .. 
f e de Portaria. . { . :rJ-7 r 

I·Enferme1ro ... ··j ."":.l~7' j· 
1 Motorista • • • •• • PJ-10 

aprovada: o projeto voltará à Cã.mare. 

1 

1 
8 

lO 
16 
1 

1~ 

) Continuo , , ..•• ""j P.r-10 { ." 

1 Artíflce . . . . . . .. PJ -lo 1 
\. serven~ . . .. •• •• N .. 11 ,I· 
1· Guarda Judiciário, "PJ~lO 10 J!edação final ·!to PrOjeto de l ~1.ra. ar:omnanh~-.n.a._au.t.ta._.Ca,..sa 

L~ da Cãmara t1.t' 230, da 1964 · ~ k:is!Jooso. Jiitudo~.2,!<tU 
Cn-.~ 1.GSS~B-6S, t.la CUQ. ttc or( .. _ ~---n a-~- d'M)s;na .o....ficnh.Qt ~.-=,.~.~I~-~-~~~:~~~~~~··~~--~~----



Número 
de 

cargos 

6 
6 
6 

10 
20 
30 
48 

.,.oa.rgos de carreira. 

' Cargos 
!)<!nominações S!I!lboloa \ ) I . ! 

. j vagos 

Taquígrafo • • ••. 
Taquigrafo ••••. 
Taquígrafo . • ... 
Oficial Judiciário 
Oficial Jud\ciári() · 
Oficial Judiciário 
Oficial Judici~rio 

PJ-3 
PJ-4 
PJ-5 
PJ-3 
PJ-4 
PJ-5 
li'J-6 

6 
2 
4 
3 

FunçõeS Gratif~cada.s 

OBSERVAÇOES 

8 extfn tos quando vaga­
rem 

O Sr. 1 Q St.cretârio vai proceder à 
leitura do parecer da Comissão de 
Projeto do Executivo; posteriormente 
ouviremos o parecer da Comissão de 
Finanças, que será pràiertda pelo Se· 
nhor Senador Argemiro d '! Figueh:edo. 

E, lido o seguinte Parecer: 

Parecer 111• 648. de 1965 
. Dâ Comissão de Projetos do 
Executho. sobre o PrQijjtq_ dS L8i 
àii Camara nll 31, ãe 1965 (nú ... 
mero 2.64i·A-l965. na t:Itt:rJ:_Ira), 
que consldffa morto em deles" da 
araent. das institmc()e$ __ e _do re­
gime o Major-AViado! _fiubem 

FioTenti'no V a:z. 

Maio de 1965 \ 
= 

O SR. PRESIDENTE: 
I 
' ' 

(Guido llfondin) - Estão presentes 
na Casa 11 Senhores Senadores, ml­
m.ero suficiente para o prosseguimen• 
to dos trabalhos. · 

O SR. JOSAPliAT MARI~"IIO: 

Como fui há puco chamado para fa .. 
lar e não o fiz, quero aproveitar a 
oportunidade da presença do Senador 
Eurico Rezende na. tribuna para es­
cla.ú:cer que, da minha parte, houve 
a:nenas desistência. Mas est.()u };lre ... 
stnte. 

O SR. PRESIDENTE: 

- l l -~r: Sr. Antônio Carlos. 
Número l I FUnções O projetá, ora submetido a noss9. 

<Guido Mondin) Peço ao ntre se­
nador Eurico Rezende que confirma­
rá: estão 11.0 plenâ.rio 12 Senhores se~ 
nadares. -

de I . Penomlnações 1 Símbolos apreciação, decorreu de .Mensagem O SR. EURICO REZENDE: 
cargo< 1

1 1
1 vagaa do Poder Ex~cutivo e tem por fi.. ,Sr. Presidente, v·. Ex\\ vai~me per-

. nalidade considerar, morto, ew defesa mitir, já que sua liberalidade permi• 
-----''------------------';-~--~--;----- dafi instituições, o Major Rul:Jcns Flo- tiu ao Sr. Senador . Josaphat Mari .. 

1 ( Secretârio do Presidente . • . • •• .. •••• 'FG~l rentin? V~~· ~ . nho intervir na minha questão de or.., 
12 1 secretárío de 'I'urma ................. \ l"G--2 3 . Na JUStiflcaçao d~ ante-:-proJ~to. as· dem devo declarar que não entendi o 
8 ! Diretor Ce Sen-iça .......... "••. • •• / F'G-1 ) 8 J:~o~â:t~~~~ssou o Ilustre MUnstro da apaz'te de S. Ex', 
1 [ Diretor do serviço Taquigráfico ..... '( FG-1 I 1 
1 . J Secretário do Diretor-Geral • • • .. • • • . P'G·3 / 
1 l; Encar:egado dá ReviSta · .•.••••.•• •.. .F'G-5 I 

Não fiz a menor referência, neni 
"0 Tenente-Coronel-Aviador Rubens elogiosa nem critica, apen~ levsn• 

P!Lrentino Vaz foi mc.rto em 6 de tei a juestão declarando que, a meJ. 
ag,ôsto de \954, na détesn da. ordem, ver, não havia 0 nümP.:ró váUdo. do 
das instituições e do regime, em acon~· Senador€S na Casa para o prossegui .. 
tecl:nentos que nada mais enm que o ment.() de nossos tra.balh1ls. 

Em rliscuss!iQ a redacão final. 

O SR. JOSAP!IAT MA!!!!i!!O: 
evoluir do processo revolucionário Vi· 
ttrioso a 31 de março ae 1964, em de~ 
tesa dos princípios demOc~"át!cos ago~ 
ra vigentes. Permita-me o esclarecimento Nem 

eu, de for'lla alguma, qUis acentuar 
O desaparectmento prematuro e que v. Ex• tiveses feito reterência. 

v1clento do Tenente-Corcnel~Avtador Df'clnrei, expressamente, que aprovei ... 
Rvbens Florentino Va?c jesialcou os tava a sua presença na tribuna para 
Qn~dros da. Fôrça Aérea Brasileira de· transmitir 0 escla.reclmento que pres .. 
um jovem oficial que sempre dernons· tf>J. 
trara elevada proficiência técn~co-pro· 
!issional a par de acendradn amor às O SR. EURICO REZENDE: 
instituições, então ameaçadt>.", que ju- 'l'h, bem •.• v. Ex" a,pen&s contra• 
rou defender com o risco (J. própria 11andeou para meu· pronunciamento 

Os Senhores· Senadores que a pro-. yi~.Congresso Nacional em reconhe- wna ~~pl~caç?:o tque, d~java dar 1 

perma- cimento ao~ n:bres ideais do Tenen~e .. I :;~.~·c~:~ ~~j~uv~m d:emiti~a q~~~~ Se nenhum dos Srs Senadores 
sejam fazer uso da. pal:wra, encerra-
rei a discussão. (Pausa. ) • jll.llJ:ll~i!fl.. 

CC?ronel·Avlador Rubens ~orentmo f, ordem. 
Va.z, que o l~varam a ser covarde- Multo obrigado Sr. Presidente. 
mente assassmado" e desejando am.- ' Esta. encerrada. 

Não na.vendo emendas. nem 
rbnentos para que a redação L:tal 
sfja submetida. a votos. t: a mesma 
dada como definitivamente aprovada, 
independente de votação, nos têrmos 
do art. 316·A, do Regúnent.o Interno 

o proJeto yai à saneio. 
.I" a seguinte a redaçdo final 

aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei 
da C4mara n9 123, de 1964 (nú~ 
mero. 4.187-B-:62, ntt Casa ãe ort­
gemJ, que acrescenta mais um pa­
,-ágrafo ao art. l'l do Decreto-lei 
"' 4.014, de lS de janeiro ãe 1942, 
que regulamente~ a 1'f'Oiis~ de 
efudante àe despachante adua~ 
tJeiro. 

O CongreSiO Nacional dEicreta: 
Art. 19 O art. 17 do Decreto-lei nú­

mero 4.014, de 13 de janeiro de1 942, 

parar a sua viúva e quatro filhos me~ o SR. PRESIDENTE: 
nores, houve por bem aprovat o Pro~ 

O SR. EURICO REZENDE: jeto n9 4. 760, de 1954, de autoria do, <Guido .B!ondin) - Tem a pala\·Ta 
Sr Mauricio Toppert da Silva e n'Ú-,.., Sr. Senador Argem1ro de- FigueJ ... 

c r~~~ ~residente, peço a palavra pela rn~ro 81 de 1958 no Senado Federal ! n ,!o, para prolatar o parecer da Co· 
que conSiderava ~amo tivesse ocorrid~! ··~:ssão de ~anças sObre o Projeto 
em serfviço a morte dêsse 1nesqueci~ 't<.! Lei n~? Sl1 de 1965. O SI\. PRESIDENTE: 

(Guido J1.-!ondin) - 'rem a palavra, 
pela. ordem, o nobre Senador Eurico 
Rezende. 

o SR EURICO ·REZENDE: 
<Para uma quest4o de ordem) 

Sr. Presi(iente, V. EX" deu por apto· 
ve.do o tequer\mento nq 213, de 1965, 
ma.%, anteriormente, haVia V. l!:x' 
anunciado a presença. do apenas 21 
Srs. Senadon.s. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Guido Mond'n) - Tem V. :Ex!!­
tôda razão. Houve equivoco. 

vel oficial''. I o SR ARGEJ\.URo nE J:IGTTEt:.. 
A Cotntssli.o, reportando·se aos ar- f.!EDO: 

gumentos acima transcrit.os e acen- ... . 
tuando que pro]'!tc .cotn 'finalidades <Para enu .r parecer). (Sem revasa:o 
assemelhadas tbi aprov:'ldo reJo con- do orãdor). Sr. Pi'es1dente, o Pro­
gresos em \958, manife.sto.~se tavorà- Jeto de Le1 (/a CAmara n9 31, de 1966, 
velmente e; proposição. gue ora. m~ _uhega às mãos para. sll· 

bre êle em1t1r parecer. em ·nome da. 
Comissão de Finanças, dispõe, no _art. E' o parecer. 

Sala das ComiSbôes. cn1 18 de maio 
de 1965. - João Agripino. Presidente. 
- Antônio Cdrlos, Re1a.tor. - José 
Gu.iomarã. - Waljredo Gurgel. -
Bezerra. Neto. 

O SR PRESIDENTE: 

~= , 
"que 6 considerado tnorto éln 

defesa da ordem, das instituições 
e do regimo, o Tenente·Coronel 
Aviador Rubens Florentino Vaz.,. 

dante de despachant~ >:J.duaneiro. al-que regulamenta a profildlo ti.: aju- t~~2~:~!l'a'::fi 
•ado ~lo Decreto-lei n9 5 989, de 11 
de novenibro de 1943, passa a vigorar 
wescldo do seguinte parágrafo: 

<Guido Mondin) - Conhecido o pa~ 
recer da Comissão dei Projetos do 
Ekecutivo. '· 

A Casa vai conhecer, agora, o pare­
cer da comissão de Fmanças. 

Sr. Presidente, êste Projeto vem eni 
Mensagem Pres.ldenc.fal para sôbre êle 
se pronunciar a Comissão de Finan­
ças. 

Com o mesmo objetivo jã havia tra­
mitado, na Comissão de Constituição 
e Justiça, um projeto,. se não estou 
enganado de autoria do Senador Pa­
dre Cal azaro, 

•Art. 17 - .... : . ..... · ....... . 

1 29 - A prova a ll::Je se- J""efere 
&te artigo será re91izada no pr!­
Jileiro semestre do ano, desde que 
solicitada pelos respE>Ctivos Sindf· 
c.atos de Ajudante.:'! de Despachan­
tes Aduaneiros. " 

Art. ~· Esta 1e! epi<Wá . 
W 4•1& <le sua publlea9!'\1, 
u di!P"<~Qées em coniril.r!ll. 

O IIK. PRJ181DJiNTii: 
.(Gtlido lf-) - 11-. .. ·. ' 

-~~~~ 

"Passa~ se ao item 7. 

O SR. EURICO REZENDE: 

~~~~!iif~~t,i!,: Sr. Presidente, peço ~ palavra pela t ordem. · · 
O SR. PRESIDENTE:· 

<Guido Mondin) - Tem a palavra 
o nobre senador~ 

O SR EURICO REZENDE: 

<Pela ordWt) - Sr. Presidente, vol· 
vida o olhar }fAra as cadeiras cativas 
do plenário, é filoU chegar à penosa 
oonclus4o de que não bá oustentaçAo 
teglmental da aesalo. A fab<a de IIQ­
IIdll. o 11qul é hem prolongada. De 
~ Qll~ )ledlrja a V. Ext deolar..,e 
éaaarra~ 91 ·trabalb<*.. · 

Na Comissão de Constituição e Jus­
tiça houve, Sr. Presidente, discordân­
cia no se examinar o que constitucio­
nal ou legalmente se deveria entender 
por ordem pública. para se encarta.r 
nela o caso do Major Vaz, conhecido 
de tôda a Nação. Entretanto, o pa­
recer que terei de emitir é natural 
que se circunscreva àquilo que cons­
titui o objetivo técnico da Comissão 
de Finanças. 

Do ponto-de-vlsta financeiro, a CO­
mssão de F!nanoas nada tem a 01'01 
I& aprovaçAo do proJeto. Mesmo Qlí9 
!>Ao ae ......,;e o ._ Oo MaJor 'N 

'i 

·• 
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ti\ml prêmo àquele qut se sacrifiCO\\ 
i)ela. · ordem \)úbltca, a. Comissão de 
~nças entende que essa medida en­
ija.rtaria a hipótese da instituição de 
Pensão em favor da familia do oficial 
morto. . 
i Por esta forma., St, Presidente, a 
Qomissão de Finanças é favorável ao 
f'roJeto·de·LBl da CAmara dos Depu­
tados sob n9 31, de 1~65. 

1t o parecer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE: 

das lc'ô>ças Annadas que toinbou, não Ora, Qr. Ptealdente, eet4 escrito no 
em defesa da ordem, .mas eiJl defesa CódigO de Proceaso · penal que qual .. 
de sua lealdade Para com um amigo. quer pessoa pode ter função policial, 
(Muito bem!) na defesa da ordem pública.; qualquer 

O SR. PRESIDENTE: 
pessoa pode prender quando encon­
trar alguém praticando um crime; 
qualquer Pf'J3SO& pode correr em defesa 

(Guido Mondin) - Coptjnpa ª dis- de alguém, de um lar quando a't:a..:ado 
~ por mãos criminosas. 

Então, quer-lTH~ parecer, v,ll.e a saidl. 
honrosa para o Congresso, na conci­
liação do sentimento com a razão, é 
deixarmos operar·se, aqui, a fatalida­
de da aprovação flcta do projeto. 

Com essas considerações, sr. t•resl~ 
peia dente, solicito que V. Ex't debruc. sô-

1

. bre o projeto a sua atenção, como 
sempre lúcida, a flm de cor.sJderar 
que, a esfa altura do calendário rlgl­
damente pré-traçado para () Congres• 

palavra so Nacional, estamos, aqui, dlscutinda 
em pura perda e em profunda ofensa 
ao glorioso documento revoluclonàrió. 

Era o que tinha a cllzer. (M~itn 
bem.) 

!) SR. IIF.RIBALDO . VIEIRA: 

Sr. Presidente, peço tt palavra. 
O SR, PRESIDENTE: 

(Guido Mondin) - Tem a palavra 
o nobre Senador Heribaldo Vieira. 

O SR. IIERIBALDO VmiR<'_: 

(Sem revisão do orador) - sr. 
Presidente, Srs. Bene.d.o~, a questão 
de ardem levantada pelo noPre Sr. 
Senador Eurico Rezende merece ~ er 
bem meditada. 

Há que indagar se, pelo Ato Jnsti­
tuctonal, é deferido ao Cotlgresso Na­
cional um prazo de sessenta dlaa 
PM'a. se pronunciar sObre propaslçõcs 
emanadas do Executtvo, ou se é de!e· 
rido êsse prazo, sendo trinta dias 
para a Câmara dos Deputados e trin­
ta dias para o Senado. Sendo trinta 
dias para a Câmara doa Deputados 
e trltlta, dias para .o Senado. não po­
demos abrir mão do prazo que nas 
é conhecido, s6 porque a Câmara dos 
Deputados ultrape.ssou os seus trinh 
dias. · 

(Lendo) 
11 0 Presid.ente d8 República p\1 ... 

derá enviar ao oangresso Nacional 
projetos de lei· t:~óbre quaiquer 
matéria, os· qua.ts. deverão Sl'r 
apreciados d.f.,r.~ro de trinta tWJ 



Vou eneerrii.r -& sessão, 
pa.ra a -do· -se-.Z!.!fJt~a-fcira 

. segulnt-e: 

onn1;;n-r oo DIA 

\. 
' !S~ç§o-fll \. Maio de 1965 

-~- ,-;=-~-·_: __ :_·_.,-;-___ -·- ,::_:_: ____ :.••--==---~-~ ----· -- "'~- ___ .....:..:=r=. 
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ELETTII~I~IA- Pl-7 
lléredio Del Giudic:e 

Paulo õe C3r1albo Góes 

Propérc1o h••ter d.s Silve 

Olavo 1e Souza Ribeiro 

EU'IP.ICIJ:'A Ar1XTL!Alt Pl-_.$ 
Jair Coelho Say-c.a 

INSFE:'OR DE "sEGUU!lÇJ. - PL-S 

~to ui o Pinto Fanaia 
Lúcto t:acl".ado 1'osta 

'1.1son rO!!Çilnha 

rr·ancteco Louz:all.a 

GOiRDA DE S~GURANC4 - PL-9 
Manoel Eltaa Sobrinho 
Juvenal Frei tu Pimenttl 
Dile~sndo Louztda 

Pedro Felt:. de Costa Lacerda 
llo1e1o !.~enezee !varttto 

.llnânc!o Li:::a 
Oe:t.ar lrrulit 

Ce.rloa "-e 011.vatre SaUtt lilhf 
trton Stquetra ll.aohab 

h1doro Pereira da S11Ya larre11a 
l•riro V.rretra Vera1 
Lutz !lo !.ta da Coelia 

Joi.o Ctorreu Pilbo 

•tleon S1~~~~~ da t~s 

••noel Vtelre doe Sen~ot 

leber~o da~ "'v~e 

J~&Cj_U1111 Pt~ !liiJIOI 

lrne~'to da Silva 
Ben.td.i"to Arrud.a bgalh.;,,, 

Jalter Lúcto ronuce 
.l'o!re D1.111e. 
luba:A l!iburo-

111leoc Gocet Feitts• 
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Preee1 tl-pldio .Se l!al1e1ro• 
.l'ecy Ribeiro da Carvalho 
Paulo Sérpo rorrura • 

I!ADTOT!ClfiCO - p~g 

Claudionor de AraÚjo !a.ITOe 

IAJ?lCÍF.CNICO-.t.!JnLUR .PL-lO 

Clóvte Corrêa Pacheco 

)!ARC!irtiRO - PL--ll 

Joa& Go1te11 
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Uei:Io !iam1rea GOillal .. 

t.eriat.o lerratr• 
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leba&UÓ.o rtrreln Ü .lilT& 
Lntaru~r toont Pu~~ 

14l4u\co Jne• 1dx'-lre 
Oh• ConhH"'<) 
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&!Ol."'TCO .. PY..:l 
hrr:ando AU't'ltdo Oa%'n01i'O PereU'6 

AUXILIAR PE MEC!NtCO - PL-9 
i:Eduard.O Chodo o 
Oeromrmo AfonSo de Azevv4o 

!plt CARREIRA 
()PJ:ÇJ;AL LEGISLA,TIVO • pt..l . 

ll'ul.Uta ID.bê' · doe Santoa 
l.roldo moreira 
llomilde Duarte 
lana.Td Sarrea de Al.=.;uerqno lloll.o 
'2u.rico 4a Costa lllaoeM •. 
Adherbal T!vorD de Albuquorqgo 
Dino:rab oorrh 40 B6 
Elza LoureirO Galloni 
Jod Soano d.!ll oli.v81ra Filha 
.DaJ.r CardOso 

OPiqtAL ltGISLAT!VO - ltr1 
Bl.ao lo'd Munts 4o !!ello 
01144 Leãl Cesta 
Laopoldina ferreira levao 

r&\rieta Jao7 4& Ol.tnln 
CUu41o Al!.da l'ruJSCJr1111 
ftemto do Alne:!de Cbflol"DDQ%rt, 
Btella Mendonça da ~ 

AdUo do F1C11Dindo r.taUo Vtamm 
EJ.zn nSree da S\ lvt 
EuÜlto Chracke.tt 40 B& 
~VG Qalotti ' 
t1artl1a 'l!von 
Odanegua GonQalvaa Leito 
Anwldina Jod VBl"gae 
~euza Rlta Per6C1.o. I!Onte1:ro 

Ol'tC!.U. t.EGtsLATIVO • PL:o' 
Booa lbptista de UiraMa 
&una Ja;an:ne lll~e Liab&o BoW.cJwu 
t.6.a J"Os! da fTUva 
Oe:Ccrgata Eunt.a 
0,. RodrigUes Alves 
'PaoJ.J.ndD. Mar18 hbot.o BrQg8 
r.!atla Che:rub1na- Dcota 
Ol4u.d1o Ideb\ll'qtte Oarue1r0 Leal. !t,ttto 
J'arlco Jacy AuJ.er 

A.l.nl4r1.n4a Vtama Bake.Z' 
Brc!Ua Cruz da ~co ' 
l4a1"1a de ld3ardea CIU'VOUa Bo~o 
Jo.Õ.o 1l9t1eta Castej_oD Branco 

. lar-se de: Oliveit'a &WlDs 
l1ar1o Jos& lr!i.randa do S1q_ueua Zllmrl 
tola da Cunha Eréa 
Araey o •aew,r a.e Bom:a 
Franetaco de As91B RibeirO 
Jqats Abreu llagemQv1 ts 

Q!lOIA.L tEG!SLAfiV() -· Pie§ 
'JhJl'hl Smpai o J'1l.ho . 
~aa PDmpeu dD B.il'DJ'"ll &ealbieo 
L{!de, F1slhG Ilinu t!at'tiug 

Bu;r B1be1ro bara-oso 
Sebastião Vcjga 
Lio Renr1qu.es l'enm.ndes 
D;;rttl) Juranrl!r l"ins 1'erro1ra 
c&us flwoe-Z!I ADSW~~Wio 
tta17 Parto de AlbUq,ue.rqu_a 

U&M9l Ver!os1mo Buoll 
Lo~ do G6ee canooo 
lõmna do Carmo !lraudão Ç_~oa!J 
Antonto 4e Araujo ~~ 
Jetr;y Oomee 
Jo~ Pireo c1e Ollvetn f,U,ho 
Vero. 4o Al'nlreng& Hatra 
RIIUe.t:~tho de. SiquoUB l4_~ 

S;vlrto Pinto 4o Ca..:rvelhQ 
'll&lio CarvalhO da IIJUvQ 
J;1ui.o fa:varea Sobral 
AntoDieta PUrtado le~anaa 
Zl11e'11ta 4e Coatro li!oQ.tefro 
\ROS& ÃD6~aa Bex:_sv·Varga__g Osra:1~ 
~ Oarloo ~ó de Ab%11_9 
#lsu treeertel4 ~o Jlan:'Oe 
IJ.bert;o Íi!oretra 4a·Va800notllog 
Uthlll' Botelho Cuay ~ 
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Tara Silvs de Ye~airoo 
olorge Pa1va do Naso1mento 

1 291 
1 29i 

L&a Augusta da Silveira L3bo tt. 
Uu_andra tllm.u Pare.gui.ae4 
Gilberto Fel:1lalldas 4-lves 
.toa& Valdo Câmp~o 
Odlas&ia Se~ 4e Mede1roa 
ZorQelina Ribeiro Alves 
Sarab A.brahâo 
Maria te;nh Brdwn 
Maria RoJlana Bueno 8r~~L~d!o 

'ueJ:an-iro Pfaandel' 
Sebastião lhly aôllo Maciel 
Haria de Lourdea Botelho !l~ee 
fali ta Mondin Ltivaa 
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1 191 
1 211 
1 24.7 
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1224 

' 216 
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Gers.r"-o Lima de A.&u1ar · 
'l'be.rsza Ore~za de G6os H~ l'legnt1J'Oit 
GloTy Soaru doa Sllll.toa IL. hrretioo 

RonaJ.do Ferreira 'Diu 
toem.a Fernandea '1'6vora 
!daria Thereaa M.o'Cta fgrejaa Lopes 
Beatria Brown da Ooata 
Mar1a Olara Coelho &aumun llaa Revaa 
Cláudio Júlio do Prtitae OnneirO 
Ro~ao &.rrudo 
aonaldo Pacheco 4e OliVeira 
G1l1lherme GraOitldo Qoarea Plll.lil.eira 
A!7 Pel1otano da ~Ú.1o 
Anto~o Corria PAcheco ~ 
Bole~A ftuth Laran~al Pari• !i~tl•a 

AUnt!All LEG!sLATIVO - ~7 · 
V1Ôe~te 011ve1ro ~Ao L4r8 Be2eDdo. 
Maria Re&tBB Coelho toixotro 
Jooé Ho;v Paoeoa Dantaa 
Branoo Bor&oo Góeo !akaJ 
SuoJ CUDM O 0rua 
!TIUUlro t.leoq"Qi to 
Genovava &Jreo 7erre1ro Dias 
.Tod Anotidao 40 llol'Q.oa Pilho 
\Ulli~U~ Lina Iljcbo.4e Bewto.o 

Holeaa Brovn Bat~1D1colaoo 
~uro Lúcio 4e Souza 
Alox~e norquoo 4e Albuiue~quo .. llo 
Laurita Pana1a do Barroo 
Pertx· Antonio Orro 
Ma:li"n1ano Vi&lW:I 

Hélio Dolher da S11T' 

BU&O Roa~~·· te Piguo1ro4o 
Sylvta l!1DD..d Ua11tovall1 Pei.soto 

. Oeloo Froi tiUI CaYo.1cD.At1 
.ll'leto Belota 'ra}'lO~Óa 

AI1XIL!AR LEG!E,LATIVC\ .., PI.-8 

Eduardo Leão Unrqueo 
tzcbol Ma~eo !Yon&elioto 
1rten1ta S~Po10 Oa.tolar 
E4uo.rao Bu1 .BorbCII!UII 
D1nnh U4rt1no Pcrác1o 
014 Sobaotiio 4a Franco Bn~uu 
't'hereu·nha Plulrto • 

Diva J'Gl.coJIJ. ao CarvaJ.b.o 
!ttnn.do SU:v~~o 4a Pc.lu.a L1I1a • 
Joo' Car1oa Plrto do Sar•oàço. ~ 
Ja.<:J te Bri"Uo freir.o 

riaraalo Zuboti:l 
Albart'o Perfl.ro c!.a ""Ou:dhD 
PranQ1soo GonQalvao do AraÚJo 
Lélio Pi~o lerroz 
Bdiua Bortoo do Ol1Te1ra 
1raoeno. da Ooun·e SUvo 4o CaoUQ. 
Ruben Pot4 '!ruoao. 
!.\ol"l.a. ao Lourfle.o Pcml.ll PaM.,;;,. 
a.yrtoa José Abri "I!" O 
A.l~heu Cordeiro doe 8Gntoo 
Vlotor B.ezenda de castro CUado 
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AUJlLIAlt LEGISl.A.T!VO - J\'l-9 

í 1<3 
i1u 
1 122. 
1071 

)66 

)66 

)60 

")66 
)66 
)6. 

)66 

)66 
l'< 
)62 

lJ6 
)24 

)24 

289' 
259 
1!0 
91 
58 
<l. 
<l 

)66 

)~6 
)66 

"' )66 
)66 
)66 

)66 
)60 

)66 , .. 
)66 
)66 
)55 
)61 
)36 
)24 

)24 

159 
1JO 
91 
~ 
41 
4l 

Colao Luiz Ramoo de 14ede1roo }66 
Jl;a.r1a 4o Lolll'40o ro1ga J66 
t«tar111a Brie1.o Dolbar da suvu ).615 
NUaon Roberto J'fanoo Ce.me!ro gam;.â~ )66 
.LUlC Ca,rloo li& O~J,V!]..~ ~V'§· ~ )66. 

1 291 1 721 
1 291 1 721 
1 291 l 727 
1 l91 l 721 
1 291 1 Tif 
1 291 1 7ZJ 
1 291 1 Tzt 
1 Z91 1 726 
1.291 1 6'76 
l~1 1271 
1 241 1 241 
1 tl1 L 237 
1 ~24 1 '56• 
1 .ns 1 769 
1 :!05 ·t t6; 
1 l6J. 1 16) 
l l-4-2 1 142 
1 122 1 122 
1011.1071 

1.U. 7U 

'J4) 1 781 
14.1 741 
l55 1. 620 
1'55 1 6H 
2:89 L 265 
1.30 1 69, 

92 1 695 
62 ~ 1)0 
41 1 uo 
ü 1 167 

1 "' 1 67, 
1 67'5 1 675 
1 -6:Z9 l 629 
12n 1211 
l 257 1 257 
1 2:46 1 246 
1 2)1 1. 2.31. 
1 190 1 190 
1 ,91 1 '591 
l 215 1 215 
l '724 1 9812 

1 695 2 395 
1 614 1 614 

i89 1 640 
l 267 l 257 
1 676 676 
1 624 1 624 
1 669 1 659 

1 675 1 111 
1 481 1 481 

~ 946 

' >08 
2 795 
2 174 
1 682 
1014 

l G;i 
1967 

781 
" ~16 

1 936 

2 025 

!53 
4 443 

1 U4 
78U 

m 

l 116 
159 

. I 151 

"7 

'011 
1 632 

l 1394 

l 61} 

1 23S 
• 'j22 

) C)Ol 

l &>9 
2'1'41 

1 '1'21 
J J81 
4 64) 

1 211 
1 <47 
1 2)1 

2 J6$ 
6 285 
L 264 

1 161 
1 142 
1 122 

l 001 ,,. 
1161 

741 
.) 645 

1 '" l 618 
6 1)6 
1 69'5 
6 744 
9 4'51 
liU 

l 9-t-8 
1 67.5 
íJ 745 

1 '"' 4 408 
1 76) 
l 2)1 

190 
1 591 
l ,, 

6 O'j9 
4027 
1 614 
7 421 
l 267 
l S70 
l 624 

1 669 
1 717 
6 644 

1 175 1 615 1 550 22, 
1 675 1 675 67'j 
l G26 l 62G 626 

1 621 1 621 ·' 219 '840 
i 541 l 541 924· 2 465 
12111m 1m 
1 269 l 269 1 269 
l ~61 l ~i1 l 70~ 2 910! 
1 257 . l 257 1 ')Ol 2 75$ 
l 245 1 24, l 2(5 
1 222 1 222 

1 099 1 099 
i. 0)8 1 ''O 
1 460 1 480 
1 251 1 251 
1 2,6 1 256 

1 4'l l 442 
1 2)9 l 239 
12111271 
1 Ul9 1 189 
~ 26) 1 263 
1 224 l 224 
l 251 1 251 
1 a21 1 a21 

l 254 1 254 

t 244 1 244 
l 24-4 1 244 

1 zos 1 205 
J. 00) 1. OOl 

2 653 .. 015 
1029.2126 

1 643 

' 579 
2 40, 
6 ))O 
R )28 

709 
a o11 
1 ,26 

1 64t) 

llZl 
l 8)0 
l 66l 
l 772 

J "'" 1 211 
1 698 
9 280 
z. 75() 

L 251 
l 227 

1 .,, 

' 694 e 938 
1 244 

1 20'5 
1 00) 



• 

P~ulo Irineu Pcrte3 
E:crulo.el Novaee 
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COMISSõES PERMANENTES 

MESA 

.Presidente - Moura Andraae. (PSD> 
Vice-Ptestctente - Nogueira (ta Gama CPTB) . 
lY secretârio - omarte Mana «UDN' 
:z~ Secretano - Gllberto Marinho tPSDJ 
3" Secretttrlo - Adalberto Sen<~ tPTBJ 
4" 8ecre_tarto - Cattete P.tnheiro {PTN) 
1v suplente - Joaquim Parente tUDN) 
2v Suplente Gutdo Mondtn IPSD' 
39 Suplenle - Vasconcellos Torre$ 1PTD> 
49 Suplente - Rattl Glubertl (PSPrESJ 

REPRESENTAÇÃO PÀRTIDARIA 

PARTIDO SOCIAL DEMOCRA'l'lCO <PSDJ - ·:12 representantes 

1. ':Jose GIOmar-d - Acre 12. 
13. 

Antõnw Balbino - Gahta 
Jefferson de Agui:u - E. Santo 
011bertv 1\l~lrtnhu - Guanabara 
Moura Andrade - Sáo Paulo 
Atilio Fontana - Santa Catarina 
Guldo MonocUn - R G. Sul ' 
Benedito Va.Uadares - M Gerais 
FiUnto Müller - Mato Grosso 
Jose Fellclano -· Goiás 

:.1. Lobão àa Silveira - Para 
3. EUS"ênto Banos . - MaranhQ.o 
4. Sebuttl!A. Archer - Maranhão 
& •• VIctormo f'reJre - Maranhão 
t. Slgetredc Pncheco - Plaw 

1
14 
15. 
16. 
17. 
18. 
19. 
20. 
21. 
22. 

'1. Menezes Pimentel - Ceará 
8. WUson Ourgel - R O Norte 
O. Walfredo GurgeJ - R. O. ~arte 

Jó. Ruy Carneiro - Parnfba 
h. José Leite ~· Sergipe 

Jusceltno Kubitschek - Goi:\s 
Ped:·o Ludovl~o - Gol:\s 

PARTIDO TRABALHISTA BRASILE'l:RO CPTB> - 17 representantes 

1. Ada.Jberto Sf:na - Acre 
~-. OSCA.f !!,a.sso:J - Acre· a VIvaldo L-ima - Amazonas 
4.. Edmundo Lev1 - Amazonas 
5. Artbw Virgilio - Amazonaa 
8. Antônio Juch - Cearà 

10. Pessoa àe Queiroz - Pernambuco 
11. José ErmJrio - Pernam.;,uco · 
12 611 ve.stre Pérlcles - Alagoas 
13. Vasconcelos Tôrres - R ;anetro 
14. Nelson Maculan ~ f>araná 

'1. Dill Huit Rosado - R. O. Norte 
15. Mello Braga - Parana 
16. Nogueira da Giuna - L\1. Gerais 
17, Bezerra Neto - Ma to Grosso 

8. Argemlro de Flgueiredo - Paraíba 
9. Barros Carvalho - Pernambuco 

UNlAO DE:.VlOCRATICA NACIONAL <UDNJ - 16 representantes . 
1- Zacllttrias de Assumpçào - Par:\ 
2. Joaquim Parente - Piau1 

i
. José Cll.ndldo - PlaUl 

9. A1onso Annos - Uuu.c.ao.ara 
10 Padre Calazans - São Paulo 
11. Adolpho Franco - Paraná 

• Dlnarte Mar\2 - R. <J . No r te 12. Irtneu Bornhausen - !:i Catarina 
• João Agripino - · Paralba 

. • RuJ l?almeir~' - Alagoas 
13. Antônio carJoa - 8. Catarina 
14. Daniel Krteger R .. G. SUl 

7. HerJbaldo VIeira - SergJpe 15. Mllt-OJJ campos - Mtnas Oera!a 
8. Eurtco Rezende - E: Santo 16. Lopes da Costa - Mato_ Grosso 

.PARTIDO LIBERTADOR <PL) - 2 representantes 

1. Aloysio ac Carvalllo - Bah1a 
· 2 Mem de Sa - Rio Qrande do Sul 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL <PTN) - 2 represemante1 

1. Cattete Pinnetro - Pará 
2o Lino de Matto:; - São Paulo 

.PARTIDO SOCIAL PROGRESSISTA (PSPJ 2 representante~ 
1. RaUJ G1ubert1 - Esplrlto Santo 
2. Miguel Couto - Rio de Janeiro 

PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO <PSBJ - 1 representante 
L Aurél~ Viana - ouanabar.r 

MOVIMENTO TRABALHISTA RENOVADOR !MTR) - 1 representant. 
1, Aarão Stelllbrucb - Rio de Janeiro 

PARTIDO llEPUBLlCANO <PRJ - 1 representante 
1. Jüllo Leite - Sergipe 

PARTIDO DEMOCRATA CRISTAO 5-l'DC) - 1 representanto 

1. Arnon de Melo - Alagoas 

SEM LEGENDA 

1. Josaphat Marinho - Bahla 
2. Heribaldo Vieira - Sergipe 

RESUMO 

Pilrtido CoclaJ Uemocnltlco <PBD) , . • • • • •• • • • ••• ••• • •• 22 
I?arttdo l'l"abalhLSta Brasileiro (P1'J3) ............ -.... 17 
"Untão uemocrauca Nacional <UDN> •• .. • ••• ••• •• ••• 16 
Partido LJbertador lPL> •••••••. , • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • 2 
Partido rrabalh1sta Nacional tPTN> • ; • • • • • • • • • • • • • • • 2 
Partido l:ioctaJ Progressista tPSP) • .. • • • • .. • • • • • • • • • • • 2 
Part1du SactaHsta SrasUefro (PSBJ • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 
Partido Republicano !PR) . • . . • . • • . . • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 
Partido Democrata Cristão (PDC> • . . • . • • • • • • • • • • • • • • 1 
Movimento Trabalhista Renovador <MTit) ••••.•••• ~.. 1 

65 
Sem legenda .••••••••••••••••••• , ••••••.• , ••••••••••• , 1 

BLOCOS PARTIDARIOS 
Bloco Parlamentar tnctcpsnctente 

PSP ••••••••••••••••••••••••••• , , ••••••• , • 2 Senadores 
PTN ••••••••••••••••••••••••• , , • • • • • • • • • • • • 2 Senadores 
PSB ·.·····•·••••,••••••·~···••• •• •••••••••••• 1 Senador 
PH .-.••.. •••••• ••• ••••••• ••••, ••• , ••• •• •• •• 1 Sen~dor 
MTR •.•.••••••••• ~........... •••••••••••••• 1 Senador 
PDC 1 Senat1or 
Bem i~g~,;~l~ .. :::::::::::::::::::::~:::::::: 2 SenndoJ·e, 

LiDERANÇAS 

Líder dC'· Governo: V1cc-Lldcr: 

Daniel K11ege1 t UD~) Mem de Sá. 

BLOCO PARLA~ENTAR INDEPENDENTE 

Llder: 
Liilo de f!.Iattos tP1'N) 

Vice-Lideres· 
Aurélio Viannu fPSB) 
Júllo Leite 1 PR.J 

Josapnat ~1annh11 tsem Je)!ertdaJ 
Aarão Stelvbrueh 1\ITH) 
Miguel ·cuuto tPSPI 
Arnon de Mello :PDCJ 
Dilfo.n Costa tPR) 

I! PARTiDOS 
PARTIDO SOCIAL DEMOCRArlCO P AHTIDO LIBERTADOR . PLl 

' Lide r: Mcm ae Sa 
IPSDt -

Lfder: F'illnto I\1Ullcr 

Vice-Lideres: 

. WUsou Gonçalves 
Slgefredu Pacheco 
Waltredo Gurgel 
Victofino Freire 

. \ 
PARTIDL rRABALHISTA 

BRASILEIRO I.PTB) 

Li der: Barros Carvalho 

Vlce .. Llderes: 

Bezerra Neto 
Oscat Passos 
Antônlo Jucá 

Vice- L! der: Alorsio de Carv:ullo 

PAHTIJJU SociAl PHOGHl!.'SSl.STA 

Líder: t.ilb <t~J Couto 
Vice-Líóer: H.aul Glubertl 

PARTIDO J HAHALHISTA 
NACIONAl !PTNJ 

Llder; L! no ·a e M.trtos 
Vice-Llder; Cattcte Pinheiro 

111 - PARTIDO~ Uh. UM Sô 
REPRESENTAN1'E 

MOVIMENTO l'RABALHlST A 
RENO V AlJOR tMTH.J 

UNIAO DEMOCRATICA NACIONAL 
IUDN> 

RepreseiJt.aL:e.· Aarão Stc1nbruch 

PARTIDO DE!\1UC.:RAT A CHIST AU 

LÍder: Danlel K.rieger 

VIce~ Lideres: 

Eurtco Rezende 
Adolpho Franco 
Padre Cala?.ans 

· Lop~:s da Costa 

TITULARES 
1. Eugênio Bahos 
2. José Leite 

1. José Ermirio 
2. Nelson Maculan 

1. Lopes da Cosia 
2. Antônio Carlos 

1. Dy1ton Costa 

<PDC> 

Representante: Arnon de .\:1cUo 
PARTIDO REPU.BLICANO tf'R> 
Representante Júlio Leite .· . 

PAHTllJO SOtHALlSTA 
BRASILEIRO (PS:S) 

Representante: Auréllo VIanna 

ACRICUL TURA 
PSD 

SUPLENTES 
1. José Fclicl:mo 
3. At.fjJjo Fontana 

PTB 
1. Dix-Huit Rosado· 
2. Antônio Jucá 

UD.N 

1. Daniel Krieger 
2. João Agripino 

.:3Pl 
I. A uréiío Vianna 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I'lTULAil.ES 
l. Jefferson de Aguiar 
2. Antônio Blllbino 
3. Wilson Gonçalves 
4. Ruy Carneiro 

1. Ectmunclo Levt 
2. Bezerra Neto 
3. Arth.ur .Virg!Uo 

1. Afonsc Arinos 
2. heribaldo VJeira 
3. Aloysio de Carvalho 

f'SV 
SUPLENTES 

1 Menezes f'~entel 
2. José Fe1lc1ano 
3. Filinto Müller 
4. Belledicto Valladares 

PTB 
1. Argem1ro Ftguetredo 
2. Mello Bragd 
3. Oscar Passo! 

UDN 
1. Daniel Krteger 
2. &'urlca R-ezende 
3. João Agripino 

BPI 
66 1. Aarão SteinbrucJ 1. Josaphat Marinho 
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"l'lTUI.AnES 

1 Pl:df! ·Luduvtco 
2 Walfredt- GurgeJ 

1 Arthut Virgtlio 
2 MelJo I3raga' 

1 Et1rico Rezende 
2 Heribaldo Vieirs 

1. A-urélio Vianna 

riTCLARES 
1 A ttílio Fontana 
2 Jos!! Feliciano 
3. José Leite 

1 José· Ermuto 
2. Nelson Maculao 

Adolpho Franco 
2 Lopes da Costa 
3. -[rineu Bornhausen 

1. M_igueJ Couro 

DISTRITO fEDERAL 

PSU 

&.i'l'I!.EN'l'ES 
1 ·Jose Feuclano 
,.._ Benedicto Val.:a4ares 

PTB 

L Bez-e.rra Neto 
2 AntôniO _Juci 

ODN 
1. Zacarias de AssumhâO 

Lope_ da Co?ta . 

BPJ 

1. Lino de Mattos · 

ECONOMIA 

PSU 

SUPLENTES 
L Jefferso:tt de Aguiar 
2 ·:sigefredo Pacheco 
~ . Sebrtstião Archer 

PTB. 

1 BezeiTa Neto 
2. Mello Braga 

1. zacarias de Assunção 
2. José Cândido 
3. Mern de Sá 

BPl. 

·· L A.Üréllo VIanna. 

EDUCACAO'E CULTURA. 

ftTULAÊtEs 
1 Menezes Pimentel 
2. Walfredo Gurtel 

1 Antônio Jucã 
"l Arthur Virgilip 

1 Padre Ca1azáns 
2 Mem de Sá 

1. Arnon de Mello 

T-lTULARES 

1. Vtctortno Freire . 
2. Lobão da. Silve'ira• 
3 Stgetredo t~acheco 
4 Wilson Gonçalves 
5. Walfredo Gurgel 

1. Argemln• Figueiredo 
-2. Bezerra Neto 
3. Pessoa de Queiroz· 
4. Antônio Jucá 

1. Faria ravares 
2. Irtneu Bornhausn• 
3. Elirtco Rezende 

1.- Mem d_e Sã. 

2. Liho de Mattos 
1. Josaphat Marinho 

PSD 
SUPLENTES 

1. Benedicto Valladart 
2. Sigefredo Pacheco 

PI'B 

1. Edmundo Levt 
2. Melo Braga 

u.:.N . 
1 Afonso Artnos 
2. Faria Tavares 

BPI 

1. JosaJ?hat ~ar1nho 

FINANÇAS 

PSD 
S_tTPLENTES 

1. AtUllo f'ontana 
2. José Gu!omard 
3 Eugênio Barros 
4. Menezes PtmenteJ 
5. Pedro Ludov1~ 

·1. José ermu·to 
2 .. Edmundo Lev! 
3 Méllo Braga 
4. Oscar Passos 

1. João AgrJpJno 
2. Adolpho Franco 

. 3. Da~iel Krteger 

PL 

1. Aloysio de CarY~ 

BPI 

2. Miguel Couto 

TITULARES 
1 José Fellciano 
2. :\ttilio Fontana. 

, 1. N eJson Maculan 
; 2. Barros· Carvalho 

INDOSTRIA E COMÉRCIO 
PSD 

$ UP LENTI:::'> 
1. Lobão da Silveira 
2 Sebastião Archer 

PTB 

l. Vivaldo Lima 
2.. Oscar Passos 

UDN 
1. AdoJpho Franco t. Lopes da Costa 
2. Irineu Bornhausen 2. Eurico Rezenàf3: 

BPI 

1. Dilton Cosia 1. Aarão Steinbruch 

f'lTULARES 
1. R111· carneiro 
2. Wal!redo Gurge1 
3-.• Attilln Fontana 
4 Engênio Barroe-

LEGISLAÇÃO· SOCIAL 
PSD 

SUPL&NT.Ii:.S 
· 1. Jose_ GUiomard 

2. Stgetreã.o Pacheco 
3. José r .ei.t-e 
4. Lobão da suvelra 

PTB 

1. Vivaldo Ltma 1. Antônio Jucâ 
2.- Edmundo Levt 2. Pessoa de QUehvZ 

UDN 
1. -Eurico Rezende L Lopes da Costa 
2. Heribaldo Vieira 2. Zacarlas de_ AssunçAo 

BPl 
1. Aarão Steinbrucb 1. Dilton Cesta 

M,INAS E ENERGIA 
PSD 

riTULAREs SUPLW"TES 

l. Ben""diCto Valla.dares 1. Pedro Ludovico 
2. Je!1~rson de Aguiar 2. Filinto- Mi.Uier 

1. Jore Ermirlo 
2. Argemiro Figueiredo. 

1. João <\;Eiptno 
2. Filria Tavares 

1. Josaphat Marinho 

PTB 

r. NeLson Maculan 
a. Antônio Jucá 

UDN 
1. José. CâncUdo 
2 Afonso Arinos 

BPf-
1. Arnon de Mello 

. POLIQONO DAS StCAS 
PSD 

I'm1t.ARES 
1. Ruy catneh...-
2. Sebastião Arc~er 

1. Argemlro F!gue!re(lo 
:S. DiX-HuJ.t Ros~do 

1. João Agripino 
2. Heribaldo Vieira 

1. Aurél!o VIanna 

SvPLENl'ES 
1. Sigefredo Pacheco 
:1. José Leite 

PTB 
1. Jost. Erm!r!o 
2. Antônio Jucá 

UDN 
1. Lopes da costa 

2. Antônio C6-rloa 
BPI 

. 1. Dilton Costa 

PROJITOS. DO EXECUTIVO 
PSD 

TITtn.AaEs 
I. ·w!lson Gonçalves 
~- José Gu!omard 
3. Jefferson de Aguiar 

1. José Erm1r1Õ 
2. Bezerra- Neto 

1. João Agrlpmo 
2. AntOruo Carlos 

I
' t. L<ino ae ~attoa 

1. Mem de Sá 

6UPLINTE5 

\. Walfredo Gurgu · 
I José Fe!!c!ano 
8. Ruy Carneiro 

. PI'B 

l. Mello braga . 
2. Edmundo Levl 

tJDN 
1. Darue1 .&:rleger 
2 . .Adolfo Franco 

BPl. 

1. Aurélio Vianna 
PL 

1. Aloysio de C&rTalllt 

•. 

c 
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Trrut.ARES 
1. Walfredo Ourgel 
2. Sebastião Archer 

1. D1x:-Hult Rosado 

1.-Antônio Carlos 

1. Josaphat !vinriilhO 

REDAÇÃO 
PSD 

SUPLENTES 
1. Lobão da Silveira 
2. José Fellciano 

PTB 
1, Edn1undo r .. evt 

UDN 
1. Eurico Rezende 

BPl 
1. Dilton Costa 

RELAÇõES EXTERIORES 
PSD 

TITULARES • 
1. Benedicto VaJlndarea 
!. F!IJnto MUile1 
3. Menezes f'imen.tel 
4. José Gulomard 

1. Pessoa de Que.irCbl 
2. Vivaldo Lima 
3. Oscar Passos 

1. Antómc Carlos 
2. José Cândido 
S. RuJ PaJm~jra 

1. Ãarão Stelnbrucb 

TriUl.ARES 
l.Sigefredo Pacheco 
2. Pedro· Ludovico 

1. Dix .. Huit Rosada 

1. José Cândido 

1. Miguel Couto 

SUPLEN'l'l:S 
1. Ruy Carnelh, 
2. Victorino Pre1re -
3. Wilson GonçalvO 
4. José' [,eite 

Pl'B 

1. Nelson Maculan 
2. Antônio Jucá 
:l.. Mello J?raga. 

UDN 
L Padre Ca1azaJll:l 
2. João Agripino 
3. Mem. de Sá 

BPl 
L Arnon · de Mello 

SAODE· 
PSU 

SUPLENTES 
1. W a.l!redo Gw-gel 
2. Eugênio Barroo 

PTB 

l. AntOnio Jucá 

UlfN 
l. Lopes da Costa · 

BPl 

I. Lino de Mattoo 

SEGURANÇA NACIONAL 
PSD 

Tr.IJn.AP.ES SUPLENTES 

1. José Guiomaró: 1. Ruy Carneiro_ 
2. Vic~.ortno Freire 2 Attilio Fontana . 

PTB 
1. Oscar PaSsos 1. Dix.-Hutt Rosado 
2. Silvestre Périclea 2. José Erm1rto 

UBN 
1. zacarla.:J de ALsunçA.o 1. Adolpho Franco 
2. !J"l.lleu Bornhausen 2. Eurico Rezende 

BPl 
1. Aarão Stel.nbruch 1. Jo_saphftt Marinho 

SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
PSD 

TrnrLARES 
1. Sigefredt- Pacheco 
2. Víctortno F!'eí::e 

1. Mellc Braga 
2 Silvestre P.értcles 

1. Padre Calazans 
2. Aloyslc de Carvalho 

1. Aurélio Vlanna 

SUPLE:i"r:ES 
1, José Feliclano 
2. Filinto Müller 

PTB 
1. AntOnio JucA 
2. Dix-Hutt Rosado 

ODN 
1. Antôn1o Carlo:J 
2. Mem de ·sà 

BPl 
1. Miguel Couto 

TRANSPORTES, COMUNICAÇõES E OBRAS POBLICAS 

'IITULARE!! 

1. Eugênlo .Barros 
a, José Lelt"" 

1. Mello Braga 

1. Lopes da Costa. 

1, ~.otrnon de Mello 

PSD . 

SUPLJi:N'rES 

1. J ef!erson de J\BWar 
2. José Gutomard 

PTB 
1. Bezerra Neto 

UDN 
1. Josaphat Marlnllo 

BPl 
1. Irtneu llornhauaen 

= 

COMISSõES ES~ECIAIS 
Para Revisão do Projeto q<Je 
define e regula a PROTE­
ÇÃO AO DIREITO DO AU· 
TOR . 

Criada .em vtrtude do R.equenmeoto 

O) ·Para ·estudo das causas quê 
dificultam a PRODUÇAQ 
AGRO PECUARIA e suas re•· 
percusoões negativas na ex"' 
~·~'.!tção r· 

o.J 480·62 do Sr, Sená.dur WltoD cra.lla eiDr vtrtude do Requenmen.­
CamDO&- aprovado ~tb :lO do J&nCJro to Q'; :;()9-63 do Sr. 8enad.OI Jos6 
je 1962 ' E:rnurto; aprovadc na sêssão cte 20 de 

I Oe~ngnaa.a · em 22 Cie novmJJro de agõsto de 1963. 
ll9~. . . 

I 
E'rorroga.d.a ate 15 de aezembro Ct- Oes1gnaaa em 22 de a.gO.Stc de 1963. 

t963 em vutude a.o R.equerlDlento nll- Prorrogana pcn l BDO. em nrtu!W 
mero 'i93·6~. aprovado em 12 de do-. ao Requenmento nt 1. un-63 do . se-

\ 

Gembr<: ae l96:l. J o.hor sens.d.or Stgetredo ?aeoeco. 
~ --. h,.... 4 à )an•••o ae 1 aprvvaao em. lf> d.e dezembro 1tl vomp1e_...E1 em . e ........ 19s3 . 

1963, oom a <:1e51gnaça-o aos. Seo.lhll'es l . Membros l6) _ Pa.rtldoa' 
I Secaaor~ va.scopce1os lo.rres o l -

1 
EdroU.Odo LeVl Jose .t<'euctanc - PSD. 

• à .. .,...._.;,. ~. l:)lgelreao P&ebeco t Vlce.PI. J -?rorrugarua ate 1~ • e a~'"'O ....., .:>OU 
1964 em vtrtuae ao R.equerunento no~ José JÚmlrtO tPrestàente) - pTB 

·~ mero ! l91S·63 ao 8r Sena.dOI Mene-. Lopes aa OOsta _ ODN
4 

• 

t:e.s .Ptmentei ~p:-ova.do em 16 12 Oo- Auréllc _IJl&IUla tReJAtor) -. PSD. 
tembrG C1e 1963. :ic:creta.no:. Atalllar Leg:t.Sl&'-IVO. I Memtlrtn t7} - ParUdoo PL-l{) Alexa.nd.re M.arque.s do Albu .. 

I querque MeUo. 
Gilberto M.at'iJ:Ulo - PSJJ4 H.eumôes; 2~a e 60.S re~n.e fl.s 16 

\ 

.Meneret. t'unentel - ·PS.D. 
. HerLbuJci<. Vtell'a - UL>N. nora~ 

MUWn Caro.~ - U'Dt-1. ) p f 1 i va.sconce.01:: rorre.s _ f"l'B. E ara e etuar o evantamen .. 
Eàmuncto U<Vl - PTB. to da· PROD~ÇAO MINERAL 
AJoys>c c;, ca:-valllo - PL. DO PAIS e estudar os meios 

B) Para estudar a situação da 
CASA DA MOEDA 

Cr1aaa em vutuae do ~equerlm&:l 
to O~ DIH-6~. dO 81. t:)e.na.àor Jetlet• 
son cte Agw.a..t.. ~provado em 14 ae. 
ágôsw· ae U:I03 Uet 'i nada em. 2fJ di'!. 
agóstc. de .19tf,J. 

t>rorwga:aa até 1-1 àe março G.e J964 
190 dt.a., , em vl.rtude do Requenmen .. 
to ontnerCl Ll60-63. do sr. 5en&Odl 
Jefferson de Agulat aprovado em lO 
de de-zembro de 19d:.J. 

Memb~ ~7t - PaJ1;14o::J 

Je!terson cte Agwac <.Presi(iento 
PSD. 

WU.SOt: GooçaJv~ - PS:JJ. 

ArtJJw V1rlllUc - p·n•. 
Ettmunoo ueVl - P'I'B. 
Adotptl.o fi'raDCO - UDN. 
Eur1co Hezenae 1Vlce.Pre61dente) 

UDN. , 
J~phat Ma.rtnno - Stlegen®. 
Secreta.no: OflOla.l JAgl.SUltlVO, 

?L-ti, J. S. Ca.steJOD Branco. 

C) Para o estudo dos efeitos 

cap·azes de possibilitar a 
suo Industrialização 

CrlaQa em itrtud.e CU! Requerunen• 
r.o o~ 661>·63, do Sr. Sens.dar .-036 
n:rm1rto, aprovBdo oa sessão ele u ce 
~etemb,'Q de 1.963. 

.l)es1gnaaa em 19 de setemoro 4G. 
!963. -

~rorrogada em vtrtude do aeque­
(tnento Q'l 1.169~63, d.O Sr. sen.wtor 
M:Ut.on campos, a.provadu oa sessão 
de 10 de dezembro elo 1963. 

MemDr~ t9J - Partldos 

Jose li'eUClano - ~su. 
Attllic Fontana - ptiU. 
li!ugêruv Barros - PSD. 
Joa.: Er1Dlr1.o \Relatou - na. 
Bezerra NetA. - PTB. 
Mtd(; Braga - Pl"B. 
LOpe> da COsta - UDN. 

Ml.J.tun l:ampoa tPrestoenteJ -
Ul.>l>i. 

Júllo t....elte lVlCeftr. I ....:. P.R~ 
Secretano: AUXllla.r LegLSaitiVO 

PL-- 10 Alexandre Marques de AlOU• 
querQue Mello .. 

Ret.inl~: óO.s te!J"81! a..s 16 o.ora.s. 

da INFLAÇAO fi OA POLITI- F) 
CA rRIBUTARIA E CAI\'31.r.L 
SOBRE AS EMPR~SAS PRI­

Para ~studar a situação dos 
TRANSPORTES . MARtTI, 
MOS E FERROVIARtOS 

VADAS 
Crtaaa em vlrtude do Requertmen· 

oo o9 631~63, do Sr. Sena.a.or Q-Quv~ 
< Vlel:o.. aprovado llll sess!iQ <10 n <r 

Orlada em Vlrtuele Qç R.equer.wone~ 
.to o<~ 162-63 elo Sr. Senadm J4JSÓ 
Ennlrto. aprovado na -.esaãc de 13 <10 
_'},vembrc de 1963. 

agOSto de 1963. t..Jemgnad.a. em 13 de oovem.~rc .r.J 

Ooslgnads ein, 5 de !li! OSlo do 1963" '96~ · 
Prorrogada· a"té Ui c1e aezembrc do' 

Prorroga<ts em vtrrude do Requeri- m•tnd d o- rt ea 
-ento n• l.l6l ele I~ do ~-~nor 19~. em ·~ e o ·~ue meo 
- ~K~oJ ton,a~. Dç 1 Jlt&..-63 d.o 8r. Sena.dOJ JQ..UG 
senado: Attruo FOntanay aprova.:to : 01te. aprovado em lO de _dezem;,."CC' 
em 10 elo dezembro ·ele 1963. de 1002. · 

Mem.bJ'03 r&) - Part1doo Membr~ 'a)_ - PartJil::= 

AttUl<> Fontana - l?r<lSI4ento Att11J<J Fontana - I'SD 
Pô.U. 8Ige1re::d0 Faeneco - PSD. 

Jooe Fo!ieiano - · <Vloo-l?r.) 
PSD. 

Joo.l Er.nlrlc -. Reiatcr.: - PTa. 
hdo!Pllcl l!'r8noo ~ UUN. 
Aurélio Vlll.ll.tl8 - PSD. 

PL-S. · J!illei.;, tubetnl ®C i3Q:ntat.. 

Jose l!rmtrto - PTB. 
r.rtneu Bornhausen - UO:N. 
Jllllo r..etto - PR. · 
secreoana: oncw 
SecretArto: AUXW:ar ~ta.la-tlvo 

Pt.·IO. Alexandre AI.. de A. Melto. 
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()) Para o estudo da situação - até 15 de dezembro ae 1964 pt>lt 

do CENTRO l ~CNICO DE ~~.::i,~'~;" ,~J:8 · 63 ' apr. em 
16 

á< 

AERONAUliCA E DA ESCO. Completada em 29 de outuo:-o "" 
LA DE ENGENHARIA DE 1962, 1õ de ma1o de 1963 e 23 de a~n 
AERONAUTICA. DE S Jo.· de 1963. 

SE DQ'.S CAMPOS Membros ll~l - Pa.rttdos 

Crut.aa em vtrtuae ao Requenmen~ Jertersun ae Ag41aJ - ~tUJ.· 
"k. a~ 168·63 cto ·sr. senadot ttaa.rt L.obá4J aa suveira 123 cte "'ort} êt 
ca~.azarus. apruvacto na sessão ::te 1S d:HiiU _ ·t~su. 
Ot- novemorc de 1963. 

i.Jesignaaa em 13 liA novembrO d\. Ruy varneu'O - PSD. 
-_1963 

L) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n• 8(61 

tSOBH.I!. t;XONl:KAI.·tlO POR PRO.. 
POSTA UO SlêNI\llO. OK CHEI'E 
DE mssA(J OIPLOMATJCA DE 
CARA TEU Pl!:ltMANENTE) •· 

ZleJ.ta em o cte JUtubrc; ele 1961. 
Prorrogada; 

- até "1!) a.e dezembro de 1962. oe.Lo 
ctequerimento 608-61 tt.provado em 14 
·1e Janeiro de 1961; 

Maio de 19~5 

N) ~rojoto de Emenda à Cons-
tituição n9 1 0/61 : 

IAPLJt;At;Ao' OA~ .t;O'I'AS DB lM1 
POSTOS. DESTINADAS AOS MU; 
NIC1PI0Sl _ -
Elelte em :&8 d.e dezembro de 1002., 
Prorogaaa: 
- 11.te J.b cte Ç)ezembrt: à.e 1963 ~ 

Req. 183~-63 aprovadQ em 12 de do­
rembro dt 1962 

- ate lb ae aezembro de 1964 peJo 
Req. 1.142-63 aprovado em 10 ·de OU• 
tubro de 1963. 

~urrogacta até 15 de ctezemb:ro GE Bene<Uckl va..u.aaa.ree. - r.:;o. 
1964 em v1rtuc::1e do Requenmenoo "O.. W~QD UunçaJvea \.23 ae 160:U Qt 

Completacta em ao de maroo de 
- eté lb <1e JaDell'O do 1!163, 11610 1962, Z9 de outubro de 1962 e 3 do 

.~equerimenr.c 781-62 aprovado em 12 abril de J963 
mero 1 1f.B·63 ct.o sr · senador AÔto- 1~63J - ~w. · · 1e dezembro de- 1962; - . Memt>roa tl6) - Partidos 
D.l() Juca. aprovacttl em 10 CU je2.em. 
brc de 1963. ua.ruw Knegex - OUN. .,. - ate lfl de d.ezenilifê Qê l964,. pelcf 

Requerimento_ L l41J,.,63 .&p}'Ovaâo. em 
d.i: tO de dezembro de 1963. 

- Jetrerson ae AgulaJ: - · PSD. 
Wll.soo Gonçalves 123 de ·abrQ de 

1963> - f'SD. 
Ruy Oarnetro - PSD. Membr06 16) - Partidos 

Jose t''eltctano - PSD. 

Loop~ a.a U06ta l2Y Ce JUtubro 
•aô<l1 - U Ul'i. 

Oonlpletada em 30 de m.a.rço 
1962, 29 de outubro de 1962, 23 
abrU ~e 1963. 

de LobàO da S!lveira - PSD. 
Ruy Ca.rnel.l'o - Pl:ilJ. M.Utun uampoa lVIce-?reshle.nteJ 

tienba.~.au 'I 181la - UlJN. 
de Guldo Mondln . 129 de outubro da 

Ant. -On1Cl Jucé. - PTB. 
Padre Calazans - UDN. 

li) 
RW t'aliDell'B - U Uli, 

suvestre ?enc1aa t:.i3 ue a.orll C.l 
~$ti::SJ 

Bezerra Neto ·123 d.e &brU cte 19B3) 
- t"ll!. 

MemorOIS Jl6) - PartidOS 

Menez~ PunenteJ - PSD. 
Ruy ua.rneU'o 12;j de a~-u de lit53) 

- Pres.làellte - PSD. 

19621 - PSD 
Milton Campoe - O'l>N . 
RerlbaJdo Vieira - O'l>N. · 
Lopee da Qoota - O'l>N. 
Joâo Agripino 123 de abril de 19631: 

-- O'l>N. 
Eurico Rezan<le 123 ele abril 4e 

19631 - IJDN. 

Para o estudo das Mensa­
gens do Poder Executivo re­
ferentes à REFORMA AD­
MINISTRATIVA 

Crlacta pol lDJClatlVB da Càm&.ra 
dos Deputados aprovada ·PeJo Senado 
em 1.12 1963. 

Alu0o$0 CelSO - PTB. 
Nogue1ra ca oa.ma - PTB. 
.t:Stl.lTUS ua.rvaUlo - P'J.'H. 

SUvestre Pérleles 123 ·de abril de 
de 19631 - PTB. 

oNguell'll da Gama·- P'rB. 
B&rros Carv&Iro - i'TS. 

LODâ<l as S11velra - PSO. 
Je.Uer.son d.e AgWaJ t23 c1e -abrü Ce 

19631 -' PSD. 
Guldc Mondln (29 de outubro 

196411 - PSlJ. 

Membros US> Pa.rudoa 
Senaawes: 

AlQyaJ.O ae va.rva.Lbo l.l'reSI.:tenteJ 
- li'l... 

Mem áe Sá - PL. 

oarue.: Krieger - UDN. 
Eurico Rezende t23 de a.bril de Josaphal Martnllo 123 de abril de 

19631 - S. leg. 
wuwn Oonça.tves - PSO. 
Leltt Neto - ~l:ill. 
t)~gelre<1g paçneco - PSD. 
Argemll'<> de l"JgUOlredO - i'TS. 
Edmundc &AVJ .- P'l'B. 
Aoulph(l Franco - u UN. 
Joà< Agrlplll<> - O'l>N. 
Aurell< V!a.Dna - PSB. 
Josapnat M..art.nho - Sem legenda. 
Deputados: 
Gustavc Capanema CPreslctente) -

PSll 
Aaerb&J Jurema - PSD. 
l..aerte V!o:ra - O'l>N 1Sul>stltuldo 

pe.t.u eput.ado Anlaldo NCrgueua). 
lieltm DI.. - Ul>N. 
VOUtel de ADQrade - E'TB. 
Arnaldo cerdetra - PSP. 
Jua.rez rivora - PDC. 
Ewa.ido Pln«> - MTa. 

I) Para, no prazo de três ( 3) 
meses, proceder ao estudo 
daa proposições que digam 
respe!to à participação d1>s 
trabalhadores_ nos lucros 

_das emprêsas. · 
MEMBROS 

Sena.d.orea: 
Bezerra Neto - Presidente 
Afon.so A.rlll.os - Vlce-Pl'ealden~t 
Jet1erson de Aguta.r - Relator. 
Lelte Neto 
NelSOn Maoulan 
Eurico Rezende 
Aurélio VIanna 
BecretâJ'le: Aracy O'ReUiy de SCU&. 

COMISSõES ESPECIAIS 
. PARA O ESTUDO DE 

PROJETOS DE EMEN­
DAS A CONSTITUICÃ{) 

J) Proj&to de Emenda à Cons­
titul91io n9 4/61 

:IQUB DISPOII SOBRE VENCIMEN­
TOS DOS MAGISTRADOS) 

JD.$8-pha.t Mann.nu - S,legenda. 

K) Projeto de Emenda à Cons­
titUição n• 1/61 -

IQUh Ul::U'Oh ~OiSlC.I!. AS MA'l'Jt.. 
KlA.!:i UA (;0!\'.l.l"h'l'K.Nl:.lA l"l.U \1 A­
,1:1 \'a: UU ::iJI:.NAUO, 11\'liLUUtüO 
O Uh l"H.Ul"U.H 6 "-?iU~hRAt,;Ã(J 
llOl> <.>W:;J!'t:;~ UI> &lliii!AO- Dl· 
l'LUMA1'1L.6 l'IIOlC.M.AN~'l".lt. L 
Ali'ltOV tW O (l;lilAJ>I!:.I.J>l:WI!:N· 
1'0 O ttOW'IMJ<l'j'fO .. O ttEA· 
J:AlllJ::N'IO UIS RJ>LA!,)OI!S DI· 
I'LOlllArlliJU> liOM I'AlSES ES· 
J:KANGElROS). 

El.eJta em t ao outubr oOe Ul6l. 
Prorr~aua.; 

- at.e 10 ele ctezembro 118 1963 ow.c 
Requetunenw :Stn-61. apr. em 14 Q4 
à.tzt:mDro Cle 1861; 

- ate 10 ao aezemoro de li63 pele 
Req. 1.la9-ô3, apr. em 10 de lleaom· 
blV de 191la. 

oomple\iBoà.a em 29 cte outubro de 
1963 e u ce abril de 1B6:1. . 

MemDIOo UBl - Pa.rll<loi 
I 

l96al - UDN-
Mllton campos ·- UDN. 
Beribaldo Vieira 1V1ce·Prestdente) 

- O'DN. 
IJOpeo 11a Costa - ODN. 
Va.ga d.O senador PiDto Ferrell'e 

123 de . a.bril de "1962 - Relator -
P'l'B 

Bezerra Neto 123 de abrU de 1963) 
- i'TS. 

Amaury Silva 123 de abril de 1963) 
- PTB. 

Vivaldo Lima - E'TB. 
Aloysio de Carvalho -. PL. 
Llno de Mato.s - PTN. 

M) Projeto de Emenda à Cons. 
tituição n9 9/61 

1QUE MODIFICA O REGIME DE 
DISCRillliNAÇAO DAS REND4SI 

!Cielta em 20 de oovembrO de 1981. 
l'rorr0sa4a: 
- até 111 de dezembro de 1962, pelO 

Requerimento 605·61 aprovado em lf 
de dezeDlbro de 1961; 

- ate u; c.te dezembro de 1963,- lJ8lO 
aequerlmento 782·82 aprovado em IJ! 
ie dezembro de IB82; 

Menezeer. PlmeD.tel~ - PSD. 
WllloD CJonç&IVOO· <23 ao allrU 

19tl31 - preolllan'- - I'SD. 

- ata 111 de llezembro de 198t, oekl 
de R&Quertmanto 1.141·63 .aprovado em 

10 da dezembro de 1883. 

LDbao da suvetra - I'SD. 114embi:O> 118) - Partidos 
BUJ Carneiro <23 de allrU de 1963! JetfersoD da AgUiar 133 de abril 

- PSD. · de 19631 - PSD. -

Menezeo !'llllentel - PSD. 
FUlnto Muller - PSD. 
Guldo Mondln 129 de outubrO de 

Eurloo · aezande 123 de a~rll de 19621 -- PSD. 
1963) - UDN. -R~ D C. arnelro 123 de abril de 1963 

Guldo Mondln r.. de outubro de 
1964) - PSll. 

Daniel Êtmger - ODN. pS 
Milton campos IVIce-Pres!denle) Daniel -Krleger IRelat.or) - Ol)N, 

- IJDN. IJ:ur!co Rezende 123 do abril de 
Herlllaldo Vtetra - O'DN. llle3) - O'l>N • 
Lopee csa Oost.a - UDN. Mllton campos - ·UDN. : ~--
suvesr.re Pérleles ........ 1 - PTl! Herlbaldo V!eira - tJDN • 
VIvaldO Lima - I'TB. Rui. Palmellá -IJDN. 
, __ ,_ SUva' m. •· abril do !96Sl Amaury Silva - 33 de ablll de 

Elll!f« em ll'1 de /UDIIO de !861, --• ~ - t9631 - PIB. 
li'rOrrogada: - i'TS •. 
- att lO dll d!'ZÇ!IIbrO de 1M1 pelo Vaga do Senador Pinto rerretra B!'1'ZQI Oarvalllo - fTB..:, ~-.~ 

8equerlm0lllo 11®-61 apr, em u de m de a.lírll de 19831 - Relllt.or - ~. .. Ndt,~~~ filWB 
1làzernbro de 1881. 'P'il'B ~- ~a e .__,...._.._ 
\c_ - ... lO dll ~ de 11 • - P'l'B. ..... ,.. 
~ ~ M. ~~--:. n. .. ~~;"~:--= oem!!!P_ de __ 

Aloysio de carvalho - PL. 
Llno de Ma toe - PTN. 

O) Projeto de Emenda à Cons­
titui9ão n9 11/61 

(CRIAÇAO DE NOVOS 
MUNW1PIOSl -

Eleita em :l8 de março de 1962. 
ProrrogaçãO: 
- &té 16 118-dezembro de 1963 'peJo 

Req _ 19f-62. aprovado em 12 de <to­
zembro de 1962. 

- até 10 de dezembro da 11164, peJo 
Req. 1.148-43, aprovado em lO· de 
dezembro de 1963. 

COmplBI&da em 29 de outll)>ro 4e · 
1962 29 de abril de 1963 e 2!1 118 Jn• 
lbo- de 1983. 

Meml>roe - Partido. 
Jetrerson ao AgWa.r - PSD. 
WllsoD Gonçalves <23 de allrll de 

1963) - pSD, 
R~ C&rDe!ro - PSD. 
Lobâo 4e SUvetra - PSD. 
GUldc Mond!n 129 de wtubrO de 

19621 - PSD. 
MlltoD C&mpoe - O'l>N. 
Herlbatdo VIeira - 1JDN. 
Lopeo 4e CoSta - O'l>N. 
Joâo Agripino 123 de abril do 1963); 

- IJDN 
Eurloo Rezende C!ll de alll'll de 

19631 - ODN. 
suvestre Pérlelea C!ll de abril elo 

19631 - PTB. 
Nogue1ra de Gama - PTB. 
Barroa C&rvalbo - PTB. 
AloYSio de Oarvalbo - PL. 
Miguel COUto .;.. PSP. 
oattete Pinheiro 123 da abril de 

19831 - PTN. 

P) Projeto de Emenda à Cone· 
titulção n9 1/62 

IOBRIOATORIEDADII OB OONOW• 
80 PARA INVESTIDURA Jllll 
CARGO INICIAL DB CARRBJli,A 
B PROIBIÇ_AO DE NOMEAÇOE!I 
INTERINAS). 

lllle1t« em 10 de me.lo do 1962. 
Prorrogada: 
- atf 10·1!8 desemba'o de 196;!. poJo 

Req. 1811-6ll IIP"''vade em JJ. de· de• 
zembro ~ 1869. ' . 

- at6 10 de <leumbro de 1168 DSJO 
Reo Uü-6;1. ªpmá.do em 10 ih ae-

bro do 19611. _ . -·"<i 

~~.~-.1.11 de- llt .. 



. . . 

I . MambrOII - Partlcloa 
· i ilel!enan ae AgUiar - PSD. 
(. WUsoD aollQ8lvea I2S <lo abrll de 

2D8S> - pSD. 
c, .II.UJ Oo.rnt!lro ·- PS. 

Menezes P!menteJ - pSD. 
!.!:llton Ca:mll03 - ODlll. 
Her!baJdo Vl01ra - ODlll. 
ltur!cO • Rezende 123 de abril 4E 

l963) - UDN. 
Joao Agrtpmo r.13 de abrll de 11HI3 

- Vtce-Prest<lente - UDN. 
OBDleJ Krteget - ODlll. 
EWvestre Pértclea (23 de abrU õe 

19681 - PTB. 
Nogueira da O&ma - PTB. 
Barros Carvalho - PTB. 
Aloysto de Carvalho - PL. 
Aurélio VIanna <23 de abrll 4E 

1983! - aelatoi - PSB. 

Q) Projeto de Emenda· à Cons­
tituição n9 2/62 

(INS'l'l'l'Ul NOVA DISCRlMINAÇAO 
. DI! I!ENIJAS EM FAVOR DOS 

MUNU;IP108). 

Elelts em :a àe mat" de l96i. · 
Prorrogaça.o: · 
- &te ló ae dezembro de 1903 peJo 

Requertment.o 786...02. aprovado em 1:t 
de dezembro lle 1962; 

- até J6 Qe dezembro de 1964 'l"lc 
Requerunento 1.146-68 aprovado em 
10 de dezembrCI de 1963. 

Completada em 33 de a.oru de 
1963. 

Membros - Partidos 
Jettersura ae AgUiar - PSD. 
Wtlson Gonçalves l23 ae a.o:-11 Clt 

19631 - Pl>O. 
Ruy carnelrO - PSD. 
Lobl!.o aa SUvell"a - Ji'SD. 
Le1H Net<l •23 de abrll de 

- PSD. 
Wlton Campoa - Olillll. 

19:f3) 

..._ 8ertbaJdo VJeJr.a......._Vtce-Pres1deote -
UDN. ' 

M.eneze~ Ptmentel .. - pSD. 
lllurtco Rezende 123 .de ab11 td< 

191131 - Relator - UON. 
8Uvestre Pérltilea_!23 4t ·anru a. 

19631 - Presidente - PTB. 
Nosuetra ele Gama - P'l'B. 
Barros Carvalho - PTB. 
Aloystc. de carv&lho ..;. PL. 
LlDo do Matou - PTH. . 
JOAo AgriPino 123 de abr11 d.e tfi63) 

- IJDN. . 
Oantel Krleget - ODN. 

. DIARIO DO OON~ 1\JA'W)I\IA[ ._,.,..,._ ... 

Noguetra da Gama - PTB~ · 
Sarroo Carvalll<> - PTB. · 
Mem de sa - PL. 

. \1 -- ~- Membro.s - Part!doo 
Rcy carneiro - PSD 
Pedro Ludovlco - PSD · 

S) Projeto de Emenda à Cons· 
tituição n9 5/62 

<DlSPOE SOBRI! A ENTREGa AOS 
MUNICtl'IOS DE 89% Da aBRE· 
CADaÇ40 DOS ESTADOS QU4N· 
DO EXCEDER AS RENDAS ~ 
NICIPAISJ. 
EleJta em 13 de setembro d<! ~. 

Wllaon Gonçalveo (23·4-63) - PSD 
Benedito Vallad'ares - PSD 
Milton C&mpo.s - UDN 
H&r!baldo VIeira - ODN 
F.urlco Rezende 123-4-681 - UL/l 
Drullel Krieger - UDN 
JOi-o Agrl plDo c23-4-63) - ODN 
Amaury Silva C23.4.68J - Pl'B 
Nosuwa da Gama - PTB 
Barros canalha - PTB 
Mem de Sâ - PL 
Raul Giubertl - PSP 

Maio de 1965 

Lelte Neto - FStl 
· Amaury Silva - PTB 

llezerra Neto - PTB 

152'f' 

Vaga do S~nador Pinto Ferre!ra 
- PTB 

Vaga <to senador Eduardo catalão 
- VIce-Presidente - PTB 

\"ada 1do senador Ed'.lardo As .. 
Eurico Rezende ~ Presidente -
MUton CampCe - ODN 
Danlel Krteger - UDN 
Aloysio de carvalho - l'L 
Josaphat Marinho - 'l.elator · 

Em Legenda 

Prorrogt«la: 
_ ate 10 ae clezembro de 1868 pe~o Y) Projeto de Emenda à Cons-

R.equerlmento O' 1.147-63 aprovao< V) Proj"eto de Emenda à Cons- tituição n9 4/63 
em 12 de dezembro de 1B62: 

- ate .ll ne aezemllro Qe 1B6f pek tituição n9 1 /63 C CONCEDE IMUNIDADES AOS 
R.eqUerUDellto 1.147·6 . saprovado ftl !TRABALHO OE MVLHERÉS I! ME· VEREADORES! 
lU·de" dezemnrc·de l~. NORES E fRABALHO EM f)l· Designada em 110.0.83 

OOmpletcla ear n· de ·abril de liHill DUSTRIAS INSAl-UBRES!. Prorrogll<la ate U 1, lU pelo ~ 
MembrOIS - Pa.rtlc:las OeslgD&Qa em ".!3 4.63 quertmento DQmero 1.153·63. aprova .. 

Jettersoa ae Ag\11&1 - t"SD. Prorroga.da ate. lO.U.84 pelo Re· do em 10.12 63. 
RU1 Carnero - t>SD. ~uertmento 1 150-63, aprovado em lO 1\4emb p--·~-
LObao da OiJvera - J;'WJ. de· dezembro de 1968. "" - ~ w...., 
W!looD Qonça~v05 <2:1 ao ab:ll de Je!!arsOD de Aguiar - P13D 

19631 - PSD. . Membros - Partl<loo Ru.y Carneiro - PSD 
<Alte Neto •28 l 63> - PSD. Jefferson <le 1\gulat - P8D Loblo da SUVell' - PSD 
M.eneze• PLDl~teJ - ~t.e. Ruy Carneiro - PSD Wüaon OonoaJvJ PSO 
Wlton (lam uDlll Loblo da Silveira - PSD Menezea PIJnen•·· - PSD 

· . IX» - • WU!On Goncaiveo - Rela·ar • -•te "ato _ P~SD -Berlll&la, Vlelra - UDM. ...,. n 
Josapllal Marl!lllo - t23 t.63) - ~SD 1\maur, SDva - 1'TB 

VlCe-Presldente - UON. Meneze:s Pimentel - PBD . Bezerra Neto PTB 
Da u. ODlll Leite Neto - PSD V elo B - ~- Ir me. ~legez - • Amaury Silva _ P'I'B · •• _ VRIB. enador C"oL.Uto rtrre .t. 
Vaga elo SeiUlOI PLOto Pen'e1ra. B 1 Pr••'d te - I'TB 
Eurt~ Rezende t23.t.63) - OD.N. ezerr. Neto - V ce~ - eD - Silvestre Pér!Clea - PTB 

~u .t. 63J - PT 11. E"rB Ada!bert<> se na - PTB 
Nosuetra da oama - I'TB. Vaga do SenadOI Plnf<> rorretra l!:urloo Reoende t23 4 681 - ODM 
Barros Oarva.bo - I'TB. - PTB MUton Oampoo - ODN 
Mem de Stl - PL. IAUTONOnliA DOS MUIIICIPIOS IUoy•lo de carvalbo - PL 
Miguel Couto 123 . .f. 631. - PSP 'lllvestre PencJe.s _ .PTB JOS!lpha.t Me.rtnho - Sem Legemta 

T) Projeto de Emenda li Cons-
tituição n9 6/62 · 

IAVMEN'l'A PARA QUATRO O NIJ­
MERO Dh REPRE~IlNTANTEb 
DOS ESTADOS ~ DO DlSTBITO 

B:lelt411 em 13.8.62 
Pro.rroaaca: 
- ate 16.12 . 63 pelo Requerlmenl<> 

190-62. aprovado em ij.lll.62: 
·- ate lb. 12. ts4 pe1g ReQUer1m&Dtú 

L U6-68. ap:ovado em 16.1ll.88. 
Completa<le em 33.t.83. 

Mernbr06 - Pa.rt1GGI 

Jettorson ae Aguiar - P8D 
Rlll oarnell'o - PSD 

Argemtro de Ptguell"edo - PTB Jolo Agripino - ODN 
Eurklo ~ezende 123 4.831 - ODN 
Wlton Campos - ODlll 
Dalllel lrri•ge, - ODN 
Joaapllat Marinho - Bem Legench 
1\loyolo de Carvalho - PL -

W) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 2/63 

(DlREJl'O DE PROPRIEDADE! 

Deatgn&OtN~ em 33 t. 63 
ProrrosA<la: 
- ota lfi 12 64 pelo Requerimento 

1.151·68 a.provado ·em 10.12.88. 
MembrO.\ - ~ 

Z) Projeto de Emenda à Cons·· 
titulçâo n9 5/63 

CDISPOI! SOBRB O IMPOSTO DB 
Vl!ND&S B CONSIGNAÇOES 

Dellfll&da em 11.6.113 

Prorrogada até 15.12.64 pelo aa­
querlmen~ n1lmero 1.114·113. ap­
vado em 10. 12 63 

Membro. - Partldoo 

Jl!!M!Qn de &;rulat - P8D 
au.v Oo.rtlell'o - t'SD 
Loblo da SUvwa - PSD 
W!lsOD Goaçalv05 - PSD 
Me,_ Pimentel - PSD 

R) Proj'cto de Emenda à Cons- FEDERAl NO SENADO!. 
l.oblo da SUvelra - ael&lo< 

tituição n9 3/62 f'SD · 

Jetterson de Agula.r - e&C Lelt.e Neto - PISO 
RU1 carneirq - Presidente - PSD Amaury SUvo - PTB 
LObAo da suvetr8 - PSD Bezena Neto - Pl'B 
Wlll01l QancaJ•eo . - Pf1D . • . Vaga <lo Sell&C!Or HUmberto 

(AOTORIZA O fR11JUNAL SUPE· WUson Gonçalves .(23.l.AI M- Pimentel - PSD Nedet - PTB 
Harlbaldo Vtelra - Vlce-PreJitlen- Arge!D1ro de P'lguou-edo - PTB BIOB ELEITORAL A FIXAR UA• f'SD 

... - !i'SD lilurlOo l'l.eZendl - UDlll l'A PARA & RRA.I •Z•ÇAO DO 
PLEBISCITO PBIIVISTO NA 
EDENDA CONSTITUCJONAt N' 
l - &TO ADICIONALJ. 
miei te . em 10 de lUiho 4e Ul63. 
f'l'OrCaS'açao~ . 
- ate tb <le élezembl"o de 1963 pelo 

ReQUerimento 187:S. aprovado em 12 
de dezembro ae ..... · 

- atol 16 do aezembl"o de !964 {)OjO 
a.quorunento 1.146. aprovado · om w 
de <l87e!abro de 1983. 

OOmp!etade em as de ab:ll de 
196ll. 

Memb""' - Partldoo 
Jaffer&Oll ae Al!UlBl - PS. 
WJJ,sov Oo.DçaJ-vea 1.23 ae a:;,rn àE 

19881 - PSD. 
RU1 Carneiro - PSO. 
Lobl!.o de SliVeJra - pSD. 
Meneze.. l'lmenlel - PSD. 
Lelte Neto •23 de abrtJ de 1968! 

PSU. . 
.-- Wlton Campoe - Dl>N. 

Hertbaldo VIeira - 0DN. 
J06o AI!J"Iptno (23 de abrlJ de 1963) 

- ODN. 

Men.... Pimentel - PSD 
WIIOn Campoo -ODlll 
lierlbaldo Vlelno - UDlll 
dosaphal Marinho - (33 .4.88) 

UDN 
Dalllel Krteger - ODlll 
B:urloo Rezende - t23. 1. 83>. - Vl· 

ce·Presldente - 0011 
• • • Vaga do seaaaor Pinto PerreJra 
<23 .4.831 - Presidente - PTB 
· Nosuelra da · Gama - PTB 

Battos Oarvt,lbo · - PTB 
Mem do SA - PL 
Jdllo Leite (23 l.631 - PK 

Alll&Ur)' Silva - PTB 11411toD Oomi>OI ~ ODII 
Se..,.. Neto - PTB D&a1el Krteger - ODII . 

• , • •• Vaga do Senador l" ..Qf<> . 1'1r· . 1\loyslo de O&rva.IIlo - PL 
roJra PTB J1)811pllat MarUlho - Se atLegentll 

SflvÜt:re Pérldlea - PTB -
A1tla Vtrg!llo - P'l'll · Z-1) Projeto de Emenda l 

IDo Rezende t28 ·' .681 - ODN tltul~ão n9 6/63 
toD Oam1>01 - Relator - tJI»> • 

J . Agripino - ODlll (lNELEGIBWDADI!) 
JOOIIPbal Marinho - Sem Legenda 
1\!0Jslo dt oa.rvalho - PL 

X) Projeto de Emenda à Cons· 

C\e.s!gnade em a, 10.68 

Prorrosaao até 10 .12·. 64 Qelo aa­
querunento n1lmero 1.1&6·63. aprov .. 
do em 10.12 63. 

• tltulção n9 3/63 
U) Projeto d~ Emenda à Çons- cDIBPOB SOBRE .\ ADliiiNISTRA· 

MembrO. - Partl4<11 

Jetrarson oe AgU1At. - PSD 
Rcy C&rnell'o - P8D titulçl!o n9 7/62 Ç&O DO DISTRITO FEDERAL ~ 

!REVOGA a EMENDA CONSTI'n!· MATERIA DA COMPET&NCtA 
OlONAL N' t, QUB lNBTlTVJO 0 PRIVATIVA DO SENADO!, a. 
SISTEMA PARLAMBNTAII DE Deolgn&da em a.D.~ 
GOVltRNO i! O ART. 6l Da CONS· PnmQgada ate IG.lll.IU pelo Re-
TlTUIQAO FEDERAl. DE 18 DE ·jUerlmen~ I 1&2·68. aprovado em 10 

\VIIBOD Qonçalveo - PSD 
Jose ll'elWAno - PSD 
\VIlltredo GurgeJ - PSD 
~emlro 4e Figueiredo - PTB 
BetSml Neto ·- PTB .­
SUveotre Pertclea - PTB. 
~tmdo La1l - PTB 
Eur1oo Rezende - ODlll 

trurtoo Rezenae 11!3 de 
lD681 - UDN. 

abl11 4t Prorrogada: · JeUIII"li01l do Aguiar - PBD 

~:..w:~~~ ~~~19461. jO deze~~:b:~ 1:6a~a.rtl<loo · I 
- até 11.12.63 peJo Rot~Uerlmenlo ~elro - PSD 

Mlitclll Campos - ODN 
1\loysto do Carvalho - ODN 
4!01110 A.rlllOI - ODN 

Danlet Krteg<>: - I1DN. 
!tll•estre Pêrloles ât· de abril 

, 1968) - PTB. 

791·81. aprovaao em a~. .81 de suvetra -~~ 
de -. atf 18.JI .Bf pelo IIDio Ooll98lvea -

1.149·61 aprovada .,. 10. .a, . Pimentel -

JOI&Dhat Mulnho - sem r.erendà 
R&uf Olubtrll - PSP 
Joo6. Leite - .Pl\ 



![MARIO DO CONQREsso--NACIONAl (Seçllo lf) M alo da '1965 

' Z-2) Projeto do Emenda á Melo Bras• - i"rB 
· 1liur1oQ Rezell4c !23. I. 63) OllN 

;};s.gr..ad& em 25.!Ll064 · 
Je-ftersoD de AiUlo.r I.PSD). 
Antônio· Balblno U'SD) . 
WiLson OonçaJv.. U'SD) , 

- "P01 Jll(\is um ano .e;n •N·tude ~ 
a.provaç!W do Ete(iuert.--nento' mlmcro 
1.173--63, do Ser..hor Senador Wt& 
Neto, .na sess!io de 12 do dezemt:Jro 
de !963. 

Constitulgâo nq 7/.63 AJufllo dll oarvsl.tlo - OOli • 

(TUA.'ISl•'l!llllNCIA /l'A.RII & Ri>- Monoo ~ - OllN 
. ~~R VA DO Ml.LlTA.R DA ATIVA ,. Jooapllst Ma.rlrJ.lo - Relntm 

QUE SI< CANDIDATAR A CARGO ~em Legenda 
Ru1 carnelro lPSDl . 
Menezes Punentel (FSD>. 
Edmundo Levl (PTBl, 
Bezena Neto 1PTB). t:LE'J'IV01. A.ur.éllo VUlr:.la - PTB 

Membros - Pa.rtlõo.s 
Jel!erson de Aguiar - l?SD 
Loito Neto tf'resldent<l - i'SD 
Nelson MaeUlan - P'l'B 

ues2gnaaa ~m 2.10.63 Jüllo Lette _ PR 
Prorroga<la oté 15.1J!.64 pelo Re-

Arthlll' \"lrglllo 1PTBl. 
Q.seal Pa.saos <PTBl . 

~uer~.mento nümero 1.155-63, aprova. ' 
o em 10 12 63 • Z-4) Projeto de Emenda à 

Afonso Arin0:.3: !UDNr. 
Milton CampQ fUDNl. 
Eurico Rezende (UDNl . 
Al~sio d• Carval.tlo ll'Ll'­
Josaphot Mnlnho rnPil, 
Auréli-o Vlanha tBPn 

João Agripino !Relaton - OllN 
Josaphat Marinho - sern Lea:ends 

Membros - pa.rt:dos Constituição n9 1/64 2") Para apurar fatos aponta­
dos da tribuna do Senado 
e outros, relacionados com 
irregularidades graves e 
corrupção no Departamen­
to .de Correios e Telégrafos 

Jetteroon de Aguta.r - fSO 
&uy· carneiro - PSD 
Wusoo Gonçalves - PB:D 
Jvse ~:~e11clan<J - Psn· 
w a•tre-00 Gureel - Pso 
Ar~emlf<' de F1guei.redc - PTB 
Bezerra Ne•.ç - PTB 
suvestn Pértclca - l?'l'H 
~d:r.•mdc Levt - n·:a 
E>.Ulet• Rezende - OUN 
M~Wr> Campos - OllN 
A;oy.sk de carvalho - PL 
A!on.'>C ArlD~» - ODN 

J<>sapnat Mo.rinho - Se~ Legenda 
J'J~lo Leite - PR 

Z-3) Projeto de Emenda 
Constituição n9 8/63 

estgna<13 em 22.10. 63 

à 

Prorrogada a.téo 15.12 ô-l pelo ite­
q·1er~menr..o nnmero 1.15"1~63, aprova· 
àc em 10 12 63. · 

Membros - Pa.-tidOG 

Jefferson d.e Aguil\r - POO 
R·;• carneiro - f'flil 
Jo3~ Fe11ciano -.. PSD 
waso:o Gonçalven - PSD 

_ liezerra Neto - PTl3 

a:•::m·mdt: Levl - ?TE 

A.:~euurc; Ftgue.tredcl 4 .. 

tE'lei:çã.Ci ~\Utom.áttca a... vtee·Prfe .. 
slden~ ec.m o t'resld<'nte êa. &epú· 
blica.>. . . 

·.;reuerson ®. A:;."'..llliJ U!SD). 
Ruy 0~1 ~euc tP$1.) .. 
l.ooào Cii:\ Wre1ra tPSD). · 
Wi.twn g-unçoPJ~ tPSD.>_. 
Jl)eé .Fe.llcJ.a.n~ •f>SD'. 
-i:St"'&erra Ne~ PTe, 
.a.rthur \TJrr,l!1-c .r'TB> .. 
~tóni.. .I'Jcll <P'l'Bl. 
06cr.t Fa..,.1v5 tPT!:::U. 
AntOntc Cart<l~ • U LJN). 
AJ.ovsic df Carvalhu n?L> ~ 
Em;le<. P..ti:-endr IUUNL 
Milton Campos tUDNl. 

· J~Js.'lpha.t M~.Mnno d3PI>. 
J!lJ!o r..eite 1.B?n 
AU!é!lo Viacnn 1BP!). 

: 
I 

A.arl!.o StdnbrtJeh ffiPD ~ 

COMISSõES 
PAR LA i\11<~ NT AR~E~S........,D""'B 

íNQUÉRrro Crtn.cta pela Re.s<>luçflc. n'O.merc sa 
CRIADAS OE /WORIJO CO~l O do 1963, asslnad, oelo Scnhm J•!· 

AUT 53 DA CONSTITUIÇAO E f.erson de Aguiar e mais 33 SenMr"" 
o ART. 149 At.tNEA A DO a&- Senador-es •apre.sentnda na set.eã.o de 
Gll\1ENTO lNTERSO. 30 de outubro do Hr63l. 

Prazo ·- até o tlm da sessão le&I:l· 
1~) Para apurar a aquisição, ••tl<a .d< 1963. 

peto· Govêrno Federal, dos !'rorrogacãc P01 llO dU.s <.até lõ de 
acêrvos de concess;onárlas ma.rçc de 1964l em vtrtudt 00 Re--

.. • queMmentc nõmerc t 163-G:1 1t se ... 
de serviços publicos e a nhor Senador Wilson ~neoJves 
importa~áo de chapas de aprova.do na sessão de 10 de 4ezem" 

't • • ~ bro ele 1G63 121.50). · 
aço para a C1a S1dert.1r- Oeslgnatllo em 6 d• dezornbrc do 

· N · I 1963 glca a.ctona • Membros (1H ..:.. ?art1dos. 

Z-5) Projeto da Emenda 
Constituição n9 2/64 

à Cr1ad.e pela R.esoluçáo nümero tl. Jefferson de Ag"Jlat - PSD 
de 1963. aSSinada pelo SenbOI Net&on Leite Neto - PSD 
Ma<:u!rm e ma.ts 28 Senhor~ Sena.· At'iliu Fo-nt.P.ne - PSD 
dores ts,present(l.da em 30 de ma1t de wnson Gonçalves - flresldente 

tDâ nova recaça<:~ a a.ltnea a, do 1003). 1 ?SD 
art. !OI e IIJ Itero LX do a.rt. 1:!4 da · Oes!gnac.a em 31 de maJo de 1963 Artut \"l.rg!llo - PTB 
Gt>n.sti~trlção li'eáeral n nm de esta-- Prazo.- 120 dias, ate 28 de IJe~ Bezerra Neto ·8 1!.53 - V1ce·Pre .. 
beleoer q-~e seJam orocessa6os e tul· tembro de 1963. · ;~dente - PTB 
~ndos nos crtmeE coruuns: Prorrogada: ~..teUc Bragt~ - PTB 

N João Agrlp!no - fJDN 
- os membrm do congresso a- _ P'ot · m_a1$ 120 d1M, em 'llrtude: Dã.nleJ Krizç~ crON 

c!onal. nele Supremo rrt.bun.a.l_ Fe· -. d o ~- '" ú .. ~ •· UD'·' de ... a.l• ........ a,provaçao o n.eque~uuen- tl .. E;l.4nCQ ..-"Rezende 123 4 \lJ) - ~ ... 

I · · men 653-63 cto senhor Senador Joãc AuréUo vla!::Lc.,__- PSB 
- os mcmbro.s d:·1.:; A&em:.t1élac; U· Agrtplno. n~ sessiic d.e 18 à.e .se em· Secretãno. t\ 1x!lHP L.eglSla~vo, 

gl..sla.t:J.vas, pelos l'rib'lnats de Justiça). a.-·o a.e 1963 (21 bore.a). l7 l.r-9, J. Ney PaS~JS D~r~tJl&. 
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